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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA —  DOD  

INTRODUÇÃO 

0 Documento de Oficialização da Demanda  (DOD)  é o documento que deverá conter a descrição do 

objeto e de suas características, quantidades, unidades de medida, descrição dos itens de contratação, 

prazo de entrega dos produtos/materiais, prazo para execução dos serviços, condições de 

fornecimento, forma de prestação dos serviços, previsão da data em que deve ser iniciada a prestação 

dos serviços ou o recebimento dos produtos, justificativa da necessidade da contratação, entre outras 

especificações técnicas consideradas relevantes pela unidade requisitante (inciso I do  art.  5-9  da 

Portaria CMC n° 138, de 29 de dezembro de 2023). 

1- 	INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- 	Data prevista para o inicio da execução do serviço ou do fornecimento 

Previsão de implantação até 01/12/2025. 

1.2- 	Descrição do objeto 

0 objeto da presente contratação é a aquisição de licença de  software  e a prestação de serviços de 

gestão documental arquivistica, divididos nos seguintes itens: 

a) Aquisição de licença de uso perpétuo de  Software  de Gestão Documental, com a concessão 

de licença de uso, de caráter não exclusivo e permanente (perpétuo), da Solução de Gestão 

Documental, em sua versão mais recente disponível na data de assinatura do contrato, sem 

restrições de número de usuários ou funcionalidades.; e 

b) Prestação de serviços agrega dos de Gestão Documental, com prestação de serviços  continuos  

de hospedagem em nuvem (Datacenter), manutenção e suporte técnico para a Solução de 

Gestão Documental, conforme Acordo de Nível de Serviço (SLA) detalhado no Anexo I, e 

prestação 	de 	serviços 	de 	execução 	documental, 	incluindo 	implantação, 	migração, 

treinamento, higienização, preparação, catalogação, organização, validação, digitalização de 

documentos, guarda física, gerenciamento da tabela de temporalidade, expurgo, empréstimo 

e frete, conforme especificações detalhadas no Anexo I. 

1.3- 	Grau de prioridade da compra ou da contratação 

Alta. 

Considerando a necessidade de modernização, segurança, conformidade legal e eficiência no 

tratamento 	das 	informações 	institucionais, 	faz-se 	necessária 	a 	contratação 	de 	empresa 

especializada em gestão documental arquivistica, com  expertise  comprovada na prestação de 

serviços integrados voltados â preservação, organizaçãoe acesso aos documentos físicos e digitais 

da instituição. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A digitalização do acervo documental da Câmara Municipal de Cubatão configura-se como uma 

medida estratégica voltada â modernização administrativa, â melhoria da gestão da informação e â 
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preservação do patrimônio documental institucional. Além disso, essa iniciativa amplia o acesso As 

informações públicas, atendendo aos princípios da transparência e da publicidade. 

Diante da crescente demanda por eficiência, controle interno e transparência na administração 

pública, torna-se essencial a adoção de soluções tecnológicas que assegurem a integridade, a 

rastreabilidade e a agilidade no tratamento de documentos e dados institucionais. 

Somam-se a isso fatores como a limitação de espaço físico, os riscos de deterioração dos arquivos 

físicos, bem como a ausência de infraestrutura adequada e de equipe técnica especializada para a 

execução das atividades de digitalização, reforçando a necessidade da contratação de empresa com 

experiência comprovada e domínio técnico na área. 

A medida está plenamente alinhada aos princípios constitucionais que regem a administração 

pública, notadamente os da eficiência, economicidade e publicidade, proporcionando ganhos 

operacionais relevantes, otimizando processos internos e facilitando o atendimento às demandas 

dos órgãos de controle, bem como de solicitações internas e externas relacionadas a informações 

documentais. 

Ressalte-se que os serviços a serem contratados envolvem elevado grau de especialização técnica, 

demandando o uso de equipamentos específicos e conhecimentos aprofundados em gestão 

documental e tecnologia da informação. Ta is exigências tornam inviável a execução dessas atividades 

com recursos próprios da Câmara. 

Dessa forma, considerando a necessidade de assegurar a preservação, a organização, o acesso 

eficiente e a modernização da gestão documental desta Casa Legislativa, é imprescindível a 

contratação de empresa especializada, nos termos dispostos no Anexo I deste documento. 

Diante do exposto, e considerando a relevância desta medida para a modernização e eficiência da 

gestão administrativa, autorizo a continuidade dos trâmites necessários A contratação, observando-

se a legislação vigente e o devido respaldo técnico e jurídico. 

3- 	ESTIMATIVA DE QUANTIDADES, PRAZOS E CONDIÇÕES 

Item CATSERV Descrição Unidade Qtde. 

1 27278  

Serviços 	de 	digitalização, 	por demanda, 

com 	validade 	legal 	de todo 	acervo 	de 

documentos 	e 	processos 	físicos, 	com 

guarda em meio digital com utilização de  

software 	que 	garanta a 	qualidade 	dos 

documentos já em uso por essa câmara 

municipal, 	contemplando 	o 

reconhecimento de caracteres de texto nas 

imagens, geração de arquivos em formato 

portable 	document 	format 	(pdf) 

pesquisável, 	de 	autos 	de 	processos 	e 

documentos que se fizerem necessários, 

páginas 1.860.000 
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no 	formato 	A3 	a 	A4, 	incluindo 	o 

fornecimento de mão de obra necessária 

para 	execução 	do 	serviço 	incluindo 	a 

preparação, organização, 	digita lização, 	e 

recuperação, dos documentos digitalizados 

e daqueles armazenados fisicamente, com 

armazenamento em nuvem, com vistas ao 

atendimento 	das 	necessidades 	da 

CÂMARA MUNICIPAL DA CU BATAO/SP. 

Quantitativo Total páginas 1.860.000 

Quantitativo Total + 20% (372.000) páginas 2.232.000 

Ante o relatório técnico conclusivo elaborado pelo servidor Mauricio André Campina cujo consta nos 

autos que: "Considerando a natureza dinâmica da produção documental no âmbito da Câmara, bem 

como as possíveis variações no volume de documentos gerados e tramitados ao longo de um período 

de 12 (doze) meses, recomenda-se a aplicação de uma margem de segurança de 20% (vinte por cento) 

sobre ototal estimado, a fim de assegurara plena cobertura de documentos eventualmente produzidos 

até a conclusão da execução dos serviços." 

0 acervo de processos e documentos físicos encontra-se localizado na Câmara Municipal de Cubatão, 

localizada na Praga dos Emancipadores, s/n2, Bloco Legislativo, Centro, CEP 11510-039, na cidade de 

Cubatão/SP, o qual a empresa contratada  fa rá  o translado para o local a ser proposto pela contratada e 

formalmente aprovado pelo Gestor Legislativo, mediante vistoria e comprovação do atendimento às 

normas de segurança e arquivamento. 

A contratada deverá guardar todas as informações confidenciais em local seguro, de forma que esteja 

adequadamente protegido contra roubo, dano, perda ou acesso não autorizado, de acordo com padrões 

que sejam, no  minim,  equivalentes àqueles aplicados às informações confidenciais. 

4- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DOS RESPONSÁVEIS 

Unidade Requisitante: GGL - Gabinete do Gestor Legislativo. 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome Áureo Tupinambá de Oliveira Fausto Filho 

Matrícula Cargo/Função: Diretor-S,ecretário. 

I 	 / 

Assinatura: 

ANEXO I  
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1. SERVIÇOS QUE FAZEM PARTE DO OBJETO: 

1.1. 0 contrato oriundo desta licitação ter vigência por 12 (doze) meses. 

1.2. Os serviços deverão atender integralmente as especificações do presente documento, composto por: 

1.3. Disponibilização da licença de uso permanente da Solução de Gestão Documental; 

1.4. Implantação estruturada da Solução de Gestão Documental; 

1.5. Integração e Para metrização da Solução de Gestão Documental; 

1.6. Treinamento  in  loco; 

1.7. Suporte e Manutenção da Solução; 

1.8. Datacenter da Solução — hospedagem da solução em nuvem; 

1.9. Guarda física 

1.10. Serviços de execução documental, como a higienização, preparação, catalogação, organização, validação, 

digitalização de documentos e armazenamento em caixas apropriadas; 

1.11. Fornecimento das caixas apropriadas; 

1.12. Projeto e Capacitação Continuada  in  loco; 

1.13. Gerenciamento documental com a aplicação da tabela de temporalidade, através da Solução integrada; 

1.14. Expurgo; 

1.15. Empréstimo (desarquivamento) e devolução (rearquivamento) de Documentos; 

1.16. Frete normal de remessa (72 horas). 

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS EM RESUMO 

A empresa CONTRATADA deverá fornecer, instalar, implantar e operacionalizar um sistema integrado de gestão 

de documentos que contemple as seguintes funcionalidades e serviços: 

2.1. Digitalização de Documentos: 

Realizar a digitalização de documentos físicos, incluindo sua triagem, indexação e organização, conforme as 

especificações acordadas entre as partes. A digitalização deve seguir o Decreto N2 10.278, de 18 de março de 

2020, que regulamenta o disposto no inciso X do caput do  art.  39  da Lei n9  13.874, de 20 de setembro de 2019, e 

os critérios estabelecidos pela Lei Federal n° 12.682/2012, que define as condições técnicas para a digitalização e 

a guarda de documentos públicos. A digitalização deve garantir a preservação, a integridade e a acessibilidade 

dos documentos a longo prazo. 

2.2. Gestão de Guarda Documental: 

Realizar pela empresa contratada a guarda documental em local disponibilizado pela contratada, através de 

equipe técnica própria, o controle e organização do arquivo, auxiliando a equipe dessa câmara municipal na 

rastreabilidade sistêmica, tendo sob responsabilidade da contratada a manutenção, localização, guarda, e 

empréstimo dos documentos existentes no arquivo, de forma estruturada, realizando a guarda os documentos 

em caixas  box  devidamente identificados e a locados nos portas paletes disponibilizados pela empresa contratada, 

identificando todo o tipo de movimentação registrando na solução de gestão documental, obedecendo às normas 

e regulamentos legais para a gestão de documentos públicos, incluindo os critérios da Lei n° 12.682/2012. 

2.3. Licenciamento de uso da solução de gestão documental e Instalação: 

A CONTRATADA deverá fornecer o licenciamento permanente de uso da solução para uso exclusivo da Câmara 

Municipal. Esse direito de uso é perpétuo, não se extinguindo com o término do contrato de prestação de serviços 

(Item 2 do objeto), e garante a utilização irrestrita da versão do  software  adquirida, sem limitações de cadastro 

de funcionários ou funcionalidades. A licença deve contemplar todos os módulos e funcionalidades necessários 

para o pleno funcionamento da solução. 
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2.4. Implantação, Integração e Parametrização da Solução: 

A implantação deve ser realizada conforme as especificações do contrato e cronogra ma estabelecido, atendendo 

às necessidades da gestão pública e dos usuários. 

A empresa contratada deverá realizar a configuração e parametrização da solução de acordo com os fluxos de 

trabalho, processos internos e requisitos específicos da Municipalidade, garantindo o perfeito funcionamento do 

sistema 

2.5. Suporte Técnico e Manutenção Mensal: 

A empresa contratada deverá fornecer suporte técnico remoto durante todo o período de vigência do contrato, 

incluindo atendimento de dúvidas, correção de falhas, atualizações e resolução de problemas técnicos 

relacionados a solução. 

A empresa contratada deverá garantir a manutenção mensal da solução, que inclui atualizações, correções de 

falhas, ajustes e melhorias conforme as necessidades da Municipalidade. A manutenção também deve 

contemplar a continuidade do suporte técnico. 

2.6. Datacenter: 

A empresa contratada será responsável pela instalação completa da solução em ambiente na nuvem, seguindo as 

normativas da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD n° 13.709/2018) e conforme cronograma estabelecido. 

2.7. Projeto e Capacitação  in  loco 

A empresa contratada deverá oferecer treinamento técnico e funcional continuamente para os usuários 

capacitando-os a utilizar as ferramentas do sistema integrado de gestão de documentos de forma eficaz e 

eficiente, garantindo o pleno funcionamento da solução de gestão documental, realizando mapeamento dos 

processos atuais para sugestão de melhorias trazendo de forma sistémica agilidade e segurança ao processo. 

3. ASPECTOS TECNOLÓGICOS DA FERRAMENTA, INFRAESTRUTURA E GARANTIA 

A contratada deverá fornecer toda infraestrutura necessária para manter a alta disponibilidade do  software  

alocado em suas dependências, fornecendo ainda garantias de segurança para as transações via  web,  durante a 

vigência contratual, atendendo, no mínimo, os seguintes requisitos: 

Para a execução dos serviços de datacenter, será permitida a subcontratação. 

Manter servidores de aplicação e  storage  de alta performance que forneçam toda infraestrutura de datacenter 
necessária para implantação, suporte e manutenção, bem como, oferecer garantias de segurança para as 

transações via  web,  durante a vigência contratual com disponibilidade continua, 24 horas por dia, 7 dias por 

semana. 

Os sistemas para execução, gerenciamento e monitoramento de cópias de segurança dos dados  (backups).  

gerando  backups  com intervalos a partir de 24h. 

Garantir o monitoramento e a expansão dos recursos necessários, como espaço em disco, memória e 

processa mento. 

A contratante não reconhecerá qualquer vinculo com empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato 

porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos 

realizados será mantido exclusivamente com a contratada, que responderá por seu pessoal técnico e operacional 

e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estas causarem. 

A contratada deverá manter a segurança e o sigilo de todas as informações durante o contrato, em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Isso inclui seguir políticas de segurança de acesso e dados, realizar 
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backups  diários e ter redundância dos dados, ter um plano de contingência e garantir o funcionamento 

redundante do  software,  aplicação e banco de dados. 

A contratada tem a responsabilidade de assegurar que todos os elementos utilizados na prestação dos serviços 

sejam tratados com confidencialidade, tanto por ela quanto pelos profissionais envolvidos no contrato. Isso inclui 

a proibição de reproduzir ou divulgar esses elementos sem a devida autorização por escrito. 

Tanto a contratada quanto os membros de sua equipe devem manter um sigilo absoluto sobre os dados e 

informações relacionados aos serviços prestados, assim como qualquer outra informação acessada durante a 

execução das atividades previstas no contrato. eles são responsáveis, tanto contratual quanto legalmente, por 

qualquer descumprimento dessa obrigação, mesmo após o término do contrato. 

Além disso, a contratada deve definir responsabilidades em relação ao acesso, gerenciamento e armazenamento 

das informações, tanto para sua equipe quanto para terceiros. 

Quando indicado por normas técnicas ou legais, a contratada deve implementar o uso de criptografia e/ou 

certificados digitais para a operação ou gerenciamento do ambiente. também é necessário utilizar um firewall em 

suas instalações, estabelecendo fronteiras físicas e lógicas entre as redes do contratante e da contratada, além 

de providenciar outras formas de acesso necessárias para a prestação dos serviços, incluindo uma solução de  

software  de prevenção de intrusão (I PS) para o ambiente. 

A contratada deverá possuir estrutura para manutenção e gerenciamento do  software  e banco de dados a fim de 

garantir disponibilidade de funcionamento de no mínimo 99,6%  "up-time", sob pena de multa por inexecução 

contratual, exceto em casos de acidentes ou catástrofes naturais, além de ataques terroristas, atentados ou 

indisponibilidade por exigência judicial. 

O software  pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades nativas em ambiente  web  e todo o acesso 

deverá ser via navegador. Não será permitido qualquer ambiente gráfico ou caractere emulado em navegador. 

Deverá ser compatível com os navegadores  Microsoft Edge  90 ou superior, Mozilla Firefox 90 ou superior e Google  
Chrome  90 ou superior. 

O software  deve desenvolvido de maneira integrada, tendo todos seus módulos e áreas integrados a um único 

banco de dados, visando ter melhor desempenho na consolidação de informações e maior agilidade em 

manutenções. 

O software  deve ser construido de maneira que possibilite a integração outros sistemas via  "Web Service"  ou 

outra tecnologia que venha a ser definida posteriormente pela contratante. 

Possuir sistemas gerenciadores de banco de dados relacional. 

A aplicação deve ser desenvolvida de forma a permitir a escalabilidade dos serviços. 

Deve requer autenticação por meio de nome de usuário e senha para permitir o acesso, com exceção das funções 

de acesso livre à população. 

Todos os módulos devem estar disponíveis em uma única tela e acessíveis por meio de um único nome de usuário 

e senha, que serão gerenciados em uma hierarquia de acessos. 

O sistema de Gestão Documental, deverá permitir aos usuários obterem informações operacionais e gerenciais 

em tempo real por meio de consultas e relatórios. 

Deverá possuir controle área para o gerenciamento de usuários, permitindo a criação de grupos e a estruturação 
de níveis de acesso para cada módulo e usuário. 

A hierarquia de acesso será configurada incluindo, no mínimo: acesso aos módulos; acesso ás funcionalidades 

especificas dos módulos (subitens dos módulos); acessoá execução de atividades (como consultar, editar, excluir, 

incluir  etc.);  e acesso aos relatórios, ou seja, a permissão para visualizar quais relatórios cada usuário poderá 

acessar. 
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Todos os relatórios da aplicação devem permitir exportação diretamente na tela do navegador também possuindo 

a opção de exportação em pelo menos os formatos CSV, XLSX e PDF. 

3.1. Da portabilidade do  software  e da transição assistida 

A Câmara deterá o direito irrevogável e incondicional de, a qualquer tempo, mediante notificação prévia 

de 90 (noventa) dias, solicitara portabilidade da instância completa e funcional do  software  licenciado para 
sua infraestrutura própria  (on-premises)  ou para a infraestrutura de um terceiro provedor por ela 
designado. 

Com o recebimento da notificação, inicia-se o "período de transição assistida", com duração de 90 

(noventa) dias, durante o qual a CONTRATADA se obriga a, sem prejuízo da continuidade e qualidade 

dos serviços: 

a) Fornecer a Câmara uma cópia integral e funcional da aplicação, incluindo todos os seus 

componentes, binários, bibliotecas,  scripts  e arquivos de configuração necessários para a sua 
reinstalação; 

b) Entregar a documentação técnica completa e atualizada, contendo, no mínimo, manuais 

de instalação, guias de configuração, requisitos de  hardware  e  software,  e diagramas da 
arquitetura; 

c) Prestar suporte técnico ativo a equipe de migração da Câmara, disponibilizando horas de 

seus especialistas para auxiliar no processo de reinstalação e configuração do  software  no 
novo ambiente. 

0 descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste ponto sujeitará a CONTRATADA a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da apuração de perdas e 

danos 

3.2. Da propriedade e portabilidade integral dos dados 

Todos os dados, informações e conteúdos inseridos, gerados, processados ou armazenados na plataforma 

pela CONTRATANTE ou por seus usuários são de propriedade única e exclusiva da Câmara. 

Ao término do contrato de serviços, por qualquer motivo, a CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias: 

a) Devolver a Câmara uma cópia completa e integra de todos os seus dados, em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina (tais como CSV, JSON, XML ou  backup  de banco de dados em 

formato  SQL),  acompanhados do respectivo dicionário de dados e esquema do banco de dados, sem 

ônus adicional. 

b) Após confirmação formal de recebimento e validação pela Câmara, proceder a exclusão definitiva 

e segura de todos os dados da Câmara de seus ambientes, emitindo um Termo de Destruição de 

Dados. 

4. SERVIÇOS RELACIONADOS AO  SOFTWARE  DE GESTÃO DOCUMENTAL 

4.1. 	Implantação, migração e treinamento 

4.1.1. A implantação deverá obedecer ao cronograma de execução. 

4.1.2. A implantação se dará com a conclusão das fases de instalação, levantamentos e parametrizações, 

treinamentos e testes finais antes da liberação do uso da solução para os usuários cadastrados. 

4.1.3. A contratada deverá apresentar um Plano de Implantação compatível com o cronograma de execução, 
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contemplando todos os eventos vinculados, migração de dados, quando necessário, testes e capacitação de 

usuários, com clara indicação de inicio e duração de cada uma das fases, para verificação, aprovação, validação 

do projeto. 

4.1.4. A Setor de informática disponibilizará todas as informações necessárias para o desenvolvimento e bom 

andamento da implantação do  software  de gestão documental. 

4.1.5. Realizar a migração dos dados existentes para os formatos e padrões exigidos pelo novo sistema, 

mantendo a integridade e segurança dos dados. 

4.1.6. Importação, reorganização e reestruturação dos dados existentes e dados atualizados periodicamente 

nos eventuais sistemas em uso pelo município, até o momento da virada sistêmica para o sistema licitado, visando 

permitir a utilização plena destas informações. 

4.1.7. 0 banco de dados a ser migrado deverá ser fornecido pela contratante, dentro dos moldes estabelecidos 

pelo novo sistema adquirido. 
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Camara  Municipal de Cubatilo 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 

76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

4.1.8. A contratada deverá converter/migrar todos os dados atuais existentes, para o novo sistema. 

na  ausência da possibilidade de migração dos dados do banco atual, a contratada deverá providenciar, 

sem ônus para o município, a digitação de todos os itens corrigidos, sujeito a verificação e 

homologação posterior por parte do município, através dos responsáveis pelos dados atuais dos 

sistemas em cada área. 

4.1.9. As adaptações das bases de dados e fórmulas visando o correto funcionamento do  software,  

são de total responsabilidade da contratada. 

4.1.10. caberá exclusivamente â contratante a homologação dos trabalhos de validação e 

identificando eventuais inconsistências a serem sanadas. 

4.1.11. Quaisquer incorreções no processo de migração detectada deverão ser sanadas pela 

contratada, sem custos adiciona is para a contratante. 

4.1.12. Ao final do processo de migração e/ou de forma concomitante a contratada deverá 

disponibilizar o  software  instalado, com sua configuração inicial. 

4.1.13. Em conjunto com a equipe técnica da contratante, a contratada deverá efetuara estruturação 

dos níveis de acesso ao  software  de gestão documental arquivistica. 

4.1.14. Os treinamentos aos usuários deverão ocorrer na fase de implantação, onde a contratada 

deverá fornecer todos os recursos, materiais e softwares necessários as capacitações. 

4.1.15. Apresentar aos usuários todas as funcionalidades do  software,  descritas neste termo. 

4.1.16. Os treinamentos ocorrerão em local indicado pelo contratante, em horário comercial e será 

fornecido sala apropriada e conexão com a internet. 

4.1.17. Organizar o treinamento considerando a quantidade total em 30 servidores em turmas com 

no mínimo 10 e no máximo 15 servidores com duração  minima  de 02 e máxima de 04 horas aula. 

4.1.18. Os custos relacionados aos treinamentos, como material didático, equipamentos não 

fornecidos, instrutores, hospedagem, transporte e refeições, serão de responsabilidade da empresa 

contratada. 

4.1.19. Após a fase de implantação, em caso de necessidade de novas capacitações adicionais ou 

requalificação, a contratante deverá realizar a solicitação mediante â aprovação do gestor do contrato. 

4.2. 	Suporte técnico remoto 

4.2.1. Considerando a perfeita execução contratual, o suporte técnico remoto englobará o 

atendimento a problemas que possam surgir na implantação do  software,  em sua utilização, além de 

orientações tanto no âmbito técnico como no de utilização da ferramenta. Esse serviço compreende 

as atividades de resolução de problemas, esclarecimentos operacionais, esclarecimentos técnicos, 

entre outros. 

4.2.2. Durante o período contratual, a contratada deverá garantir o atendimento do serviço de 

suporte técnico â contratante, por meio de central de atendimento e através de técnicos habilitados 

com o objetivo de solução de problemas detectados por técnicos ou usuários que deverá ocorrer em 

dias Citeis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre 09h00 e 18h00, observando- 
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se, obrigatoriamente, o expediente regular dos servidores da contratante. 

4.2.3. A licitante vencedora deverá oferecer obrigatoriamente canal oficial de atendimento de 

Suporte técnico pela  WEB,  através de sistema especifico de atendimento técnico próprio ou 

terceirizado, acesso remoto,  chat  e  e-mail.  

4.2.4. A ferramenta de acesso remoto deverá ser gratuita para a contratante além de ser executada 

sem a necessidade de se fazer a instalação. 

4.2.5. 0 atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o 

devido suporte ao  software,  ou redirecionar o atendimento a responsável que o solucione. 

4.2.6. 0  software  deverá ter uma infraestrutura de disponibilização de dados  online  de 99,6% de 

disponibilidade mensal, compromissada de SLA -  Service Level Agreement  (Acordo de Nível de Serviço). 

4.2.7. 0 tempo de atendimento das solicitações e sua classificação, é definido conforme segue 

abaixo: 

Classificação 

da ocorrência 

Tempo 	de 

atendimento 

. 	,... 
Sutuaçao 

CRÍTICA 1 (uma) 

hora 

Incidente 	com 	paralisação 	do 	software 	ou 

comprometimento 	grave 	de 	dados, 	processo 	ou 

ambiente, onde qualquer módulo do  software  aplicativo 

fica inoperante ou sem resposta do banco de dados, 

inviabilizando sua utilização de forma generalizada, por 

problema do conjunto  Software  de Gestão/Banco de 

Dados. 

PRIORITÁRIA 

2 (duas) 

horas úteis 

Incidente sem paralisação do  software,  porém, 	com 

comprometimento 	mediano 	de 	dados, 	processo ou 

ambiente, onde alguma função, rotina ou processo de 

qualquer módulo do  software  de Gestão fica inoperante 

ou com ocorrência de erros diversos, impedindo sua 

utilização. 

MEDIA PRIORIDADE 

24 	(vinte 	e 

quatro) 

horas úteis  

Incidente sem paralisação do  software  e pequeno ou 

nenhum 	comprometimento 	de 	dados, 	processo ou 

ambiente. Situações que exijam pequenas alterações no 

software,  tanto em questões de  layout,  consultas ou 
relatórios. 

BAIXA PRIORIDADE 

. 
96 (noventa e seis) 

horas úteis 

Solicitações 	de 	customizações 	em 	consultas 	ou 

relatórios, ajustes de  layout  diversos, extração de dados 

do Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados. 

4.2.8. Esgotados os prazos acima sem a resolução do problema, a contratante notificará a contratada 

para apresentar a solução em no máximo mais 02 (duas horas) sob pena de sanção contratual. 

4.2.9. Os prazos serão contados a partir do momento em que a demanda for comunicada  (e-mail,  

reunião ou registro em sistema de demandas). 

4.3. 	Operação assistida e apoio a tabela de temporalidade documental 
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4.3.1. 0 processo de acompanhamento assistido será realizado durante a vigência contratual, 

conforme estabelecido no cronograma de execução dos serviços. Esse acompanhamento tem como 

objetivo garantir o funcionamento ininterrupto do sistema, por meio da adoção das seguintes 

providências: Instalação, configuração e otimização do ambiente; Identificação e correção de 

eventuais problemas operacionais; Avaliação e diagnóstico continuo do ambiente, com proposição de 

melhorias; Levantamento de requisitos para possíveis aprimoramentos; Desenho de fluxos e 

organização da distribuição de documentos. 

4.3.2. A contratada será responsável por realizar o mapeamento dos processos de entrada e saída 

de informações dos setores em direção ao arquivo, a fim de identificar todas as inconformidades e 

redundâncias existentes na unidade em consequência. 

4.3.3. 0 mapeamento abrangente dos processos deve ser conduzido em todos os setores, visando 

criar e validar um  book  contendo todos os processos mapeados e redesenhados, além dos documentos 

gerados para orientar os fluxos de trabalho. 

4.3.4. 0 contratante deverá disponibilizar local adequado (espagoe infraestrutura) para a realização 

da operação assistida em suas dependências, 

4.3.5. Como  pa rte  dos serviços, a equipe da contratada atuará como orientadora, para a constituição 

de uma comissão permanente de avaliação de documentos da contratante e, em conjunto com a 

comissão formada, deverá identificar os tipos documentais para a formação da Tabela de 

Temporalidade Documental -TTD. 

4.3.6. Estas atividades deverão ser orientadas por profissional Arquivista, equipe técnica e 

colaboradores disponibilizados pela contratada, iniciando-se pela orientação até a criação da comissão 

acima descrita, visando o entendimento e definição do plano de avaliação, formação e apresentação 

da TTD, com posterior avaliação e ajustes junto a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, 

até sua publicação. 

4.3.7. Deverá contribuir com a elaboração de proposta básica para apresentação da TTD, com os 

ajustes da destinagão e temporalidade do acervo administrativo, criação de documentos a serem 

utilizados pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, como Termos de expurgo, termos 

de envio e devolução de documentos e TTD referente aos documentos administrativos, acervo de 

atividades fins e atividades precipuas. 

4.3.8. Este documento deverá ser baseado na tabela de temporalidade estadual válida, realizando 

as devidas adaptações e relatório final para aplicação que poderá ser utilizado para formatação de 

nova lei municipal quanto ao período de guarda dos arquivos. 

4.3.9. A publicação e legalidade deverá seguir o modelo do Estado de São Paulo para aplicação aos 

documentos e validação junto a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e toda aplicação 

aos documentos, deverá ser lançada no Sistema de Gestão. 

4.3.10. 	Controlar a temporalidade tanto  pa  ra os registros eletrônicos como para os arquivos físicos, 

por categoria, alertando os responsáveis por  e-mail  quanto à mudança de  status,  possibilitando o 

arquivamento dos originais físicos destes documentos, controlando seu endereçamento e local de 

arquiva mento. 

4.4. 	Expurgo de documentos 
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4.4.1. 	A eliminação de documentos públicos deverá observar os dispositivos da Resolução 

CONARQ n° 40/14, e deverá ser conduzida de forma a assegurar que sua descaracterização seja 

irreversível. 

4.4.2. A contratada deverá realizar o expurgo de documentos conforme a tabela de temporalidade 

documental, apresentando previamente uma listagem detalhada dos itens a serem descartados. 

4.4.3. 0 descarte só poderá ser feito após aprovação da Comissão de Avaliação de Documentos da 

Câmara Municipal de Cubatão assegurando o cumprimento da legislação vigente. Após o descarte, a 

contratada deve dar baixa no sistema de gestão documental para suspensão do serviço de custódia 

para esses documentos. 

4.4.4. 	Após o efetivo descarte dos documentos, a contratada deverá protocolar junto a Comissão 

de Avaliação de Documentos, um Termo de Eliminação de documentos assinado pelo responsável pelo 

descarte, com detalhamento dos documentos eliminados, observando-se os ditames legais. 

4.4.5. Caso haja descarte indevido, a contratada será responsabilizada e deverá atender às 

exigências legais para justificar a falha. 

5. 	SERVIÇOS RELACIONADOS AO PROCESSO ARQUIVÍSTICO E DIGITALIZAÇÃO 

5.1. 	Implantação e Gestão do arquivo central de documentos 

5.1.1. 	A futura contratada deverá disponibilizar a infraestrutura  minima  necessária e 

equipamentos operacionais, como  desktop,  impressora,  scanner  de produção,  pa  letes, estantes porta 

paletes, caixas, e ainda toda a equipe técnica responsável pelas atividades pertinentes a gestão do 

espaço e execução dos serviços a serem prestados. 

5.1.2. 	A quantidade de equipes técnicas estimada pela contratada deve ser suficiente para 

executar o trabalho no local durante todo o período estipulado pelo contrato. Essa infraestrutura 

garantirá a eficiência e a qualidade na execução dos serviços de digitaliza gão e gerenciamento 

documental conforme acordado. 

5.1.3. 	0 processo de gestão documental deverá ser supervisionado por um profissional 

especializado e ou de nível superior em biblioteconomia ou em arquivologia e deverá contemplar 

também, quando da prestação dos serviços, a pulverização de inseticida apropriado para papéis 

quando da remoção, e a matança de fungos e insetos nos prazos estabelecidos pelas empresas 

especializadas. 

5.1.4. 	Deverão ser adotadas as metodologias, tecnologias e infraestruturas mais modernas para o 

gerenciamento físico e armazenamento, buscando garantir a  maxima  segurança, além de proporcionar 

localização e disponibilização objetiva e rápida dos documentos. 

5.1.5. 	É exigido que essa unidade esteja em conformidade com as normas técnicas estabelecidas 

pelo CONARQ, e deve abrigar exclusivamente documentos do contratante. 

5.1.6. 	Esse processo de gestão documental deve ser supervisionado por um profissional de nível 

superior em biblioteconomia ou arquivologia, e deve incluir também, durante a prestação dos serviços, 

a aplicação de inseticida apropriado para papéis quando necessário, bem como a eliminação de fungos 

Página 12 de 27 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 

76" de Emancipaçilo  Politico  Administrativa 

e insetos nos prazos estabelecidos por empresas especializadas. Além disso, serão fornecidos os 

serviços de setorização do arquivo e das estantes. 

5.1.7. 	0  software  responsável por controlar e organizar os documentos em formato físico precisa 

ser idêntico ao  software  utilizado para gerenciar os documentos em formato digital. 0 objetivo é 

garantir que as informações sejam mantidas de forma segura, integra e conectada e deve conter as 

funções de: 

5.1.7.1.  Login;  Logout; Gestão dos Documentos; Cadastro de documentos; Solicitação de 

Documentos; Expurgo de documentos; Emissão de etiquetas de localização, padrão C0D39, com 

identificador e localizador único da caixa; Troca de conteúdo; Busca de documentos; Registrar a 

entrada/saída de documentos do espaço físico; Gerenciamento dos documentos que estão fora do 

espaço físico; Gerenciamento dos documentos que estãodentro do espaço físico; Localização física do 

acervo; Solicitação de serviço; Cadastro de unidades descentralizadas de acervo; e Relatórios 

gerenciais. 

5.1.8. 	A contratada tem a responsabilidade de realizar a adaptação dos ambientes físicos 

existentes por meio de arranjo em meio eletrônico. Além disso, é necessáriofornecer treinamento às 

equipes encarregadas dos arquivos central ou departamental, capacitando-as a assimilar e 

implementar o novo modelo de gestão. 

5.2. Operação do fluxo documental 

5.2.1. Características  

5.2.1.1.0 serviço continuo de gestão documental para digitalização de acervo arquivistico 

e entrada de documentos, abrange a execução do levantamento dos registros 

documentais, seleção, triagem, catalogação, indexação, organização, transporte, 

vinculado ao licenciamento de uso de sistema  web  de gestão documental, 

devendo obrigatoriamente conter módulos sistêmicos para a melhor utilização do 

sistema. 

5.2.1.2.Para o alcance do objetivo, será necessário seguir um fluxo de trabalho que inclui 
a instalação de atualizações de  software  nos servidores, além de todos os módulos 

complementares necessários para as atividades. 

5.2.1.3.Deverá ser realizado um mapeamento para análise e redesenho do processo 

administrativo documental, com o objetivo de planejar o seu futuro tráfego 

eletrônico. Além disso, será necessário gerar relatórios que serão utilizados para 

iniciar o projeto físico de execução dos serviços. Também será importante 

registrar e protocolar os documentos recebidos, a fim de prepará-los para o 

processo de digitalização. 

5.2.1.4.A volumetria estimada dos serviços de digitalização é composta por: 

Licença Permanente de uso do Sistema Gestão 
Documental (GED). 

Licença 
Parcela Única 1 

Implantação e Parametrização e do Sistema de Gestão 
Documental (GED) incluído o treinamento dos 

servidores do Legislativo. 
Unidade 1 
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co\ 

Hospedagem em Nuvem do Sistema de Gestão 
Documental (GED) 

Mensal 12 

Suporte e Manutenção do Sistema de Gestão 
Documental (GED) 

Mensal 12 

Desmobilização do Arquivo Físico Atual: Transferência 
do acervo existente de forma ordenada do local atual 

para Sede da contratada. 

Serviço/ 
caixa  box/  
demanda 

1.500 

Preparação: Organização, Higienização e Catalogação 
documental (Caixa  Box).  

Serviço! 
caixa  box/  
demanda 

1.500 

Guarda de Documentos do acervo documental físico, 
incluindo acondicionamento e armazenamento 

Serviço/ 
caixa  box/  
demanda 1.500 

Digitalização: Processo de captura da imagem de 
documentos em formato: oficio, A4 e/ou A3, incluído a 

indexação por documento e aplicação de  OCR.  0 
processo deverá garantir a validade jurídica dos 
documentos, em conformidade com o Decreto n° 

10.278/2020, por meio da assinatura digital dos lotes de 
documentos com certificado digital padrão ICP-Brasil (e- 
CNPJ da contratada) e aplicação de carimbo de tempo 

de uma Autoridade Certificadora de Tempo  (ACT).  Inclui 
controle de qualidade com conferência imagem por 

imagem. 

lmagem/demanda 2.232.000 

Tratamento técnico arquivistico da massa documental 
acumulada, contemplando consultoria na elaboração, 

atualização e implantação dos instrumentos de Gestão 
Documental: PC-Plano de Classificação e TTD- Tabela 

de Temporalidade de documentos. 

Serviço mensal 6 

Frete Normal de remessa (devolução) e coleta de 
documentos físicos ou cx  box 	(até 72 horas). 

Deslocamento/ por 
demanda 

50 

Expurgo de documentos por caixa  box.  Unidade de caixa  box/  
por demanda 

1.500 

Empréstimo (desarquivamento) e devolução 
(reaquirvamento) de Documentos ou processos. 

Unidade/ por demanda 
(processo ou 
documento) 

500 

5.2.2. Procedimento de Higienização, Catalogação e Digitalização dos Documentos Físicos  

5.2.2.1.Realizar o tratamento técnico de higienizag5o e limpeza removendo quaisquer 
elementos de agrupamento de folhas, como clipes, grampos, romeu e julieta 
(metálicos e plásticos), e outros componentes, de modo a deixar as páginas soltas 
para análise. 

5.2.2.2.Realizar uma verificação para identificar e corrigir amassados, dobras ou qualquer 
outra imperfeição que possa prejudicar a leitura e o processamento dos 
documentos no escâner. Essa etapa de verificação e correção é crucial para 
garantir a qualidade da digitalização, eliminando problemas que possam afetar a 
legibilidade e a precisão na reprodução dos documentos. 

Página 14 de 27  



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

5.2.2.3.Se um documento for encontrado com problemas significativos, seja em sua 

totalidade ou em fragmentos, será seguido um protocolo de separação para 

realizar os ajustes necessários, correções ou exclusões, sempre obtendo a 

autorização adequada do contratante. 

5.2.2.4.Manter a ordem natural dos documentos dentro de seus invólucros ou caixas. 

Para garantir isso, é necessária uma organização adequada durante a retirada e 

devolução dos documentos. Nesse sentido, a contratada tem a liberdade de criar 

sua própria metodologia para esse procedimento, como por exemplo, identificar, 

catalogar ou ordenar de maneira organizada a manipulação dos documentos. 

5.2.2.5.Quando os documentos forem retirados de seus invólucros ou caixas, a empresa 

contratada realizará uma triagem prévia, separando os documentos que serão 

digita liza dos. 

5.2.2.6.Durante o processo de higienização, os materiais retirados dos documentos 

devem ser substituídos por materiais de origem plástica, garantindo que não 

sejam devolvidos com elementos que possam oxidar, deteriorar-se rapidamente 

ou causar danos às páginas individuais, capas ou aos documentos sequenciais 

próximos. 

5.2.2.7.Deve observar a gramatura do documento ou página individual, garantindo que a 

digitalização não seja prejudicada e que a qualidade desejada seja alcançada após 

o processo. 

5.2.2.8.A adoção dessas medidas deve ser implementada com o objetivo de direcionar o 

documento analisado ao equipamento de digitalização mais adequado, 

considerando as especificações de tipo, gramatura e formato do material a ser 

digitalizado. 

5.2.2.9.0  software  utilizado para a digitalização deve possuir tecnologia para corrigir 

imperfeições, cor de fundo do papel e possíveis amassados. Essa funcionalidade é 

essencial para garantir uma digitalização de qualidade e fiel ao documento 

original. 

5.2.2.10. 	A digitalização e processamento devem ocorrer de forma continua, sem 

interrupções. 0  software  utilizado deve permitir a criação de perfis personalizados 

para diferentes tipos de documentos. Ele também deve ser capaz de lidar com 

documentos coloridos e em tons de cinza. 0  software  deve ser capaz de identificar 

e excluir automaticamente páginas em branco, bem como remover sujeiras e 

sombras indesejadas. Recursos de corte automático, correção de inclinação de até 

5 graus, limpeza e remoção de bordas e furos também devem ser suportados. A 

exportação dos documentos pode ser realizada em formato PDF/A ou  TIFF  (multi -  

page).  

5.2.2.11. 	0  software  deve ser capaz de gerar tanto imagens como documentos em 

formato PDF/A padrão. Se necessário, também deve ser capaz de gerar arquivos  

TIE  para manipulação posterior, especialmente em caso de inclusão de imagens 

ou fotos no arquivo nativo. A extração do  OCR  (reconhecimento óptico de 

caracteres) deve ser realizada com uma taxa de aproveitamento  minima  de 80%. 

A digitalização deve ser feita com um mínimo de 300  DPI  para documentos 

impressos. Caso necessário, ajustes devem ser verificados para garantir a 

qualificação adequada da digitalização. Por fim, os documentos devem ser 

digitalizados em sua cor original, preservando a fidelidade do original. 
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5.2.2.12. 	Após o processo de digitalização, será necessário realizar a remontagem e o 

acondicionamento dos processos e documentos em sua forma original nas caixas  

box  previamente identificadas. Essa etapa é importante para garantir a 

organização e a preservação dos documentos físicos, permitindo o fácil acesso e 

a localização quando necessário. 

	

5.2.2.13. 	Será necessário protocolar a devolução dos documentos físicos, registrando 

sua devolução de acordo com os procedimentos estabelecidos. Além disso, as 

caixas utilizadas para armazenar os documentos deverão ser devolvidas ao 

arquivo, garantindo que todo o material seja devidamente organizado e retornado 

ao local de guarda apropriado. Esse processo de protocolar a devolução dos 

documentos físicos e a restituição das caixas ao arquivo contribui para manter a 

rastreabilidade e a ordem dos registros, facilitando sua futura localização e 

consulta. 

	

5.2.2.14. 	Será preciso implementar a distribuição de documentos eletrônicos, tanto na 

secretaria quanto em outras localidades indicadas. 

5.2.3. Procedimento de Indexação dos Documentos Digitalizados:  

5.2.3.1.Seguindo o protocolo de indexação estabelecido, os documentos digitalizados 

devem passar pelo processo de indexação utilizando um  software  apropriado. 

5.2.3.2.Relacionar atributos para cada tipo de documento, com a criação de base que 

poderá ser utilizada na indexação. Quando encontrado documento com 

problemas significativos, em sua integra ou em fragmento, o protocolo a ser 

adotado será de separação para os devidos ajustes, correção ou exclusão, sempre 

com a devida autorização do contratante. 

5.2.3.3.0s campos a serem preenchidos adequadamente incluem: 

a) Data de origem: (De Data X a Data Y); 

b) Ano do documento: (Do Ano X ao Ano Y); 

c) Tipo do documento: (menu suspenso com os tipos existentes); 

d) Número do processo ou documento: (campo de texto); 

e) Assunto: (campo de texto); 

f) Órgão: (campo de texto); 

g) Interessado: (campo de texto). 

5.2.3.4.É obrigatório que os campos 'a' e 'b estejam disponíveis na solução de indexação 

proposta. 0 processo de indexação, realizado pelo técnico da contratada, exigirá 

atenção para o preenchimento adequado desses campos. 

5.2.3.5.0 contratante fornecerá uma matriz contendo as informações pertinentes para 

facilitar a identificação correta e o preenchimento dos campos. 

5.2.3.6.0  software  de indexação deve permitir o processamento em lotes, facilitando a 

carga dos documentos no banco de dados do contratante. 

5.2.3.7.Como resultado da indexação no  software,  serão gerados os seguintes dados e 
arquivos para processamento: Arquivo PDF no formato PDF/A e Arquivo(s) de 

texto, com uma página por arquivo. 

5.2.3.8.0 arquivo resultante do processo de extração  OCR,  no formato texto, deve ser 

identificado com o mesmo nome do documento original. Por exemplo, "Arquivo 

digitalizado", no formato PDF. 
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5.2.3.9.0 desenvolvimento das atividades e a sistematização do acervo documental, 

assim como os serviços de consultoria arquivistica deverá ser realizada por 

profissionais especializados e ou formados em arquivologia ou biblioteconomia. 

5.2.4. Fornecimento de Cartonagem:  

5.2.4.1.No cumprimento das suas obrigações, a contratada é responsável pelo 

fornecimento de caixas adequadas para o armazenamento de documentos, 

seguindo as melhores práticas estabelecidas. 

5.2.4.2.Para atender às especificações necessárias, as caixas fornecidas pela contratada 

devem incluir o logotipo da instituição. 

5.2.4.3.As caixas fornecidas deverão seguir padrões conforme orientação do Arquivo 

Nacional. Devem ser do tipo  KRAFT,  feitas de papelão novo, garantindo alta 

resistência e durabilidade. Essas caixas devem ser projetadas para permitir o 

empilhamento de até 3 unidades, facilitando o armazenamento e a organização 

dos documentos. Além disso, as dimensões e características das caixas devem 

seguir o padrão de mercado para Caixas  Box,  com medidas de 33,6 cm 

(comprimento) x 13 cm (largura) x 24 cm (altura). Ao fornecer caixas com essas 

especificações, a contratada assegura a conformidade com as melhores práticas e 

atende às necessidades de armazenamento dos documentos de forma 

padronizada e eficiente. 

5.2.4.4.As caixas  box  fornecidas serão exclusivamente para uso neste projeto especifico, 

ou seja, serão utilizadas apenas para armazenar os documentos que serão 

mantidos no Arquivo Central da contratada. Isso garante que as caixas sejam 

destinadas especificamente a esse propósito e que estejam disponíveis para 

atender às necessidades de armazenamento e organização dos documentos 

relacionados ao projeto. A utilização exclusiva das caixas  box  no Arquivo Central 

contribui para a padronização e a eficiência no gerenciamento dos documentos, 

facilitando seu acesso e preservação adequada. 

5.2.5. Revisão e Conferência do Acervo Digitalizado 

5.2.5.1. Nesta etapa a contratada deverá realizar revisão documental e criar uma planilha que 

organize todo o acervo disponível em formato digital. 

5.2.5.2. Deverá realizara comparação entre o documento digital e o documento físico, bem como a 

qualidade visual do documento. 

5.2.5.3. Realizar a verificação da indexação inserida no banco de dados do GED e verificar o grau de 

correspondência. 

5.2.5.4. 0 procedimento deve ser executado com o arquivo digital aberto na tela da estação de 

trabalho, em conjunto com a caixa física contendo os documentos. 

5.2.5.5. Para realizara revisão e conferência do acervo digital com o físico, seguirá o protocolo de 

verificação utilizando um  software  especifico de planilhas ou o sistema próprio do contratante. 

5.2.5.6. 0 documento deverá ser avaliado através dos seguintes critérios: i) Data;  ii)  Hora;  iii)  Nome 

do documento;  iv)  Quantidade total de páginas do documento físico; v) Quantidade total de páginas 

do documento digital; vi) Número da caixa à qual o documento físico pertence; o documento digital 

está idêntico ao original físico?;  vii)  0 documento apresenta alguma imperfeição? (Sim/Não);  viii)  Em 

caso afirmativo,  ix)  qual é a imperfeição? (Descrever no campo de comentários); x) 0 documento 
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precisa ser digitalizado novamente?;  xi)  As informações de indexação no sistema GED correspondem 

ao conteúdo do documento analisado?; xii) 0 documento esta assinado digitalmente?; xiii)A assinatura 

digital esta corretamente posicionada e visível?; xiv) A última página contém apenas a assinatura 

digital, sem outros elementos (assinatura em branco)? 

5.2.5.7. A verificação deve ser realizada minuciosamente, comparando página por página do arquivo 

físico com a página correspondente do arquivo digital em formato PDF/A. 

5.2.5.8. Não serão aceitos levantamentos por amostragem ou sem a entrega da planilha 

acompanhada de um  e-mail  que relate a atividade e indique a extensão do trabalho, incluindo o 

número de caixas e outros dados relevantes, a cada entrega. 

5.2.5.9. Ao finalizar todo o procedimento, é necessário encaminhá-lo para análise e posterior 

aprovação da  area  responsável. Um parecer  sera  emitido por um consultor ou responsável técnico 

responsável pelo andamento dos trabalhos, fornecendo detalhes e indicando as ações a serem 

executadas pela contratada. 

5.2.5.10. Após a execução das possíveis correções e aprovação das mesmas,  sera  responsabilidade do 

consultor ou responsável técnico garantir e homologar as alterações feitas pela contratada na base do 

sistema GED. 

5.2.5.11. As alterações realizadas na base digital do sistema GED, utilizando arquivos no formato 

PDF/A, devem refletir no banco de dados por meio de um mecanismo de  script  ou um aplicativo 

fornecido e executado pela contratada. 

5.2.5.12. Durante a revisão do acervo que já foi digitalizado, é necessário reavaliar a qualidade dos 

documentos digitais durante a realização dos procedimentos, levando em consideração os seguintes 

fatores: 

5.2.5.12.1. 	Avaliar se o documento digital esta em conformidade visual com o documento físico. 

Além disso, deve-se verificar se ha alguma falha de escaneamento que não tenha sido previamente 

percebida. 

5.2.5.12.2. 	Identificar possíveis anomalias no documento digital, como dobras detectadas, 

presença de materiais estranhos capturados pelo  scanner  ou sujeira devido â falta de manutenção 

adequada e limpeza do dispositivo, principalmente quando se tratar de documento antigo. 

5.2.5.13. Caso seja identificada a necessidade de revisar os arquivos após a aprovação e tramitação 

adequadas, os documentos indicados devem passar por um novo procedimento de digitalização. Essa 

nova digitalização deve refletir tanto na base de arquivos no formato PDF/A do sistema de 

Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) quanto na base de dados correspondente. 

5.2.5.14. Novas digitalizações decorrentes de falhas, omissões ou baixa qualidade imputáveis 

CONTRATADA durante a execução dos serviços não gerarão ônus adicional para a CONTRATANTE. 

5.2.5.15. Após a realização dos procedimentos mencionados de forma completa e caso haja 

necessidade de revisar os arquivos, os documentos indicados deverão passar por um novo processo 

de indexação após aprovação e trâmite adequados. a aplicação de um novo processo de indexação 

não esta vinculada à solicitação de nova digitalização. 

5.2.5.16. Quando forem identificadas inconsistências, imprecisões ou deficiências nos dados 
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indexados do documento em análise, a contratada deve adicionar uma observação para realizar nova 

indexação, independentemente da necessidade de revisar a digitalização. 

5.2.5.17. A contratada deve fornecer pessoal técnico em quantidade suficiente para realizar tanto a 

revisão do acervo quanto as novas digitalizações mensais, sem prejudicar nenhuma das duas tarefas. 

É necessário fornecer inicialmente o conhecimento necessário sobre as indexações, manipulação dos 

equipamentos, o armazenamento dos documentos e as tarefas diárias realizadas pela parte 

contratada. 

5.2.6. DESARQUIVAMENTO E REARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS. 

5.2.6.1. 0 serviço de desarquivamento e reaquivamento será realizado sob demanda. 

5.2.6.2. A primeira retirada de documentos, na sede da Contratante, será de responsabilidade da 

Contratada, sem custo adicional. 

5.2.6.3. As solicitações poderão ser feitas por usuários autorizados, via sistema informatizado da 

Contratada, ou, em caso de falhas, por  e-mail,  telefone ou outro meio acordado. A Contratada deverá 

manter plano de contingência. 

5.2.6.4. Os documentos deverão ser entregues ou retirados no endereço da Contratante, em ma lotes 

identificados, conforme prazo definido. 

5.2.6.5. A retirada de documentos para eliminação não gerará custo de desarquivamento. 

5.2.6.6. Para solicitação ou devolução de documentos ou caixas quanto ao prazo de entrega: 

5.2.6.6.1. Remessa Normal: até 72 horas. 

5.2.6.6.2 Devolução: até 15 dias. 

6. 	CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O cronograma de execução dos serviços será dividido em etapas: 

Item ETAPAS DURAÇÃO 

1 Licença Permanente de uso do Sistema Gestão Documental (GED). 
Aquisição 	única 	no 

inicio da contratação 

2 
Implantação e Parametrização e do Sistema de Gestão Documental (GED) 
incluído o treinamento dos servidores do Legislativo. 

Até 05 meses a partir 

da 0.5 

3 Hospedagem em Nuvem do Sistema de Gestão Documental (GED) 
12 	meses 	a 	partir 	da 

0.5 

4 Suporte e Manutenção do Sistema de Gestão Documental (GED) 
12 	meses 	a 	partir 	da 

 
0.S. 

5 
Desmobilização do Arquivo Fisico Atual: Transferência do acervo  existent°  
de forma ordenada do local atual para Sede da contratada. 

12 meses a partir 	da 

0.S. 

6 
Preparação: Organização, Higienização e Catalogação documental (Caixa 
Box ). 

12 meses a partir 	da 
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0.S. 

7 
Guarda 	de 	Documentos 	do 	acervo 	documental 	físico, 	incluindo 
acondicionamento e armazenamento 

11 meses a partir do 2° 

mês da 0.S 

8 

Digitalização: Processo de captura da imagem de documentos em formato: 
oficio, A4 e/ou A3, incluido a indexação por documento e aplicação de  OCR.  
0 processo devera garantir a validade jurídica dos documentos, em 
conformidade com o Decreto n° 10.278/2020, por meio da assinatura digital 
dos lotes de documentos com certificado digital padrão ICP-Brasil (e-CNPJ 
da contratada) e aplicação de carimbo de tempo de uma Autoridade 
Certificadora de Tempo  (ACT).  Inclui controle de qualidade com conferência 
imagem por imagem. 

7 meses a partir do 2° 

mês da 0.S. 

9 

Tratamento 	técnico 	arquivistico 	da 	massa 	documental 	acumulada, 
contemplando consultoria na elaboração, atualização e implantação dos 
instrumentos de Gestão Documental: PC-Plano de Classificação e TTD-
Tabela de Temporalidade de documentos. 

6 meses a partir da 0.S 

10  
Frete Normal de remessa (devolução) e coleta de documentos físicos ou cx 
box  (até 72 horas). 

12 meses 	a partir 	da 

0.S 

11 Expurgo de documentos por caixa  box.  
6 meses a partir do 7° 

mês da O.S. 

12 
Empréstimo 	(desarquivamen-to) 	e 	devolução 	(reaquirvamento) 	de 
Documentos ou processos. 

12 meses a partir 	da 

0.S 

Entendem-se como  eta pa  de implantação todas as atividades necessárias para que o serviço possa ser 

efetivamente utilizado pela Contratante, incluindo, entre outras, os treinamentos. No entanto, os 

prazos para a conclusão dos serviços descritos no Item 1 estão assim definidos: 

a. Implantação do  software  de gestão arquivistica: até 2 (dois) meses; 

b. Parametrização: até 2 (dois) meses contados a partir da entrega do  software  implantado; 

C. Treinamento: até 5 (cinco) meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (OS). 

Na etapa de operação assistida, os técnicos da contratada acompanharão as rotinas de trabalho dos 

servidores de forma intensiva a fim de mapear problemas, corrigir falhas e orientar os usuários nos 

procedimentos a serem tomados. 

A etapa de licenciamento, suporte, manutenção e hospedagem do  software  compreende todas as 

intervenções necessárias sejam elas corretivas, adaptativas e/ou evolutivas, bem como atividades de 

suporte técnico. 

0 pagamento e a execução seguirão o seguinte critério: 

a. A aquisição é única e o pagamento, no valor total previsto na proposta, será realizado em 

parcela única, após a entrega das chaves de licenciamento e a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo do ativo pela Câmara. 

b. Os serviços de Hospedagem, Suporte, Manutenção e demais serviços  continuos  serão 

remunerados mensalmente, conforme cronograma e proposta, mediante comprovação da 

efetiva prestação e do cumprimento das metas do Acordo de Nível de Serviço (SLA). Os 

serviços sob demanda (digitalização, expurgo, frete  etc.)  serão remunerados conforme a 

execução e medição. 

Por último a entrega e a conclusão do serviço de maneira integral, de acordo com os termos do 

contrato para prestação do serviço. 
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7. 	ESPECIFICAÇÃO DA LICENÇA DE USO DO  SOFTWARE  DE GESTÃO DOCUMENTAL 
ARQUIVÍSTICA 

7.1. 	Funcionalidades gerais do  software  

7.1.1. 0  software  proposto deve ser capaz de gerenciar tanto a documentação eletrônica quanto a 

documentação física e digital em um único  software  totalmente integrado fornecido por um único 

fornecedor. 

7.1.2. Deve ser capaz de lidar com diferentes tipos de documentos em várias áreas. Cada 

departamento deve ter a autonomia e segurança necessárias para elaborar e controlar seus próprios 

documentos, usando o mesmo  software,  mas com classificações distintas. 

7.1.3. Deve permitir que cada classificação tenha seu próprio tipo de conteúdo especifico, podendo 

ser documentos, registros, processos ou contratos, pelo menos. 

7.1.4. 0  software  deve permitir o gerenciamento de todo o processo de elaboração, consenso, 

aprovação e homologação de documentos por meio da comunicação de tarefas, tanto dentro do 

ambiente do  software  (por meio das telas do  software)  quanto por  e-mail.  

7.1.5. 0  software  deve ser compatível com a edição colaborativa integrada ao Google  Drive  e 

OneDrive, possibilitando o trabalho conjunto em documentos. 

7.1.6. 0  software  deve permitir a geração de identificadores de revisão, podendo ser numéricos, em 

texto ou personalizados, dando ao gestor a capacidade de definir o método padrão. 

7.1.7. 0  software  deve possibilitar que as revisões de documentos sejam concluídas 

automaticamente, publicando o documento-alvo da revisão ao final do processo. No entanto, também 

deve permitir que o gestor defina a opção de que o criador da revisão seja responsável pela publicação 

manual ao encerrar o processo. 

7.1.8. 0  software  deverá fornecer aos gestores documentais mecanismos configuráveis que 

impeçam a inserção de novos documentos sem que eles passem por um processo de revisão antes da 

publicação. 

7.1.9. 0  software  proposto deve controlar o histórico de revisões de documentos, registrando a data, 

hora e valor anterior de cada atributo alterado. 

7.1.10. 0  software  deverá permitir a classificação dos documentos por categorias, com a possibilidade 

de criar níveis hierárquicos ilimitados de subcategorias. 

7.1.11. 0  software  deverá possibilitar o gerenciamento dos prazos de validade dos documentos, 

enviando alertas por  e-mail  aos usuários responsáveis quando a validade estiver próxima do término. 

Além disso, deve gerar tarefas para revalidação ou cancelamento dos documentos no  software.  

7.1.12. 0  software  deverá ter mecanismos de restrição de impressão, cópia, salvar, salvar como, 

copiar/colar e captura de tela em documentos do  Microsoft Office (Word  e  Excel),  imagens e PDF. 

7.1.13. 0  software  deverá permitir o controle de acesso aos documentos com diferentes níveis de 

permissões, incluindo público, departamental, funcional e especifico por usuário. 

7.1.14. 0  software  deverá ser capaz de realizar a gestão de todo ciclo de vida do documento: 

elaboração, verificação, aprovação e homologação, seguindo modelo 1509000. 

7.1.15. 0  software  deverá suportar assinaturas digitais de arquivos eletrônicos com certificados 

digitais no padrão ICP-Brasil. 
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7.1.16. 0  software  deverá possibilitar a solicitação de revisão dos documentos relacionados sempre 

que houver uma alteraçãoem algum documento da estrutura relacional, garantindo a atualização dos 

documentos conforme necessário. 

7.1.17. 0  software  deverá oferecer recursos para consulta rápida de documentos, permitindo a busca 

por palavras-chave, atributos do documento (metadados), titulo, identificador,  status  do documento, 

autor, permissões de acesso, departamento, data de emissão e validade. 

7.1.18. 0  software  deverá permitir a criação de árvores de navegação dinâmicas baseadas nos 

atributos de cada documento, facilitando a navegação e estruturação da informação. 

7.1.19. 0  software  deverá ser capaz de realizar pesquisas em documentos com base no seu conteúdo, 

utilizando recursos de fonética e normalização gramatical  (full-text search),  possibilitando a 

recuperação eficiente de documentos com base no seu conteúdo textual. 

7.1.20. 0  software  deverá permitir aos usuários realizarem pesquisas de documentos utilizando uma 

árvore hierárquica, facilitando a navegação e busca de documentos dentro da estrutura hierárquica 

definida. 

7.1.21. 0  software  deverá oferecer controle de acesso diferenciado em níveis para leitura, edição, 

aprovação e exclusão de documentos, garantindo a segurança e a privacidade das informações. 

7.1.22. 0  software  deverá oferecer flexibilidade no armazenamento dos documentos, permitindo que 

sejam gravados tanto no banco de dados quanto em diretórios controlados cadastrados no  software,  

adaptando-se às necessidades e preferências do usuário. 

7.1.23. 0  software  deverá possibilitar que os documentos armazenados no  software  sejam gravados 

em serviços  Web Services  de armazenamento de alta performance e segurança de dados, que 

ofereçam recursos avançados de gerenciamento para otimizar, organizar e configurar o acesso aos 

dados. 

7.1.24. 0  software  deverá permitir a configuração do endereço IP e da porta do servidor onde os 

documentos serão armazenados, especialmente quando o uso de diretórios controlados for definido. 

Isso possibilitará o uso de servidores de arquivos em diferentes localidades, agilizando a visualização 

dos arquivos eletrônicos no ambiente onde eles são ma is utilizados. 

7.1.25. 0  software  deverá suportar arquivos complexos, que podem conter vários arquivos eletrônicos 

associados a um documento, permitindo uma gestão eficiente desses formatos mais elaborados. 

7.1.26. 0  software  deverá permitir a criação de uma estrutura para os arquivos complexos, bem como 

a definição dos formatos de arquivos eletrônicos permitidos para cada item, garantindo a organização 

e a conformidade dos documentos. 

7.1.27. Cada categoria de documentos deve possuir seu modo de gravação especifico, podendo ser 

normal ou compactado, oferecendo opções adequadas para a eficiência e a economia de espaço de 

armazenamento. 

7.1.28. 0  software  deverá ter controles para automatizar a migração dos documentos eletrônicos 

entre repositórios, conforme a fase de seu ciclo de vida, facilitando a gestão dos documentos em cada 

etapa. 

7.1.29. Recursos visuais, como ícones, devem ser utilizados para identificar a situação da revisão do 

documento de acordo com seu estágio no ciclo de vida, proporcionando uma melhor compreensão do  

status  atual de cada documento. 
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7.1.30. Deverá haver controle sobre a exclusão de documentos, exigindo que uma justificativa seja 

preenchida para registros e rastreamento adequados. Isso ajuda a evitar exclusões acidentais ou sem 

motivo adequado, garantindo a integridade dos documentos. 

7.1.31. 0  software  deverá permitir o controle de temporalidade para registros eletrônicos e físicos, 

possibilitando a definição de prazos e regras para o armazenamento e a retenção adequada dos 

documentos de acordo com políticas internas ou regulamentações externas. 

7.1.32. 0  software  deverá oferecer a visualização prévia de documentos com extensão PDF, incluindo 

documentos do  Microsoft Office  convertidos para esse formato. Isso permitirá aos usuários 

visualizarem os documentos no próprio navegador  web,  agilizando o acesso e a revisão deles. 

7.1.33. 0  software  deverá possibilitar que no fluxo de aprovação e revisão de documentos, possam 

ser incluídos comentários e que estes sejam armazenados junto aos documentos e possam ser 

visualizados em auditorias. 

7.1.34. 0  software  deverá permitir a criação de documentos por meio do recurso "arrastar e soltar", 

onde os usuários poderão simplesmente arrastar um arquivo para a interface do  software  para criar 

um documento. 

7.1.35. 0  software  deverá possibilitar a importação em lotes de documentos, realizando 

automaticamente a indexação dos mesmos com base em uma tabela associada de  indices,  agilizando 

o processo de importação e classificação dos documentos. 

7.1.36. 0  software  deverá verificar a integridade do arquivo selecionado no momento do  upload,  

garantindo que o arquivo foi transferido corretamente e sem erros, assegurando a integridade dos 

documentos armazenados. 

7.1.37. 0  software  deverá permitir a inclusão de comentários gráficos em arquivos suportados, como 

DWG/DXF, PDF e imagens nos formatos JPEG,  TIFF,  BMP e GIF. Isso possibilitará a adição de anotações 

visuais nos documentos para melhor colaboração e comunicação. 

7.1.38. 0  software  deverá oferecer controle sobre as permissões de inclusão de comentários gráficos, 

permitindo que os administradores concedam ou restrinjam essa função aos usuários, garantindo a 

segurança e a privacidade adequadas. 

7.1.39. 0  software  deverá permitir a visualização dos arquivos eletrônicos com anotações gráficas, 

permitindo o acompanhamento das anotações inseridas pelos usuários e facilitando a revisão 

colaborativa dos documentos. 

7.1.40. Documentos que não possuem controle de revisão devem passar pela etapa de "indexação" 

antes de serem homologados, garantindo a organização e a categorização adequada dos mesmos. 

7.1.41. 0  software  deverá permitir a configuração da validade dos documentos e aplicar essa 

configuração em várias categorias diferentes, permitindo que os documentos sejam mantidos e 

atualizados de acordo com as necessidades e políticas da organização. 

7.1.42. Usuários que não têm permissão para distribuir cópias devem poder solicitar cópias aos 

responsáveis pelos documentos, facilitando o acesso controlado às cópias desses documentos. 

7.1.43. 0  software  deverá exportar os dados indexados para diversos outros bancos de dados, como 

Firebird, Postgre,  SQL, Oracle,  entre outros, ou para arquivos de texto nos formatos TXT e CSV. 

7.1.44. 0  software  deverá permitir o cadastro de departamentos, possibilitando a organização e 

classificação dos documentos de acordo com a estrutura da organização. 
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7.1.45. 0  software  deverá personalizar o logotipo do contratante nas configurações do  software,  

permitindo a identificação visual e a personalização da interface do  software  de acordo com a 

identidade da organização. 

7.1.46. 0  software  deverá oferecer um ambiente multiusuário, com autenticação por senha e direitos 

de acesso configuráveis, incluindo níveis e permissões de acesso. 

7.1.47. 0  software  deverá ser implementado o conceito de grau de dificuldade da senha, fornecendo 

uma indicação visual da força da senha durante o cadastramento do usuário, com o objetivo de 

promover a utilização de senhas mais seguras. 

7.2. 	Estrutura de módulos do  software  de gestão documental 

GERENCIAMENTO DE ARQUIVO FÍSICO  

7.2.1. 0  software  proposto deve permitir a configuração do ciclo de vida dos registros de 

documentos físicos corporativos e acompanhar todo o histórico de atividades relacionadas a eles. 

7.2.2. 0  software  deverá possuir recursos avançados para o gerenciamento da tabela de 

temporalidade documental física para o arquivo departamental. 

7.2.3. 0  software  deverá permitir a configuração de etapas independentemente, como 

ativo/corrente, inativo/intermediário e gravação definitiva. 

7.2.4. 0  software  deverá possibilitar a padronização dos critérios de arquivamento e descarte por 

categoria de documento. 

7.2.5. 0  software  deverá permitir o controle da temporalidade do arquivo físico por categoria, 

garantindo que os documentos sejam gerenciados adequadamente ao longo do tempo. 

7.2.6. 0  software  deverá ser capaz de gerenciar a temporalidade do arquivo físico, enviando alertas 

por  e-mail  aos responsáveis quando houver mudanças de  status  nos documentos. 

7.2.7. 0  software  deverá possibilitar o arquivamento de originais físicos, como ofícios, portarias, 

contratos  etc.,  controlando seu enderegamento e local de arquivamento por categoria de documentos. 

7.2.8. 0  software  deverá registrar solicitações, empréstimos e devoluções de documentos, 

garantindo que os envolvidos sejam notificados e estabelecer prazos para liberar o empréstimo e prazo 

para a devolução dos documentos. 

7.2.9. 0  software  deverá permitir a solicitação e o registro de consultas aos arquivos físicos, incluindo 

a descrição das informações solicitadas, facilitando a localização e o acesso aos documentos. 

7.2.10. 0  software  deverá possibilitar o controle de solicitações, aprovações e registros de cópias 

físicas dos documentos, controlando o fluxo desse processo. 

7.2.11. 0  software  deverá permitir registros e solicitações de empréstimo para documentos com o 

mesmo protocolo, facilitando o gerenciamento de documentos relacionados. 

7.2.12. 0  software  deverá controlar a devolução de originais por documento, garantindo o 

monitora mento e o registro dessa ação. 

7.2.13. 0  software  deverá permitir a consulta das solicitações e registros de movimentação do arquivo 

físico por meio de ferramentas de estratificação de dados e gráficos. 

7.2.14. 0  software  deverá possibilitar a geração de gráficos estatísticos relacionados às solicitações de 

documentação física, permitindo uma análise visual das estatísticas de uso e acesso aos documentos. 
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7.2.15. 0  software  deverá imprimir etiquetas de identificação para documentos, pastas e locais de 

arquivamento, facilitando a organização física dos documentos. 

7.2.16. 0  software  deverá permitir a impressão de etiquetas em código de barras para identificação 

dos documentos. 

7.2.17. 0  software  deverá emitir gráficos quantitativos considerando o volume de documentos 

indexados, arquivados, movimentados e descartados, totalizando essas informações por 

departamento, período, categoria de documento, entre outros critérios. 

7.2.18. 0  software  deverá permitir a emissão de guias de transferência, relacionando todos os 

documentos com temporalidade vencida em um período definido. 

7.2.19. 0  software  deverá permitir o cadastra do de todos os locais de armazenamento da organização, 

possibilitando a definir a localização dos repositórios onde serão armazenados os documentos físicos. 

7.2.20. 0  software  deverá exibir os locais de armazenamento cadastrados de forma estruturada. 

7.2.21. 0  software  deverá permitir o cadastro de repositórios vinculados ao local de armazenamento 

correspondente. 

7.2.22. 0 cadastro de repositório deverá informar, tipo, endereço de armazenamento e capacidade 

máxima de ocupação, para melhor gestão do espaço e conteúdo. 

7.2.23. 0  software  deverá mostrar na tela de listagem de repositório, visualização gráfica 

demonstrando a taxa de ocupação de cada repositório, alertando ao usuário de que a sua ocupação 

está próxima do limite máximo. 

7.2.24. 0  software  deverá possibilitar a consulta do conteúdo de cada repositório, apresentando lista 

de documentos armazenados em cada repositório. 

7.2.25. 0  software  deverá permitir impressão de etiqueta de identificação da caixa de arquivamento, 

trazendo pelo menos as informações: logo da instituição, identificador da caixa, categoria a qual os 

documentos estão vinculados, caminho da localização do repositório, período, data da destinação final, 

descrição. 

7.2.26. 0  software  deverá permitir a impressão de etiqueta para cada documento contido no 

repositório, com as informações: identificador do documento, Titulo do Documento, Data, Etapa do 

ciclo de arquivamento que se encontra, (corrente, intermediário ou destinagão final), e caminho do 

repositório. 

7.2.27. 0  software  deverá possuir relatório de conteúdo para cada repositório, trazendo lista dos 

documentos informando: identificador, titulo, categoria, data, caminho do local de armazenamento e 

total de documentos. 

CAPTURA DE DOCUMENTOS "DIGITALIZACA-0"  

7.2.28. 0  software  deverá ter a capacidade de digitalizar e indexar documentos em lotes, permitindo 

a associação de pastas de rede onde as imagens estão armazenadas ou realizando a digitalização 

durante a criação do lote. 

7.2.29. Após a digitalização, os lotes devem ser encaminhados para grupos de usuários, de acordo 

com a configuração no  software,  para que as imagens sejam indexadas de forma semiautomática, 

contando com recursos que facilitem a indexação de grandes volumes de documentos. 

7.2.30. 0  software  deverá incluir um recurso de Reconhecimento Óptico de Caracteres  (OCR)  que 

possibilite o reconhecimento de códigos de barra e textos. 
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7.2.31. 0  software  deverá prover um reconhecimento inteligente de caracteres, utilizando regras para 

buscar dados específicos nos documentos. 

7.2.32. 0  software  deverá disponibilizar perfis de digitalização, permitindo definir configurações 

apenas uma vez e garantindo que sejam aplicadas de forma consistente. 

7.2.33. 0  software  deverá permitir o uso de múltiplos perfis de digitalização, durante o processo de 

escanea mento. 

7.2.34. 0  software  deverá permitir que o usuário insira os metadados do documento e o encaminhe 

para indexação, após o término do processo de digitalização. 

7.2.35. 0  software  deverá oferecer a opção de configurar a eliminação automática de páginas em 

branco, sem a necessidade de separação obrigatória do documento. 

7.2.36. 0  software  deverá ter um mecanismo que permita ajustar a sensibilidade para detectar 

automaticamente páginas em branco durante o controle de eliminação. 

7.2.37. 0  software  deverá gerar automaticamente arquivos PDF pesquisável a partir das imagens 

digita lizadas. 

7.2.38. 0  software  deverá pré-configurar perfis de digitalização para diferentes fontes de captura, 

incluindo múltiplas fontes. 

7.2.39. 0  software  deverá permitir a definição das etapas do processo de captura, abrangendo pelo 

menos as seguintes etapas: digitalização, controle de qualidade, separação de documentos,  OCR,  

validação, digitação, relacionamento de dados, verificação e indexação. 

7.2.40. 0  software  deverá permitir alternar dinamicamente entre perfis de digitalização, com 

flexibilidade para intercalar recursos necessários de forma produtiva, como a inclusão de imagens em 

preto e branco e imagens coloridas (escala de cinza) no mesmo processo de digitalização. 

7.2.41. 0  software  deverá proporcionar recursos de configuração de recorte de imagem, remoção de 

sombras, alinhamento de imagem e limpeza ou redução de tamanho da imagem. 

7.2.42. 0  software  deve permitir o monitoramento de uma pasta no servidor de aplicação para 

importar arquivos automaticamente, de acordo com um intervalo de tempo definido nos parâmetros 

do  software.  

7.2.43. 0  software  deve permitir selecionar uma categoria de publicação diferente para cada 

documento, ao capturar um lote de documentos. 

7.2.44. Deverá permitir visualização de imagens digitalizadas nos principais formatos  raster (TIFF,  BMP, 

JPEG,  GI  F  etc.).  

7.2.45. Deverá possuir recursos de a mpliação/redução, movimentação e extração de medições. 

7.2.46. Deverá permitir a inclusão de notas e comentários sobre os documentos durante o processo 

de revisão. 

7.2.47. Deverá permitir a pré-visualização de arquivos eletrônicos do formato PDF e imagens 

(.BMP, .JPG,  .TIFF, .GI  F  etc.)  sem a necessidade de aplicativos na estação de trabalho do usuário. 

7.2.48. Deverá permitir visualizar na tela, sem indicação direta do usuário, arquivos de referência 

(aninhados) dentro do documento principal. 

7.2.49. Deverá permitir visualizar qualquer detalhe por aproximação ou afastamento  (zoom)  e rotação 

de imagens  TIFF,  JPG, GIF. 
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FERRAMENTA AUDITORIA  

7.2.50. 0  software  deverá fazer o registro  (log)  de todas as alterações, inclusões e exclusões feitas em 

todos os módulos, telas e recursos. 

7.2.51. 0 registro deverá conter o nome do usuário, o IP da máquina, a identificação do registro 

afetado pela operação do usuário (exceto em operações em massa), a data, a hora, o minuto e o 

segundo. 

7.2.52. Essa função também deverá permitir o registro de dados do sistema de autenticação de 

usuários  (login).  

7.2.53. Deverá haver uma ferramenta de auditoria para consultar os dados registrados, com no 

mínimo os seguintes filtros e campos de busca: data, horário e usuário do  software.  

7.2.54. 0 acesso à ferramenta de auditoria deverá ser restrito apenas a usuários com autorização 

definida na estrutura dos níveis de acesso. 

7.3. Prova de conceito  

7.3.1. Em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da convocação formal pelo Pregoeiro, a licitante 

classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá realizar a demonstração integral do 

funcionamento da solução ofertada em sua proposta. 

7.3.1.1. Esta demonstração, denominada Prova de Conceito - PoC, é uma etapa obrigatória 

e de caráter eliminatório do certame, e será realizada nas dependências da Câmara 

Municipal de Cubatão. 

7.3.1.2. A PoC visa aferir, na prática, a plena aderência da solução aos requisitos técnicos e 

funcionais estabelecidos neste Termo de Referência, em conformidade com o disposto no  

art.  17, § 32, da Lei Federal n2  14.133/2021. 0 não comparecimento, a recusa em realizar 

os testes, a inobservância do prazo estipulado ou a reprovação na PoC, conforme os 

critérios definidos no Termo de Referência, implicará na desclassificação imediata da 

proposta da licitante, sendo convocado o licitante subsequente na ordem de classificação 

para a realização de nova Prova de Conceito. 

7.3.2. A Prova de Conceito - PoC deverá seguir, estritamente, os procedimentos, as regras, a 

metodologia e os critérios de avaliação previstos em roteiro e critérios de avaliação da Prova de 

Conceito - PoC, a constar do Termo de Referência e de acordo com os requisitos aqui exigidos. 

7.3.3. A Prova de Conceito possui caráter estritamente eliminatório. 
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Relatório Técnico de Conclusão 

Assunto: Estimativa de Páginas para Digitalização de Documentos 

Ao Gestor Legislativo, 

Em atendimento à solicitação de Vossa Senhoria, este relatório tem por finalidade 
apresentar a estimativa de volume documental existente nos setores 
administrativos e no arquivo da Câmara Municipal de Cubatão, com vistas a 
subsidiar tecnicamente o processo de contratação de empresa especializada em 
digitalização de documentos. 

Foram realizadas diligências  in  loco nos diversos setores da Administração e no 
arquivo legislativo, a fim de levantar, de forma criteriosa, o volume estimado de 
documentos físicos que se encontram tanto em tramitação quanto arquivados. 

Estimativa apurada: 
1.860.000 (um milhão e oitocentas e sessenta mil) páginas. 

Considerando a natureza dinâmica da produção documental no âmbito da 
Câmara, bem como as possíveis variações no volume de documentos gerados e 
tramitados ao longo de um período de 12 (doze) meses, recomenda-se a 
aplicação de uma margem de segurança de 20% (vinte por cento) sobre o total 
estimado, a fim de assegurar a plena cobertura de documentos eventualmente 
produzidos até a conclusão da execução dos serviços. 

Estimativa total com margem de segurança (20%) de 372.000 páginas, totalizando 
2.232.000 (dois milhões, duzentos e trinta e dois mil) páginas. 

Este relatório técnico visa fornecer os subsídios necessários para a elaboração do 
planejamento da contratação, além do dimensionamento contratual da demanda, 
conforme os princípios da econmicidade, eficié a e planejamento previstos na 
legislação vigente. 

Atenciosamente, 

Cubat , 26 de s t mbro se 2025 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marco Paulo  Giorgio  Loureiro 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma MAI/2024), com 

carga-horário de 20 horas, inicio em 20/05/2024, término em 29/05/2024 e nota 

final 89.05. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

Nome: 

Marco Paulo Giorgio  Loureiro 
Curso: 

Formação de Pregoeiros - Teoria 

Disponibilidade: 

20/05/2024 a 09/06/2024 
Carga 1-lord ria: 

20 horas 

Nota Final: 

89.05 

   

Conteúdo 

Modulo 1 - Pregão, uma modalidade de licitação (na forma eletrônica) 

Modulo 2 - Fases do Pregão Eletrônico 

Modulo 3 - Pregão Eletrônico - Operação parte 1 

Modulo 4 - Pregão Eletrônico - Operação parte 2 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov  - EV.G sob o código: MNOS13039594wPSw 
Este certificado foi gerado em 29/05/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos minimos 

para aprovação antecipadamente. 

 

 

eAra 	
Escola Nacional de 
Administração Pública 

Enap 
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TERMO DE ABERTURA: 

Processei o documento de 

oficialização 	de 	demanda, 

atendendo à solicitação do Gabinete 

do Gestor Legislativo, objetivando a 

contratação de empresa para 

serviços 	de 	digitalização, 

catalogação, 	microfilmagem, 

organização e gerenciamento de 

guarda documental. Recebi e 

conferi os documentos as fls. 2 a 16. 

Juntei as fls. 17 cópia do certificado 

de curso de pregoeiro do agente de 

contratação. 

Cubatão, 26 de setembro de 2025. 

Od 	i•NcOsNY_ 

Beatriz Esteves Santana 

Supervisora Substituta de Compras 

—  Area  de Sistemas 

Sr. Gestor Legislativo: 

Para manifestação e demais 

providências. 

Cubatão, 26 de setembro de 2025. 

\3C,017-kX"- 

Beatriz Esteves Santana 

Supervisora Substituta de Compras 

—  Area  de Sistemas 

iot comissÃo DE  

PLANEJAMENTO DE COMPRAS: 

Encaminho os autos para demais 

providências. 

Cubatão, 26 de setembro de 2025. 

reo Tupinamba de O. F. Filho 

Gestor Legislativo 
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PROCESSO DE COMPRA N. 2512025 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO GESTOR LEGISLATIVO 

OBJETO: DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS 

DISTRIBUIÇÃO 

Recebido o processo nesta Comissão de Planejamento de Compras e Contrafações, distribua-se o processo 

a Assessora de Planejamento de Compras e Contratações  Amanda  Cristina Ferreira Muniz, para análise e preparação dos 

elementos que subsidiarão o certame e a contratação, se for o caso de se averiguar a viabilidade a partir de estudo técnico 

preliminar. 

Cubatão/SP, 26 de setembro de 2025. 

pfkAA 
Daniel José José Feitosa Santos 

Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 
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Cubatão-SP  

PORTARA N° 168. DE 27 DE MAIO DE 2025 

Alexandre Mendes da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, e dando cumprimento 
de.liberação da Mesa da Câmara, RESOLVE baixar a seguinte PORTAR1A:  

Art.  10  Foam  designados para as Funções Gratificadas de Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio os servidores listados 
abaixo: 

-  Agate  de Contratação: Marco Paulo  Giorgio  Loureiro, matricula n° 2221 

- Equipe de Apoio: Aurelio Schon  Villas  Boas, matrícula n° 2219; Togo Felipe  Maned  da Silva, matricula n° 2216; e Vagner Gil Fernandes, 
matricula n' 1953.  

Art.  2°  Foam  designados para as Funções Gratificadas de Membros da Comissão de Planejamento de Compras e Contratações, os 
servidores listados abaixo: 

: - Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações: Daniel Jose Feitosa Santos, matricula n° 2232. 

- Assessores de Planejamento de Compras e Contratações:  Allan  Cristian Rocha Santos, matricula n° 2277;  Amanda  Oistina Ferreira 
Muniz, matricuia n° 2590; e Lucas Siles do Nascimento, matricula n° 2621.  

Art.  3' Esta Portaria terá seus efeitos retroagidos ao dia 01 de maio de 2025, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria n` 07. de 9 de ianeiro de 2025, a Portaria n° 76. de 30 de janeiro de 2025 e a Portaria n° 158. de 7 de maio de 2025. 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 27 de maio de 2025. 

Alexandre  Mantes  da  She  
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

Áureo Tupinambá de Cliveira Fausto Filho 
Diretor-Secretário da Câmara Municipal de Cubatão 

' Este texto não substitui a publicação oficial. 



PROCESSO DE COMPRA N" 
FLS.  oat pt..„,\3  

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Declaro que, nesta data, juntei às fls. de n°  4.2,21 / 	 

neste processo de compra. 

Cubatdo, 14 de outubro de 2025. 

Ot/Mtvva-k,  aAkiA,L 
Amanda  Cristina  Ferreit Muniz  

Assessora de Planejamento de Compras e Contratações 

Matricula n° 2.590 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

Processo de Compra n. 25/2025 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. 0 presente documento, Estudo Técnico Preliminar - ETP, caracteriza a primeira etapa da 

fase de planejamento de uma contratação, e seu objetivo principal é estudar detalhadamente a 

necessidade da Câmara Municipal de Cubarão/SP, abaixo especificada, e identificar a melhor 

solução para supri-la, visando fundamentar a elaboração do termo de referência, em observância 

ás normas vigentes, especialmente a Lei Federal n° 14.133/2021. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Nos termos do Documento de Oficialização da Demanda -  DOD,  de autoria do Gabinete do 

Diretor-Secretário, há necessidade de "contratar empresa especializada em gestão 

documental arquivistica, sob demanda, incluindo a licença de uso do  software,  com os 

serviços decorrentes de implantação, migração, manutenção, suporte técnico e 

treinamento, contemplando serviços de digitalização, catalogação, organização e 

gerenciamento de guarda documental, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência", para atendimento das necessidades institucionais da 

Câmara Municipal de Cubatão. 

2.2. Atualmente, a Câmara Municipal de Cubatão não possui contrato vigente para a prestação 

do serviço de digitalização de documentos, o que torna pertinente a contratação de empresa 

especializada para a realização dessa atividade. 0 objetivo principal é modernizar a gestão dos 

documentos que ainda tramitam fisicamente no âmbito do Poder Legislativo, proporcionando 

maior segurança, integridade e acessibilidade ás informações pelos servidores. 

2.3. A digitalização dos documentos permitirá uma organização mais eficiente e o acesso remoto, 

sem as limitações do armazenamento físico, promovendo ainda mais transparência e agilidade 

nos processos legislativos. 

2.4. Diante da realidade da Câmara Municipal de Cubatão, especialmente no que se refere ao 

grande volume de documentos e processos físicos atualmente armazenados em arquivos 

temporários nas dependências do Edifício-Sede, constata-se a inexistência de capacidade 

operacional interna, tanto em termos de infraestrutura quanto de pessoal, para a adequada 

gestão arquivistica dessa demanda. Nesse contexto, a solução que se afigura mais indicada é a 
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contratação de empresa especializada, que possa oferecer os serviços pleiteados pela unidade 

requisitante, nos moldes por ela delineados no  DOD  e respectivo anexo de especificações. 

2.5. Os serviços a serem adquiridos são considerados comuns — por possuírem padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado —, conforme inciso XIII do artigo 6° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. A presente contratação não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual - PCA 

de 2025. Sendo assim, considerando-se que o exercício de 2025 já esta em curso, recomenda-

se que o PCA seja alterado mediante o procedimento previsto no  art.  19 da Portaria CMC n° 

139/2023. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 detalhamento dos servigos, com suas especificações técnicas, consta do  DOD,  e, uma 

vez que foram definidos pela unidade requisitante, que também é a Administração desta Casa, 

não serão alterados, no que for possível, fazendo-se. aqui, o enfrentamento de sua composição 

para fins de elucidação do formato da contratação, exercendo-se criticidade no que se entender 

cabível. 

4.2. 0 objeto consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de solução 

integrada de gestão documental, abrangendo licenciamento de  software,  serviços de 

implantação, migração, manutenção, suporte, treinamento, digitalização, guarda física e 

consultoria arquivistica, frete normal de remessa, empréstimo (remessa) e devolução 

(rearquivamento) de documentos. 

4.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

publicação do extrato da contratação no Diário Oficial do Município de Cubatão, prorrogáveis na 

forma da lei. 

4.4. Os serviços deverão seguir o cronograma detalhado no  DOD  — Documento de Oficialização 

de Demanda, que prevê fases distintas e etapas com durações pré-definidas, cujo inicio e 

término estimados estarão vinculados à data da emissão da Ordem de Serviço (0.S.), conforme 

as condições abaixo: 
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Item Etapa Duração Inicio Estimado 
Fim 

Estimado 

1 
Licença permanente do  software  de 
gestão documental arquivística (GED) 

Aquisição 
única no 
inicio da 

contratação 

Mês 1 (OS) - 

2 

Implantação e Parametrização e do 
Sistema de Gestão Documental (GED) 
i incluído o treinamento dos servidores do 
Legislativo. 

Até 5 
meses 

Mês 1 (OS) Até Mês 5 

3 
Hospedagem em Nuvem do Sistema de 
Gestão Documental (GED) 

12 meses Mês 1 (OS) Mês 12 

4 
Suporte e Manutenção 	do Sistema de 
Gestão Documental (GED) 

12 meses Mês 1 (OS) Mês 12 

5 

Desmobilização do Arquivo Físico Atual: 
Transferência 	do 	acervo 	existente 	de 
forma ordenada do local atual para Sede 
da contratada 

12 meses Mês 1 (OS) Mês 12  

6 
Preparação: Organização, Higienização e 
Catalogação documental (Caixa  Box)  

12 meses Mês 1 (OS) Mês 12 

7 
Guarda 	de 	Documentos 	do 	acervo 
documental 	físico, 	incluindo 
acondicionamento e armazenamento 

11 meses Mês 2 (após 
inicio da OS) 

Mês 12 

8 

Digitalização: 	Processo 	de 	captura 	da 
imagem 	de 	documentos 	em 	formato: 
oficio, A4 e/ou A3, incluído a indexação 
por documento e aplicação de  OCR.  0 
processo 	deverá 	garantir 	a 	validade 
jurídica 	dos 	documentos, 	em 
conformidade 	com 	o 	Decreto 	n° 
10.278/2020, 	por 	meio 	da 	assinatura 
digital 	dos lotes 	de 	documentos 	com 
certificado digital 	padrão 	ICP-Brasil 	(e- 
CNPJ 	da 	contratada) 	e 	aplicação 	de 
carimbo de tempo de uma 	Autoridade 
Certificadora 	de 	Tempo 	(ACT). 	Inclui 
controle de qualidade com conferência 
imagem por imagem. 

7 meses 
Mês 2 (após 
inicio da OS) Mês 8 

g 

Tratamento técnico arquivistico da massa 
documental 	acumulada, 	contemplando 
consultoria na elaboração, atualização 	e 
implantação dos instrumentos de Gestão 
Documental: PC-Plano de Classificação e 
TTD- 	Tabela 	de 	Temporalidade 	de 
documentos. 

6 meses Mês 1 (OS) Mês 6 

10 
Frete Normal de remessa (devolução) e 
coleta de documentos físicos ou cx  box  
(até 72 horas). 

12 meses Mês 1 (OS) Mês 12 
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Item Etapa Duração Inicio Estimado 
Fim 

Estimado 

11 Expurgo de documentos por caixa  box.  6 meses 
Mês 7 (após 
inicio da 0.S) Mês 12 

12 
Empréstimo 	(desarquivamen-to) 	e 
devolução 	(reaquirvamento) 	de 
Documentos ou processos. 

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 

4.5. Considera-se como etapa de implantação do  software  (Item 2) o conjunto de serviços e 

providências necessários a plena operacionalização e utilização do Sistema de Gestão 

Eletrônica de Documentos (GED). Essa etapa abrange todas as atividades preparatórias, 

técnicas e operacionais indispensáveis à disponibilização, configuração e aptidão do sistema 

para seu efetivo uso pela Câmara Municipal. 

4.6. A etapa de Implantação da Solução, correspondente ao Item 2 do cronograma, deverá ser 

concluida no prazo máximo de 5 (cinco) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço (OS). 

Este prazo compreende um conjunto de fases sequenciais e sobrepostas, com marcos de 

entrega claros para garantir o avanço do projeto, conforme detalhado abaixo: 

a) Fase 1 - instalação e configuração inicial: devera ser concluída em até 2 (dois) meses 

após a emissão da OS. Esta fase contempla a instalação do  software  no ambiente de 

produção e a sua configuração básica, deixando-o pronto para a etapa de customização; 

b) Fase 2 - parametrização e migração de dados: devera ser iniciada após a conclusão da 

Fase 1 e finalizada até o final do 40  (quarto) mês após a emissão da OS. Esta fase abrange 

a customizagão do sistema para atender aos fluxos de trabalho da Câmara e a migração 

de dados existentes, se houver: 

c) Fase 3 - treinamento dos usuários: o treinamento das equipes deverá ocorrer em 

paralelo com a fase final de parametrização, com inicio a partir do 3° (terceiro) mês e 

conclusão de todas as turmas previstas até o final do 5° (quinto) mês após a emissão da 

OS. 

4.7. A subcontratação só  sera  admitida para a execução dos serviços de datacenter, consoante 

sinalizado pela unidade requisitante no anexo de especificações técnicas ao  DOD.  

4.8. A solução devera ser composta por componentes integrados, cujas especificações minimas, 

detalhadas no  DOD,  incluem: 
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4.8.1.  Software  (GED/ECM): plataforma  web,  com banco de dados único e integrado, que 

possibilite gestão completa do ciclo de vida dos documentos (físicos e digitais), controle 

de acesso por perfis de usuário, trilhas de auditoria completas  (logs),  pesquisa avançada  

(full-text search),  assinatura digital padrão ICP-Brasil e capacidade de integração com 

outros sistemas via  APIs  ou  Web Services;  

4.8.2. Serviços de processamento arquivistico: execução de todo o fluxo de tratamento do 

acervo físico, incluindo higienização, catalogação, digitalização (quantitativo estimado de 

2.232.000 páginas), guarda física segura (1.500 caixas), aplicação da Tabela de 

Temporalidade Documental (TTD) e expurgo certificado, 

4.8.3. Infraestrutura em nuvem (Datacenter): hospedagem da solução em datacenter com 

disponibilidade  minima  de 99,6% (uptime), rotinas de  backup  diário, e aparatos de 

segurança como firewall e  Intrusion Prevention System  (IPS), em total conformidade com 

a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

4.8.4. Serviços de implantação e suporte: apresentação de um plano de implantação 

detalhado, treinamento para 30 (trinta) servidores da Câmara, período de operação 

assistida para estabilização da solução e apoio técnico-arquivistico para a criação da TTD 

da Câmara. 

4.8.4.1. Com base na análise da Resolução n° 3.079/2025, que detalha a estrutura 

administrativa e as atribuições dos cargos da Câmara Municipal de Cubatão, foi 

realizado um redimensionamento do público-alvo para a capacitação no novo 

sistema de gestão documental. 0 objetivo é focar o treinamento nos servidores que, 

em virtude de suas funções, terão interação direta e continua com a consulta, 

tramitação e gestão dos processos digitalizados. 

4.8.4.2. Foram identificados os seguintes núcleos administrativos e cargos cujas 

atribuições envolvem o manuseio direto de processos e documentos, justificando 

sua inclusão prioritária no programa de treinamento: 

4.8.4.2.1. Gestão estratégica e supervisão (4 servidores): 

4.8.4.2.1.1. Gestor Legislativo (1) e Secretária Especial do Gabinete do 

Gestor Legislativo (1): responsáveis pela supervisão geral de todos os 

serviços administrativos e legislativos. 
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4.8.4.2.1.2. Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação (1) e 

Administrador de Sistemas (1): responsáveis pela gestão técnica e 

suporte da nova plataforma. 

4.8.4.2.2. Núcleo de gestão documental e protocolo (3 servidores): 

4.8.4.2.2.1. Chefe da Divisão Administrativa (1): responsável direto 

pelo Arquivo Geral da Câmara. 

4.8.4.2.2.2. Coordenador dos Serviços de Arquivo (1): coordenador 

principal do Arquivo Geral. 

4.8.4.2.2.3. Coordenador de Expediente, Comunicação e Protocolo (1): 

responsável pela tramitação, entrada e saída de todos os processos. 

4.8.4.2.3. Núcleo legislativo (3 servidores): 

4.8.4.2.3.1. Chefe, da Divisão Legislativa (1): superior hierárquico da 

divisão, responsável pelo andamento dos processos e projetos de lei. 

4.8.4.2.3.2. Chefe dos Serviços de Controle e Elaboração de 

Proposituras (1): supervisiona a elaboração e o trâmite das 

proposituras. 

4.8.4.2.3.3. Chefe dos Serviços de Expediente Legislativo (1): executa 

os despachos em todas as proposituras e documentos legislativos. 

4.8.4.2.4. Núcleo jurídico (4 servidores): 

4.8.4.2.4.1. Procurador Geral Legislativo (1) e Subprocurador Geral 

Legislativo (1): dirigem e supervisionam os serviços da Procuradoria, 

com atuação direta em processos. 

4.8.4.2.4.2. Coordenador dos Serviços Legislativos e Administrativos 

da Procuradoria Legislativa I (1) e Encarregado de Serviços 

Administrativos da Procuradoria Legislativa (1): representantes da 

equipe de serviços administrativos da Procuradoria Legislativa. 

4.8.4.2.5. Núcleo de finanças e contabilidade (4 servidores): 

Página 6 de 25 
Estudo Técnico Preliminar — Processo de Compra 25/2025 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de Sio Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

,w) 

4.8.4.2.5.1. Chefe da Divisão de Contabilidade e Finanças (1): 

responsável por todos os serviços da área. 

4.8.4.2.5.2. Chefe dos Serviços Contábeis e de Finanças (1): 

supervisiona a elaboração de orçamentos e prestações de contas. 

4.8.4.2.5.3. Especialistas Legislativos -  Area  Finanças Públicas (2): 

operadores diretos do sistema de controle financeiro. 

4.8.4.2.6. Núcleo de administração geral (12 servidores): 

4.8.4.2.6.1. Recursos Humanos (2): Chefe dos Serviços de Recursos 

Humanos (1) e um Coordenador (1), que gerenciam processos 

relativos à vida funcional dos servidores. 

4.8.4.2.6.2. Compras e Contratos (3): Agente de Contratação (1), 

Supervisor de Monitoramento de Compras e Contratos (1) e Supervisor 

de Cadastro de Compras e Contratos (1), que lidam diretamente com 

processos licitatórios e contratuais. 

4.8.4.2.6.3. Operadores Administrativos (7): um grupo de Especialistas 

Legislativos -  Area  Administração Pública, cujo cargo tem como 

atribuição central a elaboração de atos administrativos e legislativos, 

sendo os principais usuários operacionais do sistema. 

4.8.5. A soma dos perfis identificados totaliza 30 (trinta) servidores. Esse número é 

considerado adequado para formar uma massa critica de usuários capacitados, 

abrangendo todos os setores estratégicos e operacionais que dependem do acesso ao 

arquivo, garantindo uma transição eficaz para o novo modelo de gestão documental sem 

a necessidade de treinar a totalidade do quadro funcional da Casa. 

4.9. A qualidade da solução será aferida por meio de um Acordo de Nível de Serviço (ANS) bem 

estruturado. 0 ANS definirá métricas objetivas, metodologia de aferição e um sistema de glosas 

e penalidades proporcionais ao impacto das falhas. Os requisitos mínimos incluem: 

4.9.1. Qualidade da digitalização: resolução  minima  de 300  DPI  e taxa de sucesso do 

Reconhecimento Óptico de Caracteres  (OCR)  de, no mínimo, 80%. 

4.9.2. Níveis de atendimento para suporte técnico: 
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4.9.2.1. Critico (sistema inoperante): tempo de atendimento de até 1 hora; 

4.9.2.2. Prioritário (funcionalidade principal inoperante): tempo de atendimento de 

até 2 horas úteis; 

4.9.2.3. Médio: tempo de atendimento de até 24 horas úteis; 

4.9.2.4. Baixo: tempo de atendimento de até 96 horas úteis. 

4.9.3. Disponibilidade do ambiente: mínimo de 99,6% de disponibilidade mensal para a 

solução em nuvem. 

4.10. Para reduzir riscos estratégicos, a contratação deverá prever: 

4.10.1. Para reduzir o risco de dependência tecnológica e assegurar a soberania da 

Câmara sobre seus dados e sistemas, o contrato deverá prever, em cláusula especifica e 

de forma análoga ao detalhado no  DOD,  um 'período de transição assistida' de 90 

(noventa) dias, a ser iniciado mediante notificação prévia ao término do contrato. Durante 

esse período. a contratada será obrigada a, sem prejuízo da continuidade dos serviços: 

a) fornecer â Câmara uma cópia integral e funcional da aplicação licenciada, 

incluindo todos os seus componentes, binários, bibliotecas,  scripts  e arquivos de 

configuração necessários para sua reinstalação em infraestrutura própria ou de 

terceiros; 

b) entregar a documentação técnica completa e atualizada da solução; 

C) prestar suporte técnico ativo, por meio de seus especialistas, para auxiliar a 

equipe da Câmara no processo de reinstalação e configuração do  software  no novo 

ambiente; e 

d) devolver a integralidade dos dados e metadados da Câmara em formatos 

abertos, estruturados e legíveis por máquina (e.g., CSV, JSON,  SQL),  

acompanhados do respectivo dicionário de dados. 0 descumprimento de quaisquer 

destas obrigações sujeitará a contratada à aplicação de multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração de eventuais perdas 

e danos. 
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4.10.2. Conformidade com a LGPD: o contrato deverá prever regras de Tratamento de 

Dados Pessoais, especificando as obrigações da contratada como Operadora de dados, 

os protocolos de segurança da informação, o plano de resposta a incidentes e as 

penalidades por descumprimento, em linha com as boas práticas para o setor público. 

Além disso, o contrato devera prever a obrigação da contratada de comunicar 

imediatamente a  Camara  a ocorrência de qualquer incidente de segurança que possa 

acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados. Dada a permissão para 

subcontratação dos serviços de datacenter, é igualmente importante que o contrato 

obrigue a contratada a informar e obter autorização prévia da  Camara  sobre toda a cadeia 

de suboperadores que terão acesso aos dados, garantindo a rastreabilidade e a 

responsabilidade em todos os níveis do serviço. 

4.11. Fica estabelecida a realização de uma Prova de Conceito (PoC), de caráter eliminatório, a 

ser executada pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar. A PoC é um 

instrumento essencial para aferir, na pratica, a aderência da solução ofertada aos requisitos 

técnicos e funcionais críticos definidos pela  Camara,  mitigando os riscos de uma contratação 

inadequada. 

4.11.1. A avaliação  sera  conduzida por uma Comissão Técnica designada e seguirá um 

"Roteiro de Testes da PoC", documento que constará como anexo do edital. Este roteiro 

classificará as funcionalidades em duas categorias, com critérios de aprovação distintos 

para garantir que os aspectos mais importantes da solução sejam plenamente atendidos: 

a) Requisitos Obrigatórios/Essenciais: Funcionalidades indispensáveis para a 

operação e segurança jurídica da solução, como assinatura digital ICP-Brasil, 

pesquisa de conteúdo integral, aplicação da Tabela de Temporalidade e trilhas de 

auditoria. Para este grupo, será exigido 100% de atendimento. A falha em 

demonstrar qualquer um destes requisitos resultará na desclassificação da 

proposta. 

b) Requisitos Complementares/Desejáveis: Demais funcionalidades que agregam 

valor a solução. Para este grupo,  sera  exigido um atendimento mínimo de 80% dos 

itens testados. 

4.11.2. A PoC utilizará uma massa de teste com documentos reais da  Camara  para simular 

um ambiente de uso realista, testando a qualidade do  OCR,  a eficiência da ferramenta de 

busca e a usabilidade geral do  software.  Os detalhes sobre a logística, cronograma e 

responsabilidades serão especificados no edital e em seus anexos. 
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4.12. 0 recebimento dos serviços, especialmente os lotes de documentos digitalizados e a 

implantação do  software, sera  realizado de forma faseada, mediante validação e homologação 

por uma comissão técnica designada, garantindo que os pagamentos estejam atrelados a 

entregas de qualidade comprovada. 

4.13. 0 modelo de pagamento foi estruturado no sentido de que os desembolsos estejam 

estritamente vinculados a marcos de entrega que. representem valor real e mensurável. Para 

tanto, o pagamento referente a aquisição da licença de  software  (item 1) e aos serviços de sua 

implantação (item 2)  sera  unificado e parcelado, condicionados ao sucesso de etapas criticas do 

projeto. Os demais serviços, de natureza continua ou sob demanda, serão remunerados 

conforme a sua efetiva prestação. 
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Servigo/ 
caixa  box/  
demanda 

Servigo/ 
caixa  box/  
demanda 

Serviço/ 
caixa  box/  
demanda 

Mensal 

Mensal Hospedagem em Nuvem do Sistema 
de Gestão Documental (GED) 

Suporte e Manutenção do Sistema . 
de Gestão Documental (GED) 

Desmobilização do Arquivo Físico I 
Atual: Transferência do acervo 

existente de forma ordenada do local! 
atual para Sede da contratada. 

Preparação: Organização, 
Higienização e Catalogação 

documental (Caixa  Box).  

Guarda de Documentos do acervo 
documental físico, incluindo 

acondicionamento e armazenamento1 

i• Parcela 2 (50%): 
lApós o término do, 
lperiodo de operagão .  
lassistida, 	que!,, 
Icomprova 	ali 
lestabilidade e o plenoll 

uncionamento 	dal 
ilsolução, e a emissão!: 

TermoIdo 	de 
iiRecebimento 

	[Definitivo. 	 • 

irPagamento mensa(1  
mediante 
comprovaçãocomprovação 	dal,  
prestação do serviço  el  
lateste do Fiscal. 

Pagamento mensai,1 
imediante 
¡comprovação 	aa 
iprestação do serviço  el  
lateste do Fiscal. 

Pagamento 	port  
demanda (caixa  box),'  
após a execução  dot  
serviço e ateste do 
Fiscal. 

Pagamento 	porl 
demanda (caixa box),I 
após a execução do 
serviço e ateste do 
	Fiscal.  
Pagamento IPagamento 	mensal 
I caixa por 	 box  
larmazenada, 
'mediante relatório  del  
medição e ateste do 

J, Fiscal. 

4  

1.500 

• 1.500 

12 

12 

1.500  

servidores do Legislativo. valor 	 totalil 
Icombinado dos itensil 
11 e 2: 
lis Parcela 1 (50%): 
¡Após a conclusão 
.todas as etapas de 
implantação 
(instalação, 

iparaparametrização, metrização, 	1 

Imigração de dados  el  
itreinamentos) e a 
lemissão do Termo de 
Recebimento  
Provisório lProvisório 	pela 
fiscalização. 
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Tratamento técnico arquivistico da 
massa documental acumulada, 
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Classificação e TTD- Tabela de 
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Digitalização: Processo de captura 
da imagem de documentos em 

formato: oficio, A4 e/ou A3, incluido 
a indexação por documento e 

aplicação de  OCR.  0 processo 
deverá garantir a validade jurídica 

dos documentos, em conformidade ! 
com o Decreto n° 10.278/2020, por 1 Imagemidemand. 
meio da assinatura digital dos lotes 	! 	a 

de documentos  corn  certificado 
digital padrão ICO-Brasil (e-CNPJ dal 
contratada) e aplicação de carimbo 

de tempo de uma Autoridade 
Certificadora de Tempo  (ACT).  Inclui 

controle de qualidade com 
conferência imagem por imagem. 

: 

Pagamento 	por 
imagem digitalizada, 

*2.232.000 mediante relatório de 
medição e ateste do 

! Fiscal. 

!Pagamento mensal, 
imed iante 
!comprovação 	da 
Iprestação do serviço e 
jateste do Fiscal. 

Unidade de caixa  
box/  por 
demanda 

Deslocamento/ 
por demanda 

IL- 

Empréstimo (desarquivamen-to) e 
devolução (reaquirvamento) de 

Documentos ou processos. 

Unidade/ por 
demanda 

(processo ou 
documento) 

	

-1IPagamento 	por 
Idemanda 

50 	(deslocamento), após 
execução do serviço  

le  ateste do Fiscal. 

	

'It-Pagan:lento 	'Por! 
!!demanda (caixa  box),  
Ijapós a execução do! 
Ilserviço e ateste  clod  

I
liFiscal. 	 _ 

	

iPagamento 	por! 
!demanda 	(unidade), ! 
!após a execução do! 
liservigo e ateste do 

   

Frete Normal de remessa 
(devolução) e coleta de documentos 

físicos ou cx  box  (até 72 horas). 

 

10  

 

   

    

   

Expurgo de documentos por caixa  
box.  

1.500 

500 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. A estimativa das quantidades foi estabelecida pela unidade requisitante e consta do  DOD  e 

seu anexo. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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6.1. Este levantamento de mercado  tern  ,como objetivo prospectar e. analisar as diferentes 

soluções e modelos de contratação disponíveis para atender a necessidade de uma solução de 

gestão documental arquivistica. A análise vai além da simples comparação entre execução 

interna e externa, aprofundando-se na estrutura do mercado fornecedor e nas praticas adotadas 

por outros órgãos públicos, a fim de subsidiar uma decisão estratégica que maximize a 

competitividade e a vantagem econômica para a Administração, em linha com a Lei Federal n° 

14.133/2021. 

6.2. Análise preliminar: execução direta  versus  contratação externa. 

6.2.1. A execução dos serviços por meios próprios afigura-se inviável, uma vez que a  

Camara  Municipal não dispõe de: 

6.2.1.1. pessoal especializado: inexistência de quadro funcional com a devida 

qualificação técnica em arquivologia, biblioteconomia e tecnologia da informação 

para executar as complexas tarefas de tratamento, digitalização e gestão do 

acervo. 

6.2.1.2. infraestrutura física: ausência de espaço físico adequado, com climatização, 

segurança e controle de acesso, para a guarda e o tratamento seguro do acervo 

documental. 

6.2.1.3. recursos tecnológicos: falta de equipamentos essenciais como  scanners  

planetários e de alta produção, servidores de armazenamento e, crucialmente, um  

software  especializado de GED/ECM. 

6.2.2. Diante desse cenário, a contratação de uma ou mais empresas especializadas é a 

única solução viável para suprir a demanda com a qualidade, segurança e eficiência 

necessárias. 

6.3. Uma pesquisa de mercado detalhada revela que o ecossistema de fornecedores de gestão 

documental é segmentado e diversificado, permitindo diferentes modelos de contratação, a 

saber: 

6.3.1. Modelo 1 (contratação integrada em lote único): este modelo consiste em contratar 

um único fornecedor que oferece a solução completa  (software,  serviços de BPO, guarda 

física  etc.).  Existem no mercado empresas de grande porte que atuam com este portfólio 

integrado. A principal vantagem reside na simplificação da gestão contratual e na 

centralização da responsabilidade técnica. Isso se torna um fator critico para a  Camara  
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Municipal de Cubatão, que atualmente não dispõe de capacidade operacional para formar 

e alocar uma equipe rnultidisciplinar delicada à fiscalização de múltiplos contratos de alta 

complexidade técnica simultaneamente. Adicionalmente, a centralização da 

responsabilidade em um único fornecedor tende a agilizar a 'execução e a resolução de 

problemas, um requisito essencial dado o cronograma urgente imposto pela reforma do 

edifício-sede. A iminente conclusão da obra resultará na eliminação do espaço físico 

atualmente  utilized()  'pare o armazenamento ,do acervo, tomando a rápida transição dos 

documentos uma prioridade inadiável: 

. 	• 
6.3.2. Modelo 2 (contratação parcelada por especialidade em múltiplos lotes): este modelo, 

embora teoricamente viável devido à existência de um mercado segmentado, apresenta 

desvantagens -significativas para a realidade atual da  Camara.  A principal desvantagem é 

o aumento exponencial da complexidade de gestão, exigindo a fiscalização simultânea de 

diferentes fornecedores  (software,  digitalização, guarda  etc.),  o que sobrecarregaria a 

capacidade  administrative  da Casa. Alem disso, a necessidade de coordenar múltiplos 

fornecedores introduz um risco elevado de atrasos no cronograma, seja por falhas de 

comunicação, incompatibilidades técnicas ou disputas sobre a responsabilidade por 

eventuais problemas na integração dos serviços. Diante da urgência em desocupar o 

espaço físico, tais riscos são inviáveis e poderiam comprometer todo o resultado da 

contratação. 

6.4. A análise de mercado demonstra que a contratação externa é a que mais adequa as atuais 

necessidades desta Casa. Embora o mercado ofereça soluções que permitiriam o parcelamento 

do objeto, a avaliação das condições internas . e das restrições de tempo da  Camara  Municipal 

de Cubatão impõe uma conclusão pratica, 

6.5. Diante da incapacidade operacional para administrar múltiplos contratos segmentados e da 

urgência critica na execução dos serviços - motivada pela finalização da obra de reforma e pela 

consequente necessidade de realocação imediata do acervo físico -, conclui-se que o Modelo 1 

(contratação integrada em lote único) se apresenta como a solução mais viável, segura e 

eficiente no momento. 

6.6. A opção pelo lote único mitiga os riscos de atrasos decorrentes da complexidade de gestão 

e de falhas de integração entre múltiplos fornecedores, centraliza a responsabilidade e garante 

um ponto único de contato, o que é fundamental para assegurar o cumprimento do cronograma 

e o sucesso de um projeto tão estratégico e sensível ao tempo. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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pt» 

7.1. A estimativa de prego da contratação encontra-se na.  Nota Técnica de Pesquisa de Pregos 

anexada a este ETP e levou em consideração a metodologia ali delineada. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para fornecer 

uma solução integrada e completa de gestão documental arquivistica. 0 objetivo é promover 

uma transformação digital abrangente na Câmara Municipal de Cubatão, migrando de um 

modelo de gestão baseado em documentos físicos para um ambiente digital centralizado, seguro 

e eficiente. A solução abrange todo o ciclo de .vida da informação, desde o tratamento do acervo 

físico existente até a gestão continua dos documentos digitais e físicos em uma única plataforma 

tecnológica. 

8.2. Essa abordagem de contratação única foi selecionada como a mais adequada para a 

realidade da Câmara, pois centraliza a responsabilidade técnica, simplifica a gestão contratual e 

garante a coesão e a compatibilidade entre todos os componentes do serviço, mitigando riscos 

operacionais e de cronograma. 

8.3. A solução é composta por quatro pilares interdependentes e essenciais, que devem ser 

fornecidos de forma coesa por uma única contratada: 

8.3.1. Tecnologia  (Software  GED/ECM): o núcleo da solução é o fornecimento de uma 

licença de uso permanente de um  software  de Gerenciamento Eletrônico de Documentos 

(GED/ECM). Esta plataforma, operando em ambiente  web  e com banco de dados único, 

será a ferramenta central para todas as operações, incluindo cadastro, pesquisa, controle 

de acesso, auditoria, aplicação da tabela de temporalidade e gestão de fluxos de trabalho  

(workflows).  

8.3.2. Serviços de tratamento do acervo (BP0): este componente refere-se â execução de 

todo o tratamento técnico do acervo físico da Câmara. Inclui a retirada, higienização, 

catalogação, digitalização de um volume estimado de 2.232.000 páginas e a guarda física 

segura de aproximadamente 1.500 caixas em ambiente apropriado fornecido pela 

contratada. 

8.3.3. Infraestrutura e segurança (nuvem): a solução será hospedada em uma 

infraestrutura de datacenter em nuvem, de responsabilidade da contratada. Isso elimina a 

necessidade de investimentos da Câmara em  hardware  e manutenção. A infraestrutura 

deve garantir alta disponibilidade (mínimo de 99,6% de uptime), rotinas de  backup  diário 
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e conformidade rigorosa  corn  os requisitos de segur.,inça da informação e.com  a Lei Geral 

de Proteção de Dado§ -(LGPD), 	 •• 	• 

8.3.4. Implantação, suporte e consuitorik: a, contratação vai alem da tecnologia, 

englobando serviços especializados pare garantir o sucesso do projeto. Isso inclui um 

plano de implantação estruturado,- rnigração de dados existentes (se aplicável), 

treinamento para. 30 servidores, suporte técnico Continuo com Acordos de Nível de Serviço 

(ANS) definidos, e unia fase de operaq'ão assaida..ESsenCialmehte, a solução contempla 

o apoio técnico-arquivistico para a cria06 	aplicação da Tabela de Temporalidade 

Documental (TTD) da  Camara.  

8.4. Na pratica, a solução funcionara como  urn  ecossisterna único. Os documentos físicos serão 

tratados e digitalizados pela contratada, e as imagens e metadados resultantes serão inseridos 

na plataforma de  software.  Os servidores da  Camara,  devidamente treinados, acessarão o 

sistema via navegador  web  para consultar, tramitar e gerenciar os documentos. A guarda física 

dos originais  sera  gerenciada pela mesma plataforma, permitindo solicitações de 

desarquivamento de forma eletrônica e rastreavel. Ao final do ciclo de vida de um documento, o 

sistema, com base na TTD, indicara a necessidade de expurgo, que  sera  executado de forma 

segura e certificada pela contratada, após aprovação da comissão competente da  Camara.  

8.5. Com esta solução integrada, busca-se não apenas resolver o problema imediato de espaço 

físico e modernização, mas também inctituir uma nova cultura de gestão da informação na  

Camara  Municipal de Cubatão. Espera-se alcançar maior agilidade nos processos, segurança 

jurídica, transparência, preservação da mernõria institucional e total conformidade com a 

legislação arquiviatica e .de proteção de dados: 

9. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

9.1. Conforme o  art.  40 da Lei Federal n° 14.133/2021 e a Sumula 247 do Tribunal de Contas da 

União - TCU, o parcelamento do objeto em uma licitação é a regra, devendo ser adotado sempre 

que houver viabilidade técnica e vantagem econômica. O objetivo principal dessa diretriz é 

ampliar a competitividade, permitindo a participação de um maior número de empresas e, 

consequentemente, a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

9.2. No entanto, a própria legislação e a jurisprudência reconhecem que a decisão pelo não 

parcelamento é cabível quando, mediante justificativa, a divisão do objeto se mostrar 

tecnicamente inviável ou economicamente desvantajosa. Após urna análise aprofundada do 

contexto especifico desta  Camara  Municipal de Cubatão, conclui-se que a contratação de urna 
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solução integrada, em lote único, representa a medida mais segura e eficiente, conforme 

detalhado a seguir. 

9.2.1. A solução demandada não se resume a uma Soma de serviços independentes, mas 

a um ecossistema integrado e coeso de gestão documental. Os componentes de  software  

(GED), digitalização, tratamento arquivistico, guarda física e aplicação da tabela de 

temporalidade formam um fluxo operacional único e continuo. A eficácia de cada etapa 

depende diretamente da qualidade e da perfeita integração com a etapa anterior. Por 

exemplo: 

9.2.1.1. a indexação realizada durante .a digitalização deve ser compatível e 

alimentar diretamente o banco de dados do  software  de GED; 

9.2.1.2. o  software  deve ser capaz de gerenciar a localização física das caixas 

armazenadas, vinculando o registro digital ao seu correspondente físico; 

9.2.1.3. a aplicação da tabela de temporalidade e o consequente expurgo de 

documentos dependem de uma parametrização unificada no sistema, que controla 

tanto o acervo digital quanto o físico. 

9.2.2. A fragmentação desses serviços entre diferentes fornecedores introduziria um 

elevado risco de incompatibilidades técnicas, falhas de comunicação entre sistemas e 

metodologias distintas, o que comprometeria a padronização, a rastreabilidade e a 

integridade de toda a solução. 

9.2.3. Outrossim, a Câmara Municipal de Cubatão não possui, em seu quadro atual, 

capacidade operacional para gerenciar e fiscalizar múltiplos contratos segmentados de 

alta complexidade técnica de forma simultânea. A fiscalização de um contrato parcelado 

exigiria uma equipe multidisciplinar dedicada, com profundo conhecimento em TI, 

arquivologia e logística, para coordenar os diferentes fornecedores, Validar as integrações 

e arbitrar sobre eventuais falhas e responsabilidades. 

9.2.4. A contratação em lote único simplifica a gestão e a fiscalização, centralizando a 

responsabilidade em um único interlocutor. Isso diminui o risco de "jogo de empurra" entre 

fornecedores em caso de problemas e reduz a sobrecarga administrativa sobre a equipe 

da Câmara, o que, na prática, representa uma vantagem gerencial e econômica. 

9.2.5. Demais disso, existe um fator de brevidade considerável para a execução desta 

contratação. O edifício-sede da Câmara está passando por uma reforma, e a conclusão 
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das obras nos próximos meses resultará n eliminação 'do espago físico atualmente 

utilizado para o armazenamento do acervo. l'sso impõe a necessidade de uma remoção e 

tratamento rápidos de todo o volume documental. 

9.2.6. 0 parcelamento do objeto criaria um risco considerável 'de atrasos, uma vez que o 

cronograma dependeria da sincronia perfeita entre multiplos fornecedores. Qualquer falha 

ou atraso de uma das partes contratadaS irripacteria todo o fluxo de trabalho. A contratação 

de uma única empresa para a solução integrada garante um gerenciamento de projeto 

unificado e urna responsabilidade centralizada pelo cumprimento dos prazos, o que é 

essencial para atender a esta necessidade de brevidade. 

9.3. De outra banda, apesar da necessidade de aglutinar os serviços, a análise de parcelamento 

identificou um item que pode ser licitado separadamente sem prejuízo para a solução como um 

todo: o fornecimento das caixas  box  de arquivo. Trata-se de um item de fornecimento comum, 

com especificações padronizadas de mercado, cuja aquisição pode ser realizada em um lote 

especifico ou processo distinto. Essa separação não afeta a integração dos serviços e pode 

ampliar a competitividade para esse item especifico. 

9.4. Diante do exposto, e em caráter de exceção deVidarpente fundamentada, a aglutinação dos 

serviços de gestão documental em um lote único é a medida que melhor atende ao interesse 

público. A interdependência técnica, a incapacidade de gestão de múltiplos contratos e, 

principalmente, a brevidade crítica na execução dos serviços tornam o não parcelamento a opção 

mais segura, eficiente e com menor risco para a Câmara Municipal de Cubatão. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. A contratação da solução integrada de gestão documental arquivistica visa proporcionar 

um salto qualitativo e quantitativo ha modernização  administrative  da Câmara Municipal de 

Cubatão. A implementação desta soluçãO estratégica resultará em benefícios  tang  iveis e 

mensuráveis em diversas áreas, alinhados aos princípios da eficiência, economicidade e 

transparência que regem a Administração Pública. 

10.2. Com  a execução do contrato, espera-se alcançar os seguintes resultados concretos: 

10.2.1. substituir processos físicos e baseados em papel por um fluxo de trabalho digital, 

ágil e rastreavel. 0 resultado esperado é a desburocratização, a redução do tempo de 

tramitação de documentos e um aumento geral da produtividade dos servidores; 
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10.2.2. garantir a integridade e a proteção do patrimônio documental da Câmara contra 

riscos de deterioração, perda, extravio ou acesso não autorizado. A solução assegurará 

tanto a segurança física dos documentos originais quanto a segurança digital das 

informações armazenadas em nuvem; 

10.2.3. implementar uma gestão arquivistica padronizada, com classificação, indexação e 

catalogação adequadas para todo o acervo. Isso permitirá um controle eficiente do ciclo 

de vida dos documentos, desde sua criação até o descarte seguro, facilitando a localização 

e a recuperação da informação; 

10.2.4. proporcionar aos servidores e gestores acesso rápido, remoto e seguro às 

informações institucionais. A capacidade de consultar documentos e processos de forma 

instantânea e por meio de pesquisas avançadas (conteúdo de texto) fundamentará uma 

tomada de decisão mais ágil e assertiva; 

10.2.5. assegurar o pleno atendimento às normas legais vigentes, com destaque para a 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo o tratamento ético e responsável das 

informações. Adicionalmente, a facilidade de acesso aos documentos digitais ampliará a 

transparência ativa dos atos do Poder Legislativo; 

10.2.6. eliminar a necessidade de altos investimentos em infraestrutura física (espaço de 

armazenamento), equipamentos especializados  (scanners  de alta produção) e na 

contratação e capacitação de pessoal técnico. A contratação de um serviço especializado 

representa a solução de maior vantagem econômica para a Câmara, 

10.2.7. adotar soluções tecnológicas modernas, como  software  de GED/ECM e 

armazenamento em nuvem, que garantem maior confiabilidade, escalabilidade e 

segurança no acesso e na gestão das informações, posicionando a Câmara Municipal de 

Cubatão em um novo patamar de maturidade digital. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. No termos da Portaria CMC n° 139/2023, o Presidente deverá designar formalmente um ou 

mais servidores para atuarem como fiscais do contrato. Dada a natureza complexa e 

multidisciplinar do objeto, recomenda-se a nomeação de uma equipe composta por, no  minim,  

um fiscal técnico (com conhecimento em TI) e dois fiscais administrativos (da área de gestão 

documental/arquivo, de preferência), a fim de garantir uma supervisão completa e eficaz de todas 

as frentes do serviço. 
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11.2. A formação de comissões especializada§ é .fundaméntal para o acompanhamento técnico 

da contratação. As seguintes comissões deverão ser formalmente constituídas: 

11.2.1. Comissão de Avaliação para a Prov?de COnceito (PoC): composta por servidores 

técnicos das  areas  de TI e'arquivo, esta comissão será responsável por elaborar o roteiro 

de testes, acompanhar a execução da PoC pelos licitantes e emitir parecer técnico 

conclusivo, que  sera  fundamental para a homologação do resultado do certame. 

11.2.2. Comissão de Avaliação- de-  Doc  u roentas,:, (.x?nformé . previsto no escopo dos serviços, 

essa comissão, formada  pc*  servidore§ de divbi.sas-áreas da Câmara, deverá ser instituída 

para trabalhar em conjunto com a contratada na elaboração e validação da Tabela de 

Temporalidade Documental (TTD), e na aprovação dos expurgos de documentos. 

11.3. Antes da assinatura do contrato, a Câmara devera realizar uma consulta completa da 

empresa vencedora nos seguintes cadastros, anexando os comprovantes ao processo, para 

atestar sua idoneidade e regularidade: 

11.3.1. 	SICAF; 

11.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela 	 Co ntrolad o ria-Gerai 	 da 	 União 

(https://www.00rtaltransparencia.dov.br/sancoes/ceis);  

11.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral 	 da 	 União 

(https://wvvw.portaltransparencia.gov.br/sapcoes/cnep);  

11.3.4. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade — CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/imorobidade  adm/consultar requerido.PhID  

11.3.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Reg istro de Sanções Administrativas — e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br ); 

11.3.6. 	Cadastro 	Estadual ' de 	Empresas 	Punidas 	— 	CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx  ); e 

11.3.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.briapenadgs  ). 
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11.4. 0 Gabinete do Gestor Legislativo, em conjunto como Serviço de Recursos Humanos, 

deverá elaborar um cronograma preliminar para a capacitação dos 30 servidores que utilizarão 

a nova ferramenta. Esse planejamento deve ser alinhado, com o cronog rama de implantação a 

ser apresentado pela contratada, garantindo que o treinamento ocorra.em momento oportuno, 

sem prejuízo das atividades rotineiras da Casa. 

11.5. Sugere-se, por fim, que, após a fase de julgamento e antes da adjudicação e homologação, 

os autos do processo licitatório sejam submetidos â apreciação da Comissão de Controle Interno 

desta Casa, para uma análise final de conformidade dos atos processuais, conferindo maior 

segurança jurídica â contratação. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPE NDE NTES 

12.1. A concepção da presente contratação, baseada em um modelo de solução integrada e 

completa, foi estrategicamente definida para ser autônoma e autossuficiente. 0 objetivo é que a 

empresa contratada seja a única responsável por todos os componentes essenciais do serviço, 

desde a infraestrutura tecnológica até a execução dos serviços arquivisticos. 

12.2. Dessa forma, não há contratações interdependentes, ou seja, o sucesso deste projeto não 

depende da prévia ou simultânea execução de qualquer outro contrato. Essa abordagem visa 

diminuir riscos de atrasos e falhas de integração que poderiam surgir da necessidade de 

coordenar múltiplos fornecedores. 

12.3. lnobstante, muito embora a solução seja independente, identificam-se algumas 

contratações ou providências administrativas que são correlatas (relacionadas) ao objeto, mas 

que não condicionam sua execução: 

12.3.1. Aquisição de caixas  box:  conforme deliberado na seção 9 deste estudo, o 

fornecimento de caixas  box  para arquivo é o único item passível de parcelamento. Caso a 

Administração opte por realizar uma licitação em lote separado para este item, esta será 

uma contratação correlata, cujo objeto será utilizado pela contratada principal na execução 

dos serviços de guarda documental. 

12.3.2. Adequação da infraestrutura interna: a solução contratada será hospedada em 

nuvem, sendo acessada pelos servidores via navegador de internet. Cabe à Câmara 

assegurar que sua infraestrutura interna de tecnologia (computadores, pontos de rede e  

link  de internet) seja adequada para permitir o acesso e a utilização fluida do sistema pelos 
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usuários. Eventuais atualizaç3es ou aquisiçõeSde equipamentos de informática, se  

necessaries,  são de responsabilidade da Cârnara. e configuram ações correlatas. 

12.3.3, Serviços  continuos  de segurança da .informaçã'o:. a contratada é responsável pela 

segurança da infraestrutura e dos dados e;ue opera, em conformidade com a LGPD. No 

entanto, a. Câmara, na qualidade de cOntroladota dos dadós, possui responsabilidades 

continuas de governança e segurança da informição. Contratações. futuras para auditorias 

de segurança, consultorias de conformiciade. Q1.1 quisição de- ferramentas de proteção para 

a rede interna da Câmara • são considelieldas cOi.re1-•?tas, 'e,complementares à segurança 

geral do ambiente, mas não interferem na execução • do contrato principal. 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

13.1. Em conformidade com as diretrizes de contratações sustentáveis, foi realizada uma análise 

sobre os potenciais impactos ambientais decorrentes da execução do objeto. Em consulta ao 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e â legitilação ambiental federal, verificou-se que 

não há normas especificas que regem diretamente a prestação de serviços de gestão 

documental arquivistica. 

13.2. Embora a atividade principal não gere impactos ambientais diretos significativos, a 

execução dos serviços envolve operações que, indiretamente, podem afetar o meio ambiente. 

Os principais impactos potenciais identificados são: 

13.2.1. geração de resíduos sólidos corn,o.  descarte de papel, clipes, grampos, 

embalagens de materiais e caixas de arquivo danificadas; 

13.2.2. consumo de energia elétrica  corn  a utilização continua de equipamentos de 

digitalização  (scanners),  computadores, servidores e iluminação nas instalações da 

contratada; 

13.2.3. emissão de gases de efeito estufa, proveniente do transporte de documentos entre 

as dependências da Câmara e o local de guarda da contratada, bem como dos 

deslocamentos da equipe técnica; 

13.2.4. uso de produtos químicos, com a aplicação de produtos para higienização e 

controle de pragas (fungos e insetos) nos documentos físicos. 
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13.3. Para neutralizar ou minimizar os impactos identificados, a contratada deverá adotar as 

seguintes medidas mitigadoras, que deverão ser observadas durante toda a vigência do contrato: 

13.3.1. os documentos físicos considerados inserviveis, após a devida autorização da 

Comissão de Avaliação de Documentos da Câmara, deverão ser destruidos de forma 

segura e irreversível (trituração), conforme a normatização de regência; 

13.3.2. todo o material resultante da destruição dos papéis, bem como outros resíduos 

recicláveis (plástico, metal), deverá ser encaminhado a empresas ou cooperativas de 

reciclagem licenciadas, em conformidade com: a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei Federal n° 12.305/2010). A contratada deverá apresentar certificados ou 

comprovantes dessa destinação; 

13.3.3. a contratada deverá, preferencialmente, utilizar equipamentos com selo de 

eficiência energética  (ex:  selo Procel); 

13.3.4. implementar uma política de desligamento de luzes e equipamentos eletrônicos 

em períodos de inatividade; 

13.3.5. o transporte de documentos deverá ser realizado mediante um planejamento 

logístico eficiente, agrupando as coletas e entregas para reduzir o número de 

deslocamentos e, consequentemente, a emissão de poluentes; 

13.3.6. a contratada deverá dar preferência ao uso de produtos de limpeza e higienização 

de documentos que sejam biodegradáveis e de baixo impacto ambiental. 

13.4. A adoção das medidas mitigadoras descritas é suficiente para garantir que a execução do 

contrato ocorra de forma ambientalmente responsável. Os documentos que permanecerem sob 

guarda física serão acondicionados em ambientes controlados e preparados para sua 

preservação, não gerando descarte de materiais que possam comprometer o meio ambiente. 

13.5. Registra-se, por fim, que ainda não há, no âmbito da Câmara Municipal de Cubatão, Plano 

de Logística Sustentável, devendo, tal documento ser elaborado pelas instâncias competentes, 

como concretização de ferramenta importante de gestão que indica práticas sustentáveis que 

devem ser observadas nas contratações e no próprio funcionamento de uma organização. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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14.1. Com  base na análise realizada reste Estudo -1- cnico,Preliminar, que abrangeu desde a 

descrição da necessidade até olevantamento de mercado e a avaliação de riscos, esta equipe 

de planejamento posiciona-se de forma conclusiva pela -adequação, viabilidade e brevidade 

da contratação de empresa especializada em gestão dociimental arquivistica. 

14.2. Nos termos do que expôs a unidade requisitante, a Contratação é considerada essencial e 
, 

estratégica para a modernização administrativa da  Camara  Municipal de Cubatão. A solução 

proposta atende diretamente à necessidade de oarantir a segurança, a integridade, a 

rastreabilidade e o acesso eficiente ao acervo docui-nental da instituição, alinhando a Casa 

Legislativa aos princípios da eficiência, econorniCidade e publicidade. 

14.3. Ficou demonstrado que a execução dos serviços por meios próprios é inviável, dada a 

ausência de pessoal qualificado, infraestrutura física e tecnológica adequada. Portanto, a 

contratação de uma empresa especializada é a única alternativa capaz de suprir a demanda com 

a  expertise  necessária. 

14.4. Adicionalmente, a decisão pela contratação de uma solução integrada em lote único, 

embora seja uma exceção à regra do parcelamento, esta justificada pela incapacidade 

operacional da  Camara  em gerenciar múltiplos contratos de alta complexidade e, principalmente, 

pela brevidade critica imposta pela reforma do edifício-sede. A aglutinação dos serviços em um 

único fornecedor diminui riscos de incompatibilidade técnica e atrasos no cronograma, sendo a 

abordagem mais segura e responsável para o cenário atual. 

14.5. Diante do exposto, e considerando que o objeto pretendido é comum e essencial para a 

modernização da gestão pública, conclui-se  clue  a oaltrata0o é a medida mais adequada para 

alcançar os resultados pretendidos. Recomenda-se o prosseguimento dos tramites processuais, 

com a posterior verificação da viabilidade orçamentaria e financeira junto a Divisão de 

Contabilidade e Finanças e a devida autorização da autoridade competente para a instauração 

do processo licitatório, 

15. RESPONSÁVEIS 

15.1. 0 presente ETP foi elaborado em conjunto por  Amanda  Cristina Ferreira Muniz, Assessora 

de Planejamento de Compras e Contratações, e por Daniel José Feitosa Santos, Coordenador 

de Planejamento de Compras e Contratações, com baSO nas informações fornecidas pela 

unidade requisitante, de natureza opinativa, a ser analisado e ratificado pela autoridade 

competente. 
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Cubatão/SP, 14 de outubro de 2025. 

— 
OuvimoAt9(,,1 

 j\,0,t--vvv, 	ikkunt\k'.  

Amanda  Cristina Ferreira Muniz 
Assessora de Planejamento de Compras e Contratações — matricula 2590 

Daniel José Feitosa antos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações — matricula 2232 
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PROCESSO DE COMPRA N°  2S1 ada-25 
FLS.  3si1 /4„.„ 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Declaro que, nesta data, juntei As fls. de n°   3Ç 	/  SS  

neste processo de compra. 

Cubatao, 17 de outubro de 2025. 

OvvywA/ mAdvm,  
Amanda  Cristina  Ferreira N4iniz  

Assessora de Planejamento de Compras e Contratações 

Matricula n° 2.590 
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NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS  

Processo de Compra n. 25/2025 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

0 objeto da presente contratação é o fornecimento de solução integrada de gestão documental 

arquivistica, contemplando a licença de uso perpétuo de  software  (GED/ECM) e a prestação 

de serviços técnicos de implantação, migração, treinamento, suporte e hospedagem em 

nuvem, bem como a execução de todo o ciclo de tratamento do acervo, incluindo higienização, 

catalogação, digitalização, guarda física, aplicação da Tabela de Temporalidade, expurgo e 

logística de documentos, para atendimento das necessidades institucionais da Câmara Municipal 

de Cubatão. 

II - FONTES CONSULTADAS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros o dos incisos 

II e Ill do  art.  31 da Portaria CMC n° 139, de 29 de dezembro de 2023, a saber:  

Art.  31. As pesquisas de pregos para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral consistirá na adoção, de forma combinada ou não, dos seguintes parâmetros: 

I — obrigatoriamente, quando existente, contratações feitas pela própria Câmara 

Municipal, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior â data da 

pesquisa de preços; 

II - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana, de preferência, 

ou outra fórmula mais adequada, mediante justificativa, de item correspondente 

no painel para consulta de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ou outro sistema que vier a substitui-lo, no período máximo de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de pregos; 

Ill - contratações similares feitas por entes públicos, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive 

mediante sistema de registro de pregos, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

IV - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, listas de 

instituições privadas renomadas na formação de pregos, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
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V - consulta direta ao mercado com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores, com prazo máximo de 6 (seis) meses da divulgação do edital; 

VI - bancos de pregos praticados no âmbito da Administração Pública; 

VII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas decorrentes de 

contratações públicas similares. [...] - destacou-se. 

2.2. 0 prego estimado para a contratação considerou o mínimo de três referências. 

Ill - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. Inciso I - Prego obtido a partir de contratação feita pela própria Câmara Municipal, concluida 

no período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de pregos: não foi utilizado na presente 

pesquisa por não ter sido localizada contratação que se enquadrasse na hipótese. 

3.2. Incisos ll e Ill - composição de custos unitários menores ou iguais a mediana, de preferência, 

ou outra formula mais adequada, mediante justificativa, de item correspondente no painel para 

consulta de pregos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou outro sistema que vier 

a substituf-lo, no período máximo de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de pregos, e 

contratações similares feitas porentes públicos, em execução ou concluidas no período de 1 (um) 

ano anterior a data da pesquisa de pregos (Anexo I). 

ESTIMADOS 

LOTE 01 

2— PREÇOS 

Item Descrig5o Medida Quantidade 
Valor Unitário 

(R$) 

1 

Licença Permanente de 
uso do Sistema Gestão 

Documental (GED) 
Licença 

Parcela Única 

1 180.000,00 

2  

Implantação e 
Parametrização e do 
Sistema de Gestão 

Documental (GED) 
incluído o treinamento 

dos servidores do 
Legislativo. 

Unidade 1 14.460,93 

3  
Hospedagem em Nuvem 

do Sistema de Gestão 
Serviço mensal 12 
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3-A-Prt4j  

I Documental (GED) 

4 

Suporte e Manutenção 

do Sistema de Gestão 
Documental (GED) 

Servo 

mensal 
12 2.676,50 32.118,00 

5  

Desmobilização do 
Arquivo Físico Atual: 

Transferência do acervo 
existente de forma 

ordenada do local atual 
para Sede da contratada. 

Servigo/ caixa  box/  

Caixa  Box/  

demanda 

1.500 3,20 - 4.800,00  

6 
I Preparação: Organização, 

Higienização e 

Catalogação documental 
(Caixa  Box).  

Caixa 

Box/demanda 

— 

1.500 28,17 42.255,00 

7 

1 	
Guarda de 

Documentos do acervo 

documental 
físico, incluindo 

acondicionamento 

e armazenamento 

Serviço/Caixa  Box/  
demanda 

1.500 1,43 2,145,00 25.740,00 

8 

rbigitalização: Processo de , 
l 	captura da imagem de 
idocumentos em formato: 

oficio, A4 e/ou A3, 

incluído a indexação por 
.documento e aplicação de i 
1  OCR.  0 processo deverá 

garantir a validade 
jurídica dos documentos, 

! em conformidade com o 

Decreto n° 10.278/2020, 
por meio da assinatura 

digital dos lotes de 
documentos com 

certificado digital padrão 

ICP-Brasil (e-CNPJ da 
contratada) e aplicação 

de carimbo de tempo de 

uma Autoridade 
Certificadora de Tempo  

(ACT).  Inclui controle de 

qualidade com 
conferência imagem por 

imagem. 

Unitário por 
Imagem/demanda 

2.232.000 0,43 - 959.760,00 

I 

9 

Tratamento técnico 

arquivístico da massa 

documental acumulada, 
contemplando consultoria 

: 	na elaboração, 

'atualização e implantação 
! 	dos instrumentos de 

Gestão Documental: PC-

Plano de Classificação e 
TTD- Tabela de 

Serviço 

mensal 
6 4.000,00 24.000,00 
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Temporalidade de 

documentos. 

TF-rete Normal de remessa 

(devolução) e coleta de 

documentos fisicos ou cx 

box  (até 72 horas). 

Por deslocamento!! 

por demanda 

: 

• 
50 

• 

- 	 768,50 

n" 
I 	10 15,37 

1 	11 
Expurgo de Ciocumentos 

por caixa  box. 

r  Unidade de caixa 

box/  por demanda 
1.500 3,30 - 	Ii 

	
4.950,00 

_.....i 
DESARQUIVAMENTO E REARQUIVAMENTO (EM DOCUMENTOS) 

12 

i 	 

,--- 	 i Empréstimo 	n 
il 

(desarquivamen-to) e 
Unidade/ por 

devolução 
demanda (processol 

(reaquirvamento) de 
ou documento) 

Documentos ou 

processos. 

	

 	. 

I 

500,00 

i 

R$0,90 

i! ,i il 
11 

- 	 450,00 

Valor Total do Lote 1 (R$) - - 	1 	1.308.578,99 

LOTE 02 
_ __________ _____ 

Item Descrição 

-- 

Medida Quantidade 
Valor Unitário 

(R$) 

I. 

Valor mensal 
(R$) Valor Total (R$) 

13 
	— 	  

Fornecimento de Caixa 
BOX Arquivo 

Caixa Box/ 
demanda 1.500 

,_ 
10,00 	- 15.000,00 

iValor Total 	do Lote 2 (R$) 
   _ 

10,00 15.000,00 
_.... 	 ..... 	..... 

15.000,00 

Valor Total Global i 
1 (Lote 1 + Lote 2) (R$) - } 

1— - 1.323.578,99 

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. A obtenção do prego estimado total da contratação foi realizada a partir do somatório dos valores 

de referência apurados para cada item. Para determinar o valor de referência de cada item, foram 

calculadas a média aritmética e a mediana dos pregos coletados na pesquisa de mercado. Em 

atenção ao disposto no  art.  32 da Portaria CMC n° 139, de 29 de dezembro de 2023, e visando a 

maior economicidade, foi eleito como valor de referência o menor valor entre a média e a mediana 

apuradas, conforme detalhado na tabela anexa a este documento. 

4.2. Para a definição do valor de referência de cada item, adotou-se uma metodologia que busca 

aliar a representatividade do mercado com o principio da economicidade. Para cada item, foram 

calculadas a média aritmética e a mediana dos pregos coletados na pesquisa. 0 valor de referência 

eleito para compor o orçamento estimativo foi o menor valor apurado entre a média e a mediana. 

Este critério foi escolhido por seu caráter conservador, visando garantir a obtenção do prego mais 

vantajoso para a Administração, ao mesmo tempo em que reduz eventuais distorções que valores 

atípicos poderiam causar sobre a média. 
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V - MEMÓRIA DE CALCULO E CONCLUSÃO 

5.1. A estimativa de custo da contratação baseia-se na seguinte composição: 

a) a somatória dos itens 1 e 2 do lote 1 totaliza R$ 194,460,93 (cento e noventa e quatro mil, 

quatrocentos e sessenta reais e noventa e três centavos), correspondentes a itens com 

pagamento em parcela única; 

b) os itens 3 e 4 do lotei totalizam R$ 51.394,56 (cinquenta e um mil, trezentos e noventa e 

quatro reais e cinquenta e seis centavos), valores que se referem aos itens com as despesas 

mensais; 

c) os itens 5, 6, 8, 10, 11 a 12 do lote 1 totalizam R$ 1.012.983,50 (um milhão, doze mil, 

novecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), montante referente a custos sob 

demanda unitária; 

d) o item 7 do lote 1 totaliza R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil, setecentos e quarenta reais), 

referente ao valor mensal por unidade demandada; 

e) o item 9 do lote 1 totaliza R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) do montante 

correspondente ao custo estimado a 6 meses da contratação; e, por fim, 

f) do lote 2, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

5.1.1. 0 prego total estimado da contratação, considerando a vigência de 12 (doze) meses, é 

de R$ 1.323.578,99 (um milhão trezentos e vinte e três mil e quinhentos e setenta e oito 

reais e noventa e nove centavos), conforme tabela do item 3.2. 

5.2. Conforme o cronograma de execução dos serviços apresentados pela unidade requisitante no 

item 6 do  DOD  - Documento de Oficialização de Demanda, a contratada terá etapas com durações 

pré-definidas, cujo inicio e término estimados estarão vinculados a data da emissão da Ordem de 

Serviço (OS.), conforme as condições abaixo: 

Etapa Duração Inicio 
Estimado 

Fim 
Estimado 

Condição de 
Pagamento 

1 

Licença permanente do 
software  de gestão 
documental arquivistica 
(GED) 

Aquisição 
única no 
inicio da 

contratação 

Mês 1 (OS) - 

Pagamento 
vinculado 	a  
marcos 	de 
entrega, 	sobre 
o 	valor 	total 
combinado dos 
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Etapa Duração Inicio 
Estimado 

Fim 
Estimado 

Condição de 
Pagamento 

itens 1 e 2: 
• Parcela 	1 
(50%): 	Após 	a 
conclusão 	de 
todas as etapas 
de 	implantação 
(instalação, 
parametrização, 
migração 	de 
dados 	e 
treinamentos) 	e 
a 	emissão 	do 
Termo 	de 
Recebimento 
Provisório 	pela 
fiscalização. 
• Parcela 2 
(50%): Após o 
término do 
período de 
operação 
assistida, que 
comprova a 
estabilidade e o 
pleno 
funcionamento 
da solução, e a 
emissão do 
Termo de 
Recebimento 
Definitivo. 

2 

Implantação e 
Parametrização e do Sistema 
de Gestão Documental 
(GED) incluído o treinamento 
dos servidores do Legislativo. 

Até 5 meses Mês 1 (0.S) Até Mês 5 

Pagamento 
vinculado 	a 
marcos 	de 
entrega, 	sobre 
o 	valor 	total 
combinado dos 
itens 1 e 2: 
• Parcela 	1 
(50%): 	Após a 
conclusão 	de 
todas as etapas 
de 	implantação 
(instalação, 
parametrização, 
migração 	de 
dados 	e 
treinamentos) 	e 
a 	emissão 	do 
Termo 	de 
Recebimento 
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Etapa Duração Inicio 
Estimado 

Fim 
Estimado 

Condição de 
Pagamento 

Provisório 	pela 
fiscalização. 
• Parcela 2 
(50%): Após o 
término do 
período de 
opera cão 
assistida, que 
comprova a 
estabilidade e o 
pleno 
funcionamento 
da solução, e a 
emissão do 
Termo de 
Recebimento 
Definitivo. 

3 
Hospedagem em Nuvem do 
Sistema 	de 	Gestão 
Documental (GED) 

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 Mensal 

4 
Suporte 	e 	Manutenção 	do 
Sistema 	de 	Gestão 
Documental (GED) 

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 Mensal 

5 

Desmobilização 	do 	Arquivo 
Físico Atual: Transferência do 
acervo 	existente 	de 	forma 
ordenada do local atual para 
Sede da contratada 

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 
Mensal por 
demanda 
executada 

6 
Preparação: 	Organização, 
Higienização 	e 	Catalogação 
documental (Caixa  Box)  

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 Mensal 

7  
Guarda 	de Documentos do 
acervo 	documental 	físico, 
incluindo acondicionamento e 
armazenamento 

11 meses Mês 2 (após 
inicio da 0.S) Mês 12 

Por 
deslocamento 

8  

Digitalização: 	Processo 	de 
captura 	da 	imagem 	de 
documentos 	em 	formato: 
oficio, A4 e/ou A3, incluído a 
indexação por documento e 
aplicação 	de 	OCR. 	0 
processo 	deverá 	garantir 	a 
validade 	jurídica 	dos 
documentos, 	 em 
conformidade com o Decreto 
n° 10.278/2020, 	por meio da 
assinatura digital dos lotes de 
documentos com 	certificado 
digital 	padrão 	ICP-Brasil 	(e- 

7 meses Mês 2 (após 
inicio da 0.$) Mês 8 lmagem/dema 

nda 
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Etapa Duração Inicio 
Estimado 

Fim 
Estimado 

Condição de 
Pagamento 

CNPJ 	da 	contratada) 	e 
aplicação 	de 	carimbo 	de 
tempo 	de 	uma 	Autoridade 
Certificadora 	de 	Tempo  
(ACT). 	Inclui 	controle 	de 
qualidade 	com 	conferência 
imagem por imagem. 

9 

Tratamento 	 técnico 
arq uivistico 	da 	massa 
documental 	acumulada, 
contemplando consultoria na 
elaboração, 	atualização 	e 
implantação dos instrumentos 
de Gestão Documental: 	PC- 
Plano de Classificação e TTD - 
Tabela de Temporalidade de 
documentos. 

6 meses Mês 1 (0.S) Mês 6  
Mensal/caixa 
box  

10 

Frete 	Normal 	de 	remessa 
(devolução) 	e 	coleta 	de 
documentos físicos ou cx  box  
(até 72 horas). 

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 
Documento/pr 
ocesso 

11 
Expurgo de documentos por 
caixa  box.  6 meses 

Mês 7 (após 
inicio da 0.S) Mês 12 

Caixa 
box/demanda 

12 

Empréstimo (desarq uivamen- 
to) 	e 	devolução 
(reaq uirvamento) 	de 
Documentos ou processos. 

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 
Caixa 
box/demanda 

5.3. Entende-se como etapa de implantação do  software  todo o conjunto de serviços necessários ao 

pleno funcionamento e utilização do sistema de gestão de documentos (GED) pela contratante. Isso 

inclui todas as atividades preparatórias, técnicas e operacionais indispensáveis para que o sistema 

esteja disponível, configurado e apto para ser efetivamente utilizado pela Câmara Municipal. 

5.4. A etapa de Implantação da Solução, correspondente ao Item 2 do cronograma, deverá ser 

concluída no prazo máximo de 5 (cinco) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço (OS). 

Este prazo compreende um conjunto de fases sequenciais e sobrepostas, com marcos de entrega 

claros para garantir o avanço do projeto, conforme detalhado abaixo: 

a) Fase 1 - instalação e configuração inicial: deverá ser concluída em até 2 (dois) meses 

após a emissão da OS. Esta fase contempla a instalação do  software  no ambiente de 

produção e a sua configuração básica, deixando-o pronto para a etapa de customização: 

b) Fase 2 - parametrização e migração de dados: deverá ser iniciada após a conclusão da 

Fase 1 e finalizada até o final do 4° (quarto) mês após a emissão da OS. Esta fase abrange 
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a customização do sistema para atender aos fluxos de trabalho da  Camara  e a migração de 

dados existentes, se houver; 

C) Fase 3 -treinamento dos usuários: o treinamento das equipes deverá ocorrer em paralelo 

com a fase final de parametrização, com inicio a partir do 3° (terceiro) mês e conclusão de 

todas as turmas previstas até o final do 5° (quinto) mês após a emissão da OS. 

5.5. Outrossim, os pagamentos referentes as etapas apresentadas serão realizados mensalmente, 

em moeda nacional (Real), conforme os serviços efetivamente prestados e de acordo com a tabela 

de valores a seguir: 

Especificação Unid. Quant. Forma de pagamento 

1 

Licença Permanente 
de uso do Sistema 
Gestão Documental 

(GED). 

i Licença 
Parcela Unica 1 

Pagamento 	vinculado 	a 	marcos 	de 
entrega, sobre o valor total combinado 
dos itens 1 e 2: 
• Parcela 1 (50%): Após a conclusão de 
todas 	as 	etapas 	de 	implantação 
(instalação, parametrização, migração de 
dados e treinamentos) e a emissão do 
Termo 	de Recebimento 	Provisório pela 
fiscalização. 
• Parcela 2 (50%): 	Após o término do 
período 	de 	operação 	assistida, 	que 
comprova 	a 	estabilidade 	e 	o 	pleno 
funcionamento da solução, e a emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 

2 

Implantação e 
Parametrização e do 
Sistema de Gestão 
Documental (GED) 

incluído o treinamento 
dos servidores do 

Legislativo. 

Unidade 1 

Pagamento 	vinculado 	a 	marcos 	de 
entrega, sobre o valor total combinado 
dos itens 1 e 2: 
• Parcela 1 (50%): Após a conclusão de 
todas 	as 	etapas 	de 	implantação 
(instalação, parametrização, migração de 
dados e treinamentos) e a emissão do 
Termo 	de Recebimento 	Provisório pela 
fiscalização. 
• Parcela 2 (50%): 	Após o término do 
período 	de 	operação 	assistida, 	que 
comprova 	a 	estabilidade 	e 	o 	pleno 
funcionamento da solução, e a emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 

3 

Hospedagem em 
Nuvem do Sistema de 
Gestão Documental 

(GED) 

Mensal 12 
Pagamento 	mensal, 	mediante 
comprovação da prestação do serviço e 
ateste do Fiscal. 

4 Suporte e 
Manutenção do 

Mensal 12 Pagamento 	mensal, 	mediante 
comprovação da prestação do serviço e 
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Especificação Unid. Quant. 

L 
Forma de pagamento 

Sistema de Gestão 
Documental (GED) 

ateste do Fiscal. 

Desmobilização do 
Arquivo Físico Atual: 

Transferência do 
acervo existente de 
forma ordenada do 

local atual para Sede 
da contratada. 

Servigo/ 
caixa  box/  
demanda 

1.500 
Pagamento 	por demanda 	(caixa 	box),  
após a execução do serviço e ateste do 
Fiscal. 

Preparação: 
Organização, 

Higienização e 
Catalogação 

documental (Caixa  
Box).  

Servigo/ 
caixa  box/  
demanda 

1.500 
Pagamento 	por demanda 	(caixa 	box),  
após a execução do serviço e ateste do 
Fiscal. 

Guarda de 
Documentos do 

acervo documental 
físico, incluindo 

acondicionamento e 
armazenamento 

Serviço/ 
caixa  box/  
demanda 

1.500 
Pagamento 	mensal 	por 	caixa 	box  
armazenada, 	mediante 	relatório 	de 
medição e ateste do Fiscal. 

Digitalização: 
Processo de captura 

da imagem de 
documentos em 

formato: oficio, A4 
e/ou A3, incluído a 

indexação por 
documento e 

aplicação de  OCR.  0 
processo deverá 

garantir a validade 
jurídica dos 

documentos, em 
conformidade com o 

Decreto n° 
10.278/2020, por 

meio da assinatura 
digital dos lotes de 
documentos com 
certificado digital 

padrão ICP-Brasil (e- 
CNPJ da contratada) 

e aplicação de 
carimbo de tempo de 

uma Autoridade 
Certificadora de 

Imagem/dema 
nda 

2.232.000 
Pagamento 	por 	imagem 	digitalizada, 
mediante relatório de medição e ateste do 
Fiscal. 
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Pf11"/  

Especificação Unid. Quant. Forma de pagamento 

Tempo  (ACT).  Inclui 
controle de qualidade 

com conferência 
imagem por imagem. 

9 

Tratamento técnico 
arquivistico da massa 

documental 
acumulada, 

contemplando 
consultoria na 
elaboração, 

atualização e 
implantação dos 
instrumentos de 

Gestão Documental: 
PC-Plano de 

Classificação e TTD- 
Tabela de 

Temporalidade de 
documentos. 

Serviço 
mensal 

6 
Pagamento 	mensal, 	mediante 
comprovação da prestação do serviço e 
ateste do Fiscal. 

10 

Frete Normal de 
remessa (devolução) 

e coleta de 
documentos f isicos ou 
cx  box 	(até 72 horas). 

Deslocamento 
!por demanda 50 

Pagamento por demanda (deslocamento), 
apbs a execução do serviço e ateste do 
Fiscal. 

11 
Expurgo de 

documentos por caixa 
box.  

Unidade de 
caixa  box/  por 

demanda 
1.500 

Pagamento 	por demanda 	(caixa 	box),  
após a execução do serviço e ateste do  
Fiscal. 

12 

Empréstimo 
(desarquivamen-to) e 

devolução 
(reaquirvamento) de 

Documentos ou 
processos. 

Unidade/ por 
demanda 

(processo ou 
documento) 

500 
Pagamento por demanda (unidade), após 
a execução do serviço e ateste do Fiscal. 

.6. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a Portaria CMC n° 139, de 29 

de dezembro de 2023, supõe-se que o prego estimado para a presente contratação é compatível 

com os praticados no mercado, haja vista as fontes de pesquisa utilizadas (parâmetros de 

contratações públicas semelhantes divulgadas no PNCP), os critérios (características da contratação 

exigida pela Administração) e os períodos descritos em cada item orçado. 

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 
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6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por:  Amanda  Cristina Ferreira Muniz, matricula n. 

2590. 

Cubatão/SP, 17 de outubro de 2025. 

Muni 1z) 
UrAfv ,,\e,   

Amanda  Cristina Ferreira Muni 
Assessora de Planejamento de Compras e C tratações 

matricula 2590 
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1-0 krAt  

ANEXO I 
DA NOTA TÉCNICA DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo de Compra n. 25/2025 

Incisos II e  III  do  art.  31 da Portaria CMC 139/2023 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

Processo de Compra n. 25/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em gestão documental arquivistica, 

sob demanda, incluindo a licença de uso do  software,  com os serviços decorrentes de 

implantação, migração, manutenção, suporte técnico e treinamento, contemplando 

serviços de 	digitalização, 	catalogação, organização 	e gerenciamento 	de guarda 

documental. 

Unidade requisitante: Gabinete de Gestor Legislativo. 

Referências: Contratações análogas realizadas por órgãos públicos disponíveis na 

Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP. 

Concluso: 17 de outubro de 2025. 

Responsável:  Amanda  Cristina Ferreira Muniz — Matricula n° 2.590. 
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1— DADOS bo ORÇAMENTO : 	. 	. 
Descrição da 

Contratação  

Serviços de DigOlização / Indexação de Documentos. 

Objeto Contratação de empresa especializada em gestão documental arquivistica, sob 

demanda, incluindo a licença de uso do  software,  com os serviços decorrentes 

de 	implantação, 	migração, 	manutenção, 	suporte 	técnico 	e 	treinamento, 

contemplando 	serviços 	de 	digitalização, 	catalogação, 	organização 	E 

gerenciamento de guarda documental. 

Unidade 

Requisitante 

Gabinete do Gestor Legislativo. 

Data 17/10/2025 

2— PREÇOS ESTIMADOS 

LOTE 01 

Item Descrição Medida  CATS  ERV Quantidade 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Mensal 

(R$) 

1 

1 Valor Global R$) 

• 

1 

Licença 
Permanente de 

uso do Sistema 

Gestão 

Documental (GED) 

Licença 

Parcela Única 

27294 1 180.000,00 - 180.000,00 

1 

2 

, 

Implantação e 

Parametrização e 
do Sistema de 

Gestão 

Documental (GED) 
incluído o 

treinamento dos 

servidores do 
Legislativo. 

Unidade 27294 

, 
. 

1 14.460,93 -- 14.460,93 

1.606,38 19.276,56 12 

.. 

- 3 

L._ 

4 

Hospedagem em 

Nuvem do Sistema 

de Gestão 
Documental (GED) 
_ 	 . 

Suporte e 

Manutenção do 

Sistema de Gestão 
Documental (GED) 

Serviço 

mensal 
27294 

L__ 

2.676,50 32.118,00 

•-, 

- 12 
Serviço 

mensal 

 	..._ 	..,........._ 	 

r— 

27294 

- 4.800,00 5 

Desmobiliza0o do 
Arquivo Físico 

Atual: 
Transferência do 
acervo existent de 
forma ordenada do 

Servigo/ caixa ! 1 
box/ 15407 Caixa Box/ 

demanda 	, 
	- 	 

1.500 3,20 

......... 	.. 
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LimPro,)  

local atual para 
Sede da 

contratada. 	, 	 . .I. 

I 

14036 	1 

	. 

6 

Preparação: 	.. 

Organização, 

Higienização e 	Caixa 
Catalogação 	Box/demanda 

documental (Caixa  

Box).  

1.500 28,17 42.255,00 

7  

Guarda de 
Documentos do 

Serviço/Caixa 
acervo documental  

Box/  
fisico, incluindo 

demanda 
acondicionamento 1 

e armazenamento ,1 

15407 1.500 1,43 2,145,00 25.740,00 

8 

ii  

Digitalização: 

Processo de 

captura da imagem 
de documentos em 

formato: oficio, A4 ,1  
e/ou A3, incluído a 

indexação por 

documento e 

aplicação de  OCR.  
0 processo deverá 

garantir a validade 
jurídica dos 

documentos, em  
conform  idade com 

o Decreto n° 

10.278/2020, por 

meio da assinatura 
digital dos lotes de 

documentos com 

certificado digital 
padrão ICP-Brasil 

(e-CNPJ da 

contratada) e 
aplicação de 

carimbo de tempo 

1de uma Autoridade*,  
Certificadora de 

Tempo  (ACT).  Inclui 
controle de 

qualidade com 

conferência 
imagem por 

imagem. 

1 

i  
I 

1 
1 

! 

1 

I 	Unitário por 

ilmagem/dema 
1 	nda 

i 

1 

i  

1 

27278 2.232.000 0,43 - 959.760,00 

9 

Tratamento técnico![ 

arquivistico da 
massa documental 

acumulada, 
contemplando 

consultoria na 
elaboração, 

atualização e 
I 

 
implantação  dos 	 

1 
1 	 1 

I 

1 	Serviço 
1 	

mensal 

I  

27286 6 - 4.000,00 24.000,00 
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instrumentos de 
Gestão 

Documental: PC- 
Plano de 

Classificação e TTD- 

Ta bela de 
Temporalidade de 

documentos. 
- 

10 

Frete Normal de 	! 
remessa 

(devolução) e 

coleta de 

documentos físicos,/ 
ou cx  box  (até 72 , 

horas). 

Por 

deslocamento 
por demanda 

15407 50 15,37 - 768,50 

11 
Expurgo de 	: 

documentos por I 
caixa  box.  

Unidade de 
caixa  box/  por 

demanda 
27278 1.500 3,30 - 4.950,00 

DESARQUIVAMENTO E R ARQUIVAMENTO (EM DOCUMENTOS) 

12 

Empréstimo 

(desarquivamen- 
to) e devolução 

(reaquirvamento) 

de Documentos  out  
processos. 

.. 
' 
I 	Unidade/ por .: 

demanda 
15407 

(processo ou : 
documento) 	il 

1 

500 R$0,90 - 450,00 

Valor Total do Lote 1 (R$) - - 1.308.578,99 

LOTE 02 

Item Descrição Medida CATMAT Quantidade 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor mensal 
(R$) Valor Total (R$) 

13 
:— 	1 

Fornecimento de . 	Caixa  Box/  
Caixa  BOX  Arquivo . 	demanda 

470774 1.500 10,00 - 15.000,00 

Valor Total do Lote 2 (R$) 10,00 15.000,00 15.000,00 

Valor Total Global (Lote 1 + Lote 2) (R$) - - 1.323.578,99 

3— PESQUISA DE MERCADO 

Lote 1 

Item 1 	 Licença Permanente de uso do Sistema Gestão Documental (GED) 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 

Amostras 01 02 03 

ÓRGÃO / UF MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINDORETAMA 

CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

ACRE 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da h ttp s://pncp.gov.br/app/ed  itais/05 h ttp s://pncp.gov.br/app/ed  itais/02 h ttp s://pncp.gov.br/app/editais/0409  
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LtgeJ  

contratação 054960000158/2024/59 960694000134/2024/5 0403000120/2025/000007 

DATA 27/02/2025 23/09/2024 08/07/2025 

PRECO R$ 250.000,00 R$ 180.000,00 R$ 110.000,00 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 1 

Orgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 

Origem: Compras.gov.br  Pregão n° 90023/2024 

Descrição: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de  Software  para Servidor 

Lote/Item: 1/4 Data: 27/02/2025 

Qtdd: 1,00 	 Valor Unitário: R$ 250.000,00 Valor Total: R$ 250.000.00 

Fornecedor:  SOS  TECNOLOGIA E GESTAO DA INFORMACAO LIDA — 04.744.134/0001-78 

DADOS DAAMOSTRA2 - Lote 1 — Item 1 

Órgão: Prefeitura Municipal de Pindoretama/CE 

Origem: Licita + Brasil Pregão Eletrônico n°2024.09.02-01-PE/2024 

Descrição: Gestão de documentos, com gerenciamento, tratamento e gestão de arquivo — GED 

Lote/Item: 1 Data: 23/09/2024 

Qtdd: 1,00(6 meses) 	 Valor Unitário: R$ 30.000,00 Valor Total: R$ 180.000,00 

Forneced  or:  MILLENIUM CONSULTORIA, ASSESSORIA CONTABIL E SERVICOS LTDA.- 28.184.951/0001-87 

DADOS DAAMOSTRA3 - Lote 1 — Item 1 

Órgão: Conselho Regional de Engenharia eAgronomia do Acre 

Origem: Compras.gov.br  Pregão n° 90001/2025 

Descrição Licenciamento de direitos permanentes de uso de  software  para servidor 

Lote/Item: 1/2 Data: 08/07/2025 

Qtdd: 1,00 	 Valor Unitário: R$ 110.000,00 	Valor Total: R$ 110.000,00 

Fornecedor: ARQUITI - GESTÃO DOCUMENTAL E TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO LTDA— 49.487.349/0001-99 

Item 2 Implantação e Parametrização do Sistema de Gestão Documental (GED), incluído o treinamento aos 
servidores do Legislativo. 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 15.239,06 R$ 14.460,93 

Amostras 01 02 03 

ORGA0 / UF PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AREIA BRANCA/RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MIRASSOL D'OESTE 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/080  
77265000108/2025/135 

https://pncp.gov.br/app/editais/271  
65570000198/2025/55 

https://pncp.gov.br/app/editai  
s/03755477000175/2025/31 

DATA 22/08/2025 10/02/2025 27/05/2025 

PREÇO R$ 14.460,93 R$ 14.000,00 R$ 17.256,25 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 2 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

Origem:  TOP DOWN  CONSULTORIA LTDAe PNCP 	 Pregão n° 15/2025 

Descrição: Implantação dos Sistemas - Inclui  instal  ação, configuração e parametrização dos sistemas GED e de virtualização 
de processos. Também compreende testes. homologação e treinamento dos usuários-chave para uso das ferramentas. 
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Lote/ltem: 1/14 Data: 22/08/2025 

Qtdd: 2,00 	 Valor Unitário: R$ 28.921,86 Valor Total: R$ 57.843,72 

Fornecedor: X-SOLUTION  DOO  BUREAU  EIRELI - 04.280.584/0001-57 

DADOS DAAMOSTRA2 - Lote 1 — Item 2 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

Origem: ECustomize auditoria 

em  Software  S.A 

Pregão n° 19/2025 

Descrição: IMPLANTAÇÃO ETREINAMENTODAFERRAMENTABPMS  (Business Process  ManagemenSuitet)  Systems,  de 

GED (Gestao Eletronicade Documentos)Da Migração, a contratada devera reutilizartodos Modelos BPMN ja existentes, bem 

como, os DADOS em BANCO DE DADOS, os ARQUIVOS de processos, os HISTÓRICOS e LOGs (caso haja  

in  compatibilidaden o  LOG,  poderá ser migrado e armazen  ado  em tabelas do  BD,  desde que com analise e autorização da 

Contratante, referenciando os usuários, processos e atividades). 

Lote/Item: 1 Data: 22/07/2025 

Qtdd: 1,00 	 Valor Unitário: R$ 14.000 Valor Total: R$ 14.000,00 

Fornecedor: GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA- 07.750.875/0001-50 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 2 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D'OESTE 

Origem: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA Pregão n° 22/2025 

Descrição: serviço de instalação de  software  - do tipo serviço de configuração e implantação de sistema de gestão eletrônica 

de documentos (GED). 

Lote/Item: 1/3 Data: 27/05/2025 

Qtdd: 1,00 	 Valor Unitário: R$ 17.256,25 Valor Total: R$ 17.256.25 

Fornecedor: F ROCHA & CIA LTDA- 73.882.136/0001-46 

Item 3 	Hospedagem em Nuvem do Sistema de Gestão Documental (GED) 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 1.606,38 R$ 1.710,00 

Amostras 01 02 03 

(AGA° / UF PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJEAD 	RS O / 

Escola de Saúde Pública do 
Estado de Minas Gerais - ESPMG 
08.715.327/0001-51 

Câmara Municipal de Novo 

Oriente 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/872  
97982000103/2025/194 

https://pncp.gov.br/app/contratos/0  
8715327000151/2024/38 

https://pncp.gov.br/app/editai  
s/07551237000100/2025/8 

DATA 10/09/2025 11/12/2024 29/01/2025 

PREÇO R$ 1.710,00 R$ 1.309,16 1.800,00 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 3 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO /RS 

Origem: Prefeitura Municipal de Lajeado lnexigibilidade n° 86/2025 

Descrição: Serviço de consultoria —  co  nfiguração de processos n a plataforrna cômpeto com hospedagem de até 1 Tb para 

armazenamento de dados. 

Lote/Item: 1/2 Data: 10/09/2025 

Qtdd: 12 	 Valor Unitário: R$ 1.710,00 Valor Total: R$ 20.520,00 
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kri\'  

Fornecedor:  SO  LIS SOLUÇÕES LIVRES LIDA- 05.582.628/0001-66 

DADOS DAAMOSTRA 2 - Lote 1 — Item 3 

Orgão: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL  SAO JOSE  DOS CAMPOS/SP 

Origem: Obara Informática  Ltd  a Pregão n° 03/2024 

Descrição: HOSPEDAGEM NA NUVEM (DATACENTER). 

Lote/Item: 1/9 Data: 24/10/2024 

Qtdd: 12 	 Valor Unitário: R$ 1.309,16 Valor Total: R$ 15.709,92 

Fornecedor: STIMACONSULTORIAEASSESSORIAESPECIALIZADAEM GESTAO PUBLICAE EMPRESARIAL LIDA-

26.479.384/0001-60. 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 3 

Orgão: CAMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE 

Origem: Portal Nacional de Contratações Públicas Dispensa n° DL-008/2025/2025 

Descrição: Serviço de indexação em nuvem das documentações do arquivo morto 

Lote/Item: 1/1 Data: 29/01/2025 

Qtdd: 12,00 	 Valor Unitário: R$ 1.800,00 Valor Total: R$ 21.600,00 

Fornecedor: FRANCISCA LETICIA MACEDO SILVA- 55.656.364/0001-16 

Item 4 Suporte e Manutenção do Sistema de Gestão Documental (GED) 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 2.676,50 R$ 2.917,50 

Amostras 01 02 03 

ÓRGÃO / UF TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO - 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO SERVIDOR MUNICIPAL DE 

SAO JOSE  DOS CAMPOS/SP 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

CHOROZINHO/CE -  

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/114  
35633000149/2025/43 

https://pncp.gov.br/app/editais/964  
90479000160/2024/12 

https://pncp.gov.br/app/editai  
s/23590318000175/2025/34 

DATA 07/07/2025 24/10/2024 31/07/2025 

PREÇO R$ 2.917,00 R$ 3.532,50 R$ 1.580,00 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 4 

Orgão: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (sub-rogado de TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO) 

Origem: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

Pregão - Eletrônico 	n°3963/2025 

CONTRATO N° 202507310001 

Descrição: Serviço de suporte do tipo licença de suporte para  software ECM  -  enterprise content man  agement,plataforma  web  

nuxeo. 

Lote/Item: 1/5 Data:07/07/2025 

Qtdd: 12,00 	 Valor Unitário: R$ 2.917,00 Valor Total: R$ 35.004,00 

Fornecedor: SUPORTE DE ADMINISTRAÇA0 GERENCIAL LTDA- 07.091.063/0001-40 

DADOS DAAMOSTRA2 - Lote 1 — Item 4 

Orgão: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE  SAO JOSE  DOS CAMPOS/SP 

Origem: Obara Informática Ltda 
	 Pregão n° 03/2024 
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Descrição: FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SISTEMA  WEB  DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS, 

COM SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÕES CORRETIVAS. 

Lote/Item: 1/3 	 Data: 24/10/2024 

Qtdd: 12,00 	 Valor Unitário: R$ 3.532,50 	Valor Total: R$ 42.390.00 

Fornecedor: STIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA - 

26.479.384/0001-60 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 4 

órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOROZINHO/CE 
Origem: M2Atecnologia Dispensa n° 2025.07.23.0001-DL/2025 

Descrição: Suporte Operacional eAcompanhamento Técnico do Acervo Digitalizado 

Lote/ltem: 1/5 Data: 31/07/2025 

Qtdd: 6,00 (meses) 	 Valor Unitário: R$ 1.580,00 Valor Total: R$ 9.480.00 

Fornecedor: PRIME ASSESSORIA LTDA - 50.946.033/0001-05 

Item 5 Desmobilização do Arquivo Físico Atual: Transferência do acervo existente de forma ordenada 
do local atual para Sede da contratada. 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 4,50 R$ 3,20 

Amostras 01 02 03 

ORGA0 / UF 
CONSELHO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 

TECNOLOGICO-CN  PQ  /DF 

CONSELHO FEDERAL DE 

ENGENHARIA EAGRONOMIA  /DI:  

FUNDAÇÃO DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR — 

PROCON/SP 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/122  
00192000169/2025/16 

https://pncp.gov.br/app/editais/336  
65647000191/2025/000144 

https://pncp.gov.br/app/editai  
s/57659583000184/2025/00 

0035 

DATA 11/09/2025 23/09/2025 13/06/2025 

PRECO R$ 3,20 R$ 7,30 R$ 3,00 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 5 

Órgão: CONSELHO NACIONAL, DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOIAGICO -CNPQ /DF 

Origem: Compras.gov  Pregão n° 90.009/2025 

Descrição: Transferência ordenada - Retirada nas dependências do CNPq para as instalações da Contratada. 

Lote/ltem: 1/2 Data: 11/09/2025 

Qtdd: 7.100 Caixas 	 Valor Unitário: RS 3,20 Valor Total: R$ 22.432,00 

Fornecedor:  SOS  TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LIDA . - 04.744.134/0001-78 

DADOS DAAMOSTRA2 - Lote 1 — Item 5 

Órgão: CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA /DE 

Origem:  Comp  ras.gov.br  Pregão n° 90.010/2025 

Descrição: Transferência ordenada 

Lote/Item: 1/4 Data: 23/09//2025 

Qtdd: 166.815,00 Caixas 	 Valor Unitário: R$ 7.30 Valor Total: R$ 1.217.749,50 
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Fornecedor:  SOS  T ECN OLOG IA E GESTAO DA IN FORMACAO LTDA - 04.744.134/0001-78 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 5 

Orgão: FUNDAÇA0 DE PROTEÇA0 E DEFESA DO CONSUMIDOR — PROCON/SP 
Origem: Compras.gov.br  Pregão - Eletrônico n° 90034/2025 

Descrição: Transporte de massa documental/ processos para o local onde ficará sob a guarda da empresa controlada 

.Lote/Item: 1/1 Data: 13/06/2025 

Qtdd: 25000 	 Valor Unitário: R$ 3,00 Valor Total: R$ 75.000.00 

Fornecedor:  ACCESS  GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA — 22.755.266/0001-87 

Item 6 Preparação: Organização, Higienização e Catalogação documental (Caixa  Box).  

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 28,17 R$ 34,00 

Amostras 01 02 03 

ORGA0 I UF CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DE MATO GROSSO 

DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MALA! SP 

COMANDO DA 9A. REGIAO 

MILITAR- CAMPO 

GRANDE/MS 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/246  
30212000110/2025/000013 

https://dom.maua.sp.gov.br/DOM/  
Filtrar?txtbuscar=42510 

https://pncp.gov.br/app/editai  
s/00394452000103/2025/00 

8237 

DATA 11/09/2025 16/04/2024 11/06/2025 

PREÇO R$ 2,53 R$ 34,00 R$ 48,00 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 6 

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE  EN  FERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 

Origem: Compras.gov.br  Pregão n° 90.005/2025 

Descrição: Tratamento arquivistico: cadastro inicial, organização, inventário, catalogação, classificação e higienização dos 

processos e Projeto de Gestão conforme o Termo de Referência e seus anexos 

Lote/Item: 1/2 Data: 11/09/2025 

Qtdd: 2.713.00 Caixas 	 Valor Unitário: R$ 2.53 Valor Total: R$ 6.863,89 

Fornecedor: ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS LTDA 	- 05.108.109/0001-60 

DADOS DAAMOSTRA 2 - Lote 1 — Item 6 

()Too: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA/ SP 

Origem: Compras.gov.br  Pregão n° 157/2023 

1° Termo Aditivo ao Contrato n°41/2024 

Descrição: Higienização, organização. catalogação documental. 

Lote/Item: 1/8 Data: 16/04/2025 

Qtdd: 20.000,00 Caixas 	 Valor Unitário: R$ 34,00 Valor Total: R$ 680.000.00 

Fornecedor: IG4 Soluções em Gestão da Informação Ltda 	- 04.120.966/0004-66 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 6 

Órgão: COMANDO DA 9A. REGIA() MILITAR- CAMPO GRANDE/MS 
Origem: Compras.gov.br  Pregão n° 90002/2025 
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Descrição: Organização de arquivo (contemplando as etapas de triagem, separação dos lotes, inventário e identificação de 
documentos, classificação arquivistica e higienização,dos documentos). 

Lote/Item: 1/1 Data: 11/06/2025 

Qtdd:1.000,00 CAIXAS 	 Valor Unitário: R$ 48,00 Valor Total: R$ 48.000,00 

Fornecedor: ARQUITI - GESTÃO DOCUM FATAL E TECNOLOGIAS DA I N FoRmA00 LTDA - 49.487.349/0001-99 

Item 7 	Guarda Física de Caixa  BOX  

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 1,51 R$ 1,43 

Amostras 01 02 03 

ÓRGÃO / UF CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO MATO 

GROSSO DO SUL 

PROCURADORIAGERAL DE 

JUSTIÇA DO MARANHÃO 

FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS — 

FUNAI 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/246  
30212000110/2025/000013 

https://pncp.gov.br/app/editais/054  
83912000185/2025/1 

https://pncp.gov.br/app/editai  
s/00059311000126/2025/38 
6 

DATA 11/09/2025 26/12/2024 31/07/2025 

PREÇO R$ 1,30 R$ 1,82 R$ 1,43 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 7 

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MATO GROSSO DO SUL 

Origem: ECustomize  Con  sultoria em  Software  S.A Pregão n" 90.005/2025 

Descrição:. Custódia do acervo atual 

Lote/Item: 1/8 Data: 11/09/2025 

Qtdd: 2.713,00 caixas 	 Valor Unitário: R$ 1,30 Valor Total: R$ 3.526,90 

Fornecedor: ARQUIvoTECA - CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS I.XDA 	- 05.108.109/0001-60 

DADOS DAAMOSTRA2 - Lote 1 — Item 7 

Orgão: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHAO 

Origem: Compras.gov.br  Inexigibilidade n° 04/2025 

Contrato n° 80/2024 

Descrição: Guarda gerenciada de documentos 

Lote/Item: 1/1 Data: 26/12/2024 

Qtdd: 4.000,00 	 Valor Unitário: R$ 1,82 Valor Total: R$ 87.360,00 

Fornecedor: AC SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA LTDA- 09.624.598/0001-64 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 7 

Órgão: FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS — FUNAI 

Origem: Compras.gov.br  Dispensa n° 36/2025 

Descrição:  Guard@  documental contemplando acondicionamento e armazenamento 

Lote/Item: 1/3 Data: 31/07/2025 

Qtdd: 1.080.000/ano 	 Valor Unitário: R$ 1,43 Valor Total: R$ 1.729,08 

Fornecedor:SOS TECNOLOGIA E GESTAO DA INFORMAÇA0 -LTDA - 04 744.134/0001-78 

Item 8 
	

Dioitalizacão (A3 e A4)  
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

Loral  

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 0,43 R$ 0,45 

Amostras 01 02 03 

ORGÃO / UF PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARREIRINHA/AM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

POCO BRANCO/RN 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COXILHA/RS 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/042  
83040000149/2025/4 

https://pncp.gov.br/app/editais/083  
11904000140/2025/47 

https://pncp.gov.br/app/editai  
s/92411933000190/2025/13 

2 

DATA 14/02/2025 13/06/2025 01/09/2025 

PRECO R$ 0,45 R$ 0,39 R$ 0,45 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 8 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA/PR 

Origem: BLL Compras Pregão n' 004/2025-CMC/2025 

Descrição:  Di  gi talização de documentos, incluindo o fornecimento de equipamentos de  scanner,  microcomputador, sistema 
ged e operador. 
Lote/Item: 1/2 Data:14/02/2025 

Qtdd: 120.000.000 	 Valor Unitário: R$ 0,45 Valor Total: R$ 54.000,00 

Fornecedor: RM SERVIÇOS DIGITAIS LTDA- 20.690.345/0001-21 

DADOS DAAMOSTRA 2 - Lote 1 — Item 8 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCO BRANCO/RN 

Origem:  TOP DOWN  CONSULTORIALTDA Dispensa N 24/2025 

Descrição: SERVIÇO DE  DIG  ITALIZAÇAO DE DOCUMENTOS DE IMAGEM AO ATE A4 EM RESOLUCAO  MINIMA  DE 

300X300  DPI.  

Late/Item: 1/1 Data: 13/06/2025 

Qtdd: 44.000 	 Valor Unitário: R$ 0.39 	 Valor Total: R$ 17.160,00 

Fornecedor: INFOTECH SERVIÇOS EM TECNOLOGIADE INFORMAÇÃO LTDA - 10.623.524/0001-92 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 8 

Qrgão:PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA/RS 

Origem:  System  Desenvolvimento de  Software  Dispensa n` 146/2025 

Descrição: Serviço de digitalização de documentos de imagem AO até A4 

Late/Item: 1/1 Data: 01/09/2025 

Qtdd: 100.000 	 Valor Unitário: R$ 0,4592 Valor Total: R$ 45.920,00 

Fornecedor: ULTRASOLUÇÕES EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA- ME - 09.264.701/0001-02 

Item 9 Tratamento técnicoarquivistico da massa documental acumulada, contemplando consultoria na 
elaboração, atualização e implantação dos instrumentos de Gestão Documental: PC-Plano de 
Classificação e TTD- Tabela de Temporalidade de documentos 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 5.139,99 R$ 4.000,00 

Amostras 01 02 03 

ORGAO / UF CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPUEIRAS-CE 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

HORIZONTE - CE 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS - 

MUNICIPIO DE 

ITAMARAJU/BA 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/02158  
838000133/2025/27 

https://pncp.gov.br/app/editais/021  
21797000100/2025/14 

https://pncp.gov.br/app/edita  
is/13761697000165/2024/15 

5 

DATA 11/10/2024  26/06/2025 14/07/2025 

PREÇO R$ 3.486,66  R$ 7.933,33 R$ 4.000,00 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 9 

brgão:CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE 

Origem: M2Atecnologia Dispensa N DLE 024/2025-CMI/2025 

Descrição: Serviços técnicos de elaboração de Tabela de Temporalidade Documental (TTD) e de projeto de gestão 

arquivistica de todo o acervo documental existente no arquivo público da CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE 

Lote/Item: 1/2 Data: 26/06/2025 

Qtdd: 1,00 	- 6 meses 	 Valor Unitário: R$ 4.000,00 Valor Total: R$ 24.000.00 

Fornecedor: ACU CONTABILIDADE E ASSESSORIA PUBLICA LTDA. - 13.202.955/0001-73 

DADOS DAAMOSTRA 2 - Lote 1 — Item 9 

Orgão: CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE - CE 

Origem: M2A tecnologia Dispensa n° 08/2025-CMH/2025 

Descrição: Elaboração de tabela de temporal idade (TTD) e de projeto de gestão arquivistica 

Lote/Item: 1/1 Data: 14/07/2025 

Qtdd: 1,00 — 3 meses 	 Valor Unitário: R$ 7.933,33 Valor Total: R$ 23.800,00 

Fornecedor:ACU CONTABILIDADE E ASSESSORIA PUBLICA LTDA - 13.202.955/0001-73 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 9 

brg 5o:SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - MUNICIPIO DE ITAMARAJU/BA 

Origem: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria Dispensa n' 049/2024 

Descrição: Gerenciamento de temporalidade 

Lote/Item: 1/2 Data: 11/10/2024 

Qtdd: 1,00 —45 dias 	 Valor Unitário: R$ 3.486.66(30 dias) Valor Total: R$ 5.230.00 (45 dias) 

Fornecedor: EXADOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA. - 20.347.382/0001-31 

Item 10 Frete Normal de remessa (devolução) e coleta de documentos físicos ou cx  box  (até 2 dias). 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$15,37 R$16,13 

Amostras 01 02 03 

ORGÁO / UF CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA/ES. 

AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE 

SUPLEMENTAR/RJ. 

COMISSÃO DE VALORES 

MOBILIÁRIOS/RJ. 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da 
contratação 

https://pncp.gov.br/app/editais/498  
46393000148/2024/63 

https://pncp.gov.br/app/editais/035  
89068000146/2025/000047 

https://cnetmobile.estaleiro.ser  
pro.gov.br/comprasnet- 

web/public/compras/acompan 
hamento- 

comp ra?compra=1730300590 
0062025 

DATA 28/02/2025 04/08/2025 04/06/2025 

PREÇO R$ 16,13 R$ 10,00 R$ 20,00 
_ 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lotei — Item 10 

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA/ES. 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

wk-rw 

Origem: Compras.gov.br  Pregão  NJ'  90019/2024 

Descrição: Frete Urgente de remessa (devolução) e coleta de documentos físicos ou CX  Box  

Lote/Item: 1/5 Data: 28/02/2025 

Qtdd: 125,00 	 Valor Unitário: R$ 16,13 Valor Total: R$ 2.016.25 

Fornecedor: ARQUIVO CONTEMPORANEO TECNOLOGIA EM DOCUMENTACAO LTDA - 06.063.313/0001-75 

DADOS DAAMOSTRA2 - Lote 1 — Item 10 

Orgão: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR/RJ. 

Origem: Comprasgov Pregão N° 90.013/2025 

Descrigão: Resgate/Consulta de processos e documentos avulsos em caráter de urgência - Unidade de medida: processos e 

documentos avulsos. 

Lote/Item: 1/5 Data: 04/08/2025 

Qtdd: 2.500,00 	 Valor Unitário: R$ 10,00 Valor Total: R$ 25.000,00 

Fornecedor:  IRON MOUNTAIN  DO BRASIL LTDA, CNPJ 04.120.966/0004-66. 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 10 

Orgão: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS/RJ. 

Origem: Comprasgov Pregão N 90006/2025 

Descrição: Movimentação para consulta /retirada atendimento em até 2 dias úteis. 

Lote/Item: 1/4 Data: 04/06/2025 

Qtdd: 24,00 	 Valor Unitário: R$ 20,00 Valor Total: R$ 480,00 

Fornecedor: ACU CONTABILIDADE E ASSESSORIA PUBLICA LTDA. - 13.202.955/0001-73 

Item 11 Expurgo gerenciado de documentos por caixa  container  

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 4,98 R$ 3,30 

Amostras 01 02 03 

ORGA0 / UF CONSELHO REGIONAL DE 
PSICOLOGIA 4a REGIÃO/MG 

AGENCIANACIONAL DE SAÚDE 

SUPLEMENTAR - RJ 

PREFEITURAMUNICIPAL DE 

FLORANIA/RN 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da 
contratação 

https://pncp.gov.br/app/editais/371  
15474000199/2025/10 

https://pncp.gov.br/app/editais/035  
89068000146/2025/000047 

https://pncp.gov.br/app/editais/  
08181562000190/2025/33 

DATA 07/05/2025 04/08/2025 

PREÇO R$ 9,16 R$ 3,30 R$ 	2,50 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 11 

Orgão: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA4a REGIÃO/MG 

Origem: Comprasgov Pregão NI° 90001/2025 

Descrição: Expurgo gerenciado de documentos por caixa  container  

Lote/Item: 1/10 Data: 07/05/2025 

Qtdd: 800,00 	 Valor Unitário: R$ 9,16 Valor Total: R$ 7.333,36 

Fornecedor: DATACOP SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA- 25.403.965/0001-56 

DADOS DAAMOSTRA 2 - Lote 1 — Item 11 

Orgão: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - RJ 

Origem: Comprasgov PREGÃO N' 90004/2024 

Descrição: Eliminação de processos e documentos avulsos. 

Lote/Item: 1/7 Data: 04/08/2025 
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Camara  Municipatde Cubata() 
Estado de ti:do Paulo 

' 	492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

Qtdd: 1.500,00 	 7 Valor Unitário: R$ 3,30 	 Valor Total: R$ 4.950,00 

Fornecedor:  IRON MOUNTAIN  DO BRASIL LTDA- 04.120.966i0004-66 	: 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 - Item 11 	 . 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORANIA/RN 	. 
• • Origem: ECusto mize Consultoria em  Software  S.A 	 . -1 Pregão N 07/2025 

Descrigão: SERVIÇO DE DESTRUIÇA0 SEGURADOSDOCUMENTOSATRAVES DO PROCESSO DE FRAGMENTAÇA0 

Lote/Item: 1/2 - 	--. Data: 07/04/2025 

Qtdd: 5000,00 	 Valor Unitário: R$ 250 Valor Total: R$ 12.500.00 

Fornecedor: X-  SOLUTION  DOC  BUREAU  LTDA - 04.280.584/000.1-5T 

Item 12 	. Empréstimo (desaiquivimento) e devoidg-do Ireaquirvamento) de Documentos ao depósito 

Item 11.1 Empréstimo desarquivamento de Documentos 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 1,47 R$0,90 

Amostras 01 02 03 

ORGA0 / UF CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FISICA/ES. 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAUES 

PROCURADORIAGERAL DE 

JUSTIÇA DO CEARA - MPCE 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da 
contratação 

https://pncp.gov.br/app/editais/498  
46393000148/2024/000063 

https://cnetmobite.estaleiro.serpro. 
gov.br/comprasnet-  

web/p ublic/corrpras/acompanham 
ento- 

co mp ra?compra=45109005900042  
024 

- 

https://cnetmobile.estaleiro.ser  
pro.gov.br/co  mprasn et- 

web/public/compras/acompan 
hamen to- 

co  mp ra?compra=9264840590 
0102025 

DATA 28/02/2025 02/12/2024 07/04/2025 

PREGO R$ 0,90 R$ 3,50 R$ 0,01 
.. 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 - Item 12 	 - 

71)rgão: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA/ES. 

Origem: Comprasgov 	 . Pregão NI' 90019/2025 

Descrição: Empréstimo desarquivamento de documentos 

Lote/Item: 1/7 Data: 28/02/2025 

Qtdd: 6145,00 Valor Unitário: R$ 0,90 Valor Total: R$ 5.530,50 

Fornecedor: ARQUIVO CONTEMPORANEO TECNOLOGIA EM DOCUMENTACAO LTDA, CNPJ 06.063.313/0001-75 

DADOS DAAMOSTRA 2 - Lote 1 - Item 12 

Orgão: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ES 

Origem: Comprasgov PREGÃO  IT  90004/2024 

Descrição: Prestação de serviços técnicos em desarquivamento de documéntos para fins de empréstimo 

Lote/Item: 1/3 Data: 04/06/2025 

Qtdd: 60,00 Valor Unitário: R$ 3,50 Valor Total: R$ 210,00 

Fornecedor: ARQUIVO CONTEMPORANEO TECNOLOGIA EM DOCUMENTACAO LTDA, CNPJ 06.063.313/0001-75 

DADOS DAAMOSTRA3 - Lote 1 - Item 12 

Órgão: PROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇA DO CEARA - MPCE 

Origem: Comprasgov Pregão  NJ'  90010/2025 

Descrição: Serviço de movimentação, conforme termo de referência 

Lote/Item: 1/2 Data: 07/04/2025 
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Camara  Municipal de Cubatio 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do • Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

so-rri 

Qtdd: 7200,00 	 Valor Unitário: R$ 0,01 	. Valor Total: R$ 72,00 

Fornecedor: ARQUIVAR FORTALEZA GESTAO DE DOCUMENTOS LIDA - 12.209.894/0001-03 
_ 

Item 12.2 Devolução (rearquivamento) de documentos aos depósitos 

Amostras (N°) Média Mediana 

3 R$ 1,47 R$ 0,90 

Amostras 01 02 03 

ORGA0 / UF SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ES 

CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA/ES. 

PROCURADORIAGERAL DE 

JUSTIÇADO CEARA - MPCE 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da 
contratação 

https://pncp.gov.br/app/editais/270  
80530000143/2024/002222 

https://cnetmobile.estaleiro.serpro. 
gov.br/comprasnet-  

web/public/compras/acompanham 
ento- 

co mpra?compra=93036505900192  
024 

https://cnetmobile.estaleiro.ser  
pro.gov.br/comprasnet- 

web/public/compras/acompan 
hamento- 

comp  ra?compra=9264840590 
0102025 

DATA 02/12/2024 28/02/2025 07/04/2025 

PRECO R$ 	3,50 R$ 0,90 R$ 0,01 
_ 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 1 — Item 12 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ES 

Origem: Comprasgov PREGÃO  NJ'  90004/2024 

Descrição: Devolução de documento físico para rearquivamento. 

Lote/Item: 1/4 Data: 04/06/2025 

Qtdd: 60,00 	 Valor Unitário: R$ 3,50 Valor Total: R$ 210,00 

Fornecedor: ARQUIVO CONTEMPORANEO TECNOLOGIA EM DOCUMENTACAO LTDA, CNPJ 06.063.313/0001-75 

DADOS DAAMOSTRA 2 - Lote 1 — Item 12 

Orgão: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇA0 FISICA/ES. 

Origem: Comprasgov Pregão N` 90019/2025 

Descrição: Devolução rearquivamento de documentos aos depósitos 

Lote/Item: 1/8 Data: 04/06/2025 

Qtdd: 6145,00 	 Valor Unitário: R$ 0.90 Valor Total: R$ 5.530,50 

Fornecedor: ARQUIVO CONTEMPORANEO TECNOLOGIA EM DOCUMENTACAO LTDA, CNPJ 06.063.313/0001-75 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 1 — Item 12 

Orgão: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇADO CEARA - MPCE 

Origem: Comprasgov Pregão N' 90010/2025 

Descrição: Serviço de movimentação, conforme termo de.  referência 

Lote/Item: 1/2 Data: 07/04/2025 

Qtdd: 7200,00 	 Valor Unitário: R$ 0,01 Valor Total: R$ 72,00 

Fornecedor: ARQUIVAR FORTALEZA GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA - 12.209.894/0001-03 

Lote 2 

Item 1 	 Fornecimento de Caixa  BOX  Arquivo 

Amostras (N°) Média Mediana 

R$ 13,21 R$10,00 

Amostras 01 02 03 

ÓRGÃO / UF PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHO REGIONAL DE 
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Câmara Mtinicipal de Cubatão 
Estado de S5o.  Paulo 

492')  Apo  da FlirWa0o do Povoado e 
76" de Emancacdo  Politico  Administrativa 

SANTA BARBARA D'OESTE-SP . TUPANCIRETA/RS 	. 

' 	.. 	 . 

MEDICINA VETERINARIA 

DO ESTADO PR 

TIPO DE FONTE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 	 . 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR 	, 	. 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
SIMILAR  

Link  da contratação https://pncp.gov.br/app/editais/464  
22408000152/2025/326 

https://pitcp.gov.br/app1editais/882  
27764000165/2025/1130 

https://pncp.gov.br/app/editai  
s/75103192000160/2024/33 

DATA 30/07/2025 16/09/2025 - 25/11/2024 

PREÇO R$ 21,00 . 	R$ 8,65 	. 	. R$ 10,00 
._ 

DADOS DAAMOSTRA 1 - Lote 2— Item 1  
Orgão:PREFEITURA MUNICIPAL [:), SANTA BARBARA,D1O ESTE-§-; . 

Origem: SMARAPD INFORMATICA LIDA Dispensa N' 139/2025 

Descrigão: Caixa para arquivo tipo  box,  fabricada em papelão ondulado resistente, 

dimensões externas aproximadas de 480x320x270mm,  tamp?  conjugada ou sobreposta 

de fácil montagem (preferencialmente auto montavel sem necessidade de fita  ad  

espaço para etiqueta de identificação, orificios compatíveis para lacre de 

empilhamento de no minimo 5 caixas carregadas; com Lacre de segurança 

resistência, com travamento definitivo (tipo espinha de peixe, rabicho ou 

sequencial única ou espaço para identificação, de aplicação manual e compatível 

com comprimento suficiente para tal; e Etiqueta adesiva retangularem popel branco 

adequadapara escrita manual e/ou impressão, contendo campos para informações 

co  n teúdo/assunto, datas limite, código de barras (se ap I icável ) e outros campos 

folhas ou rolosde faci I destaque. Todos os itensdeverão sernovos de primeiro 

de lacres e etiquetas deve ser igual a de caixas. 

com capacidade  minima  de 20 kg, 

para proteção contra poeira e luz, 

esiva), com orificios laterais para manuseio, 

segurança, e resistência estrutural para 

ajustável em polipropileno ou  nylon  de alta 

similar), preferencialmente com numeração 

com as caixas para fechamento inviolável, 

fosco,  corn  boa aderência ao papelão, 

como n° da caixa, unidade/setor,  

necessários ao rastreamento, fornecidas em 

uso, em perfeitas condições, e a quantidade 

Lote/Item: 1/1 Data: 30/07/2025 

Qtdd: 626,00 Valor Unitário: R$ 21,00 Valor Total: R$ 13.146,00 

Fornecedor:  SKYBOX  TECNOLOGIAE SEGURANÇA PARA GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA. - 10.916.915/0001-03 

DADOS DAAMOSTRA 2 - Lote 2 —. Item 1 

Orgão:PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCIRETPJRS 	. 
Origem: Governança Brasil Tecnologia e Gestão em Serviços Dispensa NI 	1221/2025 

Descrição: Serviço de Guarda (Custodia) de todo acervo documental e do 

fornecimento de caixas de papelão reforçado de 20kg. 	• 	• 

crescimento estimado compreendendo o 

Lote/Item: 1/5 Data: 19/08/2024 

Qtdd: 100,00 Valor Unitário: R$ 8,65 Valor Total: R$ 865,00 

Fornecedor:  VAN  IA SILVEIRA DOS REIS - 09.443.774/0001-61 	. 

DADOS DAAMOSTRA 3 - Lote 2— Item 1 

brgão: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR 

Origem: Compras.gov.br  Pregão n' 90.012/2024 

'350 Descrição: Fornecimento de caixas com as medidas padrão de 	x 130 x 250 mm. 

Lote/Item: 1/12 Data: 25/11/2024 

Qtdd: 1.514,00 Valor Unitário: R$ 10,00 Valor Total: R$ 15.140,00 

Fornecedor: MEUARKIVO GESTAO DOCUMENTAL INTELIGENtE LTDA - 28.691.878/0001-30 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sic)  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

MAPA DE RISCOS  

Processo de Compra n. 25/2025 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

0 objeto da presente contratação é a e prestação de serviços de gestão documental arquivistica, 

sob demanda, compreendendo implantação, migração, manutenção, suporte técnico e 

treinamento, bem como digitalização, catalogação, organização e gerenciamento de guarda 

documental, com fornecimento de licença de uso do  software.  

II - ANÁLISE DA ESTRATÉGIA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

2.1. Riscos são incertezas que podem afetar as atividades desenvolvidas pela organização de 

forma positiva ou negativa. Os riscos positivos são associados ás oportunidades que a organização 

pode explorar para melhorar seus resultados e alcançar seus objetivos estratégicos. Já os riscos 

negativos, são associados às ameaças que podem reduzir o desempenho ou dificultar que a 

organização alcance seus objetivos. 

2.2. 0 presente mapa de gerenciamento de riscos refere-se ás fases de planejamento da 

contratação e de implantação dos serviços ou fornecimento dos bens, abrangendo o seguinte: 

a) Identificação e análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e 

determinação do nível de risco, mediante a combinação do impacto e de suas 

probabilidades, que possam comprometer a efetividade da contratação; 

b) Avaliação e seleção da resposta aos riscos em função do cenário atual da Câmara 

Municipal de Cubatão; 

c) Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

2.3. Registra-se que alguns dos riscos identificados a seguir são inerentes ao processo de negócio, 

ao mercado e às contratações públicas (risco a que uma organização está exposta sem considerar 

quaisquer ações gerenciais que possam reduzir a probabilidade de sua ocorrência ou seu impacto), 

de modo que, mesmo após implementar ações gerenciais para os riscos identificados, poderá haver 

exposição a riscos residuais. 

Ill - ANÁLISE DE RISCOS 

3.1 Planejamento e execução da contratação. 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76' de Emancipação  Politico  Administrativa 

sasn-i-1  

RISCO 2 Aprisionamento Tecnológico  (Vendor Lock-in)  

AÇÃO PREVENTIVA 

Cláusulas contratuais de 

portabilidade: exigência de 

cláusulas que obrigam a devolução 

dos dados em formato aberto e a 

entrega de uma copia funcional do  

software  ao final do contrato. 

Validação na PoC: testes práticos 

(E08 e E09) para comprovar a 

capacidade de exportação de 

dados e da aplicação antes da 

contratação. 

Responsável: 

Unidade Requisitante e 

Comissão de Planejamento 

de Compras e Contratações. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Aplicação de multa contratual: 

execução de multa de 20% sobre o 

valor total do contrato em caso de 

descumprimento das obrigações 

de portabilidade e transição 

assistida. 

Responsável: 

Gestão contratual. 

RISCO 3 Risco financeiro de pagar por produto não funcional 

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( X 	) Média ( 	) Baixa 

IMPACTO ( 	X 	) Alto ( 	) Médio ( 	) Baixo 

DANO 

Desperdício de recursos públicos ao pagar integralmente por 

uma licença de  software  que, por falhas na implantação, nunca 

se torna plenamente operacional. 

AÇÃO PREVENTIVA 

Estruturação do modelo de 

pagamento: unificação do 

pagamento da licença e da 

implantação, atrelando-o a marcos 

de sucesso do projeto para evitar o 

Responsável: 

Comissão de Planejamento 

de Compras e 

Contratações. 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

RISCO 3 Risco financeiro de pagar por produto não funcional 

pagamento antecipado por um 

produto não entregue. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Retenção de pagamento: não 

liberação das parcelas de 

pagamento (vinculadas aos 

Termos de Recebimento Provisório 

e Definitivo) caso a solução não 

atinja a estabilidade e o pleno 

funcionamento esperados. 

Responsável: 

Gestão Contratual. 

RISCO 4 Inadimplemento contratual e baixa qualidade dos serviços 

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( X ) Média ( 	) Baixa 

IMPACTO ( 	) Alto ( X ) Médio ( 	) Baixo 

DANO 

Atrasos no cronograma, falhas na qualidade da digitalização, 

indisponibilidade do sistema, perda de documentos e prejuizos 

operacionais para a Câmara. 

AÇÃO PREVENTIVA 

Exigência de garantia de 

execução: solicitação de garantia 

de 5% do valor do contrato para 

assegurar o cumprimento das 

obrigações. 

Definição de Acordo de Nível 

de Serviço (ANS/SLA): 

estabelecimento de métricas 

objetivas de desempenho para 

disponibilidade, suporte e 

qualidade. 

Exigência de garantia 

estendida: previsão de garantia 

Responsável: 

Comissão de Planejamento 

de Compras e 

Contratações. 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

RISCO 4 Inadimplemento contratual e baixa qualidade dos serviços 

de 24 meses para o  software  e a 

implantação. 

Aplicação de glosas 

(descontos): redução no 

pagamento mensal caso as 

metas do ANS/SLA não sejam 

cumpridas. 

AÇÃO DE 
Responsável: 

CONTINGÊNCIA Execução da garantia 

contratual: acionamento da 

garantia para ressarcir a 

Gestão contratual. 

Administração por prejuízos, 

multas ou para contratar terceiros 

para corrigir falhas. 

RISCO 5 Falhas de integração e atrasos no cronograma 

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( X 	) Média ( 	) Baixa 

IMPACTO ( X 	) Alto ( 	) Médio ( 	) Baixo 

DANO 

Incompatibilidades técnicas, atrasos que comprometem a 

desocupação do arquivo físico (motivada pela reforma) e 

sobrecarga da equipe de fiscalização da Câmara. 

AÇÃO PREVENTIVA 

Contratação em lote único 

(não parcelamento): decisão 

estratégica de aglutinar os 

serviços interdependentes em 

um único fornecedor para 

centralizar a responsabilidade 

técnica e gerencial, evitando 

falhas de coordenação. 

Responsável: 

Unidade requisitante e 

Comissão de Planejamento 

de Compras e Contratações. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Aplicação de sanções por 

mora: execução das penalidades 
Responsável: 
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Camara  Municipal de Cubatao 
Estado de  Sao  Paulo 

492' Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

RISCO 5 Falhas de integração e atrasos no cronograma 

contratuais previstas para atrasos 

injustificados na entrega das 

etapas do cronograma. 

Gestão contratual. 

RISCO 6 
Violação de segurança da informação e desconformidade 

com a LGPD 

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( 	) Média ( X 	) Baixa 

IMPACTO ( 	X 	) Alto ( 	) Médio ( 	) Baixo 

DANO 

Vazamento de dados pessoais ou sensíveis, resultando em 

danos a cidadãos e servidores, sanções legais e prejuízos à 

imagem da instituição. 

AgÃo PREVENTIVA 

Exigências de habilitação e 

contratuais: verificação prévia 

da conformidade da licitante 

com a LGPD (existência de 

DPO e Política de Dados) e 

inclusão de cláusulas 

contratuais que detalham as 

obrigações de segurança 

Responsável: 

Comissão de Planejamento 

de Compras e 

Contratações. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Acionamento do plano de 

resposta a incidentes: 

execução do plano que a 

contratada é obrigada a manter 

para lidar com incidentes de 

segurança. 
 

Aplicação de sanções: 

execução das penalidades 

contratuais e legais cabíveis em 

caso de violação de dados. 

Responsável: 

Gestão contratual. 
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RISCO 7 Perda ou dano ao acervo fisico original 

IMPACTO ( 	) Baixo ( X ) Alto ( ) Médio 

PROBABILIDADE ( 	) Alta ( X ) Média ( 	) Baixa 

Deterioração, perda ou destruição do acervo físico por 

incêndio, pragas, desastres ou manuseio inadequado durante 

a guarda pela contratada. 

DANO 

Requisitos de qualificação 

técnica: exigência de 

apresentação do Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB) válido para o local de 

guarda. 

Exigências de execução: 

previsão contratual de que os 

serviços devem incluir controle 

de pragas e manuseio técnico 

adequado do acervo. 

AÇÃO PREVENTIVA 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Execução da garantia 

contratual: acionamento da 

garantia para cobrir os custos 

financeiros decorrentes da 

perda ou dano ao acervo. 
Responsável: 

Gestão contratual. 
Responsabilização legal: 

abertura de processo para 

responsabilizar a contratada por 

danos ao patrimônio público. 

Responsável: 

Comissão de Planejamento 

de Compras e 

Contratações. 

Camara  Municipal de Cubatao 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundacilo do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

3.2. Aspectos objetivos sobre o enquadramento de probabilidade e de impacto dos riscos. 

3.2.1. Na escala de probabilidade, analisa-se a possibilidade de o risco acontecer, 

considerando-se: 
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

a) Baixa: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no prazo 

associado ao objetivo; 

b) Média: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há indícios 

de que possa ocorrer nesse horizonte; 

c) Alta: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou ha muitos 

indícios de que ocorrera nesse horizonte. 

3.2.2. Na escala de impacto, mede-se o potencial comprometimento do objetivo/resultado, 

considerando-se: 

a) Baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o alcance 

da maior parte do objetivo/resultado; 

b) Médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 

c) Alto: compromete a maior parte ou a totalidade do atingimento do objetivo/resultado. 

IV - TRATAMENTO DOS RISCOS 

4.1. No que tange as ações de responsabilidade da Comissão de Planejamento de Compras e 

Contratações relatadas na análise de riscos, certifica-seque foram todas adotadas e cumpridas até 

a possibilidade do momento em que se encontra o processo. 

4.2. No que diz respeito aos demais departamentos citados na análise de riscos, sugere-se a 

observância e o cumprimento das ações ali previstas. 

4.3. 0 monitoramento das ações de tratamento de riscos envolve a verificação continua ou 

periódica do funcionamento da implementação e dos resultados das medidas mitigadoras e deve 

considerar o tempo necessário para que as medidas mitigadoras produzam seus efeitos, devendo, 

inclusive, ser revisto ou modificado de acordo as fases ulteriores de execução do objeto contratado, 

não se pretendendo, com o presente mapa, exaurir todos os riscos possíveis de acontecer ao longo 

do desenvolvimento processual. 

V - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS POR ESTE MAPA DE RISCOS 

5.1. 0 presente mapa de riscos foi elaborado conjuntamente por  Amanda  Cristina Ferreira Muniz, 

matricula n. 2590, e Daniel José Feitosa Santos, matricula n. 2232. 

Cubatão/SP, 17 de outubro de 2025. 
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Amanda Cristina Ferreira Muniz 
Assessora de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2590 

— Daniel Jos3eitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 
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Gilman'  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROCESSO DE COMPRA N. 25/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO GESTOR LEGISLATIVO 

OBJETO: DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS 

ENCAMINHAMENTO 

Ao Gestor Legislativo, 

1. Seguem. para vossa apreciação e eventual aprovação, o Estudo Técnico Preliminar - ETP, a Nota 

Técnica de Pesquisa de Preços e seus anexos, bem como o Mapa de Riscos, elaborados por esta Comissão de 

Planejamento de Compras e Contratações. 

2. Após a devida deliberação, se for a hipótese de aprovação dos instrumentos acima referidos,  sugere-

se o encaminhamento à Divisão de Contabilidade e Finanças desta Casa para informações referentes à dotação 

orçamentaria e requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, com o ulterior retorno a esta Comissão de Planejamento  

de Compras e Contratações. 

Cubatão/SP, 17 de outubro de 2025. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 
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Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 

76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROCESSO DE COMPRA N. 25/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO GESTOR LEGISLATIVO 

OBJETO: DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

À Divisão de Contabilidade e Finanças, 

1. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar e os documentos que o amparam, anexados aos autos, 

de modo que a contratação será feita, caso haja viabilidade jurídica, por meio de pregão eletrônico, na forma 

do artigo 28, inciso I, c/c  art.  29 da Lei Federal n2 14.133/2021. 

2. Desse modo, em obediência aos mandamentos legais inscritos nos artigos 18, 72, inciso IV, e 

150, todos da Lei Federal n2  14.133/2021, solicita-se informar se há dotação orçamentária para fazer frente à 

despesa do referido objeto, no valor total estimado de R$ 1.323.578,99 (um milhão, trezentos e vinte e três 

reais e quinhentos e setenta e oito reais e noventa e nove centavos). 

3. Esclarece-se, para efeito dos artigos 72 e 150 da Lei Federal n2 14.133/2021, que a 

expectativa de valor estimado da despesa no exercício financeiro em curso é de R$ 8.282,88 (oito mil duzentos 

e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos). Esse valor é composto pela somatória dos itens de pagamento 

mensal com inicio previsto para o "Mês 1": item 3 (Hospedagem em Nuvem): R$ 1.606,38; item 4 (Suporte e 

Manutenção): R$ 2.676,50; item 9 (Tratamento técnico arquivistico): R$ 4.000,00. 

4. Quanto aos itens 5, 6, 10, 12 (Lote 1) e Item 13 (Lote 2), embora iniciem no Mês 1, são pagos 

conforme a execução, como "por demanda", "por caixa  box",  "por deslocamento"  etc.  Assim, não se tem uma 

estimativa objetiva de quantos desses serviços serão demandados especificamente no primeiro mês. 

5. Em caso afirmativo,  solicita-se a indicação das respectivas rubricas, programa e fonte, nos 

termos da legislação pertinente. 

6. Outrossim, com o fim de atender às exigências impostas pelo  art.  16, incisos I e II, da Lei 

Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, solicita-se, ainda, informar se a  

ação que ampara a despesa do objeto licitado foi classificada como projeto ou atividade na LOA - Lei  

Orçamentária Anual. 

7. Com as informações ora solicitadas, remetam-se os autos à Comissão de Planejamento de 

Compras e Contratações. 

Cubatão/SP, 20 de outubro de 2025. 
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PROCESSO DE COMPRA N. 25/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO GESTOR LEGISLATIVO 

OBJETO: Fornecimento de solução integrada de gestão documental arquivistica, contemplando a 

licença de uso perpétuo de  software  (GED/ECM) e a prestação de serviços técnicos de implantação, 

migração, treinamento, suporte e hospedagem em nuvem, bem como a execução de todo o ciclo de 

tratamento do acervo. 

Comissão de Planejamento de Compras e Contratações, 

A despesa pretendida emprega recursos públicos oriundos da dotação orçamentária Funcional 

Programática 01.01.02.01.031.0001.2002, usando os Elementos de Natureza de Despesa abaixo, com 

seus respectivos saldos e valores estimados da contratação para o exercício de 2025: 

Lote e itens Elemento de Despesa 
Valor estimado para 
este exercício (2025) 

Saldo dotação deste 

exercício (2025) 

Lote 1 - itens 
1 a 4 e 8 

3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - Pessoa 

Jurídica 

R$ 4.282,88 R$ 237.520,31 

Lote 1 - itens • 
5 a7 e 9 a 12 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica 
R$ 8.022,34 R$ 2.251.795,48 

Lote 2 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 1.250,00 R$ 404.778,77 

Como os saldos das fichas de dotação, na data de hoje, são maiores que a despesa prevista para 

este exercício, conclui-se que existe saldo suficiente nas dotações. 0 método de cálculo foi elaborado e 

revisado pelos servidores da Divisão André (matricula 2217) e Valber (matricula 2620), em anexo. 

Informamos ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 

101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos 

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas 

no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 2025, e de tal 

sorte que o projeto/ação que se pretende com a consecução do próprio objetivo da licitação está 

completamente albergada nos programas do orçamento da Edilidade para o presente exercício, pois que 

está conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos. 

Cubatdo, 21 de outubro de 2025. 

f 

Dougla-itisboa Nogueira 
Chefe da DVCF 
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Anexo - Método de cálculo para obtenção do valor estimado para o exercício, 
considerando 1 mês de execução em 2025, com quantidade proporcional de caixas 
para 1 mês considerando a quantidade de serviço/material e a quantidade total de 

meses. 

I — Cálculo do valor de cada item 

Lote Item Quantidade de meses 
estimada em 2025 

Valor mensal estimado Valor estimado para 
este exercício (2025) 

1 1 0  N/A  (2 parcelas, com previsão da primeira 
para o 2° mês e a segunda para o 4° mês) 

R$ 0,00 

0 R$ 0,00 

3 1 R$ 1.606,38 R$ 1.606,38 

4 1 R$ 2.676,50 R$ 2.676,50 

5 1 (= (1500/12) * R$ 3,20) = R$ 400,00 R$ 400,00 

6 1 (= (1500/12) * R$ 28,17) = R$ 3.521,25 R$ 3.521,25 

7 0 (execução a partir 
do 2° mês) 

(= (1500/11) * R$ 1,43) = R$ 195,00 R$ 0,00 

8 0 (execução a partir 
do 2° mês) 

(= (2.232.000/11) * R$ 0,43) = R$ 87.250,91 R$ 0,00 

9 1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

10 1 (= (50/12) * R$ 15,37) = R$ 64,04 R$ 64,04 

11 0 (execução a partir 
do 7° mês) 

(= (1500/6) * R$ 1,43) = R$ 825,00 R$ 0,00 

12 1 (= (500/12) * R$ 0,90) = R$ 37,05 R$ 37,05 

2 1 1 (= (1500/12) * R$ 10,00 = R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 

II — Identificação da classificação contábil 

Lote Item Descrição Elemento de Despesa  Sub-elemento 

1 1 
Licença Permanente de uso do Sistema 

Gestdo Documental (GED) 

3.3.90.40.00 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Juridica 

99 - Outros Serviços 
de  TIC  - Pessoa 

Juridica 

1 '') 
Implementação e Parametrização do 

GED, incluído o treinamento dos 

servidores da CMC. 

3.3.90.40.00 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Juridica 

99 - Outros Serviços 
de  TIC  -  Pessoa 

Juridica 

1 3 Hospedagem em nuvem do GED 
3.3.90.40.00 - Serviços de 

Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

99 - Outros Serviços 
de  TIC  - Pessoa 

Juridica 
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1 4 Suporte e manutenção do GED 

3.3.90.40.00 - Serviços de 

Tecnologia da informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

99 - Outros Serviços 

de  TIC  - Pessoa 
Jurídica 

1 5 Desmobilização do arquivo fisico atual 
3.3.90.39.00 - Outros serviços 

de terceiros - pessoa jurídica 

79 - Serviço de apoio 
administrativo, 

técnico e operacional 

1 6 
Preparação: organização, higienização e 

catalogação documental 

3.3.90.39.00 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa juridica 

79 - Serviço de apoio 
administrativo, 

técnico e operacional 

1 7 
Guarda de documentos do acervo 

documental 

3.3.90.39.00 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica 

09 - Armazenagem 

• 1 8 Digitalização 

3.3.90.40.00 - Serviços de 

Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

99 - Outros Serviços 

de  TIC  - Pessoa 
Jurídica 

1 9 Tratamento técnico arquivístico 
3.3.90.39.00 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica 

79 - Serviço de apoio 
administrativo, 

técnico e operacional 

1 10 
Frete normal de remessa e coleta de 

documentos físicos ou caixa  box  

3.3.90.39.00 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa juridica 

74 - Fretes e 
transportes de 
encomendas 

1 11 Expurgo de documentos por caixa  box  
3.3.90.39.00 - Outros serviços 
de terceiros - pessoa jurídica 

79 - Serviço de apoio 
administrativo, 

técnico e operacional 

1 12 
Empréstimo e devolução de Documentos 

ou Processos 

3.3.90.39.00 - Outros serviços 

de terceiros - pessoa jurídica 

79 - Serviço de apoio 
administrativo, 

técnico e operacional 

2 1 Fornecimento de caixa  box  arquivo 
3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo 

19 - Material de 
acondicionamento e 

embalagem 

Cálculo elaborado por André Staudemeier Gonçalves (2217) e revisado por Valber Silva do Nascimento (2620)  

Aux.  Legislativo-Administrativo 
	 Especialista Legislativo de Finanças Públicas 
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TERMO DE ANEXAÇÃO 

Declaro que, nesta data, juntei As fls. de n° 	/ 	 

neste processo de compra. 

Cubatão, 21 de outubro de 2025. 

OtivAiam,d4-- filmANÇ  

Amanda  Cristina  Ferreira uniz  

Assessora de Planejamento de Compras e Contratações 

Matricula n° 2.590 

(Z 02/0Z' 
PROCESSO DE COMPRA  NC  
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Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo de Compra n. 25/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução integrada de gestão 

documental arquivistica, contemplando a licença de uso perpétuo de  software  (GED/ECM) e a 

prestação de serviços técnicos de implantação, migração, treinamento, suporte e hospedagem em 

nuvem, bem como a execução de todo o ciclo de tratamento do acervo, incluindo higienização, 

catalogação, digitalização, guarda física, aplicação da Tabela de Temporalidade, expurgo e 

logística de documentos, para atendimento das necessidades institucionais da Câmara Municipal de 

Cubatão.  

--ii  
PREÇOS ESTIMADOS 	 1 

LOTE 01 - CATSER SUGERIDO 27278 

SOLUÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS ARQUIVÍSTICOS 

Item Descrição Medida 

.._ 

11 

Quantidade 	1 1  

1 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Mensal 

(R$) 
1 

Valor Global R$)1 
1 
1 

r 

180.000,00 [ I 

1 

--- -- f" 
Licença Permanente de 

1 	uso do Sistema Gestão 

1 	Documental (GED) 

1 
Licença 

Parcela Única 

11 
1 	ill 	180.000,00 - 

2 

Implantação e 

i 	Parametrização e do 

1 	Sistema de Gestão 
I 	Documental (GED) 
1 	i 	• i• 	ncluido o treinamento 

1 	dos servidores do 
1 	Legislativo. 
!.._ 	 

Unidade 1 	 14.460,93 -- 14.460,93 

3 

L_,..1 

4 

1 Hospedagem em Nuvem 

I 	do Sistema de Gestão 
1 	Documental (GED) 

... 

I 	Suporte e Manutenção 

1 	do Sistema de Gestão 

Documental (GED) 

Serviço mensal 

. 

12 

., 

12 	 - 

1.606,38 

2.676,50 

19.276,56 

32.118,00 
Serviço 
mensal 

5  

6 

Desmobilização do 
Arquivo Físico Atual: 

i Transferencia do acervo  
I 
1  ordenada do local atual 
[ para Sege d a  co  ntratad a. 

' Preparação: Organização, 
Higienização e 

I Catalogação documental 

1 	(Caixa  Box).  

Servigo/ caixa  box/  

Caixa  Box/  
demanda 

Caixa 

Box/demanda 

existente de forma !, 

	

1.500 	 3,20 

. 

	

1.500 	 28,17 

- 

11  
ii  
ii  .. 

4.800,00 	II 

i. 

42.255,00 
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7 

8 

Por deslocamento/ 

por demanda 

Unidade de caixa  

box/  por demanda 

Unidade/ por 

demanda (processo 

ou documento) 

Valor Total do Lote 1 (R$) 

rFrete Normal de remessa Í 

(devolução) e coleta de 

I documentos físicos ou cx  

box  (até 72 horas). 

Expurgo de documentos 

por caixa  box.  

Empréstimo 

(desarquivamen-to) e 

devolução 

(reaquirvamento) de 

Documentos ou 

processos. 

10 

12  

4.000,00 

1.500 

2.232.000 

25.740,00 

959.760,00 

24.000,00 

768,50 

4.950,00 

450,00 

1.308.578,99 
	 ...  

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

Guarda de 

Documentos do acervo 

documental 

físico, incluindo 

acondicionamento 

e armazenamento 

Serviço/Caixa Box/  

demanda 
1,43 I 2,145,00 

9  

Digitalizagao: Processo de 

captura da imagem de 

documentos em formato: 

oficio, A4 e/ou A3, 

incluído a indexação por 

documento e aplicação de  

OCR.  0 processo deverá 

garantir a validade 

jurídica dos documentos, 

em conformidade com o 

Decreto n-2  10.278/2020, 

por meio da assinatura 

digital dos lotes de 

documentos com 

certificado digital padrão 

ICP-Brasil (e-CNPJ da 

contratada) e aplicação 

de carimbo de tempo de 

uma Autoridade 

Certificadora de Tempo  

(ACT).  Inclui controle de 

qualidade com 

conferência imagem por 

imagem. 

Tratamento técnico 

arquivistico da massa 

documental acumulada, 

contemplando consultoria 

na elaboração, 

.atualizagão e implantag5 

dos instrumentos de 

Gestão Documental: PC- 

Plano de Classificação e 

TTD- Tabela de 

Temporalidade de 

documentos. 

Unitário por 

Imagem/demanda 

Serviço 

mensal 

0,43 

6 

50 	 15,37 

1.500 	 3,30 

500 R$0,90 
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LOTE 02- CATMAT SUGERIDO 610421 

FORNECIMENTO DE CAIXAS-ARQUIVO 
Í 

Valor mensal 1 

•
i  i 	 II 	  I 	  
1 

Fornecimento de Caixa -1- 	Caixa  Box/ 	I 	 ir , 	1.500 	 10,00 	 15.000,00 13  
BOX  Arquivo 	 demanda 

. 	 L  	., o 	if  ,. 

	

Valor Total do Lote 2 (R$) 	 ii 	10,00 	L15.000,00 ji 	15.000,00 
	,—.r.r.,..-.=:.----------- 	1 

1 .  
---r-- 

— 	i 1.323.578,99 Valor Total Global (Lote 1 + Lote 21(R5) 	 1 	 I  

Item 	Descrição 	 Medida 	 (R$) 	i Valor Total (R$) Quantidade 
Valor Unitário 

(R$) 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

(03'freN1  

1.2. 0 objeto da contratação enquadra-se como bens e serviços comuns, nos termos do  art.  6°, inciso XIII, 

da Lei Federal n° 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade são passíveis de definição 

objetiva no ato convocatório, mediante especificações usuais de mercado. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 

extrato da contratação no Diário Oficial do Município de Cubatão, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

1.3.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

1.3.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.4. Em caso de eventual divergência entre a descrição dos itens sugeridos do catálogo eletrônico de 

padronização federal (CATMAT/CATSER sugeridos) e as disposições deste Termo de Referência, 

prevalecem as disposições deste instrumento. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico do Estudo Técnico Preliminar constante dos autos. 

2.2. Ressalta-se que as especificações e seus respectivos quantitativos foram definidos pela unidade 

requisitante. 
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2.3. A presente contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual - PCA de 2025. Desse 

modo, sugere-se que haja a inclusão da contratação no aludido PCA, seguindo-se o rito procedimental 

previsto nos artigos 19 e 20 da Portaria CMC n° 139/2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como um TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo 

Técnico Preliminar constante dos autos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 

sétima edição: 

4.1.1. A contratada deverá, durante toda a vigência contratual: 

a) apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias após o inicio da execução contratual, um Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS que detalhe os procedimentos de segregação, 

acondicionamento, transporte e destinagão final de todos os resíduos gerados na prestação 

dos serviços, 

b) realizar a segregação na fonte de todos os resíduos sólidos recicláveis (papel, papelão, 

plásticos e metais) e garantir sua destinação prioritária a associações e/ou cooperativas de 

catadores de materiais recicláveis legalmente constituídas, em conformidade com o Decreto 

Federal n° 10.936, de 12 de janeiro de 2022, comprovando documentalmente tais 

destinagões; 

c) utilizar, nos serviços de higienização de documentos e controle de pragas, exclusivamente 

produtos que sejam biodegradáveis, atóxicos, devidamente registrados na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - ANVISA e que, preferencialmente, possuam certificação ambiental 

que ateste seu baixo impacto ambiental. 

4.1.2. A contratada deverá assegurar que: 
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a) a infraestrutura de datacenter utilizada para a hospedagem em nuvem da solução de  

software  e do acervo digital possua certificação ABNT NBR  ISO  50001 (Sistema de Gestão 

da Energia) ou, alternativamente, demonstre, por meio de relatório de auditoria independente 

emitido nos últimos 12 (doze) meses, um índice de Eficiência no Uso de Energia médio anual 

igual ou inferior a 1,5; 

b) todos os equipamentos de 11 fornecidos e utilizados na execução dos serviços  (scanners, 

desktops etc.)  atendam aos critérios de eficiência energética do Programa Brasileiro de 

Etiquetagem - PBE do INMETRO, quando aplicável, ou possuam certificação 

internacionalmente reconhecida de eficiência energética, como o selo  Energy Star.  

c) os veículos utilizados para o transporte do acervo documental atendam aos limites de 

emissão de poluentes estabelecidos para a fase mais recente do Programa de Controle da 

Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, devendo ser priorizado o uso de 

combustíveis renováveis, como o etanol, ou de menor impacto ambiental, sempre que técnica 

e economicamente viável. 

4.1.3. A contratada obriga-se a: 

a) implementar e comprovar a operacionalização de um sistema de logística reversa para 

todos os Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos - REEE, incluindo  scanners,  

computadores, impressoras e periféricos, que forem utilizados na prestação dos serviços e se 

tornarem inserviveis, garantindo sua coleta e destinação final ambientalmente adequada, em 

conformidade com a Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010 e o Decreto Federal n° 

10.240, de 12 de fevereiro de 2020; 

b) garantir que o processo de digitalização e o  software  de gestão documental resultem em 

arquivos no formato PDF/A pesquisável, com aplicação de Reconhecimento Óptico de 

Caracteres  (OCR)  de alta acurácia, assegurando a acessibilidade do conteúdo para pessoas 

com deficiência, em conformidade com as diretrizes do Modelo de Acessibilidade em 

Governo Eletrônico (eMAG); 

c) realizar, nos primeiros 90 (noventa) dias de contrato, um programa de treinamento para 

seus funcionários alocados na execução dos serviços, com foco em práticas de redução de 

consumo de energia, água e minimização da geração de resíduos, conforme preconiza a 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010. 

Subcontratagdo 
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4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

4.2.1.1. o licenciamento de uso perpétuo do  Software  de Gestão Documental (GED/ECM), 

bem como os serviços de implantação, parametrização, migração de dados, manutenção e 

suporte técnico da solução; 

4.2.1.2. os serviços de execução documental que constituem o núcleo do tratamento 

arquivistico, especificamente: a higienizagão, preparação, catalogação, organização, 

validação e a digitalização do acervo documental; e 

4.2.1.3. a gestão e coordenação geral do projeto, incluindo a supervisão de todas as 

atividades, a consultoria para elaboração da Tabela de Temporalidade Documental (TTD) e a 

responsabilidade pela segurança e integridade das informações, conforme a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD). 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto, consoante sinalizado pela 

unidade requisitante no anexo ao  DOD:  

4.2.2.1. os serviços de hospedagem em nuvem (Datacenter), desde que a infraestrutura 

subcontratada atenda a todos os requisitos de segurança, disponibilidade e conformidade 

especificados neste Termo de Referência; 

4.2.2.2. os serviços de logística para a desmobilização do arquivo físico e o frete para 

transporte e movimentação de caixas-box  e documentos entre as dependências da Câmara e 

o local de guarda; e 

4.2.2.3. os serviços especializados de expurgo e descarte seguro de documentos, bem como 

a aplicação de produtos para controle de pragas, como a pulverização de inseticida no 

ambiente de armazenamento físico. 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
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atividades do subcontratado, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2.4 A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.5. A contratada apresentará à Câmara documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.2.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Câmara Municipal de Cubatão ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.2.7. Como justificativa para a subcontratação, tem-se que a definição do que constitui a parcela 

principal, em que é vedada a subcontratação, baseou-se nos elementos que formam o núcleo da 

solução integrada. A  expertise  no  software  de GED, sua implantação e os serviços de tratamento 

arquivistico, como a digitalização e catalogação, são intrinsecamente ligados e a sua execução por 

um único responsável foi uma das justificativas para a contratação em lote único, visando garantir a 

coesão e a qualidade do resultado. Por outro lado, as parcelas permitidas para subcontratação 

(hospedagem, logística e descarte/controle de pragas) são serviços de natureza mais especializada 

ou de suporte, que podem ser executados por terceiros sem comprometer a integridade e o fluxo 

principal da gestão documental. 0 limite de 30% (trinta por cento) foi estabelecido para assegurar 

que a maior parte do valor e da responsabilidade do contrato permaneça com a empresa contratada 

principal, permitindo, ao mesmo tempo, flexibilidade para a contratação de especialistas em áreas 

acessórias. 

Garantia da contratação 

4.3. Para o lote 1 presente contratação, será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 

e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) 

dias após término da vigência contratual, podendo a contratada optar pela caução em dinheiro ou em 

títulos da divida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou titulo de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação. A não prestação da garantia 

equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando descumprimento total da 

obrigação assumida e sujeitando a licitante vencedora ás sanções previstas nas normas pertinentes. 
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4.3.1. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá contemplar a 

contratante como única segurada e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que a 

contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.3.1.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.3.1.2. Caso a adjudicatária não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de 

garantia. 

4.3.1.3. Caso a adjudicatária não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 

seguro de garantia antes da assinatura do contrato, devera apresentar. no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério da contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução 

em dinheiro ou títulos da divida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.3.1.4. 0 prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as 

modificações referentes a vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora, observando-se, quando foro caso, o disposto no § 2° do artigo 96 

e no parágrafo único do artigo 97 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.3.1.5.  Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversario, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde 

que nenhum período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do 

artigo 97, c/c o § 2° do artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.3.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.3.3. A garantia assegurara. qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.3.3.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

4.3.3.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pela contratante a contratada; e 
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4.3.3.3. obrigações trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS relacionadas à 

contratação, não adimplidas pela contratada, quando couber, ou quando a contratante for 

compelida ao pagamento. 

4.3.4. A apólice de seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 4.3.3, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste 

expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada pela 

seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de 

todos os eventos indicados no item 4.3.3, observada a legislação que rege a matéria. 

4.3.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

seguintes: 

4.3.5.1. caso fortuito ou força maior; 

4.3.5.2. descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos 

imputáveis exclusivamente à contratante; 

4.3.5.3. hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 

regulamentar. 

4.3.6. Caso seja feita opção pela modalidade caução em dinheiro, o recolhimento deverá ser 

realizado nas agências do Banco do Brasil S.A. ou demais bancos autorizados a receber receitas de 

Documento de Arrecadação Municipal, com fornecimento de comprovante de pagamento com 

autenticação digital. 

4.3.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

4.3.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.3.9. No caso de garantia na modalidade de titulo de capitalização, este deverá ser custeado por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, e emitido com observância da legislação que rege a 

matéria. 
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4.3.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros. 

4.3.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, contados da data em que for notificada pela contratante para fazê-lo. 

4.3.12. A contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.3.12.1. 0 emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pela 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais  (art.  137. § 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

4.3.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia. ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

4.3.13. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua 

validade, ainda que a notificação quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de clausulas contratuais (§ 4° do artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021) ou a 

comunicação do sinistro pela contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a 

validade da garantia. 

4.3.14. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração 

da contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as clausulas do 

contrato. 

4.3.15. A garantia somente  sera  liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,  sera  atualizada 

monetariamente. 

4.3.16. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos ou aplicar sanções a contratada. 
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4.3.16.1  Serb  franqueado o acesso ao conteúdo do processo administrativo ao garantidor, 

quando requerido, a fim de assegurar o exercício de seus direitos. 

4.3.17. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Termo de Referência e no Contrato. 

4.3.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente neste Termo de Referência. 

4.3.19. A exigência de garantia para tal lote justifica-se em razão de os serviços de gestão 

documental serem complexos e estratégicos, envolvendo diversas etapas que, se não executadas 

corretamente, podem gerar prejuízos significativos e comprometer a integridade dos dados e a 

conformidade legal. A garantia serve como um instrumento para ressarcir a contratante em casos 

como: 

4.3.19.1. se a empresa contratada não entregar todas as fases do projeto (implantação, 

migração, digitalização  etc.),  o valor da garantia pode ser utilizado para cobrir os custos de 

contratação de outra empresa para finalizar os serviços; 

4.3.19.2. a não observância dos prazos estabelecidos para a entrega dos serviços pode 

causar sérios problemas operacionais, e a garantia pode ser acionada para compensar os 

prejuízos decorrentes; 

4.3.19.3. caso o serviço apresente falhas, como problemas na digitalização, na catalogação 

ou no funcionamento do  software,  o valor pode ser usado para sanar as irregularidades; e 

4.3.19.4. o serviço de guarda documental lida com informações sensíveis e de alto valor. A 

garantia protege a contratante contra perdas ou danos aos documentos durante o manuseio. 

4.3.20. A escolha do percentual de 5% (cinco por cento) está alinhada com as práticas de mercado 

e a legislação vigente, que estabelece tal percentual como base para a exigência de garantia em 

contratos de obras, serviços e fornecimentos. A garantia, seja na forma de caução em dinheiro, 

seguro-garantia ou fiança bancária, é uma medida prudente para assegurar a idoneidade da 

contratada e a fiel execução do contrato, protegendo o interesse público e o patrimônio da Câmara. 

Portabilidade da solução e da transição assistida 

4.4. Da portabilidade do  software  e da transição assistida 
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4.4.1. A Câmara deterá o direito irrevogável e incondicional de, a qualquer tempo, mediante 

notificação prévia de 90 (noventa) dias, solicitar a portabilidade da instância completa e funcional do  

software  licenciado para sua infraestrutura própria  (on-premises)  ou para a infraestrutura de um 

terceiro provedor por ela designado. 

4.4.2. Com o recebimento da notificação, inicia-se o "período de transição assistida", com duração 

de 90 (noventa) dias, durante o qual a contratada se obriga a, sem prejuízo da continuidade e 

qualidade dos serviços: 

a) fornecer à Câmara uma cópia integral e funcional da aplicação, incluindo todos os seus 

componentes, binários, bibliotecas,  scripts  e arquivos de configuração necessários para a sua 

reinstalação; 

b) entregar a documentação técnica completa e atualizada, contendo, no minimo, manuais de 

instalação, guias de configuração, requisitos de  hardware  e  software,  e diagramas da 

arq uitetura; 

c) prestar suporte técnico ativo à equipe de migração da Câmara, disponibilizando horas de 

seus especialistas para auxiliar no processo de reinstalação e configuração do  software  no 

novo ambiente. 

4.5. Da propriedade e portabilidade integral dos dados 

4.5.1. Todos os dados, informações e conteúdos inseridos, gerados, processados ou armazenados 

na plataforma pela contratante ou por seus usuários são de propriedade única e exclusiva da 

Câmara. 

4.5.2. Ao término do contrato de serviços, por qualquer motivo, a CONTRATADA deverá, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias: 

a) devolver à Câmara uma cópia completa e integra de todos os seus dados, em formatos 

abertos, estruturados e legíveis por máquina (tais como CSV, JSON, XML ou  backup  de 

banco de dados em formato  SQL),  acompanhados do respectivo dicionário de dados e 

esquema do banco de dados, sem  'onus  adicional; 

b) após confirmação formal de recebimento e validação pela contratante, proceder à exclusão 

definitiva e segura de todos os dados da Câmara de seus ambientes, emitindo um Termo de 

Destruição de Dados. 
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Vistoria 

4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia das instalações onde se encontram os 

processos e documentos físicos da Câmara, uma vez que eles serão apenas retirados e remanejados 

para o local de execução dos serviços a cargo da contratada. 

Acervo Atual 

4.7. 0 acervo de processos e documentos físicos encontra-se localizado na Câmara Municipal de 

Cubatão, Praça dos Emancipadores, s/n°, Bloco Legislativo, Centro, Cubatão/SP. 

Prova de Conceito 

4.8. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada, por meio de comunicação 

formal expedida pelo Pregoeiro, a participar de reunião inaugural de passagem de informações com a 

equipe técnica da Câmara. 

4.8.1. A referida reunião deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da notificação. 

4.8.2. Nesta ocasião, a licitante poderá solicitar esclarecimentos sobre os procedimentos de teste e 

deverá apresentar toda a documentação que julgar pertinente para o desenvolvimento e a 

demonstração da Solução  of  ertada. 

4.8.3. A licitante deverá, ainda, responder a questionamentos técnicos formulados pela equipe da 

Câmara, que poderão abranger todas as especificidades da solução, sua arquitetura, 

funcionalidades e requisitos de implantação. A participação nesta reunião é de caráter obrigatório, 

sendo um pré-requisito para a realização da etapa subsequente. 

4.9. Em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da convocação formal pelo Pregoeiro, a licitante 

classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá realizar a demonstração integral do funcionamento 

da solução ofertada em sua proposta. 

4.9.1. Esta demonstração, denominada Prova de Conceito - PoC, é uma etapa obrigatória e de 

caráter eliminatório do certame, e será realizada nas dependências da Câmara Municipal de 

Cubatão. 

4.9.2. A PoC visa aferir, na prática, a plena aderência da solução aos requisitos técnicos e 

funcionais estabelecidos neste Termo de Referência, em conformidade com o disposto no  art.  17, § 

30, da Lei Federal n° 14.133/2021. 0 não comparecimento, a recusa em realizar os testes, a 
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inobservância do prazo estipulado ou a reprovação na PoC, conforme os critérios definidos no 

Apêndice I, implicará na desclassificação imediata da proposta da licitante, sendo convocado o 

licitante subsequente na ordem de classificação para a realização de nova Prova de Conceito. 

4.10. A Prova de Conceito - PoC deverá seguir, estritamente, os procedimentos, as regras, a metodologia 

e os critérios de avaliação previstos no Apêndice II - Roteiro e critérios de avaliação da Prova de Conceito 

- PoC, que constitui parte integrante e indissociável deste Termo de Referência para todos os fins de 

direito. 

4.11. A condução, o acompanhamento. o exame e a avaliação da Prova de Conceito serão de 

responsabilidade exclusiva de uma Comissão Técnica de Avaliação, a ser formalmente designada por 

Portaria do Presidente da Câmara. Essa Comissão será composta por, no mínimo, 3 (três) servidores 

efetivos da Câmara Municipal de Cubatão, com comprovado conhecimento técnico nas áreas de 

Tecnologia da Informação, Gestão de Documentos e Arquivo, e Administrativa. A Comissão é a única 

autoridade competente para aplicar o roteiro de testes, interpretar os resultados, dirimir dúvidas durante o 

processo e elaborar o Relatório Final que subsidiará a decisão do Pregoeiro. 

4.11.1. A Prova de Conceito possui caráter estritamente eliminatório. Ao final da avaliação, a 

Comissão Técnica emitirá um parecer conclusivo, classificando a solução como "APROVADA" ou 

"REPROVADA". 

4.12. Tem-se como justificativa para a exigência de Prova de Conceito na presente contratação a alta 

complexidade e a natureza estratégica do objeto licitado. A contratação abrange não apenas o 

licenciamento de um  software  de Gestão Eletrônica de Documentos (GED), mas um ecossistema 

integrado de serviços especializados que inclui gestão arquivistica, digitalização em massa, guarda física, 

aplicação de tabela de temporalidade, e suporte continuo. A falha na contratação de uma solução que não 

atenda plenamente aos requisitos de confiabilidade, desempenho, segurança e aderência ás normas 

legais (como a Lei Geral de Proteção de Dados e o padrão de assinatura ICP-Brasil) representaria um 

risco operacional e jurídico para esta Câmara Municipal de Cubatão. 

4.12.1. Dessa forma, a PoC tem como objetivos: 

4.12.1.1. evitar a contratação de uma solução inadequada ou inservivel, que resultaria em 

prejuízos financeiros e operacionais para a Câmara: 

4.12.1.2. comprovar, de forma prática e inequívoca, que a solução ofertada pela licitante 

possui todas as funcionalidades essenciais e complementares exigidas. operando de forma 

estável e nativa: 
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4.12.1.3. aferir o desempenho da solução em um cenário realista, utilizando uma massa de 

teste com documentos reais, e avaliar a usabilidade da interface para os futuros usuários; 

4.12.1.4. validar o cumprimento de requisitos críticos de segurança da informação, trilhas de 

auditoria, padrões de assinatura digital e portabilidade de dados, que são fundamentais para 

a segurança jurídica da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução (LOTE 1) 

5.1. Início da execução do objeto: a execução do objeto terá inicio em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da emissão da Ordem de Execução de Serviço. 

5.1.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: a execução do contrato  sera  dividida em fases sequenciais 

e paralelas, visando a implantação eficiente da solução integrada de gestão documental. A 

metodologia de trabalho abrange desde a configuração do  software  até o tratamento completo do 

acervo físico e a operação continua dos serviços. 

5.1.1.1. Fase preparatória e de implantação (até o 5° mês): 

5.1.1.1.1. Reunião de abertura: nos primeiros 10 (dez) dias após a emissão da 0.S.,  

sera  realizada uma reunião entre a contratada e a equipe da Câmara para alinhamento 

do plano de projeto, cronograma detalhado, definição de pontos de contato e validação 

dos próximos passos. 

5.1.1.1.2. Licenciamento e Instalação do  Software  (GED/ECM): a contratada deverá, no 

primeiro mês, prover a licença de uso perpétuo do  software  e concluir sua instalação e 

configuração inicial em ambiente de nuvem, deixando-o pronto para a fase de 

parametrização. 

5.1.1.1.3. Parametrização e migração de dados: do 2° ao 4° mês, a contratada 

realizará a customização do  software  para atender aos fluxos de trabalho, perfis de 

usuário e regras de negócio da Câmara. Simultaneamente,  sera  executada a migração 

de dados de sistemas legados, se houver, para a nova plataforma. 

5.1.1.1.4. Treinamento dos servidores: a partir do 3° mês e com conclusão até o final 

do 5° mês, a contratada ministrará treinamento  in  loco para uma turma de 30 (trinta) 
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servidores, capacitando-os na utilização de todas as funcionalidades do sistema, desde 

a consulta até a gestão de documentos. A definição dos cargos dos servidores que 

deverão participar do treinamento encontra-se prevista no item 4.8.4. do ETP. 

5.1.1.2. Fase de tratamento do acervo físico (meses 1 a 12): 

5.1.1.2.1. Desmobilização e transporte: ao longo dos 12 (doze) meses, a contratada 

realizará a transferência ordenada de todo o acervo físico (estimado em 1.500 caixas-

box)  das dependências da Câmara para sua unidade de guarda. 

5.1.1.2.2. Higienização, preparação e catalogação: concomitantemente, os documentos 

passarão por um processo de higienização (remoção de clipes, grampos e poeira), 

preparação e catalogação, sendo organizados em caixas-box  padronizadas (tipo  

KRAFT)  fornecidas pela Câmara (após a contratação do Lote 2 deste Termo de 

Referência). 

5.1.1.2.3. Digitalização e indexação: do 2° ao 8° mês, será executada a digitalização do 

acervo (estimado em 2.232.000 páginas), com resolução  minima  de 300  DPI,  em 

formato PDF/A pesquisável (com aplicação de  OCR).  0 processo deverá garantir a 

validade jurídica dos documentos, conforme o Decreto Federal n° 10.278/2020, com 

assinatura digital dos lotes e carimbo de tempo. Cada documento será indexado com 

metadados que permitam sua fácil recuperação. 

5.1.1.2.4. Controle de qualidade: cada imagem digitalizada passará por uma 

conferência unitária (imagem por imagem) para garantir a fidelidade ao original, 

legibilidade e ausência de falhas. Lotes com inconfomiidades serão redigitalizados sem 

custo adicional. 

5.1.1.2.5. Guarda física: a partir do 2° mês, os documentos originais, já catalogados, 

serão mantidos em ambiente seguro e climatizado na unidade da contratada, com sua 

localização física rastreável pelo  software  GED. 

5.1.1.3. Fase de operação continua e suporte (meses 1 a 12): 

5.1.1.3.1. Hospedagem em nuvem: durante os 12 meses de contrato, a contratada 

garantirá a hospedagem da solução em datacenter com disponibilidade  minima  de 

99,6%, rotinas de  backup  e segurança da informação. 
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5.1.1.3.2. Suporte técnico e manutenção: a contratada prestará suporte técnico remoto 

e presencial para resolução de incidentes e esclarecimento de dúvidas, conforme os 

níveis de serviço definidos. A manutenção incluirá atualizações corretivas e evolutivas 

do  software.  

5.1.1.3.3. Operação assistida: após a conclusão da implantação (a partir do 50  mês), 

haverá um período de operação assistida para estabilização da solução, 

acompanhamento intensivo dos usuários e correção de eventuais falhas operacionais. 

5.1.1.4. Consultoria arquivistica e gestão do ciclo de vida (meses 1 a 12): 

5.1.1.4.1. Tabela de Temporalidade (TTD): nos primeiros 6 (seis) meses, a contratada 

prestará consultoria à Comissão de Avaliação de Documentos da Câmara para a 

elaboração da Tabela de Temporalidade Documental, baseada nas normas vigentes. 

5.1.1.4.2. Expurgo: a partir do 7° mês, com base na TTD aprovada, a contratada 

executará os procedimentos de expurgo dos documentos cujo prazo de guarda tenha 

expirado, emitindo os respectivos certificados de destruição segura. 

5.1.1.4.3. Logística de documentos: durante toda a vigência, a contratada atenderá ás 

solicitações de empréstimo (desarquivamento) e devolução (rearquivamento) de 

documentos físicos, com prazos definidos para remessa e coleta. 

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: 

Item Etapa Duração Inicio Estimado Fim 
Estimado 

1 Licença permanente do  software  de 
gestão documental arquivistica (GED) 

Aquisição 
única no 
inicio da 

contratação 

Mês 1 (0.S) - 

2 

Implantação e Parametrização e do 
Sistema de Gestão Documental (GED) 
i incluído o treinamento dos servidores do 
Legislativo. 

Até 5 
meses 

Mês 1 (0.S) Até Mês 5 

3 Hospedagem em Nuvem do Sistema de 
Gestão Documental (GED) 

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 

4 Suporte e Manutenção do Sistema de 
Gestão Documental (GED) 

12 meses Mês 1 (0.S) Mbs 12 

5 
Desmobilização do Arquivo Físico Atual: 
Transferência 	do 	acervo 	existente 	de 
forma ordenada do local atual para Sede 

12 meses Mês 1 (0.S) Mês 12 
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Item 
, 

Etapa Duração Início Estimado 
Fim 

Estimado 

da contratada 

6 
Preparação: Organização, Higienização e 
Catalogação documental (Caixa  Box)  

12 meses Mês 1 (OS) Mês 12 

7 
Guarda 	de 	Documentos 	do 	acervo 
documental 	físico, 	incluindo 
acondicionamento e armazenamento 

11 meses 
Mês 2 (após 
inicio da OS) 

Mês 12 

8 

Digitalização: 	Processo 	de 	captura 	da 
imagem 	de 	documentos 	em 	formato: 
oficio, A4 e/ou A3, incluído a indexação 
por documento e aplicação de  OCR.  0 
processo 	deverá 	garantir 	a 	validade 
jurídica 	dos 	documentos, 	em 
conformidade 	com 	o 	Decreto 	n° 
10.278/2020. 	por 	meio 	da 	assinatura 
digital 	dos 	lotes 	de 	documentos com 
certificado 	digital 	padrão 	ICP-Brasil 	(e- 
CNPJ 	da 	contratada) 	e 	aplicação 	de 
carimbo 	de tempo de uma Autoridade 
Certificadora 	de 	Tempo 	(ACT). 	Inclui 
controle de qualidade com conferência 
imagem por imagem. 

7 meses 
Mês 2 (após 
inicio da OS) 

Mês 8 

9 

Tratamento técnico arquivistico da massa 
documental 	acumulada, 	contemplando 
consultoria na elaboração, atualização e 
implantação dos instrumentos de Gestão 
Documental: PC-Plano de Classificação 
e 	TTD- 	Tabela 	de 	Temporalidade 	de 
documentos. 

6 meses Mês 1 (OS) Mês 6 

10 
Frete Normal de remessa (devolução) e 
coleta de documentos físicos ou cx  box  
(até 72 horas). 

12 meses Mês 1 (OS) Mês 12 

11 Expurgo de documentos por caixa  box.  6 meses 
Mês 7 (após 
inicio da OS) 

Mês 12 

12 
Empréstimo 	(desarquivamento) 	e 
devolução 	(reaquirvamento) 	de 
Documentos ou processos. 

12 meses Mês 1 (OS) Mês 12 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados em múltiplos locais, conforme a natureza de cada atividade, a saber: 

5.2.1. Nas dependências da Câmara Municipal de Cubatão: serão realizadas as atividades que 

exigem interação direta com a equipe e o acervo original da contratante, incluindo as reuniões de 

planejamento, a desmobilização e coleta dos documentos físicos, o treinamento  in  loco dos 

servidores e a prestação de suporte técnico presencial, quando necessário. 
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5.2.2. Nas instalações da contratada: serão executados os serviços de tratamento arquivistico e 

guarda do acervo, o que inclui a higienização, preparação, catalogação, a digitalização dos 

documentos e a guarda física segura das caixas-box  em ambiente apropriado. 

5.2.3. De forma remota: a disponibilização da solução de  software  (GED/ECM), a hospedagem em 

nuvem (datacenter) e o acesso ao acervo digital pelos servidores da Câmara ocorrerão de forma 

remota, via internet. 0 suporte técnico também será prestado prioritariamente por canais remotos. 

5.3. Os serviços serão prestados nos seguintes horários, de acordo com o local e a natureza da atividade: 

5.3.1. Os serviços executados nas dependências da Câmara Municipal de Cubatão (item 5.2.1) 

deverão ser prestados em dias úteis, durante o horário de expediente da contratante. 

5.3.2. Os serviços executados nas instalações da contratada (item 5.2.2) deverão ser realizados em 

dias úteis e em horário comercial. 

5.3.3. A plataforma de  software  (GED) e o acesso ao acervo digital estarão disponíveis de forma 

ininterrupta, 24 horas por dia, 7 dias por semana, garantindo uma disponibilidade  minima  de 99,6%. 

O serviço de suporte técnico, seja remoto ou presencial, será prestado em dias úteis e em horário 

comercial, conforme os prazos de atendimento definidos no Acordo de Nível de Serviço (ANS). 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo, que detalham os procedimentos operacionais, de 

gestão e de controle a serem seguidos pela contratada para garantir a qualidade, segurança e eficiência 

dos serviços prestados. 

5.4.1. Rotinas gerais e de gestão do contrato 

5.4.1.1. Após a emissão da Ordem de Serviço, a contratada deverá apresentar um plano de 

projeto detalhado em reunião de abertura, estabelecendo cronogramas, pontos de contato e 

metodologia de comunicação com o fiscal do contrato. 5.4.1.2. Supervisão técnica: a 

contratada deverá manter um profissional qualificado (nível superior em biblioteconomia ou 

arquivologia) como supervisor e ponto focal do projeto, responsável por coordenar todas as 

atividades e garantir a conformidade com as normas técnicas e legais. 

5.4.1.3. A contratada deverá apresentar relatórios mensais de acompanhamento ao fiscal do 

contrato, detalhando o progresso de cada etapa (digitalização, catalogação  etc.),  o 

cumprimento dos níveis de serviço (SLA) e quaisquer ocorrências ou desvios. 
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5.4.1.4. A contratada deverá observar estritamente toda a legislação aplicável à gestão 

documental e proteção de dados, incluindo a Lei Federal n° 12.682/2012, o Decreto Federal 

n° 10.278/2020, as resoluções do CONARQ e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei 

Federal n° 13.709/2018). 

5.4.2. Rotinas de tratamento do acervo físico e digitalizaçãO 

5.4.2.1. A coleta do acervo físico nas dependências da  Camara sera  realizada de forma 

planejada e controlada, com registro de todas as caixas-box  movimentadas, garantindo a 

rastreabilidade desde a origem até a chegada aS instalações da contratada. 

5.4.2.2. Cada documento passará por uma rotina de tratamento técnico que inclui: 

a) remoção de sujidades, poeira, clipes, grampos e outros elementos metálicos ou 

plásticos; 

b) verificação e correção de dobras, amassados ou rasuras que possam comprometer 

a qualidade da digitalização; 

c) separação e tratamento especial para documentos em estado de conservação 

delicado, mediante comunicação e autorização do fiscal do contrato. 

5.4.2.3. Após a preparação, os documentos serão organizados, catalogados e 

acondicionados em caixas-box  padronizadas (tipo  KRAFT),  que receberão etiquetas de 

identificação com código de barras (padrão C0D39) para controle e localização sistêmica. 

5.4.2.4. 0 processo de digitalização seguirá a seguinte rotina: 

a) captura de imagem com resolução  minima  de 300  DPI,  nos formatos A3 ou A4, em 

cores, escala de cinza ou bitonal, conforme o documento original; 

b) geração de arquivos no formato PDF/A pesquisavel, com aplicação de tecnologia de 

Reconhecimento Óptico de Caracteres  (OCR)  de alta acuracia; 

c) autenticação dos lotes de documentos digitalizados com assinatura digital (padrão 

ICP-Brasil) e carimbo de tempo, para garantir a validade jurídica conforme o Decreto 

Federal n° 10.278/2020. 

5.4.2.5. Para o controle de qualidade e indexação: 

Página 20 de 63 
Temo de Referência — Processo de Compra 25/2025 



Camara  Municipal de Cubatio 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundição do Povoado . e 
76" de Emancipação Político Administrativa 

a) será realizada a conferência unitária (imagem por imagem) de todo o material 

digitalizado para garantir legibilidade, integridade e fidelidade ao original. Lotes com 

inconformidades serão redigitalizados sem custo adicional; 

b) cada documento digitalizado será indexado no  software  GED com os metadados 

definidos pela Câmara  (ex:  data, tipo de documento, número do processo, assunto), 

permitindo a recuperação rápida e precisa da informação. 

5.4.3. Rotinas de gestão do acervo (físico e digital) 

. 	. . 
5.4.3.1. Os documentos originais serão armazenados em ambiente seguro, climatizado e com 

controle de pragas (com pulverização de inseticida apropriado para papéis), com sua 

localização física precisamente registrada no sistema GED. 

5.4.3.2. Para a solicitação e a logística de documentos: 

a) as solicitações de empréstimo (desarquivamento) de documentos físicos serão feitas 

exclusivamente através do  software  GED; 

b) a contratada deverá cumprir o prazo de até 72 (setenta e duas) horas para a 

remessa (entrega) do documento solicitado â câmara; 

c) após a devolução, a contratada terá até 15 (quinze) dias corridos para realizar o 

rearquivamento do documento em sua localização original. 

5.4.3.3. Para a gestão da temporalidade e o expurgo: 

a) a contratada aplicará a Tabela de Temporalidade Documental (TTD) no sistema, que 

controlará automaticamente os prazos de guarda de cada documento; 

b) o sistema deverá gerar alertas automáticos para a Comissão de Avaliação de 

Documentos da Câmara quando os documentos atingirem o final de seu ciclo de vida; 

c) o expurgo (descarte seguro) dos documentos só será realizado após autorização 

formal da referida Comissão, com a emissão de um certificado de destruição. 

5.4.4. Rotinas de tecnologia, suporte e segurança 

5.4.4.1. A contratada garantirá a disponibilidade da solução em nuvem em, no  minim,  99,6% 

do tempo e realizará rotinas de  backup  diário de todos os dados e documentos armazenados. 
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5.4.4.2. 0 atendimento as solicitações de suporte seguirá os prazos definidos no Acordo de 

Nível de Serviço (ANS), sendo os chamadas registrados e acompanhados por sistema 

próprio da contratada. 

5.4.4.3. A contratada manterá rotinas de" segurança, incluindo o uso de firewall, sistema de 

prevenção de intrusão (PS) e criptografia; para proteger os dados contra acessos não 

autorizados, em estrita conformidade com a LGPD. 

5.4.4.4. Todos os funcionários da contratada erivolVido .s .no  projeto deverão seguir uma estrita 

política de sigilo e confidencialidade sonre tcidas as informações acessadas, obrigação que 

se estende mesmo após o término do contrato. 

5.4.4.5. Ao término da vigência contratual, a contratada seguirá a rotina de exportar e 

entregar à Câmara urna copia completa de todos os dados e documentos em formato aberto 

e estruturado. Após a confirmação de recebimento .pela Câmara, a contratada procederá 

exclusão segura e definitiva de todas as informações de seus sistemas. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5. A demanda da Câmara tem corno base as seguintes características: 

5.5.1. Volume e natureza do acervo: 

a) volume de digitalização: a estimativa de volume para os serviços de digitalização é de 

2.232.000 (dois milhões, duzentas e trinta e duas mil) páginas, em formatos que variam entre 

A4 e A3. Esse quantitativo já inclui uma margem de segurança de 20% (vinte por cento) 

sobre o acervo base estimado de 1.860.000 páginas ; para acomodar a produção documental 

dinâmica durante a vigência do contrato; 

b) volume físico: o acervo físico a ser gerenciado é estimado em 1.500 (mil e quinhentas) 

caixas-box,  que serão objeto dos serviços de desmobilização, transporte, higienização, 

catalogação, guarda física e eventual expurgo; 

c) natureza dos documentos: o acervo é composto por documentos e processos 

administrativos e legislativos, em suporte de papel, que constituem o patrimônio documental e 

a memória institucional da Câmara Municipal. 

5.5.2. Escopo da solução e. serviços agregados: 

a) a contratação visa uma solução completa e integrada de gestão documental, não se 

limitando a serviços isolados. 0 licitante deverá fornecer uma plataforma tecnológica 
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34 -0")  

(software)  e executar todos os serviços de tratamento arquivistico (BPO) de forma coesa e 

centralizada; 

b) o objeto inclui o fornecimento de 1 (uma) licença de uso perpétuo de um  software  de 

Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED/ECM), que deverá ser uma plataforma  web  

com banco de dados único, pesquisa avançada  (full-text search),  e conformidade com as 

normas de segurança e validade jurídica de documentos digitais; 

c) a proposta deverá contemplar a prestação de serviços  continuos  pelo prazo de 12 (doze) 

meses, incluindo hospedagem da solução em nuvem (datacenter), suporte técnico e 

manutenção do  software:  

d) a execução abrange a implantação e parametrização do  software,  migração de dados, 

treinamento para um público-alvo de 30 (trinta) servidores da Câmara, e a execução de todo 

o ciclo de vida documental, desde a higienização e catalogação até a guarda física e o 

expurgo; 

e) a contratada deverá prestar consultoria para a elaboração da Tabela de Temporalidade 

Documental (I 	IL))  da Câmara, com uma duração estimada de 6 (seis) meses. 

5.5.3. Condições especificas de execução: 

a) a contratação é de alta prioridade e possui um fator critico de urgência. 0 edifício-sede da 

Câmara esta em fase final de reforma, o que resultará na eliminação do espaço físico do 

arquivo geral. Portanto, a desmobilização, remoção e tratamento de todo o acervo são 

medidas inadiáveis para a continuidade operacional da Casa. 

b) a contratada  sera  responsável por fornecer toda a infraestrutura necessária para a 

execução dos serviços, incluindo equipamentos  (scanners  de produção,  desktops),  

instalações para guarda segura do acervo e equipe técnica especializada, incluindo um 

supervisor com formação em arquivologia ou biblioteconomia. 

c) o contrato terá vigência de 12 (doze) meses. A etapa de implantação completa da solução  

(software  e treinamento) deverá ser concluída em até 5 (cinco) meses, e a digitalização 

massiva do acervo deverá ocorrer entre o 2° e o 8° mês a partir da emissão da Ordem de 

Serviço. 

Especificação da garantia do serviço 

5.6. 0 prazo de garantia contratual dos serviços, complementar a garantia legal estabelecida na Lei 

Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),  sera  de, no mínimo, 24 
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(vinte e quatro) meses, contado a partir de primeiro dia útil subsequente a data do recebimento definitivo 

do objeto. 

5.6.1. A contagem do prazo da g6rantia' contratual inicia-se-imediatamente após o término do prazo 

da garantia legal de 90 (noventa)  dies  para serviços duraleis, não havendo sobreposição entre os 

períodos. 

5.6.2. A definição do Prazo de oar:Intia .cOntratual.  de; .no mínimo, .24 (vinte e quatro) meses se 

fundamenta no seguinte: 

5.5.2.1. A contratação envolvfp o fornecimento de urna licença de uso perpétuo de  software  e 

a execução de serviços de alta complexidade, como a implantação e migração de dados. 

Vícios e defeitos em sistemas de'  software  ou falhas no processo de migração de dados 

(vícios ocultos) podem não ser aparentes no curto prazo, manifestando-se apenas  epos  

meses de uso continuo e em•situações operacionais especificas. Um prazo mínimo de 24 

(vinte e quatro) meses oferece a Administração um período razoável para identificar e exigir a 

correção de tais falhas sem custos adicionais, protegendo o investimento público a longo 

prazo. 

5.6.2.2. 0 contrato de serviços (hospedagem, suporte) tem vigência inicial de 12 (doze) 

meses. A garantia contratual  minima  de 24 (vinte e quatro) meses, contada a partir do 

recebimento definitivo, assegura que a qualidade do  software  e da implantação estará 

coberta por um período que ultrapassa a vigência do primeiro contrato de serviços. Isso é 

elementar, pois garante que a solução permanecerá funcional e livre de defeitos mesmo que 

o contrato de suporte seja encerrado ou trocadó de fornecedor no futuro. 

5.6.2.3. Exigir uma garantia estendida é um mecanismo, que incentiva a participação de 

empresas que confiam na qualidade e estabilidade de suas soluções. Essa exigência esta 

alinhada ao principio da proposta mais vantajosa, considerando não apenas o preço, mas 

todo o ciclo de vida do objeto, conforme preconiza a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Condições de Entrega (LOTE 2) 

5.7. A entrega das caixas de arquivo será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade da  

Camara  para a execução dos serviços de gestão documental, mediante a emissão de Autorizações de 

Fornecimento -  AF  pelo fiscal do contrato. As  AF  especificarão a quantidade de caixas requeridas e o 

prazo para a respectiva entrega, observados os parâmetros definidos neste Termo de Referência. 

5.8. A contratada deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

data de recebimento da Autorização de Fornecimento. 
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5.9. Cada Autorização de Fornecimento deverá solicitar uma quantidade  minima  de 100 (cem) e  maxima  

de 300 (trezentas) caixas, salvo em situações excepcionais devidamente justificadas pela Câmara e 

previamente acordadas  corn  a contratada. . 

5.10. Com  o objetivo de auxiliar no planejamento logístico da contratada, a Câmara fornecerá, com 

periodicidade trimestral, uma previsão não vinculante da demanda de caixas estimada para o trimestre  

sub  seq uente. 

5.11. A contratada declara ter pleno conhecimento de que - o fornecimento das caixas objeto da 

contratação é essencial e indispensável para a execução dos serviços de gestão documental arquivística, 

objeto do Lote 1 deste Termo de Referência. 0 cumprimento dos prazos e condições de entrega 

estabelecidos mediante Autorização de Fornecimento é condição fundamental para a continuidade 

operacional do referido contrato de serviços. Eventuais falhas da contratada que, comprovadamente, 

causem prejuízos, atrasos ou custos adicionais à Câmara em decorrência do impacto na execução do 

Lote 1, ensejarão a aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo da 

apuração e cobrança de perdas e danos. 

5.12. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado na respectiva Autorização de Fornecimento, 

podendo ser nas dependências da Câmara ou em outro local por ela designado, notadamente nas 

instalações da empresa contratada para a execução dos serviços de gestão documental (Lote 1), sem 

ônus adicional para a contratante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.13. 0 prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Câmara Municipal de Cubatão e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.3.1. A contratada deverá manter seu(s) end6T-eço'(s) de e-mail(s) atualizado(s) nesta Câmara 

Municipal de Cubatão e estar ciente de que eventuais notifidações .e comunicações formais serão 

efetuadas no(s) endereço(s) de e-mail(S) constdntes da sua proposta ou dos dados eventualmente 

constantes clO SICAF. Caso a contratada não seja loCallzada através de tais dados,  sera  notificada 

pelo Diário Oficial .Eletrônico do Muilicipio de Cubatão (endereço eletrônico 

https://diariooficial.púbatao.sp.gov.bra  mob  oficial de publicação e de eventual divulgação de atos 

processuais e administrativos, hem corno das comunicações em geral entre as partes. 

6.4. A Câmara poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, o gestor do contrato poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. Para o Lote 1,  a contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A contratada não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

todo o período de vigência contratual. No entanto, o preposto deverá estar prontamente acessível por 

meios de comunicação (telefone 	e-mail)  durante o horário de expediente da contratante e deverá 

comparecer as dependências da Câmara sempre que solicitado pelo fiscal do contrato para tratar de 

assuntos relacionados a execução do objeto. 

6.8. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização técnica 

6.10. A fiscalização técnica  sera  exercida por servidor público com comprovado conhecimento em 

Tecnologia da Informação, em razão da complexidade do objeto contratado nessa  area  de atuação. 
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6.11. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 	 ,r • 
- • 

6.12. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico dó contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.14. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do . contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.16. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.18. A fiscalização da execução dos serviços do Lote 1  abrange, ainda, as seguintes rotinas, a serem 

exercidas pelo fiscal técnico do contrato, sem prejuízo de outras ações necessárias ao fiel cumprimento do 

objeto: 

6.18.1. Rotinas relativas ã fase de implantação e transição (primeiros 5 meses): 

6.18.1.1. Acompanhar e validar as entregas em conformidade com o cronograma de 

execução, atestando a conclusão de cada marco definido, incluindo a instalação do  software,  

a parametrização dos módulos conforme as necessidades da contratante, a migração bem-

sucedida dos dados legados e a realização integral dos treinamentos. 

6.18.1.2. Realizar a verificação da integridade e completude da migração de dados do 

sistema legado, por meio de amostragem e da análise de relatórios de conciliação, antes de 

aprovar formalmente a conclusão dessa etapa. 
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6.18.1.3. Aferir a qualidade e a eficácia dos treinamentos ministrados aos servidores-chave 
, 

designados, mediante apitcacão de listes de presença e questionários de avaliação de 

satisfação e aprendizado, assegurando • a capacitação necessária para a operação do 

sistema. 

6.18.1.4. Participar como observador e va!idar os resultados da Prova de Conceito (PoC), 

caso essa seja realizada durante a fase -de; seleção, garantindo que a solução ofertada 

atenda aos requisitos funcionas -o'ort:atk!,rios e desejáveis especificados neste Termo de 

Referência. 

6.18.2. Rotinas relativas à operação continua e monitoramento de desempenho: 

6.18.2.1. Mensalmente, requisitar e analisar os relatórios cie níveis de serviço (ANS/SLA), 

confrontando os resultados  corn  os indicadores definidos no contrato para: disponibilidade da 

solução em nuvem (uptime), tempos de resposta e resolução do suporte técnico, e prazos 

para a remessa e devolução de documentos físicos solicitados. 

6.18.2.2. Realizar, por amostragem estatística definida pela fiscalização, a conferência da 

qualidade dos serviços de processamento arquivistico, verificando a conformidade das 

imagens digitalizadas (resolução, legibilidade, ausência de anomalias), a acuracia da 

indexação dos metadados e a correta aplicação do Reconhecimento Óptico de Caracteres  

(OCR).  

6.18.2.3. Auditar, em periodicidade no mínimo trimestral, os registros de acesso  (logs)  e as 

trilhas de auditoria do sistema GED/ECM para verificar a conformidade com as políticas de 

segurança da informação da contratante eo efetivo controle de acesso baseado nos perfis de 

usuário definidos. 

6.18.2.4. Atestar a adequada execução dos serviços de guarda física, mediante inspeções 

periódicas,. no mínimo semestrais, as instalações de armazenamento da contratada, para 

verificar as condições de segurança (controle de acesso, monitoramento), climatização 

(temperatura e umidade) e proteção contra incêndio do acervo. 

6.18.3. Rotinas relativas a conformidade, segurança e sustentabilidade: 

6.18.3.1. Exigir e analisar, para cada lote de documentos cuja temporalidade tenha expirado e 

que seja destinado ao expurgo, o respectivo Certificado de Destruição Segura, o qual deve 

comprovar o descarte ambientalmente adequado e em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis e a Tabela de Temporalidade Documental aprovada. 
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6.18.3.2. Semestralmente, requisitar à contratada os comprovantes de destinagão final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pela operação, como Manifestos de 

Transporte de Resíduos (MTR) ou declarações emitidas por cooperativas de reciclagem, 

abrangendo papel, plásticos, metais (clipes e grampos), e resíduos de equipamentos 

eletroeletrônicos (REEE), como pegas e suprimentos de  scanners  e impressoras. 

6.18.3.3. Verificar, durante as inspeções técnicas, a utilização de equipamentos com selos de 

eficiência energética, quando aplicável, e o uso de produtos de limpeza e higienização de 

documentos que sejam biodegradáveis, em conformidade com as práticas de 

sustentabilidade estabelecidas no ETP e neste Termo de Referência. 

6.18.3.4. Aferir a conformidade dos procedimentos da contratada com a Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei Federal n° 13.709/2018). verificando a existência de um Encarregado 

de Dados (DPO) e analisando os relatórios de tratamento de dados pessoais, caso o acervo 

contenha tais informações. 

6.18.4. Rotinas relativas à transição e encerramento do contrato: 

6.18.4.1. Nos 90 (noventa) dias que antecedem o término do contrato, iniciar o processo de 

acompanhamento da portabilidade dos dados, exigindo da contratada um plano de transição 

detalhado que assegure a transferência integral do acervo digital e dos metadados sem 

interrupção dos serviços. 

6.18.4.2. Validar a entrega da cópia completa e integra de todos os dados e metadados em 

formato aberto, estruturado e legível por máquina, juntamente com o dicionário de dados e o 

esquema do banco de dados, realizando testes de importação e legibilidade em ambiente da 

contratante antes de atestar o recebimento definitivo e a conclusão do contrato. 

6.18.4.3. Exigir e arquivar a declaração formal da contratada de que todos os dados 

pertencentes à contratante foram permanentemente excluídos de seus servidores, sistemas e 

mídias de  backup, epos  a confirmação do recebimento validado dos dados pela fiscalização. 

Fiscalização Administrativa 

6.19. A fiscalização administrativa será exercida por dois fiscais administrativos (com ao menos um da 

área de gestão documental/arquivo, se possível). 

6.20. Os fiscais administrativos do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
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6.21. Caso ocorra descumprimentc.) das obrigações contratuais, os fiscais ,administrativos do contrato 

atuarão tempestivamente na solução do probl&nra,. rep(»-tando ao gestor do 'contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassara sua compWocia, 

6.22. A fiscalização de que trata esta clausula  vac).  exclui nem reduz a responsabilidade doa contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade., ainda r)ue resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou s emprégo de materiF ínadeqüdo  du- de qualidade - inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponSabilidade da cofitrntante ou de.setr,-gigeptes,-gestores e fiscais, de conformidade. 

6.23. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecera as seguintes rotinas: 

6.23.1. Rotinas de acompanhamento financeiro e de pagamento: 

a) conferir e atestar as notas fiscais, verifrcando a correspondência entre os serviços e 

fornecimentos efetivamente executados e os valores cobrados, em estrita conformidade com 

os preços contratados; 

b) para os serviços do Lote 1 remunerados.sob demanda (digitalização, guarda por caixa, 

expurgo  etc.),  o ateste da nota fiscal  sera  condicionado à validação prévia dos quantitativos 

pelo fiscal técnico do contrato, garantindo que o pagamento corresponda apenas aos serviços 

medidos e aprovados; 

c) verificara correta aplicação das glosas ou descontos na fatura mensal, com base nos 

relatórios de conformidade com o Acordo de 1\1N/el de Serviço (ANS) emitidos pela 

fiscalização técnica; 	 , 

d) acompanhar a execução orçamentária do contrato, controlando o saldo e a necessidade de 

eventuais reforços de empenho, e assegurar que todos os pagamentos estejam devidamente 

instruidos e documentados no processo administrativo. 

6.23.2. Rotinas de verificação de conformidade legal e social: 

a) realizar, em periodicidade no mínimo semestral, a consulta aos sistemas de regularidade 

fiscal e trabalhista (SICAF, CNDT, CRF/FGTS) para verificar a manutenção das condições de 

habilitação das contratadas ao longo de toda a vigência contratual; 

b) verificar a conformidade da contratada do Lote 1 com a Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD, solicitando, quando necessário, evidências das políticas de segurança e sigilo 

aplicadas ao tratamento do acervo documental da Câmara; 
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c) assegurar que a contratada do Lote 1 apresente os documentos comprobatórios da 

destinagão ambientalmente. adequada dos resíduos gerados (expurgo de papel, descarte de 

eletrônicos  etc.),  confo-rme exigido nas cláusulas de sustentabilidade e validado pela 

fiscalização técnica. 

6.23.3. Rotinas de gestão documental e contratual: 

a) manter o processo administrativo do contrato devidamente organizado e atualizado, 

juntando todos os documentos pertinentes à execução, como relatórios de fiscalização, notas 

fiscais, comprovantes de pagamento, notificações, respostas da contratada e demais 

comunicações formais; 

b) instruir e acompanhar os processos de alterações contratuais, como apostilamentos para 

reajuste de preços ou termos aditivos para prorrogação de vigência ou alteração de escopo, 

garantindo que todas as justificativas e autorizações necessárias sejam devidamente 

formalizadas; 

c) controlar a vigência da garantia de execução contratual, solicitando sua renovação ou 

substituição antes do vencimento, quando aplicável. 

Gestor do contrato 

6.24. Cabe ao gestor do contrato: 

6.24.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.24.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.24.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.24.4. emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
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Quant. 	Forma de pagamento 	I'  

i
t
!  , 

Pagamento vinculado a marcos 
de entrega, sobre o valor totaIS.  
combinado dos itens 1 e 2: 

1 	• Parcela 1 (50%): Após 41  
conclusão de todas as etapas dei 
implantação 	(instalagão,1 
arametrização, migração de 

Unid. 

• Licença 
Parcela Única 

Especificação 

Licença Permanente de uso do 
Sistema Gestão Documental (GED). 

Cfinfara Miknicipal de Cubatdo 
Estatio de Sao Paulo 

492' AnQ  da  Fundaçao'do  Povoado  e 
76 de Ernancipaçdo Politico Administalivi . 	- 

e a eventuais penalidades aplicadas', devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

6.24.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sangôes,-a ser cenduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, ou pelo agente' ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

6.24.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e evenivais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 

6.24.7. enviar a documentação pertinente à Divisão de Contabilidade e Finanças para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o 

valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere  porn  o valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão no recebimento definitivo do serviço. 

6.24.8. receber e dar encaminhamento imediato: 

6.24.8i. as denúncias de discriminação, violência e assedio no ambiente de trabalho; 

6.24.8.2. a notificação formal de que a empresa contratada esta descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério 

Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para o Lote 1,  o modelo de pagamento foi estruturado para que os desembolsos estejam estritamente 

vinculados a marcos de entrega que representem valor real 'e mensurável para a Administração. 

pagamento referente à aquisição da licença de  software  (item 1) e aos serviços de sua implantação (item 

2)  sera  unificado e parcelado, condicionado ao sucesso de etapas criticas do projeto. Os demais serviços, 

de natureza continua ou sob demanda,  sera()  remunerados conforme a sua efetiva prestação, de acordo 

com a tabela abaixo: 
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Especificação  

 

Unid. 	Quant. Forma de pagamento 

Implantação e Parametrização e do 
Sistema de Gestão Documental 

(GED) incluído o treinamento dos 
servidores do Legislativo. 

Unidade 1 

3  Hospedagem em Nuvem do Sistema 
de Gestão Documental (GED) 

Mensal 12 

4  Suporte e Manutenção do Sistema 
de Gestão Documental (GED) Mensal 12 

5 

Desmobilização do Arquivo Físico 
Atual: Transferência do acervo 

existente de forma ordenada do local 
atual para Sede da contratada. 

Servigo/ 
caixa  box/  
demanda 

1.500 

1.500  
Preparação: Organização, 

Higienização e Catalogação 
documental (Caixa  Box).  

Servigo/ 
caixa  box/  
demanda 

7 

Guarda de Documentos do acervo 
documental físico, incluindo 

acondicionamento e armazenamento 

• Servigo/ 
caixa  box/  
demanda 

1.500 

dados e treinamento- s) e  al  
emissão 	do 	Termo 	del  
Recebimento Provisório pelai 
fiscalização. 
• Parcela 2 (50%): Após oi 
término do período de operaçãoi 
assistida, que comprova  al  
estabilidade 	e 	o 	plenol 
funcionamento da solução, e  al  
emissão 	do 	Termo 	del  
Recebimento Definitivo. 

Pagamento vinculado a marcosi 
de entrega, sobre o valor totall 
combinado dos itens 1 e 2: 
• Parcela 1 (50%): Após ai 
conclusão de todas as etapas  del  
implantação 	(instalação, 
parametrização, migração de 
dados e treinamentos) e  al  
emissão 	do 	Termo 	del  
Recebimento Provisório pela! 
fiscalização. 
• Parcela 2 (50%): Após oi 
término do período de operação1 
assistida, que comprova  al  
estabilidade 	e 	o 	plenoi 
funcionamento da solução, e  al  
emissão 	do 	Termo 	del  
Recebimento Definitivo. 
Pagamento mensal, mediante 
comprovação da prestação doi; 
serviço e ateste do Fiscal. 

IPagamento mensal, mediante 
comprovação da prestação do 
serviço e ateste do Fiscal. 

Pagamento por demanda (caixal  
box),  após a execução do serviçoi 
e ateste do Fiscal. 	 ii  

tf-Pa-dam-e-nfo-por -  demanda  
box),  após a execução do serviço 
e ateste do Fiscal. 

Pagamento mensal por caixa boxl 
armazenada, mediante relatóriol 
[de medição e ateste do Fiscal. 

Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76' de Emancipação  Politico  Administrativa 
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• 

Especificação Unid. Quant. Forma de pagamento 

    

9 

1 12  

Digitalização: Procésso de captura 
da imagem de documentos em 

formato: ofício, A4 e/ou A3, inclu;do 
a indexação por documento e 

aplicação de  OCR.  O processo : 
deverá garantir a validade jurídica 

dos documentos, em conformidade 
com o Decreto n° 10.278/2020, por Imagemidemand 
meio da assinatura digital dos lote 

de documentos com certificado , 
digital padrão ICP-Brasil (e-CNPJ da 
contratada) e aplicação de carimbo 

de tempo de uma Autoridade 
Certificadora de Tempo  (ACT).  Inclui 

controle de qualidade com 
conferência imagem por imagem. 

Tratamento técnico arquivistico da 
massa documental acumulada, 
contemplando consultoria na 

elaboração, atualização e 
implantação dos instrumentos de 
Gestão Documental: PC-Plano de 
Classificação e TTD- Tabela de 
Temporalidade de documentos. 

Pagamento 	por 	imager 
digitalizada, mediante relatório de 
medição e ateste do Fiscal. 

Pagamento mensal, mediantei 
comprovação da prestação do 
serviço e ateste do Fiscal. 

2.232.000 

do serviço e ateste do Fiscal. 
o1 

Pagamento por  demand  
(deslocamento), após a execuçã

Pagamento por demanda (caixai  
box),  após a execução do servigop 

Pagamento por demanda Th  
(unidade), após a execução do 
serviço e ateste do Fiscal. 

Frete Normal de remessa 
111 10 (devolução) e coleta de documentos Deslocamento/ 	50 

físicos ou cx  box  (até 72 horas). 	por demanda  
F. 	 • 	'I 

Expurgo de documentos por caixa 	
f 

Unidade de caixa! 
11 

	

	 box/  por 	1.11. 	.  box.  

	

demanda 	 je ateste do Fiscal.  

	

it 	 •_, 
Empréstimo (desarquivamen-to) e 	

Unidade/ por 
demanda 

devolução (reaquirvamento) de 
	

500 (processo,ou 
Documentos ou processos. 	documento)6 

7.1 A avaliação da execução do objeto do Lote 1  utilizará instrumento hábil para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

7.1.1.1. não produziu os resultados acordados; 

7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade  minima  exigida, as atividades 

contratadas; ou 
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7.1.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanbs exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1. A avaliação dos serviços de natureza continua (hospedagem, manutenção e suporte) será 

realizada mensalmente,  corn,  base nos seguintes indicadores de desempenho definidos no Acordo 

de Nível de Serviço (ANS): 

a) verificação do Índice de Disponibilidade Mensal:(IDM) da solução de  software  (GED/ECM), 

que deverá ser igual ou superior a 99,6%. A indisponibilidade será apurada por meio de 

relatórios do sistema de monitoramento da contratada, auditáveis pela fiscalização. 

descumprimento desta meta acarretará glosa proporcional sobre o valor total da fatura 

mensal, refletindo o impacto sistêmico da falha; 

b) aferição do indice de Conformidade de Atendimento de Chamados (ICAC), que medirá o 

percentual de solicitações de suporte resolvidas dentro dos prazos máximos estipulados no 

ANS para cada nível de severidade (Critica, Prioritária, Média e Baixa). 0 descumprimento 

das metas resultará em glosa sobre o valor mensal do serviço de Suporte e Manutenção; 

c) auditoria periódica (no mínimo trimestral) da aderência aos requisitos de segurança da 

informação, incluindo a verificação de  logs  de acesso, comprovação de rotinas de  backup  

bem-sucedidas e conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). A 

identificação de não conformidades resultará em notificação para correção imediata e 

aplicação de glosa. 

7.2.2. A avaliação dos serviços faturados por volume (por página, por caixa  etc.)  será realizada por 

lote de entrega ou mensalmente, com foco na qualidade técnica e conformidade, conforme os 

seguintes indicadores: 

a) verificação, por amostragem estatística, da qualidade de cada lote de documentos 

digitalizados. Serão avaliados a conformidade da imagem (resolução  minima  de 300  DPI,  

legibilidade, ausência de falhas), a acuracidade da indexação dos metadados e a correta 

aplicação do Reconhecimento Óptico de Caracteres  (OCR).  0 pagamento do lote será 

ajustado com base no índice de qualidade apurado, e lotes que não atenderem aos requisitos 

mínimos de conformidade jurídica (por exemplo, assinatura digital válida conforme Decreto 

Federal n° 10.278/2020) serão integralmente rejeitados; 

b) aferição mensal do cumprimento dos prazos para remessa (empréstimo) e devolução de 

documentos físicos solicitados via sistema, que não deverá exceder 72 (setenta e duas) 

horas para remessa normal. Adicionalmente, será realizada a verificação periódica da 
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acuracidade do inventáj6 fsico, garantindo que a localização das caixas-box  no deposito 

corresponda a registrada no sistema. O dsCumprimento resultará em glosa sobre os 

serviços de guarda e frete. 

7.2.3. A avaliação de obrigações tranSverSais e de gestão ser 'A re4zada conforme os seguintes 

critérios: 

a) o pagamento referente aos servigos de Licenciamento e Implantação (Itens 1 e 2) esta 

estritamente vinculado à onduso dos marcos,definidos. no pronograma: 50% após a 

emissão dó Termo de Recebimento Provisodo (conclusão da implantação, migração e 

treinamento) e 50% após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo (conclusão da 

operação assistida). Atrasos na entrega de um marco, por responsabilidade da contratada, 

resultarão em dedução sobre o valor da  respective  parcela; 

b) aferição periódica (no i-rifnimo trimestral) do cumprimento das obrigações de 

sustentabilidade, mediante a apresentação de documentos comprobatórios pela contratada, 

como Certificados de Destruição Segura' para o expurgo de documentos e Manifestos de 

Transporte de Resíduos (MTR) que comprovem a destinagão ai-nbientalmente adequada dos 

resíduos sólidos gerados (papel, clipes  etc.).  A não comprovação resultará em glosa sobre a 

fatura; 

c) avaliação mensal da tempestividade, completude e acuracidade dos relatórios de 

desempenho que devem ser fornecidos pela contratada. A falha na entrega ou a 

apresentação de informações incoinpletas que impossibilitem a fiscalização dos demais 

indicadores acarretara glosa, garantindo o  Max()  de informações necessário à boa gestão do 

contrato. 

Do recebimento do objeto do LOTE 1 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias 'Reis, pelos fiscais técnico e 

administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

7.4. 0 prazo para recebimento provisório  sera  contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.5. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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7.6. Os fiscais administrativos do contrato realizarão o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.7. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório,  sera  considerado para fins de faturamento um modelo misto, 

combinando eventos/etapas de entrega para os serviços de implantação e período mensal para os 

serviços  continuos  e sob demanda, conforme detalhado a seguir: 

7.8.1. Faturamento por marcos de entrega (eventos): aplicável aos itens de Licenciamento e 

Implantação do  software  (Itens 1 e 2). 0 faturamento ocorrerá em duas Parcelas, vinculadas â 

conclusão de marcos específicos: 

a) Parcela 1 (50% do valor combinado dos Itens 1 e 2): faturada após a conclusão de todas 

as etapas de implantação (instalação, parametrização, migração de dados e treinamentos) e 

a emissão do Termo de Recebimento Provisório pela fiscalização. 

b) Parcela 2 (50% do valor combinado dos Itens 1 e 2): faturada após o término do período de 

operação assistida e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, que atesta a 

estabilidade e o pleno funcionamento da solução. 

7.8.2. Faturamento por período mensal fixo: aplicável aos serviços  continuos  de Hospedagem em 

Nuvem (Item 3), Suporte e Manutenção (Item 4) e Consultoria para  TD  (Item 9). 0 período de 

faturamento  sera  o mês de referência da prestação dos serviços. 

7.8.3. Faturamento por demanda/consumo mensal: aplicável aos serviços de Desmobilização (Item 

5), Preparação (Item 6), Guarda de Documentos (Item 7), Digitalização (Item 8), Frete (Item 10), 

Expurgo (Item 11) e Empréstimo/Devolução (Item 12). 0 faturamento  sera  mensal, com base 

no quantitativo de serviços efetivamente prestados e medidos no mês de referência, conforme 

apuração da fiscalização técnica. 

7.9. Ao final de cada período de faturamento: 

7.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Recebimento do objeto do LOTE 2 
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7.10. Os bens serão recebidos provisodamente, d  forms  sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento" de cobrano equivalente, pelo(a) resPonsaVel pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçAo de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referênci3 e na proposta.. 

7.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou  ern  parte,. inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo " com as especificações' .constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos, no prazo de 10 (dez) dias CorridoS-,. a contar da notificação da contratada, as 

suas custas, sem prejuizo.  da aplicaçãodaS penalkia0es. 

7.12. 0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 5  (chic())  dias Citeis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.13. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo  maxima  para o recebimento definitivo  sera  de 

até 3 (três) dias 'Reis. Nota: A presente cláusula é aplicável, uma vez que o valor estimado para o Lote 2 

é de R$ 15.000,00, montante inferior ao limite legal para dispensa de licitação. 

7.14. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,-quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei Federal n°.14.133/2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.16. 0 prazo para a solução,- pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.17. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

(Reis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.18.1. 0 prazo de que trata este item será reduzido â metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133/2021. Nota: A presente cláusula é 

aplicável, uma vez que o valor estimado para o Lote 2 é de R$ 15.000,00, montante inferior ao limite 

legal para dispensa de licitação. 

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 6nus â contratante. 

7.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

7.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Podér Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 
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7.23.1. 0 prazo poderá ser prorrogado urna vz, por igual período, a critério da contratante. 

7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante devera 

comunicar aos departamentos responsáveis pla fistalização• da regularidade fiscal quanto 

inadimplência da contratada, bern.como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e'necêssários para 'gararitkO recebimento de seus créditos. 

7.25. Persistindo a irregularidade, a contratarde deve i4 ado:tar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do, processo e,dmnistrativo corerpondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.26. Havendo a efetiva execução do objeib,  QS  pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.27. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.28. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.29. 0 pagamento será realizado por meio de Ordem bancaria, para  &edit° ern  banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 

7.30.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.31. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

Reajuste 

7.32. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano, contado da data 

do orçamento estimado, em 17.10.2025. 
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7.33. Após o interregno de um ano, -e independentemente de pedido da contratada, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do indice Nacional de Pregos ao Consumidor 

Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.34. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.35. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.36. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.37. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.38. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.39. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. 0 licitante ou a contratada que incidir nas infrações previstas no  art.  155 da Lei Federal n° 

14.133/2021 ficará sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal de Cubatão, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

8.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Câmara. 
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8.1.2. As sanções previstas I)cs itenS' 	'c'' e "d" deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente  corn  a multa. 

8.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item' 8.1. 	ião considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para a 

Câmara; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes cri atenuantes.  

d) a implantaçãO ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.2.1. São circunstâncias agravantes da sanção: 

8.2.1.1. a existência de registro do licitante ou da contratada no Sistema Eletrônico de 

Aplicação e Registra de Sanções ,Acin-iiniStrativas — e-Sanções ou na Relação de apenados 

publicada pelo Tribunal- de Contas do Estado.  de São Paulo, em vigência no momento do 

cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada nos 12 (doze) meses 

anteriores ao fato ensejador da sanção; 

8.2.1.2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, 

quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

8.2.1.3. a inércia deliberada do licitante ou da Contratada  'ern-face das diligências destinadas 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 

obrigações contratuais; 

8.2.1.4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de 

tratamento diferenciado concedido em legislação especifica. 

8.2.2. São circunstâncias atenuantes da sanção: 

8.2.2.1. a falha escusável do licitante ou da contratada; 

8.2.2.2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais 

não tenha contribuído o licitante ou a contratada e que não sejam de fácil identificação por 

esses últimos; 
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8.2.2.3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, 

foi encaminhada de forma equivocada, sem indicio de dolo; 

8.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva conduta. 

8.3. A advertência será aplicada à contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 

não advenha grave dano â Câmara. 

8.4. A multa, aplicável à contratada ou ao licitante por qualquer das infrações administrativas previstas no 

artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrad.o com contratação direta. 

8.4.1. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora 

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 

do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia, corridos, aplicada 

em acréscimo à da alínea "a"; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 

conforme o caso. 

8.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral 

do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção. 

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o á aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, 

além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e 

ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 

8.4.5. 0 descumprimento das obrigações de propriedade e portabilidade integral dos dados, 

previstas em cláusula especifica deste Termo de Referência, especialmente a não devolução de 

copia completa e integra de todos os dados em formato aberto, estruturado e legível por máquina, 

ou a não exclusão definitiva das informações dos sistemas da contratada após o término do 
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contrato, sujeitara a contratada a'aplicagão de muita compensatória no percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total atualizado do contrato,  ern'  prejuízo da apuração de perdas e danos e da 

aplicação das demais sanções cabíveis. 

8.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta  Camara sera  aplicada a 

contratada ou ao licitante pelas infr3ç6as administrativas previstas nas alíneas adiante especificadas do 

caput do artigo -155 da Lei Federal n° 14.133/2021,.quando.  não 'se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, na seguinte conformidade: 	 • 

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregara dou-rnenta#10 exigida para o certame; 

b) por 4 (quatro) -meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) por 2 (dois) anos: dar causa à inexecução total do contrato. 

8.5.1. Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste ultimo caso pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, a vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

8.6. A sanção de declaração de inidoneidade  sera  aplicada à contratada ou ao licitante pelas infrações 

administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exiglcta para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato', 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidemeo ou cometer-fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 

e) praticar ato lesivo' previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

8.6.1. A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o licitante de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo de 4 (quatro) anos. 

8.6.1.2. 0 prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 

circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo 

de 6 (seis) anos. 

8.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, considera-se comportamento inideineo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato. 

8.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha 

a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à Procuradoria Legislativa. 

8.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta deverão ser 

notificados quanto ao inicio de processo sancionatório para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 40, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 

instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, cabendo ao Diretor Secretário 

da Câmara decidir sobre o sancionamento. 

8.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 

recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá a contratada ser 

comunicada de ambas as consequências da infração constatada para oportuna decisão 

conjunta. 
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8.7.3. Para a aplicação das sanções de in-iped nierTto.' de •licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado Processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidpres estáveis, designados por portaria 

do Presidente da  Camara,  que avaliará fatos e.!•;ircunstancias conhecidos eintimara o licitante ou a 

contratada para, no prazo. de IS•(q4hlize) dias Citeis:, cortado da data de 'intimação, apresentar 

defesa escrita e'especificar as .pi-ovas  quo  pretild,a ..produzir. 

8.7.3.1.. Na. hipótese de deferimentrp,.de pedidu:de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pé:a 	missão, . o licitante ou a contratada poderá 

apresentar alegações  finals  no pran dO .15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

8.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelató rias ou intempestivas. 

8.7.3.3. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 

comissão elaborará relatório pormen6rizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis. 
	 ' 

8.7.3.4. Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser remetidos, após 

o término da fase de instrução, à Procuradoria Legislativa da  Camara  para fins de avaliação 

do seu processamento e análise jurídica. 

8.7.3.5. Após a manifestação da Proçuradória Legislativa, o relatório final da comissão  sera  

encaminhado ao Gestor Legislativo da Câmara, a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitare contratar; 

b) encaminhar o processo ao Presidente da  Camara,  autoridade competente para 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

8.7.4. Da decisão do Gestor Legislativo da  Camara  que aplicar as sanções de advertência, multa ou 

impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

intimação. 

8.7.4.1. 0 recurso de que trata este item  sera  dirigido ao Gestor Legislativo da  Camara,  que 

deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a 

decisão recorrida. 
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8.7.4.2. Caso o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da decisão recorrida, 

deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da Câmara, que decidirá sobre 

suas condições de admissibilidade e o seu mérifo no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 

8.7.5. Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e 

contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

8.7.6. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão 

final por parte da autoridade competente. 

8.7.7. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de 

notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na 

Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, conforme o caso, por meio do 

endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se 

destina, ou para os endereços de  e-mail  informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.7.7.1. Os endereços de  e-mail  referidos neste item serão considerados de uso continuo, 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

8.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será esta 

efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

8.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de ação judicial 

com vista à reparação integral do dano causado á Câmara Municipal de Cubatão. 

8.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão 

adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo Municipal - CADIN Municipal e 

as providências de inscrição do débito na Divida Ativa do Município para cobrança judicial. 

8.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será 

interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 40  do artigo 158 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. 
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8.12. A personalidade jurídica podera.sr  desconsidera..1,1. fiempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir o0 dissimular 9 pratica dos atos iíctos pttwistos na Lei Federal n° 14.133/2021 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse c.‘.aqc, todos cs efeitos  dap  sanções aplicadas a pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus adminiCtrado'res . e .SÓCiOS' i'30M poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo mar)  corn 	r.cdeoflgaçâo ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em tock,,S (j tasós;‘ coritraditúrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 
• 

8.13. Independentemente da insteura9M de proces'o 	nciànatótio, o 'PreSidente.  da Câmara poderá 

determinar, mediante comunicação ..expressa àos re5pOnsaveis indicados no Termo de Ciência e de 

Notificação, a suspensão preventiva e ;mediata do contrao, quando a medida se revelar de interesse 

público, uma vez avaliados os aspectos a -que se rOfere o artigo 147 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão cornputados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo na Câmara Municipal de Cubatão. 

8.14.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia LAO seguinte po da disponibilização .da informação na intemet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 

correios. 

8.14.2. Considera-se prorrogado o prazo.ate o primeiro dial:Ail seguinte  see  vencimento cair em dia 

em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver 

indisponibilidade da comunicação eletrônica 

8.15. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na Relação de 

Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas •(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes para fins de anotações 

nos demais cadastros de controle, inclusive as entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 

(quinze) dias úteis. 

8.16. É admitida a reabilitação do licitante ou da Contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item. 

8.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, 

por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução. do contrato, bem como pela prática de 

ato lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

8.17. Os débitos da contratada para com a Câmara Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor prego global por 

lote. 

Regime de execução (LOTE 1) 

9.2. 0 regime de execução do contrato será por fornecimento e prestação de serviço associado. 

9.2.1. A escolha do regime de 'fomecimento e prestação de serviço associado', em detrimento das 

demais opções, fundamenta-se na natureza híbrida do objeto do Lote 1, que conjuga o 

fornecimento de um bem de tecnologia (licença de  software  de uso perpétuo) com um conjunto 

complexo e diversificado de serViços indispensáveis à sua operação, manutenção e utilização 

(implantação, hospedagem em nuvem, suporte técnico, digitalização, guarda documental, entre 

outros). Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, a solução é técnica e gerencialmente 

indivisível, tornando o parcelamento inviável. 0 regime de 'fornecimento e prestação de serviço 

associado' é o único, dentre as opções previstas no  art.  6° da Lei Federal n° 14.133/2021, que se 
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amolda com precisão a essa estrutura, ok ft,) concebido pára objetos que integram bens e 

serviços. Adicionalmente,. .ess'et regimo: perMite: a - .. cOe'XistênCia de diferentes modelos de 

remuneração (prego - fixo pelo f6rnecimerri,o,liagamentos mensais. e per unidade para os serviços 

associados), o que é essencLAI .para a Corr*á-. •iynuração e pagamento do objeto, conferindo  

maxima  segurança juridica e aiinharnento entrs a naftireza da contratação e sua forma de execução 

e pagamento. 

Forma de fornecimento (LOTE 2) , 

9.3. 0 fornecimento do objeto  sera  parcelado. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.4.1. Habilitação jurídica 

9.4.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.1.2 Microempreendedor- individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - COME!, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de reSponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato so6ai no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da junta Comercial da respectiva sede; acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.4.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.4.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.4.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 2 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 

10 de maio de 1943; 

9.4.2.6. Para o Lote 2,  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.4.2.7. Para o Lote 2,  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.4.2.8. Para o Lote 1,  prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
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9.4.2.9. Para o Lote 1,  prova dçkreguiariciz..•,d.o Com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 

do fornecedor, relativa â ai;iv.dade •rn. cujo exerojcio contrata ou concorre. 

9.4.2.10. Caso o fornecedor ,seja consickvado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar  tai  condiça) "rnediante. a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.4.3. Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.3.1. Para o Lote 1,  Sera- eigido o seguinte: 

9.4.3.1.1. Certidão negativa de feitos Sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

9.4.3.1.1.1. Se um licitante apresentar certidão positiva de recuperação judicial, 

não deve ser inabilitado de imediato. 0 Pregoeiro deverá proceder a uma 

diligência para verificar a situação jurídica da empresa. 0 licitante deverá ser 

notificado para apresentar o piano de recuperação judicial e a respectiva certidão 

da instância judicial competente que comprove a homologação do plano e sua 

aptidão para participar do certame. Somente após a ausência de resposta ou a 

verificação de  'clue  o piano não • foi homologado, a inabilitação poderá ser 

justificada com base na ausência de viabilidade econômica demonstrada. 

9.4.3.1.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois Ultimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando,  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a .1 (um), obtidos por meio da 

aplicação das seguintes fórrnulás: 	• 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante)  

SG  = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)  

LC  = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

9.4.3.1.2.1. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 

Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido, para fins de habilitação, patrimônio liquido 

mil-limo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
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9.4.3.1.2.2. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos 

dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação. 

, 	"- 
9.4.3.1.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.4.3.1.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao  Sped.  

9.4.3.1.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

9.4.3.1.6. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

9.4.3.1.7. A exigência de qualificação econômico-financeira justifica-se em decorrência 

do objeto de alto valor (superior a R$ 1,3 milhão), longa duração e criticidade elevada, 

incluindo o fornecimento de uma licença de  software  de uso perpétuo. Exigir a 

comprovação de saúde financeira por dois anos consecutivos, em vez de apenas um, 

oferece uma visão mais consistente da estabilidade da empresa, reduzindo o risco de 

contratar uma empresa que apresentou uma melhora pontual em suas finanças, mas 

que não possui solidez histórica. 

9.4.3.1.7.1. Além disso, em caso de não atendimento dos  indices  de liquidez, a 

exigência de patrimônio liquido mínimo é tecnicamente superior à de capital 

social mínimo. 0 patrimônio liquido reflete a real saúde financeira da empresa 

(ativos menos passivos), enquanto o capital social pode ser um valor estático 

que não representa a capacidade econômica atual. 

9.4.3.1.7.2. 0 percentual de 10% é o máximo permitido por lei e se justifica pela 

alta criticidade e pelo valor elevado da contratação. Uma empresa que não 

possua um patrimônio liquido de ao menos 10% do valor do contrato pode não 

ter a solidez financeira necessária para suportar os custos operacionais e os 

riscos inerentes a um projeto de tal magnitude, que envolve a gestão de todo o 

acervo documental da Câmara. A base de cálculo é o valor total estimado da 

contratação do Lote 1, definido como um lote único e indivisível, cuja falha em 

qualquer parte compromete o todo. 
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9.4.3.1.7.3, A exiig,êtr;I: id.o7:...;n:ia:..,.d.,.--clat'ação assinada, por um profissional 

contabi!, Conft-yrtrie faculta o art. 6Ç1, § 10, da Lei Federal n°  14.133/2021, confere 

.maior segurarsça 	 da Administração. Isso garante que os 

cálculos dos índies. foram •VOrificados.  or  Um .especialista, simplificando o 

.trabalho da' - coraisfiry dP. .'conlitatagão'. e adicionando uma camada de 

respOnsabilidade prOfisSicrial documentação apresentada. 

9.4.3.2. Para _o Lote 2, não st.,rú exigidp qificaçãoreconômicO7fipanceira. 
• 

9.4.4. Qualificação Técnica 

Para o Lote  I.  registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Administração (CRA) da jurisdição de sua sede, em plena validade. 

9.4.4.1.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão a exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento 

equivalente, da solicitaVio de reg!s.r) perante .a entidade profissional competente no 

Brasil. 

9.4.4.2. Para o Lote 1,  prova 	atendimento aos requisitos previstos na Lei Federal n° . 	. 
14.133/2021 e legislação corre!ata, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

9.4.4.2.1. Declaração de Aderncia aos Padrões do Decreto Federal n° 10.278/2020, 

assinada peto representante leg&I da licitante, atestando o pleno conhecimento e o 

compromisso de executaros servigos dedigitalizaçãO em estrita conformidade com os 
. 	• 	 • 

padrões técnicos, metadados e procedimentos de assinatura digital qualificada 

estabelecidos na referida norma, tt- fim de garantir a validade jurídica dos documentos 

digitalizados; 

9.4,4.2.2. Documentação comprobatória de conformidade com a Lei Geral de Proteção 

de Dados (Lei Federal n° 13.709/2018), composta por: 

a) Cópia da Política Corporativa de Proteção de Dados e Privacidade da 

empresa; 

b) Comprovação da designação formal de um Encarregado pela Proteção de 

Dados (DPO - Data  Protection Officer),  com a identificação e os dados de 

contato do profissional nomeado. 

9.4.4.2.3. Plano de Portabilidade e Encerramento Contratual, detalhando a 

metodologia, os procedimentos técnicos, os formatos de dados abertos (tais como 
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CSV, JSON, XML ou  backup  de banco de.  dados em formato  SQL),  o dicionário de 

dados e o cronograma para a transferência completa, integra e segura de todos os 

dados e metadados de propriedade da contratante, sem ônus adicional, ao término do 

contrato; 

9.4.4.2.4. Certificado de Regularidade válido no Cadastro Técnico Federal de 

Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA), emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, que comprove a inscrição 

para a atividade de "Gerenciamento de resíduos sólidos",  ern  conformidade com a Lei 

Federal n° 6.938/81 e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Será aceito o 

certificado da própria licitante ou de empresa subcontratada, desde que esta seja 

formalmente indicada na proposta para a execução dos serviços de expurgo 

documental; 

9.4.4.2.5. Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou documento 

técnico equivalente, em plena validade, referente ao imóvel onde será realizada a 

guarda física do acervo documental da contratante, atestando a conformidade da 

edificação com as normas de segurança contra incêndio. 

9.4.4.3. A exigência de qualificação técnica nos moldes estabelecidos nos subitens acima 

justifica-se com base na natureza, complexidade, valor e criticidade do objeto contratado. Não 

constituem mera liberalidade da Administração, mas sim requisitos indispensáveis e mínimos 

para assegurar que a licitante possua a capacidade técnica, legal e operacional para executar 

uma solução integrada de alta responsabilidade, garantindo a segurança do patrimônio 

documental da Câmara e o pleno atendimento ao interesse público, conforme detalhado a 

seguir: 

9.4.4.3.1. A exigência de registro no Conselho Regional de Administração (CRA) (item 

9.4.4.1) fundamenta-se na atividade preponderante do objeto, que é a "gestão 

documental arquivística". Trata-se de um serviço de natureza eminentemente 

administrativa, que envolve organização, sistemas de informação e logística, áreas de 

atuação fiscalizadas pelo referido conselho. A tecnologia  (software)  é o meio para a 

prestação do serviço, mas não o seu fim, justificando o enquadramento da atividade 

principal no campo da Administração. 

9.4.4.3.2. As comprovações de atendimento a requisitos legais (item 9.4.4.2) são 

indispensáveis por decorrerem de obrigações diretas da legislação que rege as 

atividades contidas no escopo do contrato: 
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a) a aderência Po Dec:eio Fed&al n° 10.278/2020 é essencial para garantir que 

os documentos digitaliiLacles te.nm a mesma validade jurídica dos originais, um 

dos objetivos centrais d conimtação; 

b) a confom-lidade ck5ri a  Le  Geral ie Proteção de Dados (LGPD) é mandatória, 

uma vez • que a contrstliada-  atuara Como "Operadora" de todo o acervo 

documentai da Câmara, 	.pode conter .dados pessoais, sendo sua 

• responsabilidade garantir a p.gura..ryis.a e o.sigilo dessas informações; 
• • • .. 

t) o registro no Cadastro Tcnicó Federal (CTF/AIDA) do IBAMA é necessário 

porque o serviço de "expurgo" de documentos é legalmente classificado como 

"Gerenciamento de resíduos sólidos", atividade sujeita ao controle e fiscalização 

do orgão ambiental federal. 

9.4.4.3.3. As exigências de apresentação de planos e documentos de infraestrutura 

visam prevenir riscos críticos e estratégicos para a Administração: 

a) o Plano de Portabilidadee Encerramento Contratual é um requisito estratégico 

para prevenir o "aprisionamento tecnológico"  (vendor lock-in).  Ele garante a 

soberania da Câmara sobre seu patrimônio de dados, assegurando que, ao final 

do contrato, todo o aceno digital possa sermigrado para outra plataforma sem 

perda de informação ou funcionalidade, conforme a criticidade destacada no  

DOD  e no ETP; 

b) a comprovação de seguraiga da instalação de guarda física, por meio do Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros -(AVCB), é uma medida de cautela 

indispensável, pois a dolitratada se tornará a cuStodiante de todo o acervo físico 

original da Câmara, um patrimônio ,..público de valor histórico e administrativo 

inestimável, cuja proteção contra sinistros, como incêndios, é de 

responsabilidade primaria. 

9.4.4.4. Para o Lote 2,  não  sera  exigida qualificação técnica. 

9.4.5. Qualificação Técnico-Operacional 

9.4.5.1. Para o Lote 1,  comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta 

contratagão, ou do. item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 
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9.4.5.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contrato(s)executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.4.5.1.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência  minima  de 3 (três) anos 

do fornecedor na prestação de serviços de natureza similar. Será admitido o 

somatório de atestados para a comprovação do 'tempo de experiência, ainda que 

não se refiram a períodos sucessivos.; 

9.4.5.1.1.2. contráto(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de 

serviços de digitalização de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do 

quantitativo total estimado para a contratação, correspondente a 892.800 

(oitocentas e noventa e duas mil e oitocentas) páginas; 

9.4.5.1.1.3. contrato(s) que demonstre(m) a aptidão para o fornecimento de uma 

solução integrada, contemplando, no mínimo, os seguintes serviços executados 

de forma conjunta em um mesmo contrato: 

a) fornecimento de licença e implantação de  software  de Gerenciamento 

Eletrônico de Documentos (GED/ECM); e 

b) prestação de serviços de guarda física de documentos, em volume 

mínimo de 750 (setecentas e cinquenta) caixas-arquivo. 

9.4.5.1.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mil-limo de 

serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados 

de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma (mica contratação. 

9.4.5.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

9.4.5.1.4. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 

Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

9.4.5.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

Página 57 de 63 
Termo de Referência — Processo de Compra 25/2025 



Cfirtiara Munidpal de Cubatão 
Estado. Cti IS 46 Paulo 	• 

492" Ano da Fandação do Povoado e 
76 de Einancipacilo  Politico  Administrativa 

9.4.5.2. Serão aceitos atestados ou putrot ddcumentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de trádução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

9.4.5.3. A apresentação, peio fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consorcio do qiiii tenha feito parte  sera  admitida, desde que atendidos 

os requisitos do  art.  67, §§ 10 e 11, da Lei Federal n° 14.133/2021 e regulamentos sobre o 

tema. 

, 
9.4.5.4. As exigências de qtialificaçâo túCnico-operacional, nos moldes acima postos, 

justificam-se em razão da indispensabiidade 6 garantia do cumprimento das obrigações e 

foram estabelecidas  ern  estrita conformidade com o  art.  67 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Visam prevenir os riscos associados a urna contratação de alta complexidade, valor 

estratégico e natureza integrada, assegurando que a licitante possua a experiência 

comprovada necessária para o sucesso do projeto, sem restringir indevidamente a 

competitividade. As justificativas ppra cada requisito são detalhadas a seguir: 

9.4.5.4.1. A exigência de experiência mínima de 3 (três) anos (subitem 9.4.5.1.1.1) é 

fundamental em razão da natureza continua de diversos serviços essenciais do 

contrato, como hospedagem em nuvem, suporte técnico e guarda física de 

documentos. Este requisito visa assegurar a contratação de uma empresa com 

estabilidade e maturidade operacional: A permissão para o somatório de atestados, 

alinhada a jurisprudência dos órgãos de controle, amplia a competitividade ao permitir 

a participação de empresas com um  portfolio  diversificado de projetos relevantes, sem 

abrir mão da necessidade de comprovação de uma experiência consolidada no 

mercado. 

9.4.5.4.2. A comprovag5o de execução de serviços de digitalização em grande volume 

(subitem 9.4.5.1.1.2) corresponde a parcela de maior relevância e valor significativo do 

objeto. A digitalização de mais de 2,2 milhões de páginas é uma operação de escala 

industrial que exige infraestrutura robusta e processos rigorosos. A exigência de um 

quantitativo mínimo de 40% (quarenta por cento), correspondente a 892.800 páginas, 

foi estabelecida como um critério que equilibra a segurança e a competitividade. Es se 

volume ainda é substancial e suficiente para atestar que a licitante possui a capacidade 

operacional para lidar com a magnitude do acervo da  Camara,  mas a flexibilização do 

percentual visa ampliar o universo de competidores qualificados, fomentando a 

obtenção de uma proposta economicamente mais vantajosa, sem comprometer a 

mitigação dos riscos de atrasos e falhas de qualidade. 
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9.4.5.4.3. A exigência de comprovação de experiência na execução de uma solução 

integrada (subitem 9.4.5.1.1.3) é o requisito mais crítico e está diretamente alinhado 

justificativa para a contratação em lote único, conforme detalhado no Estudo Técnico 

Preliminar - ETP. O ETP fundamenta a não-divisão do objeto na "interdependência 

técnica intrínseca" entre o  software  (GED), a digitalização e a guarda física, e na 

"incapacidade gerencial da Administração" para coordenar múltiplos contratos. 

Portanto, não basta que a licitante tenha experiência isolada em cada um desses 

serviços; é indispensável que ela demonstre aptidão para gerenciar o ecossistema 

integrado que constitui o cerne desta contratação. Esse requisito garante que a 

empresa compreende a complexidade de vincular o registro digital ao seu 

correspondente físico de forma segura e rastreável, minimizando o principal risco que a 

própria modelagem da licitação buscou evitar. 

9.4.5.5. Para o Lote 2,  não será exigida qualificação técnico-operacional. 

9.4.6. Qualificação Técnico-Profissional 

9.4.6.1. Para o Lote 1,  apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente 

registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também 

abaixo indicado(s): 

9.4.6.1.1. para o Coordenador Técnico de Serviços Arquivisticos, com formação 

superior em Arquivologia ou Biblioteconomia: serviços de coordenação ou supervisão 

técnica de projetos de gestão documental que envolveram, de forma integrada, a 

implantação de Tabela de Temporalidade Documental (TTD), a gestão de guarda física 

de acervos e a digitalização de grande volume de documentos; 

9.4.6.1.2. para o Gerente de Projeto de Implantação de  Software:  serviços de 

gerenciamento de projetos de implantação de sistemas de Gerenciamento Eletrônico 

de Documentos (GED/ECM) em órgãos públicos ou empresas de porte equivalente, 

contemplando as fases de planejamento, parametrização, migração de dados e 

treinamento de usuários; 

9.4.6.1.3. o(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6° do  art.  67 da Lei 

Federal n° 14.133/2021). 
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9.4.6.2. Não serão admitieos ates;ados oefresponsabilidade t6cnica de profissionais que, na 

forma de regulamento, tenbam dado 	aplicação das sanções  previstas nos incisos Ill 

e IV do caput do ãrt. .156 da Lei Federa!' n.' 14.133/2021, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição tnica ou do laualduer ato profissional de sua responsabilidade. 
. 	- 

9.4.6.3. Os atestados de capacidadie técnida podarão Ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial ,do fornecedor. 

9.4.6..4. As ..exigênçias de .‘qualifi, o,,7(: .tic.nico-pi•ofissionpl, nos moldes acima postos, 

justificam-se pela, indispc;ns30iFidad,..-).  ã gantia da execução satisfatória do objeto, dada a 

sua natureza hibrida, e de aita compiexidi-sde. A contratação não se resume a um serviço 

singular, Mas a um ecossistema integrado cjue combina tecnologia da informação e serviços 

arquivisticos especializados A ausência de profissionais com experiência comprovada em 

ambas as áreas criticas representa  urn  risco inaceitável para o sucesso do projeto e para a 

integridade do patrimônio documental da Câmara, conforme detalhado a seguir: 

9.4.6.4.1. A exigência de um Coordenador Técnico de Serviços Arquivisticos (subitem 

9.4.6.1.1) é fundamental porque o riCreo-  do contrato é a correta aplicação de técnicas 

de arquivologia. Esse profissional erá o guardião da integridade técnica do acervo, 

responsável por supervisionãr atividades criticas como a elaboração da Tabela de 

Temporalidade Documental (TTD), a correta catalogação de milhões de páginas e a 

gestão da guarda física. A sua experiência comprovada é a única garantia de que os 

serviços serão executados em conformidade com as normas do Conselho Nacional de 

Arquivos (CONARQ) e a 'legislação Pertinente, assegurando a preservação e a , 
fidedignidade da memória institucional cla 05mara. 

9.4.6.4.2. A exigência ds um'Gerente de Projeto de Implantação de  Software  (subitem 

9.4.6.1.2) justifica-se pela complexidade da vertente tecnológica do contrato. A 

implantação de um sistema GED/ECM é um projeto de TI com cronograma definido 

(até 5 meses), envolvendo fases críticas de parametrização, migração de dados e 

treinamento de 30 usuários. A comprovação de experiência desse profissional em 

projetos similares é essencial para reduzir os riscos de atrasos, falhas de 

implementação, incompatibilidade de sistemas e baixa adesão dos usuários, 

garantindo que o investimento em tecnologia se traduza em uma ferramenta funcional 

e eficaz para a Administração. 

9.4.6.4.3. A exigência de comprovação para ambos os perfis profissionais está 

diretamente alinhada ã justificativa para a contratação em lote único, que se baseia na 

"interdependência técnica intrínseca" entre os serviços. 0 sucesso do projeto depende 

da perfeita sinergia entre a gestão arquivistica e a tecnologia. Um profissional de TI 
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sem a orientação de um arquivista pode criar um sistema tecnicamente funcional, mas 

arquivisticamente falho. Inversamente, um arquivista sem o suporte de um gerente de 

projetos de TI experiente não conseguirá traduzir as necessidades técnicas em uma 

solução de  software  estável e bem implementada. Portanto, a comprovação da 

qualificação de ambos os lideres é a medida  minima  necessária para assegurar que a 

licitante possui a capacidade multidisciplinar para entregar a solução integrada que 

constitui o cerne deste objeto contratual. 

9.4.6.5. Para o Lote 2,  não será exigida qualificação técnico-profissional. 

9.5. Disposições gerais sobre habilitação 

9.5.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no pais, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.5.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.5.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. 0 valor estimado da contratação é composto dos seguintes valores: 

a) a somatória dos itens 1 e 2 do lote 1 totaliza R$ 194,460,93 (cento e noventa e quatro mil, 

quatrocentos e sessenta reais e noventa e três centavos), correspondentes a itens com pagamento 

em parcela única; 
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b) os itens 3 e 4 do lote 1 totalizam,R$ 	(cinquenta aurn mil, trezentos e noventa e quatro 

reais e cinquenta e seis centavos), valore.:4 que se referem aos itens com as despesas mensais; 

c) os itens 5,•6, 8, 10, 11 a 12 do lote 1. totaliTtam P.$1,..012.983;50.(um milhão, doze mil, novecentos e 

oitenta e três reais e cinquenta contavoz.), )nontiinle i'(;,férente a custos sob demanda unitária; 

d) o item 7 do lote 1 totaliza R$ 25.740,0Q (vinte e cinco mil, setecentos e quarenta reais), referente ao 

valor mensal por unidade dern;?.ndada: 
1 

e) o item 9 do lote 1 totaliza R$ 24.00.0,00 ((4,3.  quatro mil reais) do Montante correspondente ao 

custo estimado a 6 meses da contratação;  pot.  Pm, 

f) do lote 2, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

10.2. 0 preço total estimado da contratação, considerando a vigência de 12 (doze) meses, é de R$ 

1.323.578,99 (um milhão trezentos e vinte e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e noventa e 
k 

nove centavos), conforme tabela do item 1.1 deste Termo de Referência e nota técnica de pesquisa de 

preços constante dos autos. 

10.3. Ressalta-se que os valores estimados da contratação observarão o cronog rama de execução dos 

serviços, bem como a sistemática de pagamento respectiva definida neste Termo de Referência. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da  Camara  Municipal de Cubqtâo •• 

11.1.1. A contratação  sera  atendida Pelas segUinTes dotações, -mediante confirmação da Divisão de 

Contabilidade e Finanças da  Camara  Municipal .de Cubatão: 

a) Dotação Orçamentária Funcional Programática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Subelemento 16 (Outros •Serviços) 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

b) Dotação Orçamentaria Funcional Programática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Subelemento 99 (Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica) 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

c) Dotação Orçamentária Funcional Programática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.40.00 — Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 

Subelemento 16 (locação de  software)  
Subelemento 99 (outros serviços de tecnologia da informação e comunicação — PJ) 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

11.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será indicada 

após aprovação Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

13. ANEXOS 

13.1. Apêndice I - Especificações técnicas elaboradas e fornecidas pela unidade requisitante; 

13.2. Apêndice II - Roteiro e critérios de avaliação da Prova de Conceito - PoC. 

Cubatão/SP, 21 de outubro de 2025.  

Amanda  Cristina Ferreira Muniz 
Assessora de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2590 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matricula 2232 
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APÊNDICE I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ELABORADAS E FORNECIDAS PELA 

UNIDADE REQUISITANTE 

LOTE  1 

1. ASPECTOS TECNOLÓGICOS DA FERRAMENTA, INFRAESTRUTURA E GARANTIA 

1.1.A contratada deverá fornecer toda infraestrutika nbcessária para Manter a alta 

disponibilidade do  software  alocado em suas dependências, fornecendo ainda garantias de 

segurança para as transações via  web,  durante a vigência contratual, atendendo, no  minim,  

os seguintes requisitos: 

1.1.1. Para a execução dos serviços de datacenter, será permitida a subcontratação. 

1.1.2. Manter servidores de aplicação e  storage  de alta performance que forneçam toda 

infraestrutura de datacenter necessária para implantação, suporte e manutenção, 

bem como, oferecer garantias de segurança para as transações via  web,  durante a 

vigência contratual com disponibilidade continua, 24 horas por dia, 7 dias por 

semana. 

1.1.3. Os sistemas para execução, gerenciamento e monitoramento de copias de 

segurança dos dados  (backups).  gerando  backups  com intervalos a partir de 24h. 

1.1.4. Garantir o monitoramento e a expansão dos recursos necessários, como espaço em 

disco, memória e processamento. 

1.1.5. A contratante não reconhecerá qualquer vinculo com empresas subcontratadas, 

sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, 

administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados será 

mantido exclusivamente com a contratada, que respondera por seu pessoal técnico 

e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estas causarem. 

1.1.6. A contratada deverá manter a segurança e o sigilo de todas as informações durante 

o contrato, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Isso 

inclui seguir políticas de segurança de acesso e dados, realizar  backups  diários e ter 

redundância dos dados, ter um plano de contingência e garantir o funcionamento 

redundante do  software,  aplicação e banco de dados. 

1.1.7. A contratada tem a responsabilidade de assegurar que todos os elementos utilizados 

na prestação dos serviços sejam tratados com confidencialidade, tanto por ela 

quanto pelos profissionais envolvidos no contrato. Isso inclui a proibição de 

reproduzir ou divulgar esses elementos sem a devida autorização por escrito. 
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1.1.9. 	Alert  • dIsi,,,.:;;:'a..'c'artf.r.a.  , 
g eren C i 	nto.;  e. a 

para .terc:eirog7: 

, . 	• 	'• ciubrIto_ legalmente, por 

do contrato. 

,*:„EirArdadetl! em relação ao acesso, 

tara•sua euipe quanta 
;• 

1.1.10. Quando inditada 	 contratada deve implementar o 

uso de criptografia e/rAr c-ectifl(-;adoi, 	 "a operação  au  gerenciamento do 

ambiente., também • é 	 firevyall em suas instalações, 

estabelecendo 'fronteiras 	 entre as redes do contratante e da 

contratada, alem de prcrvidencifirr 	ft.irnes de acesso  necessaries  para a 

prestação dos serviços, indurndc 	-.7c7!ução de  Software  de prevenção de intrusão  

(ups)  para o ambiente. 

1.1.11. A contratada devera paFs'U'fr.  estrutora paia mdnuterigão .e gerenciamento do  

software  e banco dé, 	 defun6ionamento de no  

minima  99;6%.-Np-tim.R"...sob 	1íiit..,;.72r,Jneippugão ,contraival, exceto em 

casos de 	 ,terroristas, atentados . 	 . 
ou indisponbilidade por 

1.1.12. 0  software  pretendido ckNe.E.á' 	 suas funcionalidades-  natives  em 
o 	 • . 
	

• • 
ambiente v/..b e todo 	 navegador. Não  sera  permitido 

qualquer _ambiente çiráo ou car -a...1ere erniticIdci  !am.  navegador. 

1.1.13. Devera: s,erCompativel COM 	regadore-1.  MiC:roStft  Edge  90 ou superior, Mozilla 

Firefox 90 ou Superior e  (locale  tls.hro;-nr ;.)0 ou Jiipèrior. 

1.1.14. 0  software  'deve desenvolvido de maneira integrada, tendo todos seus módulos e  

areas  ,integrados a  urn  único banco ue dados, visando ter melhor desempenho na 

consolidação de informações'e maior agilidade em manutenções. 

1.1.15. 0  software  deve ser construido de maneira que possibilite a integração outros 

sistemas via  "Web Service"  ou outra tecnologia , que. venha a ser definida 

posteriormente pela contratante. 

••• 

1.1.16. Possuir:sistemas gerenciaciores de bancu de dados relacional. 

1.1.17. A aplicação .deve ser desenvolvida de forma a perrnitir a escalabilidade dos serviços. 

1.1.18. Deve requer alitE.,,ntica0c por irRio d nome de usuário e senha para permitir o 

acesso,  nom  exce;.;t1r7 	 livre i.A.população. • 
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1.1.19. Todos os módulos devem estar disponíveis em uma única tela e acessíveis por meio 

de um único nome de usuário e senha, que serão gerenciados em uma hierarquia 

de acessos. 

1.1.20. 0 sistema de Gestão Documental deverá permitir aos usuários obterem informações 

operacionais e gerenciais em tempo real por meio de consultas e relatórios. 

1.1.21. Deverá possuir controle área para o gerenciamento de usuários, permitindo a criação 

de grupos e a estruturação de níveis de acesso para cada mOdulo e usuário. 

1.1.22. A hierarquia de acesso Será configurada incluindo, no rnihimo: .acesso aos módulos; 

acesso ás funcionalidades especificas dos módulos (subitens dOs módulos); acesso 

execução de atividades (como consultar, editar, excluir, incluir  etc.);  e acesso aos 

relatórios, ou seja, a permissão para visualizar quais relatórios cada usuário poderá 

acessar. 

1.1.23. Todos os relatórios da aplicação devem permitir exportação diretamente na tela do 

navegador também possuindo a opção de exportação em pelo menos os formatos 

CSV, XLSX e PDF. 

1.2. Da portabilidade do  software  e da transição assistida 

1.2.1. Todos os relatórios da aplicação devem permitir exportação diretamente na tela do 

navegador também possuindo a opção de exportação em pelo menos os formatos 

CSV, XLSX e PDF. 

1.2.2. A Câmara deterá o direito irrevogável e incondicional de, a qualquer tempo, mediante 

notificação prévia de 90 (noventa) dias, solicitar a portabilidade da instância 

completa e funcional do  software  licenciado para sua infraestrutura própria  (on-

premises)  ou para a infraestrutura de um terceiro provedor por ela designado. 

1.2.3. Com o recebimento da notificação, inicia-se o "período de transição assistida", com 

duração de 90 (noventa) dias, durante o qual a contratada se °briga a, sem prejuízo 

da continuidade e qualidade dos serviços: 

a) Fornecer à Câmara uma cópia integral e funcional da aplicação, incluindo 

todos os seus componentes, binários, bibliotecas,  scripts  e arquivos de 

configuração necessários para a sua reinstalação; 

b) Entregar a documentação técnica completa e atualizada, contendo, no 

mínimo, manuais de instalação, guias de configuração, requisitos de  

hardware  e  software,  e diagramas da arquitetura; 

c) Prestar suporte técnico ativo à equipe de migração da Câmara, 

disponibilizando horas de seus especialistas para auxiliar no processo de 

reinstalação e configuração do  software  no novo ambiente. 
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1.2.4. 0 descumprimento de qua'isclUer 	cibri; ?7,6cs preyiStap neste ponto sujeitara a 

CONTRATADA à multa de' 20% .('/int.:  pc;.  ento) do vaior total do contrato, sem 

prejUizo .da apuração' de pe.-e'a e  ;Janos  

• 
1.3. Da propriedade,e portabilidade i;itegra dos dados 

1.3.1. Todos oss .  dados,' informcções. e Corite, dos. inerido•s; gerados, processados ou 

armazenados na plataforma pela contral.ante.  ou por  sails  usuários são de ., 	, 	. 	. 	. 	. 	. 	.. , 
propriedade .0hica 	exr,..!isiv -IcitC..̀',.-1-nar il.,. ' s  ' 

1.3.2. Ao término do Contrato A.;e; -serViço.v.pc%r •iv*A31quai. Motivo,.'a cOntratada devera, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias: 

a) Devolver Câmara urna copia completa e integra de todos os seus dados, 

em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina (tais como CSV, 

JSON, XML ou  backup  de banco do dados emformato  SQL),  acompanhados 

.do respectivo dicionário de-dado e esquema do banco de dados, sem ônus 

adicional. 

b) Após confirmação fon-naI de recebimento e validação pela Câmara, 

proceder a exclusão definitiva e segura de todos os dados da Câmara de 

seus ambientes, emitindo um Termo de Destruição de Dados. 

2. 	SERVIÇOS RELACIONADOS AO  SOFTWARE  DE GESTÃO DOCUMENTAL 

	

2.1. Implantação, migração e tryinamérito: 	, 

2.1.1. A implantação deverá obedecer ao crenoOrarna de execução. 

2.1.2. A implantação se dará corti a conclusão dás fses de Instalação, levantamentos e 

parametrizações, treinamentos e testes finals antes da liberação do uso da solução 

para os usuários cadastrados. 

2.1.3. A contratada deverá apresentar  urn  Plano de Implantação compatível com o 

cronograma -de execução, contemplando todos os eventos vinculados, migração de 

dados, quando necessário, testes e capacitação de usuários, cOM clara indicação 

de inicio e duração de—  cada uma• das fases, para verificação, aprovação, validação 

do projeto. 

2.1.4. A Divisão .de Tecnologia da Informação da Câmara disponibilizara todas as 

informações necessárias para o desenvolvimento e bom andamento da implantação 

	

do  software  de gestão' documental. 	, 

2.1.5. Realizar a migração do dados existentes para os formatà e padrões exigidos pelo 

novo sistema, mantendo a integridade e segurança dos dados. 
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2.1.6. Importação, reorganização e reestruturação dos dados existentes e dados 

atualizados periodicamente nos eventuais sistemas em  us'  o pelo município, até o 

momento da virada sistêmica para o sistema licitado, visando permitir a utilização 

plena destas informações. 

2.1.7. 0 banco de dados, a ser migrado deverá ser fornecido pela contratante, dentro dos 

moldes estabelecidos pelo novo sistema adquirido 

2.1.8. A contratada deverá converter/migrar todos os dados atuais existentes, para o novo 

sistema. na  ausência da possibilidade de migração dos Ciados do banco atual, a 

contratada deverá providenciar, sem ônus para o município, a digitação de todos os 

itens corrigidos, sujeito a verificação e homologação posterior por parte do município, 

através dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas em cada área. 

2.1.9. As adaptações das bases de dados e fórmulas visando o correto funcionamento do  

software,  são de total responsabilidade da contratada. 

2.1.10. caberá exclusivamente à contratante a homologação dos trabalhos de validação e 

identificando eventuais inconsistências a serem sanadas. 

2.1.11. Quaisquer incorreções no processo de migração detectada deverão ser sanadas 

pela contratada, sem custos adicionais para a contratante. 

2.1.12. Ao final do processo de migração e/ou de forma concomitante a contratada deverá 

disponibilizar o  software  instalado, com sua configuração inicial. 

2.1.13. Em conjunto com a equipe técnica da contratante, a contratada deverá efetuar a 

estruturação dos níveis de acesso ao  software  de gestão documental arquivistica. 

2.1.14. Os treinamentos aos usuários deverão ocorrer na fase de implantação, onde a 

contratada deverá fornecer todos os recursos, materiais e softwares necessários as 

capacitações. 

2.1.15. Apresentar aos usuários' todas as funcionalidades do  software,  descritas neste 

termo. 

2.1.16. Os treinamentos ocorrerão em local indicado pelo contratante, em  hot-6110 comercial 

e será fornecido sala apropriada e conexão com a internet. 

2.1.17. Organizar o treinamento considerando a quantidade total em 30 servidores em 

turmas com no mínimo 10 e no máximo 15 servidores com duração  minima  de 02 e 

máxima de 04 horas aula. 

2.1.18. Os custos relacionados aos treinamentos,  co  mo material didático, equipamentos não 

fornecidos, instrutores, hospedagem, transporte e refeições, serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

2.1.19. Após a fase de implantação, em caso de necessidade de novas capacitações 
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adicionais ou requalificação, .ccntratalAE, d.e'erâ realizar a solicitação mediante 

aprovação do gestor 	Gontrato. 

2.2. Suporte técnico remoto 

	

2.2.1. Considerando a perfeita exoi:ução 	 técnico remoto englobará o 

atendimento a problemas  que possam surgir na implantação do  software,  em sua 

utilização,- além de ,orientações tahto ri.) ãmbito tédnico Como no de utilização da 

ferramenta .' Esse serviço ccrrip7cende 	ativjdades de resolução de problemas, • ., 	• 	. 	. 	• , 	• 	• • .• • • 	• 
,esclarecimentoS operaci-onais. eS:;!aresimertos.técnitos, entre outros. 

2.2.2. Durante o período contratual, a contratada- devera garantir o atendimento do serviço 

de suporte, técnico à contratante, por meio de central de atendimento e através de 

técnicos habilitados com o objetivo de solução de problemas detectados por técnicos 

ou usuários, que devera ocorrer em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no 

horário coinpreendido entre 09h00 e. 18h00, observando-se, obrigatoriamente, o 

expediente regular dos serviciores da contratante. 

2.2.3. A licitante vencedora devera oferecer obriç;atoriamente canal oficial de atendimento 

de Suporte técnico pela  WEB,  atravO-s de sistema especifico de atendimento técnico 

próprio ou terceirizado, acesso rdrnoto,  chat  e  e-mail.  

2.2.4. A ferramenta de acesso remoto devera ser gratuita para a contratante além de ser 

executada sem a necessidade de se fazer a inStalação. 

	

. 	. 	. 

2.2.5. 0 atendimento a solicitação do suporte devera ser realizado por atendente apto a 

prover o devido suporte ab  Software,- du  • Viredlonar o atendimento a responsável 

que o solucione. 

2.2.6. 0  software  deverá ter uma infraestriitura de disponibilização de dados  online  de 

99,6% de disponibilidade mensal, compromissada de SLA -  Service Level Agreement  

(Acordo de Nível de Serviço). 

2.2.7. 0 tempo de atendimento das solicitações e sua classificação, é definido conforme 

segue abaixo: 

Classificação 

da ocorrência  
Tempo de atendimento Situação 

   

CRÍTICA 1 (uma) hora 

 

   

   

Incidente com paralisação do  software  ou 

comprometimento grave de dados, processo ou 

ambiente, onde qualquer modulo do  software  

aplicativo fica inoperante ou sem resposta do banco de 

dados, inviabilizando sua utilização de forma 

generalizada, por problema do conjunto  Software  de 
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Gestão/Banco de  Dodos.  

PRIORITÁRIA 2 (duos) horas úteis 

Incidente sem paralisação do  software,  porém, com 

comprometimento mediano de dados, processo ou 

ambiente, onde alguma função, rotina ou processo de 

qualquer 	modulo 	do 	software 	de 	Gestão 	fica 

inoperante 	ou 	com 	ocorrência 	de 	erros 	diversos, 

impedindo,sua utilização. 

MEDIA 

PRIORIDADE 

24 (vinte e quatro) horas 

úteis 

Incidente sem paralisação do  software  e pequeno ou 

nenhum 	comprometimento de dados, processo ou 

ambiente. Situações que exijam pequenas alterações 

no  software,  tanto em questões de  layout,  consultas ou 

relatórios. 

BAIXA 

PRIORIDADE 

96 (noventa e seis) horas 

úteis 

Solicitações 	de 	customizações 	em 	consultas 	ou 

relatórios, 	ajustes 	de 	layout 	diversos, 	extração 	de 

dados do Sistema de Gerenciamento de Banco de 

Dados. 

2.2.8. Esgotados os prazos acima sem a resolução do problema, a contratante notificará a 

contratada para apresentar a solução em no máximo mais 02 (duas horas) sob pena 

de sanção contratual. 

2.2.9. Os prazos serão contados a partir do momento em que a demanda for comunicada  

(e-mail,  reunião ou registro em sistema de demandas). 

2.3. Operação assistida e apoio a tabela de temporalidade documental 

2.3.1. 0 processo de acompanhamento assistido  sera  realizado durante a vigência 

contratual, conforme estabelecido no cronograma de execução dos serviços. Esse 

acompanhamento tem como objetivo garantir o funcionamento ininterrupto do 

sistema, por meio da adoção das seguintes providências: Instalação, configuração e 

otimização do ambiente; Identificação e correção de eventuais problemas 

operacionais; Avaliação e diagnóstico continuo do ambiente, com proposição de 

melhorias; Levantamento de requisitos para possíveis aprimoramentos; Desenho de 

fluxos e organização da distribuição de documentos. 

2.3.2. A contratada  sera  responsável por realizar o mapeamento dos processos de entrada 

e saída de informações dos setores em direção ao arquivo, a fim de identificar todas 

as inconformidades e redundâncias existentes na unidade em consequência. 

2.3.3. 0 mapeamento abrangente dos processos deve ser conduzido em todos os setores, 

visando criar e validar um  book  contendo todos os processos mapeados e 
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• ... 
redesenhados, .além dos documerit;)s 	para orientar os fluxos de trabalho. 

2.3.4. 0 contratante dever. dispontili4106cal Tiecipdo (espago e infraestrutura) para a 

realização 'da operação,..as&stida em StAP, illpendências,- 

2.3.5. Como parte dos serviços, a 0,0p. ciF.:c.-. OnWatada atuará .como orientadora, para a 

constituição de uma r:cmio • pen-rie!,?,-ite 	avaliação de documentos da 

contratante e, em cOnjunto•cc:m a•cnn-‘i,:r,Ao formada .-  devera identificar os tipos 

documentais para a f.-.s.rn'faiç..?;o ;30- t ,-..--!--1d. .,,T.E.:rni-)oralidade, Documental - TTD. . 	. 

2.3.6. Estas atividades devetfir,  ser 	 :(•?' Pr-Of  issional Arquivista, equipe técnica e 

colaboradOres .disponibiiizados pela cpnli-plada, iniciando-se pela orientação até a 

criação da comissão acima descrita, visando o entendimento e definição do piano 

de avaliação, formação e-apresentação ca TTD,• com posterior avaliação e ajustes 

junto a Comissão Permanente de Avaliagáo de Documentos, até sua publicação. 

2.3.7. Deverá contribuir com a elabOração.ge ropoSta básica para apresentação da TTD, 

com os ajustes da destinagão e temporalidade dó -acervo administrativo, criação de 

documentos a serem utilizados pe!a C.;cmissão Permanente de Avaliação de 

Documentos, como Termos de expurgo, termos 'de envio e devolução de 

documentos e TIO reterwite aos doc,..;antos administrativos, acervo de atividades 

fins e atividades precfpuas, 

2.3.8. Este documento deveiá ser baseado 	tabela de temporalidade estadual válida, . 	, 	. 	. 	- 	. 
realizando as devidas adaptações e relatório final para aplicação que poderá ser 

utilizado para formata07,o de nova. lei 	quanto ao período de guarda dos 

arquivos. 

2.3.9. A publicação e legalidade deverá seguir o modelo do Estado de São Paulo para 

aplicação aos documentos e validação junto a Comissão Permanente de Avaliação 

de Documentos e toda aplicação aos documentos, deverá ser lançada no Sistema 

de Gestão. 

2.3.10. Controlar a temporalidade tanto para os registros eletrônicos como para os arquivos 

físicos, por categoria, alertando os responsáveis por  e-mail  quanto à mudança de  

status,  possibilitando o arquivamento dos originais físicos destes documentos, 

controlando seu endereçamento e local de arquivamento. 

2.4. Expurgo de documentos 

2.4.1. A eliminação de documentos públicos devera observar os dispositivos da Resolução 

CONARQ n° 40/14, e devera ser conduzida de forma a assegurar que sua 

descaracterização seja irreversível. 

2.4.2. A contratada deverá realizar o expurgo de documentos conforme a tabela de 

temporalidade documental, apresentando previamente uma listagem detalhada dos 
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itens a serem descartados. 

2.4.3. 0 descarte  so  poderá ser feito após aprovação da Comissão de Avaliação de 

Documentos da Câmara Municipal de Cubatão assegurando o cumprimento da 

legislação vigente. Após o descarte, a contratada deve dar baixa no sistema de 

gestão documental para suspensão do serviço de custodia para esses documentos. 

2.4.4. Após o efetivo descarte dos documentos, a contratada. deverá protocolar junto a 

Comissão de Avaliação de Documentos, um Termo de Eliminação de documentos 

assinado pelo responsável pelo descarte, com detalhamento dos documentos 

eliminados, observando-se os ditames legais. 

2.4.5. Caso haja descarte indevido, a contratada será responsabilizada e deverá atender 

ás exigências legais para justificar a falha. 

3. 	SERVIÇOS RELACIONADOS AO PROCESSO ARQUIViSTICO E DIGITALIZAÇÃO 

3.1. Implantação e Gestão do arquivo central de documento 

3.1.1. A futura contratada deverá disponibilizar a infraestrutura  minima  necessária e 

equipamentos operacionais, como  desktop,  impressora,  scanner  de produção, 

paletes, estantes porta paletes, caixas, e ainda toda a equipe técnica responsável 

pelas atividades pertinentes a gestão do espaço e execução dos serviços a serem 

prestados. 

3.1.2. A quantidade de equipes técnicas estimada pela contratada deve ser suficiente para 

executar o trabalho no local durante todo o período estipulado pelo contrato. Essa 

infraestrutura garantirá a eficiência e a qualidade na execução dos serviços de 

digitalização e gerenciamento documental conforme acordado. 

3.1.3. 0 processo de gestão documental deverá ser supervisionado por um profissional 

especializado e ou de nível superior em biblioteconomia ou em arquivologia e deverá 

contemplar também, quando da prestação dos serviços, a pulverização de inseticida 

apropriado para papéis quando da remoção, e a matança de fungos e insetos nos 

prazos estabelecidos pelas empresas especializadas. 

3.1.4. Deverão ser adotadas as metodologias, tecnologias e infraestruturas mais modernas 

para o gerenciamento físico e armazenamento, buscando garantir a máxima 

segurança, além de proporcionarlocalização e disponibilização objetiva e rápida dos 

documentos. 

3.1.5. É exigido que essa unidade esteja em conformidade com as normas técnicas 

estabelecidas pelo CONARQ, e deve abrigar exclusivamente documentos do 

contratante. 
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3.1.6. Esse processo de gestkt doeurneltal 	ser siiOervisionado por um profissional 

de nível superior  ern  bibli.i.m0ri1n14(,¡,..11-qpiv-ologia, e deve incluir também, durante 

a prestação dos serviços. a 	dt; :nseticda apropriado para papéis quando 

necessário, bem coma a etiminaçf.-'1,... 	tüngos e insetos nos prazos estabelecidos 

por empresas esper.ializadas. Além :er5:so, serão fornecidos os serviços de 

setorização do arquivo e•das estantes.. • 

3.1.7. 0  software  responsávfq .obr.  ;.s.ontrr;!;ir cirganizar os do.lcumentos em formato físico 

precisa sei idêntico ao sor.k,vare zitilizado  •pa,  9.erenciar os documentos em formato 

digital. 0 o,bjetivo é garantir quo as iiifoirria0:43 sejam.  mantidas de forma segura, 

integra e conectada e deve conter as funOes de: 

3.1.8.  Login;  Logout; Gestão dos Documentos; Cadastro de documentos; Solicitação de 

Documentos;. Expurgo de documentos: Emissão de etiquetas de localização, padrão 

C0D39, com identificador e localizador Onic,:ô da caixa; Troca de conteúdo; Busca 

de documentos; Registrar a entrada/saída de documentos do espaço físico; 

Gerenciamento dos documentos  quo  esto fora do espaço físico; Gerenciamento 

dos documentos que estão dentro do espaço físico; Localização física do acervo; 

Solicitação de serviço; Cadastro de unidades descentralizadas de acervo; e 

Relatórios gerenciais. 

3.1.9. A contratada tem a responsabilidade de realizar a adaptação dos ambientes físicos 

existentes porrneio de arranjo em meio eleirbnico. Além disso, é necessário fornecer 

treinamento as equipes encarregadas  /Jos  arquivos central ou departamental, 

capacitando-as a assimilar e implementar o novo modelo de gestão. 

3.2. Operação do fluxo documental 

3.2.1. Características  

3.2.1.1. 0 serviço continuo de gestão documental para digitalização de acervo arquivistico 

e entrada de documentos, abrange a execução do levantamento dos registros 

documentais, seleção, triagem, catalogação, indexação, organização, transporte, 

vinculado ao licenciamento de uso de sistema  web  de gestão documental, 

devendo obrigatoriamente conter módulos sistêmicos para a melhor utilização do 

sistema. 

3.2.1.2. Para o alcance do objetivo,  sera  necessário seguir um fluxo de trabalho que inclui 

a instalação de atualizações de  software  nos servidores, além de todos os módulos 

complementares necessários para as atividades. 

3.2.1.3. Devera ser realizado um mapeamento para análise e redesenho do processo 

administrativo documental, c.orn o objetivo de planejar o seu futuro trafego 

eletrônico. Além disso,  sera  necessário gerar relatórios que serão utilizados para 

iniciar o projeto físico de execução dos serviços. Também  sera  importante registrar 
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e protocolar os documentos recebidos, a fim de prepará-los para o processo de 

digitalização. 

3.2.1.4. A volumetria estimada dos serviços de digit'alização é composta por: 

Licença Permanente de uso do Sistema Gestão 

Documental (GED). 

Licença 

Parcela Onica 1 

Implantação e Parametrização e do Sistema de Gestão 

Documental (GED) incluído o treinamento dos 

servidores do Legislativo. 

Unidade 1 

Hospedagem em Nuvem do Sistema de Gestão 

Documental (GED) 
Mensal 12 

Suporte e Manutenção do Sistema de Gestão 

Documental (GED) 
Mensal 12 

Desmobilização do Arquivo Físico Atual: Transferência 

do acervo existente de forma ordenada do local atual 

para Sede da contratada. 

Servigo/ 

caixa  box/  

demanda 
1.500 

Preparação: Organização, Higienização e Catalogação 

documental (Caixa  Box).  

Servigo/ 

caixa  box/  

demanda 

1.500 

Guarda de Documentos do acervo documental físico, 

incluindo acondicionamento e armazenamento 

Serviço/ 

caixa  box/  

demanda 
1.500 

Digitalização: Processo de captura da imagem de 

documentos em formato: oficio, A4 e/ou A3, incluído a 

indexação por documento e aplicação de  OCR.  0 

processo deverá garantir a validade jurídica dos 

documentos, em conformidade com o Decreto n° 

10.278/2020, 	por meio da assinatura digital dos lotes de 

Imagem/demanda 2.232.000 
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documentos cOm certificado digital pad: 7]o i•CP-BraSil (e- 

CNPJ da contratada) e aplicaç,-.) de 'carimb;,.‘.::t,  tLiMpo 

de uma Autoridade Certificadora 'de Teirip9 

controle de qualidade com corfei5nria rorm hor• 

imagem. 

Tratamento técnico arguivistiCo da mass.,3.10Tierital 

acumulada, contemplando consultoria na.t4laonragão, 

atualização e iMplanta0o do.s 	 tão 

Documental: PC-Plano de Classificação e T1D- tabela 

de Temporalidade de documentos. 

Serviço mensal 6  

Frete Normal de remessa (devolução) e coleta de 

documentos físicos ou çx  box  (até 72 horas). 

Deslocamento/ por 

demanda 
50  

Unidade de caixa  box/  
Expurgo de documentos por caixa  box.  

por demanda 
1.500  

Empréstimo (desarquivamento) e devolução 

(reaquirvamento) de Documentos ou processos. 

Unidade/ por demanda 

(processo ou 

documento) 

500 

Mixft1paI. de Cubatiio 
• .Eotailwde  Sao  Paulo 

• 492' Ano da 	 do Povoado e 
76'Je 	 óitico Administrativa 

3.2.2. Procedimento de Higienização,  Cat-log,ws:Lo  e Digitalização dos Documentos  

Físicos  

3.2.2.1. Realizar o tratamento técnico de higienização e limpeza removendo quaisquer 

elementos de agrupamento de folhas, como clipes, grampos, romeu e julieta 

(metálicos e plásticos), e outros componentes;  de modo a deixar as páginas soltas 

para análise. 

3.2.2.2. Realizar uma verificação para identificar e corrigir amassados, dobras ou qualquer 

outra imperfeição que possa prejudicar a leitura e o processamento dos 

documentos no escâner. Essa etapa-  de verificação e correção é crucial para 

garantir a qualidade da digitalização, eliminando problemas que possam afetar a 

legibilidade e a precisão na reprodução dos documentos. 

3.2.2.3. Se um documento for encontrado  corn  problemas significativos, seja em sua 

totalidade ou em fragmentos,  sera  seguido um protocolo de separação para 

realizar os ajustes necessários, correções ou exclusões, sempre obtendo a 

autorização adequada do contratante. 

3.2.2.4. Manter a ordem natural dos documentos dentro de seus invólucros ou caixas. Para 
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garantir isso, é necessária uma organização adequada durante a retirada e 

devolução dos documentos. Nesse sentido, a contratada tem a liberdade de criar 

sua própria metodologia para esse procedimento, como por exemplo, identificar, 

catalogar ou ordenar de maneira organizada a manipulação dos documentos. 

3.2.2.5. Quando os documentos forem retirados de seus invólucros ou caixas, a empresa 

contratada realizará uma triagem prévia, separando os documentos que serão 

digitalizados. 

3.2.2.6. Durante o processo de higienização, os materiais .retirados dos documentos 

devem ser substituídos por materiais de origem plástica, garantindo que não sejam 

devolvidos com elementos que possam oxidar, deteriorar-se rapidamente ou 

causar danos ás páginas individuais, capas ou aos documentos sequenciais 

próximos. 

3.2.2.7. Deve observar a gramatura do documento ou página individual, garantindo que a 

digitalização não seja prejudicada e que a qualidade desejada seja alcançada após 

o processo. 

3.2.2.8. A adoção dessas medidas deve ser implementada com o objetivo de direcionar o 

documento analisado ao equipamento de digitalização mais adequado, 

considerando as especificações de tipo, gramatura e formato do material a ser 

digitalizado. 

3.2.2.9. 0  software  utilizado para a digitalização deve possuir tecnologia para corrigir 

imperfeições, cor de fundo do papel e possíveis amassados. Essa funcionalidade 

é essencial para garantir uma digitalização de qualidade e fiel ao documento 

original. 

3.2.2.10. A digitalização e processamento devem ocorrer de forma continua, sem 

interrupções. 0  software  utilizado deve permitir a criação de perfis personalizados 

para diferentes tipos de documentos. Ele também deve ser capaz de lidar com 

documentos coloridos e em tons de cinza. 0  software  deve ser capaz de identificar 

e excluir automaticamente páginas em branco, bem como remover sujeiras e 

sombras indesejadas. Recursos de corte automático, correção de inclinação de 

até 5 graus, limpeza e remoção de bordas e furos também devem ser suportados. 

A exportação dos documentos pode ser realizada em formato PDF/A ou  TIFF  

(multi-page).  

3.2.2.11. 0  software  deve ser capaz de gerar tanto imagens como documentos em formato 

PDF/A padrão. Se necessário, também deve ser capaz de gerar arquivos TIF para 

manipulação posterior, especialmente em caso de inclusão de imagens ou fotos 

no arquivo nativo. A extração do  OCR  (reconhecimento óptico de caracteres) deve 

ser realizada com uma taxa de aproveitamento  minima  de 80%. A digitalização 
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deve ser feita  corn 	 do- 30C b'Pt para. documentos impressos. Caso 

necessário, ajustes de.,em ser \:crifccçd•z: pata garantir a-•qualificação adequada 

da digitalização. por f!t:. , •os 	 deverh ser digitalizados em sua cor 

original, preservando 	fidolidde d. ot;oFnal. 
• 

3.2.2.12. Após o.  processo 	 necessário realizar a remontagem e o 

acondicionamento c s pi'ocosos d'..),:;!tmoit68, em sua forma original nas caixas  

box 	previamente identlficadas.. 	6:.tapa 4 • importante . para • garantir a 

organização ..e a preservayão .dos 	 tist,cos, permitindo o fácil acesso e . 	. 	, — 	. 
a iocafiZação quando ilE:Oessária. 

3.2.2.13.  Sera  necessário prot000tar devolução dos, documentos físicos, registrando sua 

devolução de acordo com os pro•cedimentos estabelecidos. Além disso, as caixas 

utilizadas para armazenar os docUrnenics deverão ser.  devolvidas ao arquivo, 

garantindo que todo p material seja dr.vtiamente organizado e retornado ao local 

de guarda apropriado. Esse processo de protocolar a devolução dos documentos 

físicos e a restituip5° das caixas ao a uvo contribui para manter a rastreabilidade 

e a ordem dos registros, facilitando stia futura localização e consulta. 

3.2.2.14.  Sera  preciso implementar a astribuiçQo de documentos eletrônicos, tanto na 

secretaria quanto em outras localidades indicadas. 

3.2.3. Procedimento de Indexag_ão aos Documentos Digitalizados  

3.2.3.1. Seguindo o protocolo de indexação vstabelecido, os documentos digitalizados 

devem passar pelo processo.  de i;idexação utilizando um  software  apropriado. 

3.2.3.2. Relacionar atributos para cada tipo de documento, com a criação de base que 

poderá ser utilizada na indexação. Quando .encontrado. documento com problemas 

significativos, em sua integra ou em fragmento, o protocolo a ser adotado  sera  de 

separação para os devidos ajustes, correção ou exclusão, sempre com a devida 

autorização do contratante. 

3.2.3.3. Os campos a serem preenchidos adequadamente incluem: 

a) Data de origem: (De Data X a Data Y); 

b) Ano do documento: (Do Ano X ao Ano Y); 

c) Tipo do documento: (menu suspenso com os tipos existentes); 

d) Número do  process°.  ou documento: (campo de texto); 

e) Assunto: (campo de texto); 

f)Orgão: (campo de texto); 

g) Interessado: (campo de texto). 
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3.2.3.4. É obrigatório que os campos 'a' e 'b estejam disponíveis na solução de indexação 

proposta. 0 processo de indexação, realizado pelo técnico da contratada, exigirá 

atenção para o preenchimento adequado desses campos. 

3.2.3.5. 0 contratante fornecerá uma matriz contendo as informações pertinentes para 

facilitar a identificação correta e o preenchimento dos campos. 

3.2.3.6. 0  software  de indexação deve permitir o processamento em lotes, facilitando a 

carga dos documentos no banco de dados do contratante. 

3.2.3.7. Como resultado da indexação no  software,  serão gerados os seguintes dados e 

arquivos para processamento: Arquivo PDF no formato PDF/A e Arquivo(s) de 

texto, com uma página por arquivo. 

3.2.3.8. 0 arquivo resultante do processo de extração  OCR,  no formato texto, deve ser 

identificado com o mesmo nome do documento original. Por exemplo, "Arquivo 

digitalizado", no formato PDF. 

3.2.3.9. 0 desenvolvimento das atividades e a sistematização do acervo documental, 

assim como os serviços de consultoria arquivística deverá ser realizada por 

profissionais especializados e ou formados em arquivologia ou biblioteconomia. 

3.2.4. Revisão e Conferência do Acervo Digitalizado: 

3.2.4.1. Nesta etapa a contratada deverá realizar revisão documental e criar uma planilha 

que organize todo o acervo disponível em formato digital. 

3.2.4.2. Deverá realizar a comparação entre o documento digital e o documento físico, bem 

como a qualidade visual do documento. 

3.2.4.3. Realizar a verificação da indexação inserida no banco de dados do GED e verificar 

o grau de correspondência. 

3.2.4.4. 0 procedimento deve ser executado com o arquivo digital aberto na tela da 

estação de trabalho, em conjunto com a caixa física contendo os documentos. 

3.2.4.5. Para realizar a revisão e conferência do acervo digital com o físico, seguirá o 

protocolo de verificação utilizando um  software  especifico de planilhas ou o 

sistema próprio do contratante. 

3.2.4.6. 0 documento deverá ser avaliado através dos seguintes critérios: i) Data;  ii)  Hora;  

iii)  Nome do documento;  iv)  Quantidade total de páginas do documento físico; v) 

Quantidade total de páginas do documento digital; vi) Número da caixa à qual o 

documento físico pertence; o documento digital está idêntico ao original físico?;  vii)  

0 documento apresenta alguma imperfeição? (Sim/Não);  viii)  Em caso afirmativo,  

ix)  qual é a imperfeição? (Descrever no campo de comentários); x) 0 documento 

precisa ser digitalizado novamente?;  xi)  As informações de indexação no sistema 
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GED correspondem ao --.3rit,ii"vio Jorior:i;mento analisado?; xii) O documento está 

assinado digitalmente?; 	assinati;ro 	está corretamente posicionada e . 	. 
visível?; - xiv) A última pagina centem'. openas p assinatura digital, sem outros 

elementos (assinatura  ern,  brarp.;o)? 

3.2.4.7. A verificação deve ser reaiinda, :nint4c;osamente, comparando página por página 

do arquivo físico  corn  e jgina corispondente do arquivo digital em formato 

PD FIA. 

3.2.4.8. Não serão aceitos kvanfernentos pç,r arnostragm,ou sem a entrega da planilha 

acOmpan6ada de  urn email  ,que ceiate.  a atividade e indique a extensão do 

trabalho, incluindo o número de CZ-,IXF.V3 e outros dados relevantes, a cada entrega. 

3.2.4.9. Ao finalizar todo o procedimento, 	necessário encaminhá-lo para análise e 

posterior aprovação da  area  responsável. Um parecer será emitido por um 

consultor ou responsável técn;co respensável pelo andamento dos trabalhos, 

fornecendo detalhes e indicando as ages a serem' executadas pela contratada. 

3.2.4.10. Após a execução da possNeis correções e aprovação delas, será 

responsabilidade do consulto, ou responsavel técnico garantir e homologar as 

alterações feitas pela contratada na base do sistema GED. 

3.2.4.11. As alterações realizadas na-base digital do..sistema GED, utilizando arquivos no 

formato PDF/A, devem refletir no banco de dados por meio de um mecanismo de  

script  ou um aplicathio fornecido' e executado pela contratada. 

3.2.4.12. Durante a revisão - do "acervo-que j.  foj digitelizado, é necessário reavaliar a 

qualidade dos documentos digitais durante . a realização dos procedimentos, 

levando  ern  ConsideraçElo os seguintes fatóres: 

3.2.4.12.1. Avaliar se o documento digital esta em conformidade visual com o 

documento físico. Além disso, deve-se verificar se há alguma falha de 

escaneamento que não tenha sido previamente percebida. 

3.2.4.12.2. Identificar possíveis,  anomalies  no documento digital, como dobras 

detectadas, presença de materiais estranhos capturados pelo  scanner  ou 

sujeira devido à falta de manutenção adequada e limpeza do dispositivo, 

principalmente quando se tratar de documento antigo. 

3.2.4.13. Caso seja identificada a necessidade de revisar os arquivos após a aprovação e 

tramitação adequadas, os documentos indicados devem passar por um novo 

procedimento de digitalização.-Essa nova digitalização deve refletir tanto na base 

de arquivos no formato PDF/A do sistema de Gerenciamento Eletrônico de 

Documentos (GED) quanto na base de dados correspondente. 

3.2.4.14. Novas digitalizações decorrentes de falhas, omissões ou baixa qualidade 
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imputáveis à CONTRATADA durante a execução dos serviços não gerarão ônus 

adicional para a CONTRATANTE. 

3.2.4.15. Após a realização dos procedimentos mencionados de forma completa e caso 

haja necessidade de revisar os arquivos, os documentos indicados deverão passar 

por um novo processo de indexação após aprovação e trâmite adequados. a 

aplicação de um novo processo de indexação não está vinculada à solicitação de 

nova d ig italização. 

3.2.4.16. Quando forem identificadas inconsistências, imprecisões ou deficiências nos 

dados indexados do documento em análise, a contratada deve adicionar uma 

observação para realizar nova indexação, independentemente da necessidade de 

revisar a  dig  italização. 

3.2.4.17. A contratada deve fornecer pessoal técnico em quantidade suficiente para 

realizar tanto a revisão do acervo quanto as novas digitalizações mensais, sem 

prejudicar nenhuma das duas tarefas. É necessário fornecer inicialmente o 

conhecimento necessário sobre as indexações, manipulação dos equipamentos, 

o armazenamento dos documentos e as tarefas diárias realizadas pela parte  

co  ntratad a. 

3.2.5. Desarquivamento e rearquivamento de documentos: 

3.2.5.1. 0 serviço de desarquivamento e reaquivamento será realizado sob demanda. 

3.2.5.2. A primeira retirada de documentos, na sede da Contratante, será de 

responsabilidade da Contratada, sem custo adicional. 

3.2.5.3. As solicitações poderão ser feitas por usuários autorizados, via sistema 

informatizado da Contratada, ou, em caso de falhas, por  e-mail,  telefone ou outro 

meio acordado. A Contratada deverá manter plano de contingência. 

3.2.5.4. Os documentos deverão ser entregues ou retirados no endereço da Contratante, 

em malotes identificados, conforme prazo definido. 

3.2.5.5. A retirada de documentos .para eliminação não gerará custo de desarquivamento. 

3.2.5.6. Para solicitação ou devolução de documentos ou caixas quanto ao prazo de 

entrega: 

	

3.2.5.6.1. 	Remessa normal: até 72 horas. 

	

3.2.5.6.2. 	Devolução: até 15 dias. 

4. 	ESPECIFICAÇÃO DA LICENÇA DE USO DO  SOFTWARE  DE GESTÃO DOCUMENTAL 

ARQUIVISTICA 

4.1. Funcionalidades gerais do  software  
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4.1.1. 0  software  proposto deve Eet  cap.  dr.= 	tanto a documentação eletrônica 

quanto a documentação fi.L,;ca 	 !Inico  software  totalmente integrado 

fornecido por um único fornecE.dOr. 

4.1.2. Deve ser capaz de lida' r.oindiferres!!..t.)s de documentos em várias  areas.  Cada 

departamento deve ter a Rulio01)ja. 	s,;Iqurança necessárias para elaborar e 

controlar •seus próprio:3 documentos ir,ando 	mesmo  software,  mas com 

classificações distintas. 

4.1.3. Deve permitir que cada 	 SçA:1 próprio tipo de conteúdo especifico, 

podendo ser doculnentos, registros. processos ou contratos, pelo menos. 

4.1.4. 0  software  deve permitir o ge7enciarnento de todo o processo de elaboração, 

consenso, aprovação e homologação de documentos por meio da comunicação de 

tarefas, tanto dentro do ambiente do  software  (por meio das telas do  software)  

quanto  pore-mail.  

4.1.5. 0  software  deve ser compatível com a edição colaborativa integrada ao Goog  le Drive  

e OneDrive, possibilitando o trat,ialho co- rjunto em documentos. 

4.1.6. 0  software  deve permitir a geração de identificadores de revisão, podendo ser 

numéricos, em texto ou personalizados, dando ao gestor a capacidade de definir o 

método padrão. 

4.1.7. 0  software  deve possibilitar que as revisões de documentos sejam concluidas 

automaticamente, publicando o documento-alvo da revisão ao final do processo. No 

entanto, também deve permitir que o gestor defina a opção de que o criador da 

revisão seja responsável pela publica0.0 manual ao encerrar o processo. 

4.1.8. 0  software  deverá fornecer aos gestores documentais mecanismos configuráveis 

que impeçam a inserção de novos documentos sem que eles passem por um 

processo de revisão antes da publicação. 

4.1.9. 0  software  proposto deve controlar o histórico de revisões de documentos, 

registrando a data, hora e valor anterior de cada atributo alterado. 

4.1.10. 0  software  deverá permitir a classificação dos documentos por categorias, com a 

possibilidade de criar níveis hierárquicos ilimitados de subcategorias. 

4.1.11. 0  software  deverá possibilitar o gerenciamento dos prazos de validade dos 

documentos, enviando alertas por  e-mail  aos usuários responsáveis quando a 

validade estiver próxima do término. Além disso, devegerar tarefas para revalidação 

ou cancelamento dos documentos no  software.  

4.1.12. 0  software  devera ter mecanismos de restrição de impressão, cópia, salvar, salvar 

como, copiar/colar e captura de tela em documentos do  Microsoft Office (Word  e 
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Excel),  imagens  e PDF. 

4.1.13. 0  software  deverá permitir o controle de acesso aos documentos com diferentes 

níveis de permissões, incluindo público, departamental, funcional e especifico por 

usuário. 

4.1.14. 0  software  deverá ser capaz de realizar a gestão de todo ciclo de vid a do documento: 

elaboração, verificaçãó, aprovação e homologação, seguindo modelo IS09000. 

4.1.15. 0  software  deverá suportar assinaturas digitais de arquivos eletrônicos com 

certificados digitais  ho  padrão ICP-Brasil. 

4.1.16. 0  software  deverá possibilitar a solicitação de revisão dos documentos relacionados 

sempre que houver uma alteração em algum documento da estrutura relacional, 

garantindo a atualização dos documentos conforme necessário. 

4.1.17. 0  software  deverá oferecer recursos para consulta rápida de documentos, 

permitindo a busca por palavras-chave, atributos do documento (metadados), titulo, 

identificador,  status  do documento, autor, permissões de acesso, departamento, 

data de emissão e validade. 

4.1.18. 0  software  deverá permitira criação de árvores de navegação dinâmicas baseadas 

nos atributos de cada documento, facilitando a navegação e estruturação da 

informação. 

4.1.19. 0  software  deverá ser capaz de realizar pesquisas em documentos com base no 

seu conteúdo, utilizando recursos de fonética e normalização gramatical  (full-text 

search),  possibilitando a recuperação eficiente de documentos com base no seu 

conteúdo textual. 

4.1.20. 0  software  deverá permitir aos usuários realizarem pesquisas de documentos 

utilizando uma árvore hierárquica, facilitando a navegação e busca de documentos 

dentro da estrutura hierárquica definida. 

4.1.21. 0  software  deverá oferecer controle de acesso diferenciado em níveis para leitura, 

edição, aprovação e exclusão de documentos, garantindo a segurança e a 

privacidade das informações. 

4.1.22. 0  software  deverá oferecer flexibilidade no armazenamento dos documentos, 

permitindo que sejam gravados tanto no banco de dados quanto em diretórios 

controlados cadastrados no  software,  adaptando-se às necessidades e preferências 

do usuário. 

4.1.23. 0  software  deverá possibilitar que os documentos armazenados no  software  sejam 

gravados em serviços  Web Services  de armazenamento de alta performance e 

segurança de dados, que ofereçam recursos avançados de gerenciamento para 
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otimizar, .organizar e .ccirf:gurar o a.-:esso 2os dadps. 

4.1.24. 0  software  deverá 	.a•configurc,*;.o do endereço .IP e da porta do servidor 

onde os documentos serão armazenados, especialmente qu.ando o uso de diretórios 

controlados for definfric. 	 uso de servidores de arquivos em 

diferentes localidades, 	 vif..ua!ização dos arquivos eletrônicos no 

ambiente onde ele' são 

4.1.25. 0  software -devera supoiiar 	 podem conter vários arquivos 

eletrônicos. asSociados 	 gestão, eficiente desses 

formatos mais elaborados. 

4.1.26. 0 software devera permitir a Griação de ui 	estrutura para os arquivos complexos, 

bem como adefinição dos formatos  tic  .-irquivos eletrônicos permitidos para cada 

item, garantindo a organiz,a9ão e c.)nfotmidade dos documentos. 

4.1.27. Cada categoria de documentos deve possuir seu modo de gravação especifico, 

podendo ser normal OU compactado, oferecendo opções adequadas para a 

eficiência e a economia de espaço de armazenamento. • 

4.1.28. 0  software  deverá ter controles 'para automatizar a migração dos documentos 

eletrônicos entre repositórios, conforme ci fase de seu ciclo de vida, facilitando a 

gestão dos documentos em cada etapa. 

4.1.29. Recursos visuais,  porno  ícones;  de...yem ser utilizados para identificara situação da 

revisão do documento de acordo 6:ffn seu estagio no ciclo de vida, proporcionando 

uma melhor compreensáo dastatus atOal de cada documento. 

4.1.30. Deverá haver controle sobre a (,:xclusáo de .documentos, exigindo que uma 

justificativa seja preencftda para rel;str.ps e rastreamento adequados. Isso ajuda a 

evitar exclusões acidentais ou sem motivo adequado, garantindo a integridade dos 

documentos. 

4.1.31. 0  software  deverá permitir o controle de temporalidade para registros eletrônicos e 

físicos, possibilitando a definição de prazos e regras para o armazenamento e a 

retenção adequada dos documentos de acordo com políticas internas ou 

regulamentações externas. 

4.1.32. 0  software  deverá oferecer a visualização prévia de documentos com extensão PDF, 

incluindo documentos do  Microsoft Office  convertidos para esse formato. Isso 

permitirá aos usuários visualizarem os documentos no próprio navegador  web,  

agilizando o acesso e a revisão deles. 

4.1.33. 0  software  deverá possibilitarque no fluxo de aprovação e revisão de documentos, 

possam ser incluídos comentários e que estes sejam armazenados junto aos 

documentos e possam ser visualizados em auditorias. 
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4.1.34. 0  software  deverá permitira criação de documentos por meio do recurso "arrastar e 

soltar", onde os usuários poderão simplesmente arrastar um arquivo para a interface 

do  software  para criar um documento. 

4.1.35. 0  software  deverá possibilitar a importação em lotes de documentos, realizando 

automaticamente a indexação dos mesmos com base em uma tabela associada de  

indices,  agilizando o processo de importação e classificação dos documentos. 

4.1.36. 0  software  deverá verificar a integridade do arquivo selecionado no momento do  

upload,  garantindo que o arquivo foi transferido corretamente e sem erros, 

assegurando a integridade dos documentos armazenados. 

4.1.37. 0  software  deverá permitir a inclusão de comentários gráficos em arquivos 

suportados, como DWG/DXF, PDF e imagens nos formatos JPEG,  TIFF,  BMP e GIF. 

Isso possibilitará a adição de anotações visuais nos documentos para melhor 

colaboração e comunicação. 

4.1.38. 0  software  deverá oferecer controle sobre as permissões de inclusão de 

comentários gráficos, permitindo que os administradores concedam ou restrinjam 

essa função aos usuários, garantindo a segurança e a privacidade adequadas. 

4.1.39. 0  software  deverá permitir a visualização dos arquivos eletrônicos com anotações 

gráficas, permitindo o acompanhamento das anotações inseridas pelos usuários e 

facilitando a revisão colaborativa dos documentos. 

4.1.40. Documentos que não possuem controle de revisão devem passar pela etapa de 

"indexação" antes de serem homologados, garantindo a organização e a 

categorização adequada dos mesmos. 

4.1.41. 0  software  deverá permitir a configuração da validade dos documentos e aplicar 

essa configuração em várias categorias diferentes, permitindo que os documentos 

sejam mantidos e atualizados de acordo com as necessidades e políticas da 

organização. 

4.1.42. Usuários que não têm permissão para distribuir cópias devem poder solicitar cópias 

aos responsáveis pelos documentos, facilitando o acesso controlado  ãs  cópias 

desses documentos. 

4.1.43. 0  software  deverá exportar os dados indexados para diversos outros bancos de 

dados, como Firebird. Postgre,  SQL, Oracle,  entre outros, ou para arquivos de texto 

nos formatos TXT e CSV. 

4.1.44. 0  software  deverá permitir o cadastro de departamentos, possibilitando a 

organização e classificação dos documentos de acordo com a estrutura da 

organização. 
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4.1.45. 0  software  .deverá personalizait d logotipo do .contratinte nas configurações do  

software,  permitindo a idertificaçAo vtfuai e: a. personalização da interface do  

software  de acordo corn 'a 	 nr.çpnização.. 

4.1.46. 0  software  deverá  of  eiecor  urn  a.n.be.•L;:: 	 com autenticação por senha 

e direitos de acesso configurzweis.-inc!•,:nc.:,J níveis e permissões de acesso. 

4.1.47. 0  software  deverá ser in)p!ement:4;.lo .o c ndeiti de grau de dificuldade da senha, 

fornecendo uma indiagi.4.c. visual (4.9 	d , 5epha,durante o  cad  astramento do 

usuário, como objetivo d.•?, prome;vet '1.ut1;:açao de senhas mais, seguras. 

4.2. Estrutura de módulos do  software  do gezztão ,iocumental 

4.2.1. Gerenciamento de arQuivo físico.  

4.2.1.1. 0  software  proposto deve permitir a c6nfiguragão do .ciclp.de vida dos registros de 

documentos físicos corporativos e ss.:ornpannar todo o histórico de atividades 

relacionadas 'a eles. 

4.2.1.2. 0  software  deverá possuir recurso:, av..inçados para 9gerenciamento da tabela de 

temporalidade documental'física para arquivo departamental. 

4.2.1.3. 0  software  deverá perMitir configur_Vo de etapas independentemente, como 

ativo/corrente, inativo/intermediário • e gravação definitiva. 

4.2.1.4. 0  software  deverá possibilitar a padro12.ação dos critérios de arquivamento e 

descart6 por categoria de documento. 

4.2.1.5. 0  software  deverá permitir o ,Pontrcfe i terliporalidade do arquivo físico por 

categoria, garantindo que os documentos sejam gerenciados adequadamente ao 

longo do tempo. 

4.2.1.6. 0  software  deverá ser capaz de gerenciar a temporalidade do arquivo físico, 

enviando alertas por  e-mail  aos responsáveis quando houver mudanças de  status  

nos documentos. 

4.2.1.7. 0  software  deverá possibilitar o arquivamento de originais físicos, como ofícios, 

portarias, contratos  etc.,  controlando seu endereçamento e local de arquivamento 

por categoria de documentos. 

4.2.1.8. 0  software  deverá registrar solicitações, empréstimos e devoluções de 

documentos, garantindo que os envolvidos sejam notificados e estabelecer prazos 

para liberar o empréstimo e prazo para a devolução dos documentos. 

4.2.1.9. 0  software  deverá permitir a solicitação e o registro de consultas aos arquivos 

físicos, incluindo a descrição das informações solicitadas, facilitando a localização 

e o acesso aos documentos. 
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4.2.1.10. 0  software  deverá possibilitar o controle de solicitações, .aprovações e registros 

de cópias físicas dos documentos, controlando o fluxo desse processo. 

4.2.1.11. 0  software  deverá permitir registros e solicitações de empréstimo para 

documentos com o mesmo protocolo, facilitando o gerenciamento de documentos 

relacionados. 

4.2.1.12. 0  software  deverá controlar a devolução de originais por documento, garantindo 

o monitoramento e o registro dessa ação. 

4.2.1.13. 0  software  deverá permitir a consulta das solicitações e registros de 

movimentação do arquivo físico por meio de ferramentas de estratificação de 

dados e gráficos. 

4.2.1.14. 0  software  deverá possibilitar a geração de gráficos estatísticos relacionados às 

solicitações de documentação física, permitindo uma análise visual das 

estatísticas de uso e acesso aos documentos. 

4.2.1.15. 0  software  deverá imprimir etiquetas de identificação para documentos, pastas 

e locais de arquivamento, facilitando a organização física dos documentos. 

4.2.1.16. 0  software  deverá permitir a impressão de etiquetas em código de barras para 

identificação dos documentos. 

4.2.1.17. 0  software  deverá emitir gráficos quantitativos considerando o volume de 

documentos indexados, arquivados, movimentados e descartados, totalizando 

essas informações por departamento, período, categoria de documento, entre 

outros critérios. 

4.2.1.18. 0  software  deverá permitir a emissão de guias de transferência, relacionando 

todos os documentos com temporalidade vencida em um período definido. 

4.2.1.19. 0  software  deverá permitir o cadastrado de todos os locais de armazenamento 

da organização, possibilitando a definir a localização dos repositórios onde serão 

armazenados os documentos físicos. 

4.2.1.20. 0  software  deverá exibir os locais de armazenamento cadastrados de forma 

estruturada. 

4.2.1.21. 0  software  deverá permitir o cadastro de repositórios vinculados ao local de 

armazenamento correspondente. 

4.2.1.22. 0 cadastro de repositório deverá informar, tipo, endereço de armazenamento e 

capacidade máxima de ocupação, para melhor gestão do espaço e conteúdo. 

4.2.1.23. 0  software  deverá mostrar na tela de listagem de repositório, visualização gráfica 

demonstrando a taxa de ocupação de cada repositório, alertando ao usuário de 

que a sua ocupação está próxima do limite máximo. 
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CUO4T  

4.2.1.24. 0  software  deveri possibilLzr 	 .do conteúdo de cada repositório, 

apresentando lista de docuroenf3s arniarindoS em cada repositório. 

4.2.1.25. 0  software  deverá 	in:prus;Jo de etiqueta de identificação da caixa de 

arquivamento, trazendo pelo menos s informações: logo da instituição, 

identificador da caixa, caloria a cul OS documentos estão vinculados, caminho 

da localizagão, do repo.,ltonc, pJríco; 	da destinagão final, descrição. 

4.2.1.26. 0  software  devera pem-títir a irnoressão de etiqueta para. cada .documento contido 

repositório,  corn  • e:48 infontry;EgIg.  ,Lfrf.rititidactor -. do documento, Titulo do 

Documento„ Data, Etapa do oicle'd ;. r.cy.lihiamento que se encontra, (corrente, 

intermediário ou destinação finai), e 7.:arniorio do repositório. 

4.2.1.27. 0  software  devera possuir relatório. de conteúdo para cada repositório, trazendo 

lista dos documentos informando: identificador, titulo, categoria, data, caminho do 

local de armazenamento e total de dccumentos. 

4.2.2. Captura de documentos "digitalizarAo' 

4.2.2.1. 0  software  deverá ter a capacidade dp tigitalizar e indexar documentos em lotes, 

permitindo a associação de pastas de rede onde as imagens estão armazenadas 

ou realizando a digitalização durante a criação do lote. 

4.2.2.2. Após a digitalização, os lotes devem  see  encaminhados para grupos de usuários, 

de acordo com a configuração no  software,  para que as imagens sejam indexadas 

de forma semiautomática, contando com recursos que facilitem a indexação de 

grandes volumes de documentos. 

4.2.2.3. 0  software  deverá incluir um recurso de Reconhecimento Óptico de Caracteres  

(OCR)  que possibilite o reconhecimento de códigos de barra e textos. 

4.2.2.4. 0  software  deverá prover um reconhecimento inteligente de caracteres, utilizando 

regras para buscar dados específicos nos documentos. 

4.2.2.5. 0  software  deverá disponibilizar perfis de digitalização, permitindo definir 

configurações apenas uma vez e garantindo que sejam aplicadas de forma 

consistente. 

4.2.2.6. 0  software  deverá permitir o uso de múltiplos perfis de digitalização, durante o 

processo de escaneamento. 

4.2.2.7. 0  software  deverá permitir que o usuário insira os metadados do documento e o 

encaminhe para indexagão, após o término do processo de digitalização. 

4.2.2.8. 0  software  deverá oferecer a opção de configurar a eliminação automática de 

páginas em branco, sem afnecessidade de separação obrigatória do documento. 

4.2.2.9. 0  software  deverá ter um mecanismo que permita ajustar a sensibilidade para 
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NO'') 

detectar automaticamente páginas em branco durante o controle de eliminação. 

4.2.2.10. 0  software  deverá gerar automaticamente arquivos PDF pesquisável a partir das 

imagens digitalizadas. 

4.2.2.11. 0  software  devera pré-configurar perfis de digitalização para diferentes fontes de 

captura, incluindo múltiplas fontes. 

4.2.2.12. 0  software  deverá permitir a definição das etapas do processo de captura, 

abrangendo pelo menos as seguintes etapas: digitalização, controle de qualidade, 

separação de documentos,  OCR,  validação, digitação, relacionamento de dados, 

verificação e indexação. 

4.2.2.13. 0  software  devera permitir alternar dinamicamente entre perfis de digitalização, 

com flexibilidade para intercalar recursos necessários de forma produtiva, como a 

inclusão de imagens em preto e branco e imagens coloridas (escala de cinza) no 

mesmo processo de digitalização. 

4.2.2.14. 0  software  deverá proporcionar recursos de configuração de recorte de imagem, 

remoção de sombras, alinhamento de imagem e limpeza ou redução de tamanho 

da imagem. 

4.2.2.15. 0  software  deve permitir o monitoramento de uma pasta no servidor de aplicação 

para importar arquivos automaticamente, de acordo com um intervalo de tempo 

definido nos parâmetros do  software.  

4.2.2.16. 0  software  deve permitir selecionar uma categoria de publicação diferente para 

cada documento, ao capturar um lote de documentos. 

4.2.2.17. Devera permitir visualização de imagens digitalizadas nos principais formatos  

raster (TIFF,  BMP, JPEG, GIF  etc.).  

4.2.2.18. Deverá possuir recursos de ampliação/redução, movimentação e extração de 

medições. 

4.2.2.19. Deverá permitir a inclusão de notas e comentários sobre os documentos durante 

o processo de revisão. 

4.2.2.20. Deverá permitir a pré-visualização de arquivos eletrônicos do formato PDF e 

imagens (.BMP, .JPG,  .TIFF,  .GIF  etc.)  sem a necessidade de aplicativos na 

estação de trabalho do usuário. 

4.2.2.21. Deverá permitir visualizar na tela, sem indicação direta do usuário, arquivos de 

referência (aninhados) dentro do documento principal. 

4.2.2.22. Deverá permitir visualizar qualquer detalhe por aproximação ou afastamento  

(zoom)  e rotação de imagens  TIFF,  JPG. GIF. 
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4.2.3. Ferramenta Auditoria 

4.2.3.1. 0  software  deverá faZar o xeqiito.  (Io.g? de "toda S as alterações, inclusões e 

exclusões feitas em todos &: m6du!6s, trLis. recursos. 

4.2.3.2. 0 registro 'deverá come:-  nome 	 o  IF  da máquina, a identificação do 

registro afetado pelo (-4 ,eração do 	(exceto em operações em massa), a 

data, a hpra, o minute c t-Iserlandc: 

4.2.3.3. Essa função tarnbr. Lie\ 	 .registro de dados do sistema de 

autenticação de usi..6ri)5; (kigirr), 

4.2.3.4. Deverá 'haver uma feiramenta de auditoria para consultar os dados registrados, 

com nó minimo os seguintes filtra.; e  camps  de busca: data, horário e usuário do  

software.  

4.2.3.5. 0 acesso à ferramenta de •auditoria devera ser restrito apenas a usuários com 

autorização definida na estrutura dos niveir; de acesso. 

LOTE 

1. 	FORNECIMENTO DE CARTEMAGEM 

1.1. No cumprimento das suas obrigações, a contatada é responsável pelo fornecimento de 

caixas adequadas para o armazenamento de documentos, seguindo as melhores 

praticas estabelecidas. 

1.2. Para atender as-  especificações ecessras. 	caixas fornecidaspela contratada devem 

incluir o logotipo da instituição. 

1.3. As caixas fornecidas deverão seguir padrões conforme orientação do Arquivo Nacional. 

Devem ser do •tipo  KRAFT,  feitas do papeião novo, garantindo alta resistência e 

durabilidade. Essas caixas devem ser projetadas para permitir o empilhamento de até 3 

unidades, facilitando o armazenamento e a organização dos documentos. Além disso, as 

dimensões e características das caixas devem seguir o padrão de mercado para Caixas  

Box,  com medidas de 33,6 cm (comprimento) x 13 cm (largura) x 24 cm (altura). Ao 

fornecer caixas com essas especificaçOes, a contratada assegura a conformidade com 

as melhores praticas e atende as necessidades de armazenamento dos documentos de 

forma padronizada e eficiente. 

1.4. As caixas  box  fornecidas serão exclusivamente para Uso neste projeto especifico, ou 

seja, serão utilizadas apenas para armazenar os documentos que serão mantidos no 

Arquivo Central da contratada. Isso garante que as caixas sejam destinadas 

especificamente - a esse propósito e que estejam disponíveis para atender as 
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necessidades de armazenamento e organização dos documentos relacionados ao 

projeto. A utilização exclusiva das caixas  box  no Arquivo Central contribui para a 

padronização e a eficiência no gerenciamento dos documentos, facilitando seu acesso e 

preservação adequada 
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APÊNDICE II - ROTEIRO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO (POC) 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 3 

1.1.A Prova de Conceito possui caráter estritamente eliminatório. Ao final da avaliação, a 

Comissão Técnica emitirá um parecer conclusivo, classificando a solução como 

"APROVADA" ou "REPROVADA". A reprovação em qualquer dos critérios estabelecidos na 

Seção 3.3 deste apêndice resultará na desclassificação imediata e irrecorrivel da proposta 

da licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará a licitante classificada na posição 

subsequente para se submeter ao mesmo processo de avaliação, e assim sucessivamente, 

até que uma proposta seja aprovada. 

1.2. A condução, o acompanhamento, o exame e a avaliação da Prova de Conceito serão de 

responsabilidade exclusiva de uma Comissão Técnica de Avaliação, a ser formalmente 

designada por Portaria do Presidente da Câmara. Essa Comissão será composta por, no  

minim,  3 (três) servidores efetivos da Câmara Municipal de Cubatão, com comprovado 

conhecimento técnico nas áreas de Tecnologia da Informação, Gestão de Documentos e 

Arquivo, e Administrativa. A Comissão é a única autoridade competente para aplicar o roteiro 

de testes, interpretar os resultados, dirimir dúvidas durante o processo e elaborar o Relatório 

Final que subsidiará a decisão do Pregoeiro. 

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar será notificada formalmente para 

a realização da PoC. A partir da data da notificação, a licitante terá o prazo máximo e 

improrrogável de 10 (dez) dias úteis para concluir todas as etapas da PoC. Dentro dos 2 

(dois) primeiros dias úteis deste prazo, a licitante deverá apresentar à Comissão Técnica de 

Avaliação uma proposta de cronograma detalhado para a execução dos testes, que deverá 

ser aprovada pela Comissão. 

2.2. A PoC será realizada nas dependências da Câmara Municipal de Cubatão, em local a ser 

indicado pela Comissão Técnica de Avaliação. A Câmara fornecerá exclusivamente o espaço 

físico, pontos de energia elétrica e um ponto de acesso á internet. A licitante deverá 

apresentar a solução em um ambiente simulado, providenciando, por sua conta e risco, toda 

a infraestrutura de  hardware  (servidores,  notebooks, scanners  de produção),  software  

(sistemas operacionais, bancos de dados, licenças da solução),  links  de comunicação e 

demais recursos necessários para a demonstração plena e funcional de todos os 

requisitos. A responsabilidade pela estabilidade e pelo funcionamento do ambiente de testes 

é integralmente da licitante. 
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2.3. Todos os .custos..diretos 	 e, execução da Prove . de Conceito, 

incluindo,. mas. nat.) se 	 :.transporte de 

equipamentos, licenças de:•5.=,oftwive, 	 e. alintentação, serão 

de responsabilidade excirasiva•d:-., 	 • • •:•ul cm d€ .Cubpt50. -.  nap  ,arcara com 

qualquer ônus, 	 hem  sera  .- responsavel por 

qualquer prejuízo que a 	venhe a sofrer.i:. : onee o.p;.o.cesso. 
•o 	• 

2.4.A avaliação  'sera  c.ondiazida 	 „se 	taste,-composta .por urna amostra de 

documentos 'reais:.•.pOrteneentc 	 .Mnir cl de Cubatão, que serão 

devidamente anonimizados, 54? tiee?sserio, 	 inforrnações sensiveis. Essa 

amostra  sera  preParada pela Cora;ssão Táca dP Avaliação e entregue à licitante no inicio 

da sessão de testes..:AmaSsa de  ':.at-,te se:á nel6i. oet,R-• 	incluindo documentos de diferentes 

tipologias, formatos 1A4, A3), quaiidad6F.;  di? 	c. 	(an-tigos,  corn  baixa legibilidade, 

manuscritos) e com elementos 	 digitalização (grampos, dobras, 

furos), a fim de simular  urn  cenário de uso rcziista p validar a eficácia da solução, 

especialmente da ferramenta de Reconhecimento óptico de Caracteres. 

2.5. Em observância ao principio •(.Ia publicida&•:.: 4.i ij ',.' ' r.7.',Jt.-.-; - as licitações.  públicas,  sera  facultado 

aos representantes legais das- '•dei-ktit. li.*:.!tte,hts,?iartiCipantes • do certame o direito de 

acompanhar„ • na qualidade de ol.?Servadore.-:e to ........5..i as.Jses-s'ões:  de demonstração da Prova . 	. 	. 	. 	_ 	. 	 . 	. 	. 	. . 	 . . • 	i 	.i 	i,,,,,),•-e•;..-, . : 	• 	:.— . 	• 	• 	• 	. 	 . . 	. . 	 ... 	.... 	 . 
de Conceito. Ao final de cada- dia de tebtez, 'ee'rz.'i "lavrada . urna ata .  circunstanciada, 

•i.• • 	.. 	• .. 	..-• 	i .s.  ',e...• :2 i F.. ':;a:--- 	•'... 	'. :1. .-!. 	''..:''..”'. 	,'. 	• : • 	.• • 
registrando os teste s realizados, as 6don'érle';a: 	i»- ' es e os resultados parciais' , a qual  
sera  assinada por todos'  cc  reerr,bros c .C.,:orii!Se>ão •.: Técnica de Avaliação e pelo 

	

;.:i.;;•(.7•• 	a 	• 
representante da licitante em avliaç. 	

e 
 

3. METODOLOGIA E. CRITÉRIOS 	AVALIAC.0A0 

3.1. A avaliação da'. conformidade da solução  Or;  conduzida de forma objetiva, seguindo o 

"Roteiro de. Testes-da - PoC" detalhado n Seçii.io 4 deste Apêndice: A Comissão Técnica de 

Avaliação .eXecutara',  cada um dos cenários de •teste descritos, e a licitante deverá 

demonstrar, em tempo real, que sua ..solução atende ao resultado esperado. Não serão 

aceitas apresentações em slides,  'videos  ou promessas, de desenvolvimento futuro. A 

funcionalidade  dove  ser demonstrada coma nativo. Plenamente operacional no ambiente 

de teste. 

3.2. As funcionalidades e os requisitos tecilicós e)Ogidos no Termo de Referência são 

classificados em  duds  categorias de Oriticichcle, com critérios de aprovação distintos, visando 

garantir a aderência da solução àS necessidades i-..i!irnordiais da  Camara:  

3.2.1. Requisitos obrigatórie-::•1(zsenciais: grupo de funcionalidades consideradas 

criticas e indispert.'weic p•,..,u,a 	 da Câmara, para a segurança jurídica 
, 
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da solução e para o cumprimento de normativos legais:A falha em demonstrar 

uma única funcionalidade desta categoria implicará na desclassificação sumária 

da proposta; 

3.2.2. Requisitos complementares/desejáveis: grupo composto pelas demais 

funcionalidades que, embóra agreguem valor, eficiência e usabilidade à solução, 

não são consideradas impeditivas para o seu funcionamento  básico e para o 

atendimento das necessidades essenciais da  Camara.  '• 

3.3. Para que a solução seja considerada "APROVADA" na Prova de Conceito, a licitante deverá 

atender, cumulativamente, aos seguintes critérios: 

3.3.1. atendimento de 100% (cem por cento) dos requisitos obrigatórios/essenciais 

listados na Seção 4.1; 

3.3.2. atendimento de, no  minim,  80% (oitenta por cento) dos requisitos 

complementares/desejáveis listados na Seção 4.2. 

3.4.0 não atendimento a qualquer um dos critérios referidos na Seção 3.3 resultará na imediata 

"REPROVAÇÃO" da solução e na consequente desclassificação da proposta da licitante. 

3.5. Ao término de todos os testes, a Comissão Técnica de Avaliação consolidará os resultados 

na "Matriz de Avaliação e Conformidade da PoC" (apresentada na Seção 4) e elaborará um 

Relatório Técnico Final. Esse documento conterá a descrição detalhada dos procedimentos 

realizados, a justificativa para cada avaliação de "Atende" ou "Não Atende" na matriz, o 

cálculo final dos percentuais de atendimento e um parecer conclusivo e fundamentado 

recomendando a "APROVAÇÃO" ou "REPROVAÇÃO" da solução. O relatório será juntado 

aos autos do processo licitatório e servirá como fundamento para o ato do Pregoeiro que 

declarará a licitante aprovada ou desclassificada. 

4. ROTEIRO DE TESTES DA PROVA DE CONCEITO 

A avaliação será registrada. nas tabelas a segUir. Cada teste  sera  executado pela licitante 

sob a supervisão da Comissão Técnica de Avaliação, que preencherá as respectivas tabelas 

com o resultado e as observações pertinentes. 

4.1. TESTES DE REQUISITOS ESSENCIAIS -ATENDIMENTO OBRIGATÓRIO DE 100% 

, 
RESULTADO 

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO 

. 

CATEGORIA 
. 	(ATENDE I  

NÃO 
ATENDE) 
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E02  
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E01 
Funcionalidades 

Gerais 

COrttr 	 "s. 
de cl...t.tfiri,^b.  

criar 	 -;:t= ário 

- criat 	 r4-Aa 

- c c.lsVar qu. 	usuário 
"Consulta" 
doct,wentoS, mr.6 
de F.dilar, excgitrir ou Criar 
dor:Jmentos, 	o1,ro 	o 
usuario 	 p6Ss' ui .  
tows  as 1;x1rrniss&-F.s. 

Observações da Comissão:  

REQUISITO DO 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 

Ferramenta 
Auditoria 

DESCRIÇÃO üø 
,TETTE/CENAFOO 

Trilhas cie auditoria  (logs).  . „ 	. . • 
- com um usuáric: autenticado, 
executar uma a0o critica  (ex;.,  
exclusão de uni documento); 

- em seguida, acessar a 
ferramenta de auditoria e 
demonstrar o registro  (log)  da 
ação, contendo, no rninimo: 
nome do usuário, endereço IP 
da máquina: data e hora 
exatas da operação e a 
identificação 	do 	registro 
afetado. 

CATEGORIA 

Essencial 

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 

Observações da ^Comissão: 
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ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE /  

NÃO 
ATENDE) 

E03 
Funcionalidades 

Gerais 

Assinatura 	digital 	padrão 
ICP -Brasil 

- 	realizar 	o 	upload 	de 	um 
documento em formato PDF; 

- aplicar uma assinatura digital 
no 	documento 	utilizando 	um 
certificado 	digital 	válido 	no 
padrão ICP-Brasil (Al ou A3); 

- 	realizar 	o 	download 	do 
documento 	assinado 	e 
demonstrar, 	utilizando  
software 	de 	mercado, 	a 
validade 	e 	a 	integridade 	da 
assinatura. 

Essencial 

Observações da Comissão: 

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE /  

NÃO 
ATENDE) 

E04 
Funcionalidades 

Gerais 

Pesquisa de conteúdo 

- utilizando a massa de teste 
fornecida 	(que 	conterá 
arquivos 	PDF 	pesquisáveis), 
executar uma busca por uma 
palavra-chave 	específica 
presente no corpo de múltiplos 
documentos; 

- 	a 	solução 	deverá 	retornar 
todos 	os 	documentos 	que 
contêm o termo pesquisado, e 
o 	sistema 	deverá 	permitir 	a 
visualização 	do 	documento 
com o termo destacado. 

Essencial 
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REQUISITO DO 
TERMO DE 

REFERÈNPIA 

.. - bE5cre.TS,p DO; 
• TF.slEicriiikk-11..i. -  ID  

    

   

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 

CATEGORIA 

  

   

    

    

i;.:n.kara N.f.ti-v.A..hial de Cubatão 
Estado c.e SA6 Paula 

492 -Ario da flinW(. 71o`do-Povoado e, 
76' ckirnriirei.f...:4 Folitiço Administrativa , 

N• 

Observações da Comissão: 

Gestão do ciclo de vida e 
TTD 

- cadastiar uma caixa de 
arquivo fisico- no sistema, 
associando a ela  urn  conjunto 
de documentos hipotético; 

- fiefini 	um 	 de 
armazenamento físico  (ex:  
Prédio Anexo, Estanic. 10, 
Prateleira B); 

E05 
Gerenciamento 

de Arquivo 
Físico 

Essencial - aplicar uma regra d?. Tabela 
de Temporalidade Documental 
(TTD) a essa categoria de 
documento  (ex:  guarda pôr 5 
anos na fase corrente e 10 na 
intermediária); 

- demonstrar que o sistema 
controla esses prazos .6 gera 
um aieaa ou relatório 
indicando que a caixa atingiu o 
prazo para destinação final 
(expurgo 	ou 	guarda. 
permanente). 

Observações da Comissão:  

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 
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E06 
Gerenciamento 

de Arquivo 
Físico 

Rastreabilidade 	 de 
documento físico 

- a partir da caixa cadastrada 
no 	teste 	E05, 	simular 	uma 
solicitação de empréstimo 	de 
um documento físico por um 
usuário autorizado; 

- o sistema deverá registrar a 
solicitação, 	a 	aprovação, 	a 
saída 	do 	documento 	do 
arquivo 	e 	o 	prazo 	para 
devolução; 

- 	demonstrar 	o 	controle 	de 
documentos 	que 	estão 
fisicamente 	fora 	do 	arquivo 
central. 

Essencial 

Observações da Comissão: 

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE /  

NÃO 
ATENDE) 

E07 Captura de 
Documentos 

' 

Digitalização 	com 	validade 
jurídica 

- demonstrar 	o processo 	de 
digitalização 	em 	lote 	de 
documentos 	da 	massa 	de 
teste; 

- o processo deverá, 	ao final, 
gerar 	arquivos 	PDF/A 
assinados digitalmente com o 
e-CNPJ 	da licitante e com a 
aplicação de carimbo de tempo 
de 	uma 	Autoridade 
Certificadora de Tempo  (ACT),  
em 	conformidade 	com 	o 
Decreto 	Federal 	n° 
10.278/2020. 

Essencial 

Observações da Comissão: 
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ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

• 

RESULTADO 
(ATENDE /  

NM)  
ATENDE) 

E08 
Da 

Portabilidade 
dos Dados 

Poitabilidade 	in'tegra,, 	de 	, 
daa os 

- selecionar um coniumo de 10., 
documentos digtazadc. e 
indexados no sistema; 

- demonstrar a capacidade de , 
exportar: 

a) todc:s os arquivo. digitais 
em seu formate nativo 
(PDF/A); 

b) lodos o metadados 
associados 	a 	esses 
documentos  ern  uin fo.mato 
aberto, estruturaJo .o • !egivel 
por máquina  (ex:  CSV, JSON 
ou XML), abompanhadó do' 
respectivo dicionário de dados. 

Essencial  

Observações da Comissão: 

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO 

CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 

     

E09 
Da  

Portabilidade  do 
Software  

Portabilidade da aplicação 
(transição assistida): 

- explicar detalhadamente e, se 
possível, 	demonstrar 	o 
procedimento para gerar uma 
copia integral e funcianal da 
aplicação, incluindo seus 
componentes 	(binários, 
bibliotecas,  scripts,  arquivos de 

 

Essencial 
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configuração) 	e 	a 
documentação 	técnica 	de 
instalação, 	conforme 	exigido 
na 	cláusula 	de 	"transição 
assistida" 	do 	Termo 	de 
Referência; 

- 	o 	objetivo 	é 	comprovar 	a 
viabilidade 	de 	reinstalar 	a 
solução 	em 	outra 
infraestrutura. 

- 

Observações da Comissão: 

ID  
REQUISITO DO  

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO 

CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 

Aspectos 
Tecnológicos 

E10 Essencial 

Acesso via navegador  web  

- 	demonstrar 	que 	todas 	as 
funcionalidades 	da 	solução 
(administração, 	consulta, 
digital ização 	etc.) 	são 
acessíveis 	e 	plenamente 
funcionais 	através 	de 	um 
navegador 	web 	padrão 	de 
mercado 	(em 	suas 	versões 
mais 	recentes), 	sem 	a 
necessidade de instalação de 
plugins, 	clientes 	desktop 	ou 
emuladores. 

Observações da Comissão: 

4.2. TESTES DE REQUISITOS COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO MiNIMO DE 80% 

Página 9 de 14 
Apêndice II do Termo de Referência - Processo de Compra 25/2025 



ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

    

   

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 

CATEGORIA 

  

   

    

    

'r.7)EsR:ç 	ru:I • 

ID  CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 

REQUISITO DO 
TERMO DE 

REFERENCIA 

DESCRIÇÃO . 00 
TESTE/CENÁRIO • 

Reconhecimento Óptico de 
Caracteres  (OCR)  

após a digitalização de  urn  
documento impresso de boa 
qualidade, demonstrar que o 
arquivo PDF/A gerado 
pesquisaivel; 

- aferir, por amostragem:  que 
a taxa de acerto do  OCR  6. 
superior a 80%. 

CO2 Complementar 
Captura de 

Documentos 

Observações da Comissão: 

• 

Câ.iaaiVNI,t4,Afpithle Clubatão 
• EsiadG 410  Sao  Paulo 

492" Ano d ; do Povoado e 
• 76' de Ema-.1esinac:o  Politico  Administrativa 

•  

Tratamento 	. 
84Jtcn.:71tizado 

- digit izr úm cv 	io  da• 
massa  tie testt?..  que.  
visiveilien'e tort() 

• pagio.1:1, err, bkiocc,.  

CO1 
Captura de 

Documentos Complementar  
-. demonstrar que 	F,',oftwa;•e 
de 	captura 	.corriq 
automaticamente a inclinação. 
(alinhamento/deskew), . 	• 
remove as ir.):4-1,as'em 
branco e limpa as .boraEs .e 
furos, 	sem 	. int(?,rvengão 
manua'. 

Observações da Comissão: 

Página 10 de 14 
Apêndic(Iii do  Torino  de Referência - Processo de Compra 25/2025 



Câmara Municipal de Cubatilo 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
• 76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO 

CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE /  

NÃO 
ATENDE) 

CO3 Funcionalidades 
Gerais 

Criação 	de 	dogumento 	por 
"Arrastar e Soltar" 

- demonstrar a criação de um 
novo 	registro 	no 	sistema 
arrastando 	um 	arquivo 
(ex:.pdf,.docx) do explorador 
de 	arquivos 	do 	sistema 
operacional diretamente para 
a interface  web  da solução. 

Complementar 

Observações da Comissão: 

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE /  

NÃO 
ATENDE) 

CO4 Funcionalidades 
Gerais 

Relatórios gerenciais 

- demonstrar a capacidade de 
gerar um relatório padrão do 
sistema 	(ex: 	volume 	de 
documentos por categoria); 

- em seguida, 	demonstrar a 
exportação 	desse 	relatório 
para os formatos XLSX e PDF 
diretamente pelo navegador. 

Complementar 

Observações da Comissão: 

Página 11 de 14 
Apêndice II do Termo de Referência - Processo de Compra 25/2025 



ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA  

CATEGORIA 

Funcionalidades 
Gerais 

005  

CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO 

007  Complementar 
Funcionalidades 

Gerais 
Visualizador nativo de 
documentos 

REQUISITO DO 
TERMO DE 

REFERENCIA 
ID  

Camara  Muaicitial de Cubatão 
São Paulo 

Povoado e 
76" iie.f:mitiçiryaçkiit;;co Administrativa 

RESULTADO 
(ATENDE /  

NM)  
ATENDE) 

Hierarquii de.co....Agoilos- 

- de"mortrar 	€.:r 	:de • 
uma estmtura C:•:*; car:,/jorit4 • 
de docu!).,.6to.f.s 
RR/Pi.; 	liierari3 , c9.5.• 
Firtancei!o -  > • 	 > . 
Contrató. 2024). 

.,Complementar 

Observações da Comissão:  

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA ,  

DESCRIÇÃO 
,TESTE/CENÁRIO CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE /  

NM)  
ATENDE) 

     

Emissão de etiquetas 

006 
Gerenciamento 

de Arquivo 
Físico 

- demonstrar a funcionalidade 
de impressão de- etiquetas ,-dê-
identificação para uma caixa 
de arquivo físico cadastrada;• 
contendo, no mínimo,  urn:  
código - dê 	harms. 	o. 
identificador da caixa e sua 
localização física. 

Complementar  

Observações da Comissão: 
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- 	demonstrar 	a 	pré- 
visualização de documentos 
em 	formato 	PDF 	e 	de 
imagens 	(JPG, 	TIFF)  
diretamente 	na 	interface 	do 
navegador, 	sem 	a 
necessidade 	de 	fazer 	o  
download 	do arquivo ou de 
utilizar  software  externo. 

- 

Observações da Comissão: 

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENÁRIO 

RESULTADO  
CATEGORIA (ATENDE /  

NÃO 
ATENDE) 

CO8 
Funcionalidades 

Gerais 

Comentários e anotações: 

- demonstrar 	a inclusão 	de 
comentários 	(anotações 	em 
texto) 	em 	um 	fluxo 	de 
aprovação de um documento; 

- 	demonstrar 	que 	esses 
comentários 	 ficam 
registrados 	no 	histórico 	do 
documento. 

Complementar 

Observações da Comissão: 

ID  
REQUISITO DO 

TERMO DE 
REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DO 
TESTE/CENARIO CATEGORIA 

RESULTADO 
(ATENDE I  

NÃO 
ATENDE) 

CO9 Aspectos 
Tecnológicos 

Integração 	com 	outros 
sistemas 

- apresentar a documentação 
da  API  ou do  Web Service  da 
solução, explicando como um 
sistema 	externo 	poderia 	se 

Complementar 
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integrar para,, 	•eYort.i?.)10*, 
consult.31-cu iSE, 1 .4fY.  :MVO  
documento 

Observações da Comissão:  

ID  

  

REQUISITO DO 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 

  

DESCRIÇÃO. DO 
I-ESTE/GEN/1110 

 

CATEGORIA 

 

RESULTADO 
(ATENDE / 

NÃO 
ATENDE) 

           

C10  

 

Funcionalidades 
Gerais 

  

Edição colaborativa 

demonstrar a funcionalidade' 
de edição colaborativa de um 
documento (ex:.docx) por 
meio da integração -com as 
plataformas  Goo& Drive  ou  
Microsoft  OneDrive. 

 

Complementar 

 

Observações da Comissão: 

Página 14 de 14 
Apêndice II do Termo Oe Referencia - Processo de Compra 25/2025 



Camara  Municipal dê Cubatilo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 'XX/2025 

PROCESSO DE COMPRA N° 25/2025 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cubatão realizará licitação, na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, com critério de julgamento por menor, prego global por lote, com 

fundamento no  art.  28, inciso I, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

1. OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a fornecimento de solução integrada de gestão 

documental arquivistica, contemplando a licença de uso perpétuo de  software  (GED/ECM) 

e a prestação de serviços técnicos de implantação, migração, treinamento, suporte e 

hospedagem em nuvem, bem como a execução de todo o ciclo de tratamento do acervo, 

incluindo higienização, catalogação, digitalização, guarda física, aplicação da Tabela de 

Temporalidade, expurgo e logística de documentos, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em dois lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o de menor prego global por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. 0 orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www. g ov.b r/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF. 
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2.2. 0 licitante responsabiliza-se oxciArva foi 	pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verda4iras. 	r•-'s:stas- e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu. ix:presiltante. f-.,x.sitikla a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promdt:..ra d 	 eventuais danos.decorrentes de uso 

indevido das credenciais de  ace-.sia. 	q:/.; ror 

2.3. É de responsabilidade dO'dadFisti.:1do .r...)nferra exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item  ant  ..7)r),.• 	 .-t!alizados junto,. aos órgãos responsáveis 

pela informação,.devend.o Proceuer, 	 orre0o orta alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aquele:. se tomm d,?zzqual;zados. 

2.4. A não observância do disposto no item zinerior raod,;-rra ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Para o Lote 2, a participação  sera.  exclus;va a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos dos artigos 48 da lei Complerrntar.:1' 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício n que se i-efere o item anterior fica limitada as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebracio'co:ltratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxln.ip admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.5.2.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, para o agricultor famar., o produtor wraL pessoa física e para o 

microempreendedor individual-  - MEI, i. 	;11?..1-1 previstos da Lei Complementar n° 

123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível como objeto da licitação; 

2.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco porcento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários: 

2.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Câmara Municipal de Cubatão ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9. pessoaf ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público da Câmara Municipal de Cubatão, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 1° do  art.  90  da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

2.8. 0 impedimento de que trata o item 2.6.7. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Página 3 de 54 
Edital— Pregão Eletrônico — Processo de Compra 25/2025  



Cf:4,qtra  i'.í 	paJ de-Cubatilo 
- ' 	• 1»tadii 0:e Sio Paulo 
492' Ano dFun4ã&do Povoado e 
760  de Eman,:.i•ig.k)  Politico  Administrativa 

2.9. A critério da  Ad  ministragáb.e 	 seL, 	õ autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 	 Pod 	p.,-.Irtidpar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de exec:19...'iddz 	 d.e gestão do • contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes púb!icos.d0 Órq.:jts. 

2.10. Equiparam-se aos.  autorns 	pro.k) 	op-iprpsas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. 0 disposto rios itens 2.6.4 e 	ii‘• 	ert,.: 	',..itação,o,u a contratação de serviço que 

inclua como encargo da contratada 3 piabordçao do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos dr.mais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência  of  icial de cooperação t.strangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento,ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o ro! de pessoE..ssqncionadas poressas entidades ou que 

seja declarada iniclônea nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.13. A vedação de  clue  trata o item 2.7. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de 'apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de emprese que preste assessoria técnica. 

3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação suc, deri5 as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivametite por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente‘e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os -requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou.  forçado, observando o 

disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 

3° do  art.  4° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.5.1. No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

(Lote 2),  a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame para o 

respectivo lote. 

3.5.2. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos  arts.  

42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, a pessoa jurídica: 

	

3.5.2.1. 	de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

	

3.5.2.2. 	que seja filial, sucursal, agência ou representação, no Pais, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

	

3.5.2.3. 	de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do  art.  3° da referida lei; 

	

3.5.2.4. 	cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar n° 123/2006, desde que 

a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do  art.  3° da referida 

lei; 
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3.5.2.5. 	cujo sócio oi tittilar 	P.-.!mink.riador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica  corn  fins lucrati,tos, desd.4.,  ,j;.;.14-ri".ceita..  brute  global ultrapasse o limite de 

que trata o•inciso I! do  art.  2 ' dr: referida  le:.  

	

3.5.2.6. 	constituid:r 	eforn-A 	-,erativas, salvo as de consumo, 

	

3.5.2.7. 	., que particT(..,  cb :apita,.di 	Pessoa jurídica; 

	

3.5.2.8. 	-. que exer9. :.,:twidade Je 	cicimercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de c,clixa eContirm.:0, o dy sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imohlrio. (1F1 corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores . mobiliários e c:âmbio, de ‘itrripresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização Ou de previdAncia complementar; 

	

3.5.2.9. 	resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa juridica  quo  tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)anos-

calendário anteriores; 

3.5.2.10. constituída sob a forma de sociedade.por ações. 

3.5.2.11. cujos titulares ou socos gu6rdOrn, 3uniulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pesscalidade,-sitordinagão e habitualidade. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os 	et& 3.5. sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 3 neste 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a p posta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de aPresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras: 
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3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e; 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. 0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fomeced  or  d urante 

a fase de disputa, sendo vedada: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

3.12. 0 valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10. possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário de cada item que compõe o lote e valor global da proposta. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto, na.propóta iniciJ, du:iptn na.,etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, nãr; Ine',8ssist!ncit) 	dire 	de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qual:.ic.r outro 

4.5. Se o regime tributário da (.:.ioE:c. irr:Aic* 	,acolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será  qua  CcrTE,s'..;.51');le- A mériia dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. • 

4.6. Independentemente do percentu21! "de tro 1ririo na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estalecidos r Lpibiação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empr:y3;i, .de pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o  quo  dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de  executer  o obj(ilc rcii?do nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentls,e utfmstlios neç-F...ssarios, em quantidades e qualidades 

adequadas a perfeita execução contratual:  prornovendo. quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. 0 prazo de validade da proposta rh-ao  sera  inferror a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações -púb!icas federai3, ou;-;ido'participarem de licitações públicas. 

4.8.3. Como o critério de julgamenzo é c, de menor .prego; os licitantes devem respeitar os 

pregos máximos previstos no Torrno de T.Zeferfincia. 

4.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do  art.  33, inciso X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou 

b) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na 

execução do contrato. 

5. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total global do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. 0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 5,00 (cinco reais) para o Lote 1 e de R$ 0,10 (dez centavos de Real) para o Lote 2. 

5.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.11. 	Como será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novo. lealiCeS  ;la  forn.,i::, 	.i:•eleCida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 auto,catioarnenta, 	 ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordern. final de uassificc. 

5.11.4. Definida a melhor  pro;. tí, 	 rolação a. proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo monos 	(ci; 	r.. ,.rito), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o ,e1ni,-,i0 	 aborta," para á definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinicio preVisio no ¡ietii 	 licitantes serão.  convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos escabelecidos  nod  subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente d valwes.r  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de me3mo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitaniess serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identifioaç'ao do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decnrrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema !etrÔnicr.) Para 0 pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sera suspense  e reinioiada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comUnicação do fato pelo Pregoen.o aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação ao Lote 1, não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, 

junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e.  empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538/2015. 
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5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (ginco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para deseripate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos *ores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos  sub  itens 

anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.18.5. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

5.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no  art.  60 da Lei Federal n° 14.133/2021, nesta ordem: 

5.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo a classificação; 

5.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstas na referida lei; 

5.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.19.4. desenvolvintentl, 	 `programa de integridade, conforme 

orientações dos órganF: de•conirtie 

5.20. Persistindo o empate,  sera  asseoura0a 	cijicia. sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.1. empresas estabel...icida,; ne.  tv.lritón,-, •dc 	de São Paulo; 

5.20.2. empresas. brasileirn; 

5.20.3. empresas que invistam em 'Oesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.20.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei Federal n° 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou Inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser .feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabEik.ciOa, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido. pela Administraçaó. 

5.22.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.22.3. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.22.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 6 (seis) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, conforme 

previsto no  art.  14 da Lei Federal n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis);  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/cnep);  

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e 	Inelegibilidade 	— 	CNCIAI, 	do 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(http://www.cnj.jus.brtimprobidade  admiconsultar requerido.php), 

6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-

Sançõ es (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

6.1.6. 	Cadastro 	Estadual 	de 	Empresas 	Punidas 	 CEEP 

(http://www.servicos.controladoriaderal.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#gsc.tab=0);  e 

6.1.7. Lista de Iniclôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(httos://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-abenados).  

6.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CNEP quanto as sanções previstas na Lei Federal n° 8.429/1992, 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, 

por força do  art.  12 da citada lei. 
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6.3. Caso conste.na  Consulta de Situação 	!irii: a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará p3r ,verice st. c,,Ove fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocortirc 	 :..-)fas. 

6.3.1. A tentativa de burla eerá 	 meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. 0 licitanté sera coptiot..:8dt. 	nart.tagão previamente a uma eventual 

desclassifiCação:.• 
	 4  

6.3.3. Constatada a existência 	sanr;L'41-.:ç..;.:: :icite  Sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificác;,1  en  primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeito vorificora se o licitante faz jus ao beneficio 

aplicado. 

6.4.1. Caso o licitante não venha a compi.oVarb atendimento dos requisitos para fazer jus 

ao beneficio da margem de preferência, ar; wory.istas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

6.5. Verificadas as condições d participaç2lo 	de utiiização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta ciassificada em prirrieiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do prego em relação ao máximu estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.6.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade  corn  quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so  será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

6.10.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha  passive'  de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  

especializada no objeto. 

6.12. Como o Termo de Referência exige a realização de prova de conceito, o licitante 

classificado em primeiro lugar  sera  convocado para tanto, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.13. Por meio de.  mensagem no sistema, srr,5  dNuigado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação da prov.'...; de 	cuja- presença  sera  facultada a todos os 

interessados, incluindo os demai;z3 

6.14. Os resultados das avaliações 	 meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não • haver comp.re...,imento *0;tia a. pro' de conceito, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo prova de GoKeito fodas•fictpecificações previstas neste Edital e . 	. 
anexos, a proposta do licitante sem 7,-;.,--usada. 	• 	. 

6.16. Se a prova de conceito pelo primeiro casscado não for aprovada, o Pregoeiro analisara 

a aceitabilidade da .proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a 

verificação e, assim, sucessivamente, até a constal(Ai *de uma que atenda as especificações 

constantes no Termo de Referência. 

7. FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade d licitante de realizar o okijeio da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei Federal :I? 14.133/2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de hablIitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser subOtuída pelo' registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de emprepas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto Federal n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, seia observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 
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7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico - 

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.7.  Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei. 

7.8.  Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação  sera  verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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-  

7.12. A verificação pelo 	 oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal dr Orova,  pa  fir.(3 

- 

7.12.1. Os documentos exigidos 	 que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio dó sistemo,  ern  Forma`.! digital., no prazo de até 6 (seis) horas, 

prorrogável por igual perfoi:, 	ca ,ojci.ic.,:;ão do pregoeiro.. 

7.13. A verificação no SICAF ou a exig'ênda d6-. ri:-.14ntos nele não contidos somente  sera  

feita em relação ao licitante vencedor. • 

7.14. Os documentos relativos a reguIarida,Je fiscal que constem do Termo de Referência  

so  mente serão exigidos, em qualquer caso, 	 poSteriorao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.15. Encerrado o prazo para envio da documenta0o de que trata o item 7.12.1., poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do krNoe!ro, a apresentação de novos documentos 

de habilitação ou a complementação da informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes, em até 6 (seis) horas, para: 

7.15.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes a época da abertura do certame; 

7.15.2 	atualização de documentos cuja •validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

7.15.4 	suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

7.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

0- 
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7.18. Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o  sub  item anterior. 

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação; e não como condição para 

participação na licitação. 

8. TERMO DE CONTRATO 

8.1. Após a homologação  ea  adjudicação: caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 

8.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Câmara poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado  

dig  italmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

C) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

8.4. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.6. Na assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 

Setor Público Federal — Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 
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consignadas neste Edital, que 	se,• 	 fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8.6.1. A existência de registro no Cadi!-: 	 irnpeditivo para -a contratação. 

9. RECURSOS 

9.1. A interposição de -recurso (Ve.rerik, 	 das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, A -anul;-.10,,) 	revry, 900 	 observara o disposto no  art.  165 
• da Lei Federal n° 14.133/021. . 	 -• 

9.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis. cortados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado  in-,r.  unnar 	 as propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer dc_s.vet. 	manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para .a manifest.açff'd da int,:n0a de recorrer não  sera  inferior a 20 (vinte) 

minutos; 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões rer.;ursais  sera  iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitacão; 	• 

9.3.4. na hipótesede ador2,5,) da!roersk) defase,  prevista no § 1° do  art.  17 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, Q prazo  paw  apzesPntação dar.; razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que  fiver  editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a q;_.:al deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos aulos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não sero conhecidos. 
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• 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante 

solicitação ao pregoeiro via sistema ou via  e-mail  cpl@cubatao.sp.leg.br .  

10. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. 0 licitante ou a contratada que incidir nas infrações previstas no  art.  155 da Lei Federal n° 

14.133/2021 ficará sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal de Cubatão, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mil-limo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

10.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Câmara. 

10.1.2. As sanções previstas nos itens "a", "c" e "d" deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

10.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 10.1, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela proviepam 

para a Câmara; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; , 
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d) a implantação ou o aperfeincarp,-Ttc 	pitw',..,rria, de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de  Cc;  

, 

10.2.1. São circunstancias 

10.2.1.1. a existência de registro t.-1!;citai.:.:eu da contratada no Sistema Eletrônico 

de Aplicação e Registro 	 i-,inistrativas —e-Sanções ou na Relação de 

apenados publicada pelo-Trihunal de contas do Estado de São Paulo, em vigência 

no momento .do 	 .'n decorrência de penalidade aplicada 

nos 12 (doze)Tneses 	a4)1fato ør.iejadoi da sangão*, 

10.2.1.2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do 

edital, quando for notôri3 a impossibdidade de atendimento ao estabelecido; 

10.2.1.3. a inércia deliberada do licitante ou da contratada em face das diligências 

destinadas 8 esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o 

inadimplemento de47obrigações corft!-%;Jats 

10.2.1.4. a falsidade ded,3claragâo, apre3entada pelo licitante, de que é beneficiário 

de tratamento diferenciado concecidd em legislação especifica. 

10.2.2. São circunstâncias atenuantes da sannão: 

10.2.2.1. a falha escusável do licitante 	contratada; 

10.2.22. a apresentação do ciocignontbOo que contenha vícios ou omissões para 

os quais não tenha contribLOdo o licitante ou a contratada e que não sejam de fácil 

identificação por esses últimos;. 

10.2.2..3. ajuntada dedocumentação que, embora não tenha atendido as exigências 

do edital, fei encaminhada de forma equivocada, sem indicio de dolo; 

10.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da 

respectiva conduta. 

10.3. A advertência  sera  aplicada à contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, 

da qual não advenha grave dano à Câmara. 

10.4. A multa, aplicável a contratada ou ao licitante por qualquer das infrações administrativas 

previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, 'não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

Página 22 de 54 
Edital • Prcgo Eletrônico — Processo de Compra 25/2025 



Camara  Municipal de Cubatlio 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Anoi cia Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta. 

10.4.1. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de 

mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia Ca 

seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes, critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto)ao 30° (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 

10.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção. 

10.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração a contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o a aplicação de multa de 30% (trinta porcento) sobre 

o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta  Camara,  pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se foro caso, de imediata perda da garantia de 

proposta. 

10.4.5. 0 descumprimento das obrigações de propriedade e portabilidade integral dos 

dados, previstas em cláusula especifica deste Termo de Referência, especialmente a não 

devolução de cópia completa e integra de todos os dados em formato aberto, estruturado 

e legível por máquina, ou a não exclusão definitiva das informações dos sistemas da 

contratada após o término do contrato, sujeitará a contratada à aplicação de multa 

compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do 

contrato, sem prejuízo da apuração de perdas e danos e da aplicação das demais sanções  

cab  iveis. 

10.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta Câmara  sera  aplicada 

à contratada ou ao licitante pelas infrações administrativas previstas nas  alit-leas  adiante 
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especificadas do caput do artigo *; 55 Ca  Le: 	 quando não se justificara 

imposição de penalidade mais gravo, 	 c-ohlurraidade: 
.53( 

a) por 2 (dois) meses: deixar 	 exigida para o certame; 

b) por 4 (quatro) meses: r.ac mariLc. a - ..:;posta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente jwiiticado, 	J,..,tgar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a C,,) ntrrItac;;;,;-• , 	; o cp.  nvpcado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; ensejar o retardamento d lexec4ão ,ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo jus.cifiCado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa a inexecução pproial do contrato que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos servicos públicos ou ao interesse coletivo; 

d) por 2 (dois) anos: dar causa à inexectr;;io total do contrato. 

10.5.1. Os prazos_de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste ultimo 

caso pelo prazo máximo de 3 (três) as, A vista de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. 

10.6. A sanção de declaração de nidoneidade  sera  ;:iolicada a contratada ou ao licitante pelas 

infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documeriNgão falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execug:io do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar  at fraudulent°  "ha eedução do - contrato; 
• 

c) comportar-se de Modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

10.6.1. A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o licitante de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

10.6.1.1. 0 prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, â vista 

de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos 

e o máximo de 6 (seis) anos. 

10.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, considera-se comportamento iniclôneo a pratica de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 

10.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de 

quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, a Procuradoria 

Legislativa. 

10.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta 

deverão ser notificados quanto ao inicio de processo sancionatório para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4°, da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

10.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, 

uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de 

defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, 

cabendo ao Gestor Legislativo da Câmara decidir sobre o sancionamento. 

10.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios 

que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, devera a 

contratada ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada 

para oportuna decisão conjunta. 
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10.7.3. Para a apiicação das 	 ito de licitar e dontratar e de declaração 

de inidoneidade .para 	 contra 	 ser ..,e‘;'erA •- Ser instaurado processo de 

responsabilização, a ser condwido por 	ir. composta de 2 (clois)'o.0 mais servidores 

estáveis, designados po portarfti. d,, 	 CArhara, que avaliará fatos e 

circunstancias conhecidos I:  if  :1!71r.:• C 	 'Oki  0.  contratada para, no prazo de 15 

(quinze), dias úteis, cornado 	data de int;1C 	apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

	

10,7.3.1. Na hipótese de defecii- tto 	pc.acfi.de  produção de novas provas ou 

de juntada de provas juradas :intf,..;perislveis pela comissão, o licitante ou a 

contratada poderá apresent:ie alegactç3s...f.i.-,lis no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da. data da intimação. 

10.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão; mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, (iesnecessars, -prcielatórias ou intempestivas. 

10.7.3.3. Finalizada a Produgfr de provas ou expirado o prazo para alegações 

finais, a comissão elaborara relatório pormenor;zado do S fatos no prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis. 

10.7.3.4. Os processos de respcnsabilização previstos neste item deverão ser 

remetidos, após o término da fF)sa de instrução, à Procuradoria Legislativa da  

Camara  pare fins de avaliação do seu p.rocesz,samento e análise jurídica. 

10.7.3.5. Após a manifestação da Pro,.,uradoria Legislativa, o relatório final da 

comissão seráencaminhado ao. rLulislativo da  Camara,  a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

b) encaminhar o processo ao Presidente da  Camara,  autoridade competente 

para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar. 

10.7.4. Da decisão do Gestor Legislativo da  Camara  que aplicar as sanções de 

advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da intimação. 

10.7.4.1. 0 recurso de que trata este item  sera  dirigido ao Gestor Legislativo da 

Câmara, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito 

para rever ou manter a decisão recorrida. 
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10.7.4.2. Caso o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da decisão 

recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da Câmara, 

que decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de 

até 20 (vinte) dias úteis. 

10.7.5. Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de inidoneidade para 

licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias 

ateis, contado da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

de seu protocolo. 

10.7.6. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que 

sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente. 

10.7.7. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante 

expedição de notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de 

Notificação ou na Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, 

conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser 

mantido atualizado para os fins a que se destina, ou para os endereços de  e-mail  

informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.7.7.1. Os endereços de  e-mail  referidos neste item serão considerados de uso 

continuo, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

10.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será 

esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

10.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de 

ação judicial com vista a reparação integral do dano causado a  Camara  Municipal de Cubarão. 

10.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 

quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN Municipal e as providências de inscrição do débito na Divida Ativa do 

Município para cobrança judicial. 

10.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e  sera  interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4° do artigo 158 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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14.133/2021 ou par prbvocar cont. ião pâtrim 	 caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 	is administradores e s6cios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito,  corn  o ,,,are'onado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade  di  análise jurídica prévia. 

10.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
• J 

direito para facilitar., encobrir OU c 	ri.. a d ), 	 atosilfcitos previstos na Lei Federal n° 
•••,, 

Cima.ra Munieia.al de Cubatio 
• Paulo 

. 492,".  Arlo.  d Fúnc;a(,..--,  do Povoado e 
de Etnanc 	PolitiCo Administrativa 

10.11. Os atos previstos como infracj3e- 	 -.2 na Lei Federal n° 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da dmir;':. 	rca que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 10 	 de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos auto., oilservaert.: o r 	rocedimental e a autoridade competente 

definidos na referida lei. 

10.13. Independentemente da instauração de  process&  sancionatório, o Presidente da Câmara 

poderá determinar, mediante Comunicação expressa aus responsáveis indicados no Termo de 

Ciência e de Notificação, a suspersâo preventiva, e imediata do contrato, quando a medida se 
-A. 

revelar de interesse público, uma W3T avaiiacos os.7:spectos a que se refere o artigo 147 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

10.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na Câmara Municipal de Cúb:itão. 

10.14.1. Considera-se dia do começo 

a) o primeiro dia  OW  seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for 

pelos correlos. 

10.14.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia  OW  seguinte se o vencimento 

cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 

normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

10.15. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na 

Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (CEIS) e no  Cad  astro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem comc., conforme o caso, comunicadas às 

autoridades competentes para 'fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às 

entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 
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10.16. É admitida a reabilitação do licitante ou da contratada perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado á Administração 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação .da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

10.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame, por prestar deciaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 

como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratada, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

10.17. Os débitos da contratada para com a  Camara  Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, n59 inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo protocolaro pedido até 3 (três) dias Citeis antes da data 

da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia  OW  anterior à data da abertura 

do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por campo próprio da 

plataforma eletrônica utilizada ou via e-mail,cp1(@.cubatao.sp.leg.br. 
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11.4. As impugnações e pedido: 	ef!clare 	tos  áõ  suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito • us:)er.F_•.:: 3 I; -¡:(.4r.lação 6. medida excepcional e devera 

ser motivada pelo agente de contratacão, no2.-: autos.  do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnacão, se-á ocfin.i(a. :' 	Hn'oadta para a realização do certame. 
• 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

, 

12.1.  Sera  divulgada atada sessão pública no 7.iterna eletrônicb. 

12.2. Não havendo expediente ou oconendo qk:ziquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário aritc;nerroente estabelecido, desdeque não haja 

comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasilia/DF. 

12.4. A homologação do resultado desta liciiação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação .s;.:rio sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não Comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança d contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os ustodo  pre,.::):.:-,cão e apresentação de suas propostas 

e a Administração não  sera.  em nenhum ca-:.o, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

12.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://wvvvv.cubatao.u.leq.britransparenciallicitacoes-e-

contratos  . 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I -Termo de Referência, 

12.11.1.1. Apêndice I - Especificações técnicas elaboradas e fornecidas pela 

unidade requisitante; 

12.11.1.2. Apêndice - Roteiro e critérios de avaliação da Prova de Conceito - PoC. 

12.11.2. ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar; 

12.11.3. ANEXO  III  - Modelo de Proposta; 

12.11.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 

12.11.4.1. ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 

12.11.4.2. ANEXO  LC-02 -DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TCE-SP. 

Cubatão, XX de outubro de 2025. 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
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PREGÃO ELETRÔNICO XX/2025 

ANEXO I — TERMO DE REFFRÊNCIA 4. APÊNDICES I e II 

(cOpiar de argtivo próprio) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 

ANEXO II — ETP 

(copiar de arquivo próprio) 
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Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Responsável: 

CPF: 

Cargo na Empresa:  

E-mail do  

responsável: 

Camara iinicipal de Cubatão 
Eswio São..Paulo 

492° A 'Ps  d uaçàdo  Povoado  e 
76" de Errianic'clo Politico  Administrativa  

• 
• 

PREGÃO ELETRÕPICO M° XX/2025 

ANEXO  III  — MODELO DE PROPOSTA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTEI 
i 

1 	 . 	 Valor 	i 	 I 
........ 

I Unidade 	 Unitário 
ESPECIFICAÇÃO Item 	 1 de Medida 	Quantidade 	(R$) 	Valor Total (R$) 

I 
	i 	

il 
	 , 

.1 	' Licença Permanente  del—  Licença 1 	1 	 R$ 	 R$ 
uso do Sistema Gestão 1 Parcela L..  
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Câmara Municipal de C-ubatlio 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de, Emancipação  Politico  Administrativa 

Documental (GED) 

1 	Implantação e i 
Parametrização e do 
Sistema de Gestão 

Única 

• 
. 

2 Documental (GED) 
incluído o treinamento 

dos servidores do 

Unidade ' 1 R$ R$ 

Legislativo. i 

3 
Hospedagem em Nuvem 
do Sistema de Gestão 

Documental (GED) 

Servigo 
mensal 

12 ' . 	R$ 
. 
. 	R$ 

I . - 

i 

4 
Suporte e Manutenção 
do Sistema de Gestão 

Documental (GED) 

Serviço 
mensal 12 R$ R$ 

T Desmobilização do 

5 

Arquivo Físico Atual: 
Transferência do acervo 

existente de forma 
ordenada do local atual 

para Sede da contratada. 

Serviço! 
caixa  box/  
Caixa  Box/  
demanda 

1.500 R$ R$ 

	._, 
Preparação: 

6 
Organização, 

Higienização e 
Catalogação documental 

Caixa 
Box/deman 

da 
1.500 R$ R$ 

(Caixa  Box).  

Guarda de 
Documentos do acervo 

documental 
Serviço/Cai 

7 físico, incluindo 
xa  Box/  1.500 R$ R$ 

acondicionamento 

e armazenamento 

rbigitalizagão:  Process°  
de captura da imagem de 
documentos em formato: 

demanda - 

oficio, A4 e/ou A3, 
incluído a indexação por 
documento e aplicação 
de  OCR.  0 processo 

deverá garantir a validade Unitário por 
8 jurídica dos documentos, 

em conformidade com o 
Imagem/de 

manda 
2.232.000 R$ R$ 

Decreto n° 10.278/2020, 
por meio da assinatura 

digital dos lotes de 
documentos com 

certificado digital padrão 

. 

ICP-Brasil (e-CNPJ da 
contratada) e apticação 

---------- -- 
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,x •• 
• .1 

14$ R$ 

• 

por , 
demanda 11 
(processo 11  

ou - 
i!documento)! i; 	• 

11- 
Descrição Item Medida 

I 

Quantidade 
Valor Total 

(R$) Valor Unitário (R$) 

1.600 1  
Caixa  Box/  

demanda 
R$ R$ 

Fornecimento de Caixa 11  
BOX  Arquivo 

Cfitn.Ara ANDi Oetpa I de. Cubatão 
• ILsad a'e  Sao  Paulo 

-19.2" Ano 	run:in:10 do Povoado e 

76'  dc  Emanciria 	thoiitico Administrativa 

11 de carimbo de tempo de 
uma Autoridade 

Certific,adora de Tempo  
(ACT).  Inclui controle de !! 

qualidade com 
conferência imagem por 1. 

imagem.. • 

Tratamento técnico 	. • 
arquivistico da massa 

documental acumulada, 
contemplando consultoria' 

na elaboração, 
atualização e implantação¡ 

dos instrumentós de 
Gestão Documental: PC- • 
Plano de Classificação e 

TTD- Tabela de 	, 
Temporalidade de 

documentos. 

F 	Tf Frete Norrraf de remessa 	Por 
(devolução) e poleta de ideslocamen 

1 	
. 	 i 

documentos físicos ou cxi  tot  por ,1  
box  (ate 72 horas). 	demanda 

Unidade 
• _g II  Unidade  del  

Expurgo de documentos 
11 

caixa  box! 
 1

1
1 por caixa  box. 	por 1.5. 00  

ii  demanda  .ii 	 • 

P ---t-ril-r3-r-e'iirrii-O-----Y-tin-id  ad  e/ "t 
(desarquivamen-to) e 

devolução 
(reaquirvamento) de 

Documentos ou 
processos. 

9  
Serviço - 

mensal 

;  

10 • 

11 

12 

 

R$ R$ 

	71-  

 

  

 

R$ R$ 

  

R$ 500  R$ 

  

. R 	r  n 1[ iL--  VaTor Total do Lota -1.0=4)-11. $ 	 R$ 

- 	LOTE 02 

Valor Total do Lote 2 (R$) 
R$ R$  

Prazo de validade da proposta de 	 ( 	) dias, a contar da data de sua apresentação. 

(No mínimo, 90 (noventa) dias) 

DECLARO que nos valores constantes desta proposta estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com transportes, materiais, 
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Camara  Municipal de Cubatao 
• Estado de  So  Paulo 	• 

492" Ano da Fundação do Povoado e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

instalação, mão-de-obra especializada ou não, segurança em geral, equipamentos, ferramentas, 
desmobilização, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil, 
por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, regulamentos e 
impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e 
completa dos serviços, conforme previsões e especificações do respectivo Edital e seus Anexos; 

DECLARO que li, compreendi e concordo com os termos do Edital 	/2025 e seus Anexos. 

(Cidade), (dia) de (mês) de 2025. 

(Nome. CPF e assinatura cio representante legal) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 

ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Contrato n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça dos Emancipadores s/n, Centro, 
Cubatão/SP, CEP 11.510-900, inscrita no CNPJ sob o n° 51.642.635/0001-23, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr 	 , RG n° .............. ............, CPF n° 

, e de outro lado a empresa.....................com   sede na Av/Rua 
, n° 	, bairro  	, município 	, inscrita no CNPJ sob o 

n°........................neste   ato representada pelo Sr ............. ..............................................., 
RG n°     , CPF n°  	 doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Compra n. 25/2025 
e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 	/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
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R$ R$ 

3 

4 

5 

6 

7 

C.ia ALItiloal de Cubatão 
Esta (L:ie Sii6 Paulo . 

492" An 	. Fu,,P.icAo do  Povoado  e 
7un  dc 	 7 • Politico Admiiiistrativa 

1.1. 0 presente instrumento  turn or 	 .:,)1._tit,A0 INTEGRADA DE GESTÃO 

DOCUMENTAL E SERvigos ARouivisTice:.-; (LoT[5.1) pu o FORNECIMENTO DE CAIXAS- 

ARQUIVO (LOTE 2), conforme .condiç:.',ec-.., 	 estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item 

• LoTE 
I 

• • Valiir 
Unitário 

(R$) 	Valor Total (R$) 

1 

L. 

2  

- 

ESPECIFICAÇÃO 	1de Medida Quantidade 
Unidadt. 

Licença Permanente de 
uso do Sistema Gestão 

Documental (GED) 

	

;• 	 • 	• 

I Hospedagem em Nuvem • 
do Sistema de Gestão r 

' 
i 	Documental (GED) 	mEns-61 

 

Suporte e Manutenção 	Servigo. I do Sistema de Gestão • 
me Documental (GED) nsal  

Desrnobilizaçâodol.  
Arquivo FisicO .Atual: 	Serviço/ 

Transferência....(do acervo caixa  box/  
existente de forma 	Caixa  Box/  i 

ordenada do. total atual 	demanda I 
I para Sede dacontratada. 

Preparação: 
1 Organização, 	Caixa 

Higienização e 	Box/deman i 
, Catalogação documental i 	 da 	

: i 	(Caixa  Box).  

L 	 1- 	Guarda de 	-17 
i 

1 Documentos do acervo 
, 
I 	

documental 
; 	físico, incluindo 

acondicionamento 

1.500.  

1.500 

Serviço/Cai 
xa Box/  

demanda  

R$ 

• R$ R$ 

R$. 

R$ R$ 

R$ 

R$ R$ 

'1  

R$ R$  

Licenga 
Parcela 
Onica 

.....--.....-----------.....—..-----...»••----..:....._.ii  .........„.:—..--...,.—......7r. 
Implantação e 	 i' 

I 	Parametrização e do 	. 

a 	
II 

	

Sistema de Gestão 	
Unid

. . 
do. 

	

Documental (GED) 	 1 
incluído o treinamento 

I 	
dos servidores do 	 I: 

	I 	
Legislativo. 

r---- 
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Câmara Municipal de Cullatiio 
Estado de  Sao  :Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado.e 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

I 	II 
' 	e armazenamento 
,.....=.„..„.„__...„..„ „„_„_„....._...„...„_„„_11 

1 

il 
1 

	

8 

—  

li 

bigitalização:  Process°  il 
de captura da imagem de 

l 	oficio, A4 e/ou A3, 	, 
I 

 
incluído a indexação por • 

I documento e aplicação 1 
i 	de  OCR.  0 processo 
Ideverá garantir a validadé!! 
tjurídica dos documentos,!! 
1 em conformidade com o 
1 Decreto n° 10.278/2020, !

Unitário 
1 	por meio da assinatura 	ii  !! 
I 	digital dos lotes de 	.' 

documentos com 
I certificado digital padrão 
, 	ICP-Brasil (e-CNPJ da 
' 	contratada) e aplicação 
, de carimbo de tempo de 
i 	uma Autoridade 

Certificadora de Tempo  
(ACT).  Inclui controle de 

qualidade com 
conferência imagem por 

imagem. 

h 

documentos em formato:! I 

, 

por 
,, 

Imagemiae 
manda 

: 
• 

! 

! 

I 

, 

2.232.000 

I 
1 	 I 1 

. 

. 
. 

. 	. 

• 

F 

R$ 

9 

Tratamento técnico 
arquivistico da massa 

documental acumulada, 
icontemplando consultoria !  
, 	na elaboração, 

l. atualização e implantação 
f 	dos instrumentos de 
I Gestão Documental: PC- ! 
I Plano de Classificação e 

• 

Serviço 

mensal 

, 

. 

6 R R$ 

TTD- Tabela de 
Temporalidade de 

documentos. 
'r----- 

10 

iFrete Normal de remessa l 	Por 
I (devolução) e coleta de 	ideslocamen 
Idocumentos fisicos ou cx1 	to/ por 

i
box  (até 72 horas). 	I demanda 

.. 	....._...........____ 

50 R$ R$ 

I-- 
11 

L..._  

Expurgo de documentos 
por caixa  box.  

'IL  

nidade de 
caixa  box/  

por 
demanda 

1.500 

• 

R$ R$ 

i i 
I 

I 	12 
I 
I 

Empréstimo 
(desarquivamen-to) e 

devolução 
(reaquirvamento) de 

Documentos ou 
processos. 

r-  Unidade/ 
por 

demanda 
(processo 

ou 
documento) 

500 R$ 

I 
L 

r 

 ._..._ 
Valor Total do Lote 1(R$) 	IL  R$ R$ 

1 
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R$ Valor Total do Lote 2 (R$) • 

1c...CoTE 	- 
L 

-11'7":- • • 

Descrição 	11 Medida •  it.  0raidade 
s 	. 	. 

Fornecimento de Caixa irC".3ixa Box/1  

.• 

BOX  Arquivo  

.....___. 	 . 
Valor Total 

(R$) 

R$ 

R$ 

Valor Unitário (R$) 

R$ 
• 

• :; 	• ,lemund,1 	00  

Item 

1 

iara 	I de Cubatão 
. `F.A',5.44.}. .cli!Sio Paulo 

492 Ano da frundar,i7o do Povoado e  
Politico  Administrativa 

1.3. Vinculam esta contratação,. independentemente e tianScrrção: 

1.3.1. 0 Termo de  Ref  erênc;; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documenta,,:, s!.:r.racitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação do extrato da contra,tacãe no Diário Oficil! do Município de Cubatão, na forma do 
artigo 105 da Lei Federal h° 14.133/2021. 

2.2. 0 prazo de vigência será autornatictimente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no per;odo  fin  nado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

• :•• 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

Página 40 de 54 
Edio Prepdo Eletrônico — Processo de Compra 25/2025 



Camara  Municipal de Cubatio 
Estado de  Sao  Paulo 

492"  And  da Fündação do Povoado e 
76' de Emancipação  Politico  Administrativa 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluidos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 	São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, ás 
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA; 
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Cämart 	de Cubatiio • „ 	. 
Es  Sio Paulo 

4920 Ano 	 Povoa.do 'e , 
Administrativa 

• 

8.1.5. Comunicar a empresa para 	 .Fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito 	 e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução ao orojetij,• 	Ito  à -  dimensãb, qualidade e quantidade, 
conforme o  art.  143 da Lei Ff4aeral.  n° 1.4.4331.42•1;• • 

8.1.6. Efetuar o pagamento CONTRATADA do valor Correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e  col 	e..,;iar.:0.1.,ci,os_ no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sari:ils previstas na.lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerencia na 	 da CONTRATADA, tais como: 

8.1.8.1. • indicar pessoas expressarnRit, .nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contr,-.taac; 

	

8.1.8.2. 	fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pela CONTRATADA; 

8.1.8.3. estabelecer vinculo de subordinação com funcionário da 
CONTRATADA; 

	

8.1.8.4. 	definir forma de pagarr.erito rr‘ tediante exclusivo reembolso dos salários 
pagos; 

	

8.1.8.5. 	demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do 
escopo do objeto da contratação; 

	

8.1.8.6. 	prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração 
na gestão interna da CONTRATADA. 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Legativa da Câmara Municipal de Cubatão para 
adoção das medidas cabíveis quàndo 	clescumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA; 

8.1.10. Explicitamente ernirir decisào soi-Ne todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente proi.ciatárioS ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 1  (urn)  mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data 

do protocolo do requerimento; 

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer • compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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Câmara Municipal .de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492" Ano da Fundação do Povoado e . 
76" de Emancipação  Politico  Administrativa 

CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Edital 
e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

9.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal.ou gestor deste contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal deste Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
deste Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede da CONTRATADA; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto deste Contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal deste Contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros: 
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Cubatão 
t:staA,-4 

• 492"o d. 	da. o do Povoado e . . 
76" de F,tnah.,...,.ira(.4,-, Poijtjoó Admihistrativa 

; •?- • 

9.9. Manter durante.  toda a vigênci! •deste Contr:gto., 	:;ompatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as Condições 	 licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o perfodo de exer.:...,;,f16 	Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoacom deficiência, arar'. abilit?;rd  di,  E7'..evidência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas ra legiO3; 

9.11. Comprovar a reserva de Ca•gii6 a i 	 qiusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal deste Contrato, com a indicaciA,1 dos e:npregai.tp, coje preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobrelodas e nforma0e, ObLiciak; em déccrrência d.o cumprimento deste 
Contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto 	custos 	decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso c prevists, inicialmentc em sua pipposta não seja satisfatório 
para o atendimento do-  objeto da contratação, exceto uando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  124, Il, d, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados 	 Arnhito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE; 

9.15. Alocaros empregados necensários  ac  perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; " 

9.16. Prestar os serviços dentro dos p ârí1etrc 	rr.s estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 'as recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, pela CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e a 
saúde no trabalho; 
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9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por divida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos deidade, observada a legislação 
pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realizagão.de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n°6.481, de 12 de junho .de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de trabalho; 

9.25. Não contratar, durante a vigência deste Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo48, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

9.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução deste Contrato; 

9.27. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.28. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC), quando for o caso; 

9.29. Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução deste Contrato; 

9.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 
de Referência, no prazo determinado; 

9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da  
Ad  ministração; 

9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executar atividades não abrangidas por este Contrato, devendo a CONTRATADA relatar 
ã CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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CLAUSULA DÉCIMA OBRIGAÇO2S PORTINEN:i'ES À LGPD 
. 	• . 

10.1. As partes deverão cumprir a 	 r'1.;•09, :de .14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pesspai a que'ten!;4!:-.- 	 razão 'do-certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente 	 6arlir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, ind3pendc-ntç.r.1Fote 	déclaráção ou de aceitação expressa. 

.• 	. 
• 

10.2. Os dados obtidos somente pod.;rão 'Ser Oilizados .p4ra as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo -com a. boa-f,!:. e C31:1 C;$ 	 at  6° da LGPD. 

• 

10.3. É vedado o compartilhamento  corn  tc•;;.(.-6ro..F;' dos rdados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo ide 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

10.5. Terminado o tratamento  do's  dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com e)c.:eçâo das nipóti-:se.:,_,  do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de dol.:unlei:rtação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contr2tuais•d somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

10.6. L dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. A CONTRATADA deverá ex:g,r e. s4opekicitmez.;. e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, peananecendo ii?tegratrnente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para -aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com 
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de q ue trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
á autoridade nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação para o Lote 1, conforme 
regras constantes do Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronog rama fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
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13.3.1. ficara ela constituid9  ern.  rn,y- •;, 	 .aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 	

• 

13.3.2. poderá a Admiiiistragãt? opte 	extincão.  do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei 0-,rb cc flU 	da execução contratual. 

13.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cur.lppd,1 G1'.> obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos tnotivns. .p,  i-•.:istos no artigo 137 da Lei Federal n° 
14.133/2021, bem como ami6avel-mr  rite,  lsseflin'acier o .coOraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese,' aplicam-se também o:s artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera 
ser formalizado termo aditivo para a'Itera0o subjetiva. 

13.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratua:s já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para 'o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 
indenizatorio. 

13.7. A CONTRATANTE poderá ainda: 

13.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do inciso IV do  art.  139 da Lei Federal n° 14.133/2021, reter 

os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
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13.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 	• 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕ S 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se  ão  pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, na mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até • limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo c lebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por  cent  ) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser  pr  
submetido á prévia aprovação da Procuradoria 
de justificada necessidade de antecipação de 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (  

movidas mediante celebração de termo aditivo, 
Legislativa da CONTRATANTE, salvo nos casos 
eus efeitos, hipótese em que a formalização do 
m) mês. 

(p 

14.5. Registros que não caracterizam alteraçã do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo ditivo, na forma do  art.  136 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO • RÇAMENTARIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente  con  ratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Muni ipal de Cubatão deste exercício, nas dotações 
abaixo discriminadas: 

a) Dotação Orçamentária Funcio  al  Programática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.30.00 - Material e Consumo 

Subelemento 16 (Outros Serviço ) 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
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Fonte de recursos: 	tiro 

b) Dotação Orçarnera Funci(i ,alYlogrmática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.39.00 - 	;c. de 	- Pessoa Jurídica 

Subelemento 99 (Qutrot 	 ros - Pessoa Jurídica) 

Unidade Gestora/Gestão 01 01 	Jv A MUNICIPAL' 

Fonte de recursos: Tesouro 

c) Dotação Orçamentária Funcicnel Programática 01.01.02.01.031.0001.2002; 

Elemento 3.3.90.40.00 -2  Serviços de tof..,nologia da informação e comunicação PJ 

Subelemento 16 (locação  &software)  
Subelemento 99 (outros serviços de tecnologia da informaçãoe comunicação — PJ) 

Unidade Gestora/Ges''Ao. 0'1.0 I - CArviARA. MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

15.2. A dotação relativa aos exercícios finant:eiroF subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva :1- ;iberação os cróditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA CASOS ow:SOS 

16.1. Os casos omissos serão decidiaos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.078/1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art  94 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na.Internet, em atenção ao  art.  91, caput, da mesma lei, e ao  art.  

8°, § 2°, da Lei Federal n° 12.527/2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cubatão/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  

art.  92, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cubatão/SP, 	de 	 de 2025.  

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

Testem unhas: 

1 

2 —  

ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 	 CONTRATADO: 	 CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
	OBJETO: 	  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 
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a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

a)  

b)  

Câmara 	• de.  Cub atão 
• Estatlo le  Lião  Paulo 

.492e  Ano.d,;.i.:.ur.14.9ão.do;Povoado e • 
. 76' 6e Emancipa;:•12 Politico  Administrativa  

1. 	Estamos CIENTES de  TIP'  

o ajuste acima referido, seus aclit;mntos, bem 	o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a  arse  e juijarr.;,,:.,_, H e,io Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá belc 	detrônico; 

	

poderemos ter acessb ao processo, tendo vist 	extraindo copias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decist, 	 cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o 	 Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo ele'Onico, todos os lT.,Psrachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludiva pro,,esv: 	.:ilicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do.  Estado de  Sao  Paulo ctp 	ce.sp_gov.12r/), em conformidade com 

o artigo 90 da Lei CoMplementar n° 709, de 14 de jOneiro de 1993., iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processwis, c.;onforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela corirk.:itante .e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do "Cadastro C000rativc. T-CESP‘ — CadTCESP", nos termos previstos no 

Artigo 2° das Instruções n° 01/2024, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 

anexa (s); 	 • 

é de exclusiva responsabilidade do contratadc manter Seus •dados sempre atualizados. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo áté seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formes legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  

MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTi.DAQE: 
 

Nome: 	Cargo: 	CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLQGAÇÁO  __QQ_SERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

.1;215P E NSA/I NEX I  GI  BI LI DADE DLLICITAÇAQ; 

Nome: 	Cargo: 	 CPF:'  

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE.  

Pelo contratante: 

Nome: 	Cargo: 	 CPF: 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: 	Cargo: 	 CPF: _ 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE': 

Nome: 	Cargo: 	CPF: _ 

Assinatura: 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:_ 
Cargo:_ 
CPF: 
Assinatura: 	  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 	 
Cargo:_ 
CPF: 
Assinatura: 

Nome:_ 

(*) - 0 Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação especifica. 

ANEXO  LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS ik DisposigÃo DO TCE-SP 

CONTRATANTE: 
CNPJ N°: 

CONTRATADA: 
CNPJ N°: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

Página 53 de 54 
Edital — Pregão Eletrônico — Processo de Compra 25/2025 



• 
Crav,u4ra 	r 	de Cubatão  

Estado de  Sao  Paulo 
4 °  Ano da 'Ffivida0o.  do Povoado e 

Erni..;,..tpaão  Politico  Administrativa 

DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de respons.»"el(is pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos c/f. ig:ac.;s, atinentos correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo ad.ministrnt!vo 	r-.1.origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e.serão remedos CluE:odo,..re. quisjtados. 

Em se tratando de obras/serviços 	 , 
Declaro(amos), na qualidade de responsáve!(.is n41:-.,-V.iclacle supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais .documentoSorigillais, Liit 	oOrrespondenté licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado dê São. Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados i-ic exercinic financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o.pkidutu das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e :issinatura) 
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PROCESSO DE COMPRA N. 25/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO GESTOR LEGISLATIVO 

OBJETO: DIGITALIZAÇÃO DE  PROCESS-OS 

ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVAS 

Ao Gestor Legislativo, 

1. Seguem. para vossa apreciação e eventual aprovação, o Termo de Referência e a 

minuta do Edital de Pregão Eletrônico com os respectivos anexos, elaborados por esta Comissão de 

Planejamento de Compras e Contratações. 

2. Registra-se que a versão final do Edital, na hipótese de aprovação por essa Diretoria 

e pelo Presidente da Casa, e após análise da Procuradoria Legislativa, deverá ser confeccionada 

pela Comissão de Contratação, uma vez que as informações finais de data e horário e o 

preenchimento de requisitos específicos da plataforma escolhida para o processamento do certame 

são de competência de tal departamento. Para tanto, esta Comissão compartilhará o arquivo digital 

da aludida minuta para a respectiva feitura final do documento, bem como dos demais arquivos por 

esta elaborados que se façam necessários. 

3. 0 preenchimento da minuta do Edital com os dados da plataforma "Compras.Go v" 

decorreu dos pareceres jurídicos exarados em recentes processos de contratação tramitados, nos 

quais se apontou o dever de utilização de tal plataforma pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, de 

modo que esta Comissão de Planejamento de Compras e Contratações não possui qualquer 

ingerência ou competência para tal definição. 

4. Sobre o formato de tramitação do processo, esta Comissão de Planejamento tem 

dado andamento nos autos físicos que recebe, também não possuindo ingerência sobre tal aspecto, 

mas reforça que, nos termos do que apregoa o inciso VI do  art.  12 da Lei Federal n° 14.133/2021, no 

processo licitatório e de contratação direta, os atos serão preferencialmente digitais, de forma a 

permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

5. Acerca do catálogo eletrônico, é imperioso ressaltar que esta Casa ainda não o criou, 

nos termos do que dispõe o inciso II do  art.  19 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como que o 

mesmo dispositivo preceitua que  sera  "admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por 

todos os entes federativos". A Portaria CMC n° 139/2023 dispõe, em seu  art.  41, que "A Câmara 

Municipal poderá elaborar ou utilizar os dados do Catálogo Eletrônico de Padronização do Município 

ou do Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal". Ambos os comandos legais trazem 

preceitos que não demonstram a obrigatoriedade ou o dever de utilizar o catalogo de padronização 
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federal. Outrossim, o  art.  7° da 	CMC r.. 	.prevê, no que tange ao tema, que, quando 

da elaboração do plano de contratP0.. 	••.;,.onidace gestora observara, no  minim,  o nível 

referente a classe dos materiais ou ah grupo 	serviços,e,d.as obras dos Sistemas de Catalogação 

de Material, de Serviços Ou de 	do Governo 

6. No presente caso esta COthir; 	de.:" Planejamento indicou, nesta contratação, os 

códigos de serviço e material do Ontálogo eletr.)n)Co de padronização do governo federal mais 

aproximados, conforme se extrai da iqbelp. 	 r:Io item ,1,1 do termo de referência, com 

referência a "CATMAT/CATSER 

7. Sobre a padronização das minutcs, •:.ie se ressaltar, desde já, que, nos termos do 

que preceitua o inciso IV do  art.  19 da Lei.  Federal n° 14.133/2021, os órgãos de assessoramento 

jurídico (Procuradoria  Leg  islativa) e de controle iriferno (Comissão de Controle Interno) desta  Camara  

Municipal ainda não instituíram qualquer ato que indique q nais os instrumentos  pad  ronizados a serem 

utilizados pela Comissão de Planejamento de Compras.e contratações e pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio. Esta Comissão tem utii;zado corno parâmetro, por questão de segurança da 

feitura dos elementos e por falta de referência de qualquer outra, os modelos disponibilizados pela 

Consultoria-Geral da União. 

8. No que tange ao serviçc  objeto J3 presente contratação (Lote 1),  certifica-se o 

seguinte: 

a) a forma0o do valor .-.TI-svianii-mte 'estimado da contratação encontra-se 

delineado na nota técni.:,2de pesquisa de pregos, 

b) na esteira do item anterior, 6 importante ressaltar mais uma vez, conforme 

já posto no ETP, que i definição do formato da contratação (gestão 

documental arquivistica e demais módulos) e a definição das 

características dos sen,eiço,. e material a serem contratados foram 

determinadas pela Administração, que já apontou em seu  DOD  tais 

elementos, de modo que a esta Comissão de Planejamento de Compras e 

Contratações coube apenas conferir a formatação da contratação a partir 

da feitura dos documentos que compõem a etapa de preparação do 

certame, a saber, ETP, nota técnica de pesquisa de pregos, mapa de riscos, 

termo de referência e minuta do edital e anexos - os quais foram elaborados 

com base noutras contratações públicas de mesmo objeto. Assim, afigura-

se imperioso consignar que 'a decisão sobre os moldes das contratações 

não cabe a esta Comissão, que atua diante da margem existente a partir 

da decisão administiativa, que se molda com a elaboração do PCA ou com 
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a necessidade superveniente apontada quando não houve a previsão na 

referida pega de planejamento, como é o caso da presente contratação; 

c) o serviço a ser contratado se enquadra como atividade acessória aos 

assuntos que constituem  area  de competência legal da  Camara,  de modo 

que não há, no quadro da Casa, servidores efetivos com  expertise  nos 

serviços para conduzir a execução do objeto da contratação; 

d) não foi seguido o principio da padronização, uma vez que ainda não foi 

instaurado, no âmbito desta Casa, o processo de padronização, o qual 

possui rito próprio na Lei Federal n° 14.133/2021 e deverá ser instruido com 

parecer técnico sobre os produtos, despacho motivado da autoridade 

competente e publicação no sitio eletrônico oficial; 

e) não foi adotado o parcelamento dos serviços, ante a natureza do objeto, 

não se demonstrando viável tecnicamente, tampouco sob o ponto de vista 

da vantajosidade econômica. Desse modo, sugeriu-se a contratação de 

uma única empresa para os serviços, não sendo factível a divisão do objeto 

em cotas ou parcelas, seja pela intercorrelação de suas partes, seja pela 

vantajosidade econômica de se firmar a contratação com apenas uma 

empresa (negociação de pregos melhores, de eventuais benefícios a serem 

ofertados pela empresa contratada, bem como na padronização dos 

serviços), na garantia de sua eficácia. Apenas foi possível a divisão do lote 

referente ao fornecimento de caixas de arquivo, conforme apontado no ETP 

e no Termo de Referência, 

f) as demais justificativas encontram-se assentadas nos campos próprios e 

específicos do ETP, do Termo de Referência, da minuta do Edital e da 

minuta do Contrato constantes destes autos. 

1. 	No que tange a compra objeto da presente contratação (Lote 2),  certifica-se o  se- 

a)  foram observadas, no que coube, as condições de aquisição e pagamento 

semelhantes as do setor privado, considerando a distinção entre o regime 

jurídico aplicado ao setor público daquele aplicado a iniciativa privada, 

dentre os quais merece destaque a sujeição da esfera pública ao principio 

da legalidade e a supremacia ,do interesse estatal. Como a presente 

contratação não enseja hipótese de antecipação de pagamento como 

condição indispensável para a obtenção dos bens, foi adotada a opção 

negocial usual de aquisição e quitação no prazo estipulado no termo de 

referência; 
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b) a utilizagi'-o do 	 gisto de preços não se demonstrou pertinente, 

haja vista 	definigio de 	quantitativo total fixo para o contrato, com 

entregas. paroeladas so5 demanda, - n56 se tratando de objeto de consumo 

recorrente r..um necesSidê.de  aqtAisigeie.s.continuas e indefinidas; 

c) a determinPo de urdijades quantidades a serem adquiridas em função 

de consumo o ilizção ;r.,áveis foi estimada pela unidade requisitante, 

devendo-se pontuar  clue 	*reierência. a • ser utilizada deve vir sempre 

amparadd io planejamenw 	ratégico da administração, inclusive quando  

dã  mont.:gein do 	E.). ContrataçõeS Ancial; • 

d) não foram previstas corkIHOes de guarda e armazenamento de longo prazo 

pela Administração para .a tbtalidade do objeto, 'urna vez que o fornecimento 

ocorrerá de forma pare,e1:3..da, r;-!ediante autorizações de fornecimento, o que 

dispensa a necessidade de 'a Câmara dispor de grande espaço para 

estocagern 

e) embora não tenha sido instaurado um processo formal de padronização no 

âmbito desta Casa, a • especificação do objeto seguiu o principio da 

padronização ao ad3tat como referência as orientações do Arquivo 

Nacional e ab 	 padrão • de mercado para caixas-arquivo, 

garantindo a qualidad!), a durabilidade 'e a compatibilidade do material com 

sua finalidade; 

f) foi adotado o parcelarnento do objeto,. uma vez que o mercado de 

fornecimerto de uma solução integrada de gestão documental (Lote 1) é 

distinto e mais cOmplexu  quo  o mercado de fornecimento de material de 

consumO, como caixas-arquivo .(Lote • 2). Agrupar esses itens em um único 

lote restringiria artificialmente a competição, pois excluiria empresas 

especializadas apenas no fornecimento de  materials  de escritório e arquivo. 

O parcelamento, portanto, maxirniza a competitividade e a economicidade 

para cada lote; 

não se vislumbrou o cabimento da hipótese de locação dos bens, à vista da 

necessidade permanénte do uso dos objetos e de a aquisição ser o modo 

usual de tal contratação. 

9. 	Outrossim, a definição do prazo de 90 (noventa) dias para o prazo de validade da 

proposta foi uma medida que se entendeu prudente e necessária, fundamentada na complexidade e 

nas etapas eliminatórias do processo de seleção do fomecedor,  co  nf o rme d etal  had  o nos documentos 

da contratação. A principal razão para esse prazo estendido é a inclusão de uma Prova de Conceito 

(PoC), que é uma fase obrigatória e eliminatória do certame. Considerando que cada PoC pode levar 
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até 10 (dez) dias úteis, sem contar os prazos de convocação e análise dos relatórios pela Comissão 

Técnica, a avaliação de duas ou três licitantes poderia facilmente ultrapassar 60 (sessenta) dias. 

	

10. 	Por fim, ressalto que a formação de comissões especializadas é fundamental para o 

acompanhamento técnico da contratação. As seguintes comissões deverão ser formalmente  

co  nstitu  id  as: 

a) Comissão de Avaliação para a Prova de Conceito (PoC): composta por 

servidores técnicos das  areas  de TI e arquivo, esta comissão  sera  responsável 

por elaborar .o roteiro de testes, acompanhar a execução da PoC pelos licitantes 

e emitir parecer técnico conclusivo, que  sera  fundamental para a homologação 

do resultado do certame, e 

b) Comissão de Avaliação de Documentos: conforme previsto no escopo dos 

serviços, essa comissão, formada por servidores de diversas  areas  da Câmara, 

devera ser instituída para trabalhar em conjunto com a contratada na elaboração 

e validação da Tabela de Tempóralidade Documental (TTD) e na aprovação dos 

expurgos de documentos. 

	

11. 	Nessa esteira, após a devida deliberação, em caso de aprovação do Termo de 

Referência e da minuta do Edital e anexos, sugere-se o encaminhamento ao Presidente desta 

Casa, para as declarações necessárias e a respectiva autorização, e, em seguida, a Procuradoria 

Legislativa, para apreciação jurídica de todos os elementos que compõem o feito. Na hipótese de 

não aprovação, o retorno a esta Comissão. para os ajustes que se fizerem necessários. 

Cubatão/SP, 21 de outubro de 2025. 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações matricula 2232 
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PROCESSO DE COMPRA N. 25/2025 

UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO GESTOR LEGISLATIVO 

OBJETO: DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS 

DESPACHO 

APROVO o Termo de Referência e a minuta do Edital e seus anexos, elaborados pela Comissão de Planejamento 

de Compras e Contratações, no que encaminho os autos ao Presidente desta Casa, para as declarações 

necessárias e a respectiva autorização,  e, em seguida, à Procuradoria Legislativa, para exercício do controle 

prévio de legalidade dos elementos que instruem o processo, mediante análise jurídica da contratação, nos 

termos do caput c/c § 40 do  art.  53 da Lei Federal n2  14.133/2021. 

AUREO TUP INAM BA Assinado de forma digital por 

DE OLIVEIRA FAUSTO AUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA 

FAUSTO FILHO:32558527819 

FILHO:32558527819 Dados: 2025.10.21 17:41:17 -0300' 

ÁUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO 

Gestor Legislativo 
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PROCESSO DE COMPRA N. 25/2025 
UNIDADE REQUISITANTE: GABINETE DO GESTOR LEGISLATIVO 
OBJETO: DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS 

DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO  

Na condição de ordenador de despesas da  Camara  Municipal de Cubatdo, DECLARO, para fins de informação 
de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa da presente contratação tem adequação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do  art.  16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000, 
conforme atestado nos autos pela Divisão de Contabilidade e Finanças da Casa. 

DECLARO que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, especialmente 
aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites 
estabelecidos para o exercício de 2025. 

DECLARO o cumprimento do disposto no  art.  7° da Lei Federal n° 14.133/2021, de modo que a gestão de 
competências encontra-se prevista na Portaria CMC n° 138, de 29 de dezembro de 2023, e a designação dos 
agentes públicos, todos servidores efetivos, para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federal 
n° 14.133/2021, consta da Portaria CMC n° 168, de 27 de maio de 2025, anexada aos autos. Em atenção ao 
principio da segregação de funções, todos os agentes designados para as respectivas atribuições estarão impedidos 
de se pronunciar neste processo noutra condição que não as referidas nas portarias citadas. 

E, no uso de minhas atribuições legais e regimentais, APROVO os instrumentos da fase preparatória e 
AUTORIZO o andamento do processo administrativo na modalidade pregão sob a forma eletrônica, que tem 
por objeto a contratação do fornecimento de solução integrada de  gestic)  documental arquivistica, 
contemplando a licença de uso perpétuo de  software  (GED/ECM) e a prestação de serviços técnicos de 
implantação, migração, treinamento, suporte e hospedagem em nuvem, bem como a execução de todo o 
ciclo de tratamento do acervo, incluindo higienização, catalogação, digitalização, guarda física, aplicação 
da Tabela de Temporalidade, expurgo e logística de documentos. 

0 processo deverá ser remetido à Procuradoria Legislativa desta Casa, para exercício do controle prévio de 
legalidade dos elementos que instruem o feito, mediante análise jurídica da contratação, nos termos do caput 
do  art.  53 da Lei Federal n° 14.133/2021. E, em caso de viabilidade jurídica,  seguir para o Agente de 
Contratação divulgar o Edital e realizar todos os atos necessários ao certame, nos termos do § 30  do mesmo 
artigo. 

‘,/ p 
ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente da  Camara  Municipal de Cubatdo 

11..”.41
• 1,011.....IWOI•Ar...........SMIISSX•JJ•IWMINIMNMII........ZfO SR., 

4., Procuradoria Legislativa: 
Sala Dr_Armanclo Terras 

RECEBIDO R-7) 

Lcubat:50,22, / 
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PARECER JURÍDICO. 

Sr. Procurador Geral:  

Ref.:  Processo de Compra 25/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico para contratação de empresa especializada com  expertise  comprovada para 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE GESTAO DOCUMENTAL 
AROUIViSTICA, CONTEMPLANDO A LICENÇA DE USO PERPÉTUO DE  
SOFTWARE  (GED/ECM) E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E HOSPEDAGEM EM 
NUVEM, BEM COMO A EXECUÇÃO DE TODO 0 CICLO DE TRATAMENTO DO 
ACERVO, INCLUINDO HIGIENIZA ÇÃO, CATALOGAÇÃO, DIGITALIZAÇAO, 
GUARDA FÍSICA, APLICAÇÃO DA TABELA DE TEMPORALIDADE, EXPURGO E 
LOGÍSTICA DE DOCUMENTOS, para atender a demanda da  Camara  Municipal de 
Cubatao. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se 
instruidos com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

• Documento de Oficilização de Demanda —  DOD  (fls. 02/15); 
• Estudo Técnico Preliminar — ETP (fls. 22/34); 
• Nota técnica de pesquisa de pregos (fls. 36/50); 
• Mapa de Riscos (fls. 51/55); 
• Informação de dotação orçamentária (fls. 58/60); 
• Declaração de disponibilidade e adequação orçamentária e financeira, e 

autorização do Ordenador de Despesa (fls. 146); 
• Termo de Referência (fls. 62/114); 
• Portaria n° 168/2025 — Designação dos integrantes da Comissão de Planejamento 

de Compras e Contratações, e do Agente de Contratações e Equipe de Apoio (fls. 
20); 

• Minuta de Edital (fls. 115/141). 

Ato continuo, o processo foi remetido a esta PGL, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos prescritos pelo  art.  53 da Lei Federal n. 14.133/21. 
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Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir esta Edilidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória do 
procedimento. 

o sucinto relatório. 

Passa-se a apreciação. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 
Autoridade no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da 
Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC):  

Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle 
prévio de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 
futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 
natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, 
oportuno registrar o teor Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas 
da Advocacia-Geral da Unido: 

Enunciado BPC n° 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 
potencial de significativo reflexo eni aspecto técnico deve conter 
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

Página 2 de 7 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico (PGL) exercer a auditoria quanto A competência de cada agente público para a 
prática de atos administrativos, tampouco de atos já praticados. Incumbe a cada um destes 
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de atuação. Finalmente, deve-se 
salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol 
da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 
apontadas para fins de sua correção. 

No mérito, optou-se pela utilização do "PREGÃO" em sua 
modalidade "ELETRÔNICA" com o objetivo maior de atender os dispositivos legais e 
de salvaguardar os interesses econômicos da  Camara  Municipal de Cubatão. 

0 certame se procederá por Pregão Eletrônico para contratação 
empresa especializada, com  expertise  comprovada, fornecimento de solução integrada de 
gestão documental arquivistica, contemplando a licença de uso perpétuo de  software  
(GED/ECM) e a prestação de serviços técnicos de implantação, migração, treinamento, 
suporte e hospedagem em nuvem, bem como a execução de todo o ciclo de tratamento do 
acervo, incluindo higienização, catalogação, digitalização, guarda física, aplicação da 
tabela de temporalidade, expurgo e logística de documentos, para atender a demanda da  
Camara  Municipal de Cubatão, conforme especificações contidas no memorial descritivo 
e planilhas em anexo ao presente processo. 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à 
contratação dos serviços e bens em questão, poderá ser pelo recurso da competitividade 
entre empresas do ramo, mediante regular e adequado certame licitatório, cujo fator 
preponderante será a proposta mais vantajosa, qual seja, aquela que ofertar o menor preço 
e satisfizer todas as exigências do edital. 

Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a 
Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado, em relação ao preço ofertado pela contratada, 
cuja escolha recairá naquela que apresentar a proposta mais vantajosa. 

Dando seguimento, cumpre-nos destacar que a presente 
manifestação jurídica tem o escopo de assistir à Administração no controle interno da 
legalidade dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame 
prévio e conclusivo dos textos da Minuta do Edital e seus anexos. 

Vale ressaltar que os preços estimados do objeto a serem 
contratados através da presente licitação, não se mostra tarefa responsável a esta PGL, 
motivo pelo qual, não será objeto de análise. 
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Segundo a NLLC, o rito procedimental ordinário das licitações 
deve observar as seguintes fases sequenciais: 

a) preparatória, 
b) de divulgação do edital da licitação; 
c) de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 
d) de julgamento; 
e) de habilitação; 

recursal; e 
g) de homologação. 

A primeira fase é a preparatória, antes denominada de "interna" 
pela Lei n° 8.666/1993, e que se perfaz, exclusivamente, no âmbito do próprio 
órgão/entidade licitante, com o planejamento das soluções, atos e documentos necessários 
a instrumentalizar o processo licitatório. 

Na fase preparatória, a Casa de Leis se dedicou à concepção de atos 
e especificações que serviu à compreensão e melhor identificação do objeto, das 
condições para sua execução e do processamento da licitação, fazendo-o por meio de 
instrumentos como: Documento de Oficialização de Demanda  (DOD),  Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), Análise de Risco, Termo de Referência (TR), Orçamento Estimado, 
além das minutas de edital, contrato e seus anexos. 

0  art.  18 da Lei Federal 14.133/2021 orienta que a fase preparatória 
é pautada pelo planejamento, de modo a compatibilizar o objeto e a finalidade que se 
pretende consumar com o Plano de Contratações Anual e com as leis orçamentárias 
vigentes, levando em consideração as questões técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação. 

A fase preparatória 6, portanto, a que se dedica ao planejamento da 
licitação, em qualquer de suas modalidades, servindo também ao processo de contratação 
direta, no que couber, exigindo-se, neste caso, instrumentos como ETP, TR e análise de 
riscos apenas quando a relevância e complexidade do objeto assim orientarem, conforme  
art.  72, I da NLLC. 

No procedimento licitatório, a etapa preparatória se perfaz, em 
geral, pela sucessão dos seguintes atos e instrumentos, na forma do  art.  18, I a XI da 
NLLC: 

a) descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), que caracterize o interesse público envolvido; 

b) definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de Termo de Referência (TR), anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 
o caso; 

c) definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

d) orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
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e) elaboração do edital de licitação; 
f) elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
g) regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 

h) modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

i) motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, 
nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

j) análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 

k) motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o  art.  24 da Lei. 

0  art.  18, por si, contém roteiro suficiente à composição dos atos 
próprios da fase preparatória do processo de contratação, de modo autoexplicativo, 
havendo necessidade de exame mais detido, neste Parecer Referencial, apenas dos 
seguintes instrumentos: Documento de Oficialização de Demanda —  DOD,  Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR), Orçamento Estimado e Análise de 
Riscos. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 
se encontram devidamente instruido, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 
evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta 
evidente a sua necessidade, tendo em vista a prestação de serviço e locação dos bens de 
interesse público. 

Ademais, registra-se a existência do plano anual de contratações, e 
a presente contratação deverá observar a compatibilidade do ato administrativo com o 
referido plano, e a necessidade de sua inclusão, bem como, apresentar justificativa para 
sua consecução, o grau de prioridade da contratação, entre outros aspectos relevantes, 
sugerindo sua inclusão, caso não conste, seguindo-se o procedimento previsto nos artigos 
19 e 20 da Portaria CMC n.° 139/2023. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 
está em consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei n° 14.133/21 para fins 
de contratação na nova sistemática de licitações públicas. 
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A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem 
ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise 
jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens 
descriminados: sessão pública, definição do objeto, condições de participação, 
encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, 
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital e disposições finais. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital 
estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 
da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:  

Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, àfiscalização e à gestão do contrato,  el  entrega 
do objeto e ás condições de pagamento. 

Desta forma, se faz necessário que o acordo firmado seja 
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de 
exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 
objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação 
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de 
foro. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas 
mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, sem observação de riscos 
aparentes para a Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 
estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão 
em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se 
enquadra na categoria de serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho 
passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o 
disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 
14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida 
obediência aos ditames da Lei n° 14.133/21,, e não tendo assim nenhum óbice em ensejar 
sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame em seus ulteriores 
atos. 
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Por fim, com a autorização do Sr. Presidente (fls. 146), recomenda-
se o encaminhamento deste procedimento ao Sr. Agente de Contratação, para deflagrar o 
PREGÃO ELETRÔNICO com o objetivo aqui descrito, bem como, neste caso, 
recomenda-se ainda a observância das publicações do edital e seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas — PNCP  (Art.  54 da Lei Federal 14.133/2021), no 
Diário Eletrônico do Município, no portal da Câmara Municipal de Cubatdo na internet e 
em jornal diário de grande circulação, com observância do prazo mínimo de 08 (oito) dias 
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, 
alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Este é o nosso PARECER. 

Cubatdo, 13 de nov mbro de 2025. 

4110 

KLE 	' ALVARENGA CAMPOS ALMEIDA 
Procurador Jurídico Legislativo 
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Sr. Procurador Geral: 

Submeto A elevada apreciação de Vossa 

Senhoria, "PARECER" As fls. 147/153, por mim 

lelaborado. 

Cubatão 13/11/2025. 

KLEBER VARENGA CAMPOS ALMEIDA 

Subprocurador Geral — Subst.° 

3r. GESTOR LEGISLATIVO: 

Encaminho os presentes autos A Vossa Se- 

nhoria, com Parecer As fls. 147/153, elaborado pelo 

ilustre Procurador Legislativo, que acolho. 

Cubatão 13/11/2025. 

Dr. DOUGL PREDO  MATEUS 

Procurador Geral Legislativo 
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Processo de Compra n° 25/2025 

Ao 

Agente de Contratação 

Após Parecer jurídico de fls. 147/153 opinando pelo prosseguimento do certame 

encaminhamos o presente para divulgação do Edital e realização de todos os atos necessários para o 

certame. 

Cubatão,13 de novembro de 2025. 

AUREO TUPINAMBA Assinado de forma digital por 
AUREO TUPINAMBA DE 

DE OLIVEIRA 	OLIVEIRA FAUSTO 

FAUSTO 	 FILHO:32558527819 
Dados: 2025.11.13 17:04:36 

FILHO:32558527819 -0300' 

AUREO TUPINAMBA DE O. F. FILHO 

Gestor Legislativo 
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